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Apresentação 

Os textos reunidos neste volume são parte dos trabalhos apresentados 
no IV Simpósio Internacional Principia. realizado em Florianópolis, 
de 8 a 11 de agosto de 2005, organizado pelo NEL- Núcleo de Epis
temologia c Lógica e pelo NECL - Núcleo de Estudos sobre Conhe
cimento c Linguagem, da Universidade Federal de Santa Catarina. O 
evento contou com apoio financeiro das agências ele fomento FINEP, 
CAPES, CNPq, FAPESC E FAPESP. Contou também com apoio das 
Pró-reitorias de Cultura c Extensão c de Apoio à Pós-Graduação, da 
UFSC, do Programa de Pós-graduação em Filosofia e elo Departamen
to de Filosofia desta mesma universidade. 

O tema principal elo encontro foi a filosofia de Donald Davidson. 
Diversos dos trabalhos especificamente a este respeito foram publica
dos no volume 9 da revista Principia. Este volume reúne alguns des
ses trabalhos, além de outros que não tratam diretamente da filosofia 
de Davidson, mas cuja temática está relacionada com os assuntos que 
ele discutiu. O grande número de textos enviados para publicação nos 
levou a fazer uma divisão em dois volumes. Neste, estão reunidos os 
textos de ética e das áreas afins. Os textos de epistemologia e áreas 
afins, como: filosofia da ciência, filosofia da linguagem, lógica e filo
so fia da mente, estão publicados na primeira parte dos anais, no vo
lume 7 desta mesma coleção. 

Além das agências financiadoras c instituições acima mencionadas, 
os organizadores deste volume c o editor desta coleção gostariam de 
agradecer as contribuições elos diversos autores dos textos aqui reuni
dos e a atuação da equipe ele apoio do evento, cujo trabalho inestimá
vel tomou possível não só sua realização, mas também esta publica
ção. Por fim, agradecemos à F APESC -Fundação de Amparo à Pes
quisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Catarina, que fi
nanciou esta publicação. 

Florianópolis, novembro de 2005. 
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Fatos, lógica c moralidade 

Alcino Eduardo Bonella 
U11il·ersidade Federal d!' Uhedâ11dia/Capes 1 

1. Ética e racionalidade segundo Brandt 

A ética é a disciplina filosófica encarregada especia lmente em tornar 
racionais os empreendimento humanos de tipo ativo. Experiências ou 

empreendimentos de tipo passivo, como a ciência c a crônica de even
tos, podem ser conduzidas de modo inteligente ou estúpido. Discipli
nas filosóficas como lógica c epistemologia contribuem para que o 
sejam de modo inteligente. Assim também nas experiências de tipo 

ativo, como as decisões políticas, deliberações sobre cursos de ação, 
implantação de leis, reforços ou refom1as de costumes, e mais: elas 
também podem ser rea lizadas com maior ou menor grau de inteligên
c ia c sofisticação. Mas a ética tenta nos tornar racionais em que senti

do? A filosofia prática tradicionalmente se questiona sobre o que é o 
bom para o ser humano, c também sobre o que devemos fazer moral
mente. Brandt tem consciência de que tais questões perderam grande 
parte de seu charme na atua lidade, especialmente com a dúvida se a 
evidência empírica c a lógica não desempenham papel relevante ape
nas no campo teórico (nas experiências passivas). Elc pensa que não. 

Fatos e lógica, para Brandt, ainda podem jogar um papel relevante 
na determinação raciona l das ações e dos desejos, c na defesa de um 
sistema de moralidade. Mas, dados os recursos críticos que já possuí

mos, precisamos ter uma perspectiva racional ta l, em relação aos va lo
res já adotados por alguém ou por uma cultura, que nossa defesa não 
seja apenas um tipo de retó ri ca c propaganda da própria moralidade. É 

Dulra. L. 11. de :\ . c :'\ lortan. C.,\. (org' ). ~005. Énca: .I11CI1\ elo /I ' Stmf"""' l11h'l'll"' uma!. 
l'mtctfJta !'urre!. Flonanópoh,: 1 FI UFSC. pp. 9 2-l. 
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preciso que nossos valores não estejam prc-dctcrminando nossas del i
berações, pe lo menos que niio estejam prc-julgando de antemão c to

talmente qual a decisão que é racional adotar. Brandt afirmou que 
desde o início de sua reflexão ética, acreditava que a "confiança em 

intuições não é uma base segura para re ivindicar a verdade de enunci

ados morais ou valorativos" c que verdades não-lógicas devem ser 
obtidas "apenas através dos métodos das ciências empíricas - confian
ça na observação c na melhor inferência a partir dela." (1992: I) É 
preciso que a defesa ele nossos valores seja crítica. 

Para empreender tal crítica das decisões práticas de um modo pro
dutivo, precisamos de uma teoria que nos possibilite um afastamento 
racional elas proposições valorativas possíveis, ou daquelas já aceitas 
por nós. Então, teorias de tipo infllicionista, ou seja, que apelam em 
alguma medida, de modo essencial, para valores ou princípios norma
tivos que já estariam presentes, ou já seriam aceitos, são circulares c 

não-críticos. Brandt foi um dos primeiros a não aceitar que estratégias 
como a de um eqüilíbrio (reflex ivo) entre princípios gerais e juízos 
patticularcs, ou de formas qualificadas de contratualismo (qualifica
das pelos juízos bem ponderados já aceitos pelos patiicipantcs c leito
res), não seriam senão uma fonna mitigada de intuicionismo, apesar 
das intenções contrárias ele Rawl s. Já as abordagens que Brandt chama 
de analíticas, que para ele siio aquelas que tentam explicar de algumas 
maneira suficientemente clara c distinta a natureza das questões e o 

tipo de asserção que poderia logicamente resolvê-las, escapam desta 
crítica, c Brandt se fília a esta tradição. Porém, quando a análi se se 
c ircunscreve à linguagem ordinária, tal metodologia é inadequada em 

outros sentidos. (ver a seguir o tópico 2). É preciso então, uma abor
dagem de tipo analítica, mas que focalize primariamente os conceitos 
que seriam mais adequados para a crítica racional, sem apelar, nem 
para intuições morais, nem meramente para intuições lingüísticas. 
Como abordagem analítica, dever-se-ia tentar esclarecer as questões e 

asserções possíveis re~ji·aseando (rephrasing) de modo inteligente a 

pergunta que se quer resolvida, para que uma resposta racional seja 
possível. Esta re-colocaçâo ela questão não apelará para o uso ordiná-
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rio da linguagem moral. c sim para um conjunto de conceitos constm

ídos em função dos fatos vinculados ao fenômeno moral, fatos encon

trados no estudo empírico das sociedades conhecidas, c especialmente, 
na psicologia. Brandi chama este método de "rcformulaçào de defini

ções." 

Os principais fatos que um estudo empírico da moralidade propicia 
ao filósofo revelariam sua função básica de controlar ou coordenar o 

comportamento social dos indivíduos através de uma intcrnalização de 
tipos de condutas a que se teria aversão ou desejo por si mesmos, de 
um desenvolvimento do sentimento de culpa c de atitudes positivas 
(de admiração c estímulo) e/ou negativas (de indignação c repulsa) em 
relação ao comportamento dos outros. Essa função motivacional pos
sui importância destacada na vida moral, c nossos conceitos teóricos 
devem levar em conta primord ialmente tais dados empíricos, e não os 

dados da linguagem ordinária. Além disso, nossos conceitos podem 
ser estruturados e também modificados para realizarmos bem a tarefa 
da crítica racional de nossas decisões, se isso for necessário, por e

xemplo, dadas as infonnações da psicologia comportamcntal. Esta 
pode revelar como os desejos c aversões se formam c se modificam. 
Para realizar a tarefa de agregar racionalidade às decisões, a ética pre
cisa de um método de crítica racional de nossas políticas, preferências 
c atitudes, c podemos encontrar embasamento para isto nesta psicolo
gia comportamental , em que os padrões de desejos c atitudes são vis

tos como que influenciáve is pela psicoterapia cognitiva. 
Agora podemos dizer em que sentido nossas decisões podem ser 

racionais e neutras. Podemos agir, por exemplo, escolhendo meios 
impossívics ou equivocados para realizar nossos fins, dados outros 
meios disponíveis c acessíveis à reflexão, no que empreenderíamos, 
então, uma ação irraciona I. Mas mesmo os nossos desejos e aversões 
poderiam estar equivocados, na medida em que podem não ser os de
sejos que teríamos se fôssemos suficientemente expostos à evidência e 

i1 melhor inferência, ou seja, se colocássemos nossos desejos à prova 
pela psicoterapia cognitiva. Se eles se extinguissem nesta prova, seri
am inacionais. Ou seja, nossas ações c desejos seriam racionais se, e 
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somente se, sobrevivessem à máxima crítica pela exposição aos fatos 

c à lógica. Assim, a velha questão acerca elo bem intrínseco para o ser 

humano passa a ser re-.fi-aseada (rc-co locada) pela pergunta: que ação 
seria escolhida por uma pessoa suficientemente bem informada acerca 

elos fatos c suficientemente livre de padrões neuróticos c irrcalistas em 
seus desejos? E a velha questão acerca do que devemos (moralmente) 
fazer passaria a ser: que sistema de moralidade (sistema de regras ou 
de tipos de aversões) uma pessoa racional, como a descri ta, defenderia 
para a sociedade em que ela passaria sua vida? Utilizando só os fatos c 
a lógica (no sentido indicado da melhor inferência possível com estes 
fatos), os problemas c as respostas quanto ao bem (good) c ao correto 
( right) não estariam mais impregnados de valores ou normas, explíti
cas ou implícitas. Também não pressuporiam uma racionalidade do 
auto-interesse ou egoísmo exclusivistas (quanto ao bem), e/ou uma da 

benevo lênc ia ou a ltruísmo universal (quanto ao correto). 

2. Por que não a filosofia da linguagem ordinária? 

Vimos que uma abordagem analítica é melhor do que uma intuicionis
ta, para Brandi, porque a primeira não se circunscreve às intuições 
morais, visando apenas um tipo de sistematização coerente de princí

pios gerais e juízos particulares. Devemos visar a justificação das intu
ições morais e dos princípios de uma maneira independente, c, para 
isso, precisamos de conceitos que sejam constmídos de modo a permi
tir o uso dos fatos c da lógica, para que o argumento seja consistente e 
plausível. Brandt reconhece que uma maneira de estabelecer tais con
ceitos poderia ser a análise da linguagem ordinária, usada para expres
sar os problemas práticos c dar forma às respostas. Ele chama tal mé

tido de ''apelo às inuitções lingüísticas.» Nesta análise, uma expressão 
normativa S (por exemplo, "o que devemos morahncntc fazer neste 

caso?") poderia então ser esclarecida em termos claros c precisos por 
uma terminologia lógica apropriada , que a substituísse por S' (por e
xemplo. ''qual a presc rição universal podemos querer neste caso?"). 
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sem impedir seus usos anteriores (como S). Se todo o comportamento 

de S pudesse ser desempenhado por S ·. mas se S · possibilitasse um 
uso tal da lógica c dos fatos na argumentação, que ficássemos disci

plinados objetivamente, teríamos então obtido um conceito racional, 

porque teríamos a lógica apropriada para argumentar. Enquanto seus 
defensores, como 1-Iarc, entendem que o apelo à linguagem ord inária, 

como fonte elas regras de sjgnifieação dos termos va lorativos e nonna
tivos, é uma forma necessária e inteligente de fundamentação, exata
mente porque seus pontos elementares não são morais nem absolutos 
(o uso da linguagem pode mudar ou ser descartado), Brandt entende 
que ele dificulta o caminho da justificação racional, porque as intui
ções lingüísticas realmente existentes podem não prover os melhores 

conceitos para o trabalho intelectual, como, ao contrário do que supõe 
tal filosofia, seria o caso nas ciências empíricas. Além do mais, Brandt 
tem dúvidas se ta l método consegue rea lizar o que propõe, já que mui

tos filósofos se perdem ao segui-lo; e se tem sucesso, se seria realmen
te um ganho para nos ajudar na deliberação. Brandi argumenta que 
não. 

Por que? Em primeiro lugar, porque, ao apelar para as intuições 

lingüísticas que descobriríamos pela análise do uso das setenças ordi
nárias pelos falantes de uma língua, encontraríamos sempre significa
dos vagos e indeterminados. Os dicionários refletiriam isso: enquanto 
"x é irmão de y" recebe expli cação clara, termos valorativos usam ou

tros termos valorativos, c não os esc larecem para o leitor. Além disso, 
os f!lósofos ainda não se entenderam acerca de qual sign ificado preci
so merece aceitação geral. Mesmo se houvesse um tal significado para 
tais tcm1os, a nossa linguagem depende sempre, defende Brandt, de 
nosso conjunto total de crenças, o que inclui mais do que só a lingua
gem ordinária que possuímos, c tal conjunto é que determinaria nossos 
conceitos de maneira que, quando mudam ou evoluem nossas crenças, 
mudariam também nossos concei tos (e os próprios termos que os ex

pressam). Nossas crenças morais, por exemplo, seriam de tal forma 
influenciadas pelo conhecimento que podemos adquirir sobre nosa 

experiência moral, que a investigação analítica da linguagem comum 



14 Alcino Jitfuardo Bom!lla 

tornar-se- ia um instrumento insuficiente c inadequado para a reflexão 

normativa de longo alcance. 

Em segundo lugar: mesmo que tais termos tivessem um significado 

preciso, nós não deveríamos confiar nisso para nossa reflexão norma
tiva, porque a linguagem ordinária tende a incorporar distinções des
necessárias, ou a não fazer distinções que são importantes de um pon
to de vista crítico. Às vezes se distinguem os tennos ''dever," "obriga
ção" c "errado" para que se expressem enunciados do tipo "é errado 
ser cruel com seres sensíveis, mas não há nenhum dever para com os 
animais, pois eles não podem cumprir obrigações para conosco e ter 
direitos." Mas em que sentido não é um dever não ser cruel, e nós es
tamos livres desta restrição moral, se a ação é dita ainda errada? Ou

tras vezes não se dis tinguem, com o signficado sugerido, uma ação 
COJTeta que é também obrigatória, c uma que é super-rogatória. Al
guém pode dizer que uma ação é correta mas não exigir isso de mais 
ninguém. Mas muitos significados da moralidade não permitem tal 
flexibilidade. Tais aspectos não se esclarecem se estudamos melhor a 
linguagem, pois não se está abusando da língua quando se faz tais dis
tinções, mas se estudamos a filosofia da moral de uma maneira mais 
abrangente, em que se pode questionar o sentido mais preciso que a 

linguagem deveria racionalmente possuir. 
Em terceiro lugar, mesmo se os termos avaliativos e seus significa

dos lógicos não sejam vagos, o que é questionável, e mesmo se um 
conceito nom1ativo baseado nisso possa fazer um certo trabalho nor
mativo sc1~1 confusões desnecessárias c sem impossibilitar distinções 
importantes, ainda assim resta saber se isso nos levaria muito longe, se 
seria proveitoso, c se seria isso todo o trabalho racional necessário. 
Branclt pensa que não. Apenas mostraríamos, com a análise da lingya
gcm ordinária, que, se usamos tal linguagcn, então queremos dizer 

isso c aquilo quando nos expressamos com ela. Isso não seria ainda 
relevante e perspicaz comojustificaçào dos enunciados, pois as pesso

as (c culturas) podem usar as palavras com outros signfícados e o má
ximo que um método destes poderia di zer é que se elas adotam tal ou 

qual significado, elas podem não estar usando apropriadamente os 
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seus seus termos em tais c quais contextos. Esses pontos mostrariam, 
conclui Brandi, que as análises propostas para o significado dos ter

mos valorativos estão equivocadas, não passam no teste da flexibili

dade de nossa linguagem, c também não possibilitam cxprcssam1os o 

que queremos, quando refletimos criticamente sobre os fatos. "Refle
xão sobre a situação humana c sobre o que queremos descobrir deve 
ser a fonte da estrutura conceitual que queremos usar; c a confiança 

em paráfrases da linguagem ordinária, demonstradas pelas intuições 
lingüísticas, é um método desajeitado c enganoso para identificar os 
conceitos que precisamos para guiar nossa reflexão prática. " ( 1979: 9-
10). 

Brandt reconhece que tal abordagem é mais atrativa do que o intui
cionismo porque procede de maneira científica, já que a análise da 

linguagem é uma ciência descri tiva (c/ 1979: 4). Não fica claro por
que is to é uma vantagem, mas provavelmente Brandi está pensando no 
fato de que ela está livre de valores c normas morais. Para ele, em 
qualquer área elo discurso, para se ter um bom acesso a uma tese, é 

preciso saber primeiro exatamente o que ela está afinnando, e então 
descobrir quais as bases que serviriam para confirmá-la ou refutá-la, 
ou seja, como oferecer prós e contras. Isso deve valer também para o 
discurso moral, c o método do apelo às intuições lingüísticas é value
free, ou seja, não é valorativamente circular, o que parece indicar que 
ele poderia oferecer uma base sólida para a investigação (cf. 1992: 
28). Ora essa é exatamente a posição de Hare! Brandi acredita que ela 
é, porém, simpli~ta, pois depende sempre da linguagem realmente e
xistente (actual) , o que pode resultar em vários significados e em sig

nificados indeterminados, sugerindo então várias fonnas diferentes de 
se argumentar objetivamente. Além disso, o que deve satisfazer um 
filósofo não deveria ser encontrar um método bem articulado com as 

nossas intuições lingüísticas ordinárias, mas um em que se possa fazer 
as questões c encontrar as respostas, que se necessita fazer ele um pon

to de vista crítico , independentemente elo uso que as pessoas já tàzem 
de sua linguagem. Haveri a então, ainda, um tipo de c ircularidade. A 

circularidade consiste agora em limitar o escopo da racionalidade ao 
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tipo de argumento propiciado pelo significado dado pelo uso dos ter

mos pelos falantes, c com isso, em I imitar a crítica à mera coerência 
entre o que se diz ordinariamente c o que se deveria dizer, dado o su

posto significado elos tennos. 

Em suma, Brandt nos apresenta sua versão da crítica de que a filo
sofia da linguagem moral ordinária não faz o trabalho mais importan
te, em ética. Não porque há coisas mais importantes a serem tratadas 

diretamente, como as questões substanciais acerca do que é certo c 
errado em casos concretos, nem porque a linguagem moral dependeria 
fundamentalmente de posições substantivas já formadas e das crenças 
totais que já possuímos. Brandt alveja ainda questões ele meta-ética,.e 
explica porque pensa que não ganhamos nada, ou não ganhamos mui
to, em começar com a análise ela linguagem ordinária e tentar retirar 
desta, o material para nossa reflexão normativa posterior. Nós preci

samos antes, estruturar nossos conceitos para que possamos obter um 
procedimento crítico à luz dos dados da antropologia, da sociologia c 
da psicologia. 

3. Linguagem e lógica segundo Hare 

O argumento de Brandt é claro, mas não é totalmente procedente. As 
duas primeiras críticas não procedem de modo algum, nem contra a 
fi losofia da linguagem ordinária, em geral, nem contra a filosofia de 
Hare, em particular. Nenhuma filosofia da linguagem ordinária, por 
exemplo, seja lá que filósofo essa expressão incorpore, precisa con
fundir o significado das palavras, descoberto pela análise do uso dos 
falantes , com o significado que os próprios falantes adotam explicita
mente. Ela também não precisa supor que os falantes reconheceram os 
significados, depois de cluciclados pelo fi lósofo, diretamente, passan

do, por exemplo, a educar suas crianças com tais significados. Nem 
que os filósofos nunca ão se percam ao estudar a linguagem ordinária 
desta maneira. (Aliás, alguns vivem perdidos em todos os sentidos). 

Hare, como disse antes, realiza exatamente o que Brandt elogiou como 

• 
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esclarecimento importante da natureza da questão que se coloca com a 
linguagem ordinária. Vou me ater agora a três pontos: primeiro, por
que as duas primeiras críticas são equivocadas se adotamos alguns 
esclarecimentos sobre signifi cado avaliativo c critério descritivo, pre
sentes na linguagem ordinária; segundo, em fom1a ainda tentativa, vou 
tentar dizer porque a terceira crítica é parcialmente procedente; tercei
ro, também em forma de esboço inicial, vou tentar argumentar sobre 
como podemos compatibilizar muito das duas abordagens, mas talvez 
não o essencial. Brandt possui, afinal de contas, uma compreesão do 
conceito. de moralidade c de como argumentamos em seu favor, muito 
próximas da de Hare, enquanto Hare possui uma compreensão de crí
tica racional, baseada em parte nos resultados de sua análise lógica, 
muito próxima, se não idêntica, à de Brandt.2 

Hare respondeu a Brandi no capítulo cntitulado "Brandt's Method 
of Ethics" (Hooker 1993, cap. 5). Ele afirma que seu apelo às intui
ções lingüísticas visa entender a natureza lógica das questões que te
mos de tcndar cotidianamente responder, encontrando o significado 
dos termos que são usados para se colocar tais problemas. O significa
elo revelaria as implicações lógicas do seu uso, e nos daria o tipo de 
boa argumentação que poderíamos usar para debater produtivamente o 
problema, em busca de uma solução. Para Hare, dificilmente descobri
ríamos essas caracterísiticas lógicas sem atentar seriamente para o 
modo como os falantes usam os tc1mos na linguagem cotidiana. Isso 
vale na vedade, ele prossegue, para qualquer questão, não só para as 
morais. A linguagem ordinária tem muitos usos diferentes para as 
mesmas expressões, nas mais diversa áreas, e mesmo para expressões 
da lógica, como para os "e", "ou" c "se" . Seria de se esperar o mesmo 
dos termos avaliativos, como "bom", "correto" c "dever," que não são 
unívocos: isso não deveria nos desesperar, pois as ambiguidaclcs po
dem ser resolvidas selecionando claramente o sentido em que estamos 
usando os tctmos, c este é exatamente o trabalho do lógico (ou do filó
sofo ela linguagem). 

Às vezes, para resolver a ambiguidade de usos diferentes com as 
mesmas expressões, é preciso criar uma linguagem artificial, mas no 
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caso da moralidade, o estudo cuidadoso da linguagem ordinária tem 

dado bons resultados, resultados que dificilmente teriam sido obtidos 

por outros meios. 1-lm·e exemplifica isso pelos seguintes "ganhos" pro
piciados pela análise da linguagem comum: a distinção entre elemen

tos meramente descritivos c elementos cspecificamctne avaliativos 
(um progresso feito pelos cmotivistas); o vínculo entre o signi ficado 
descritivo e a "universabilidade" elos juízos morais, incluindo a pro
priedade da "superveniência" dos tcnnos ele valor sobre propriedades 
descriti vas (ele está se referindo ao próprio trabalho c a outros sobre 
superveniência, nas décadas ele 50 e 60); o melhor esclarecimento do 
aspecto prcscritivo (uma das funções dos termos ele valor em questões 
morais), que ajuda a discriminar vários sentidos em que são usados as 
expressões nonnativas (com "dever" c "obrigação," por exemplo), e 
pode ajudar a resolver o velho problema da akrasi (fraqueza da vonta

de). Pelo menos para essas teses lingüísticas, a objeção de Brandt está 
equivocada. Brandt confunde significado descritivo com avaliativo. 

Para Hare, na linguagem cotidiana nós empregamos rotineiramente 
tem1os valorativos c nom1ativos como os adjetivos bom, correto, justo 
etc. Se investigamos o uso lingüístico apropriado das expressões que 
contém estes termos, fazendo isso segundo os critérios que os falantes 
utilizam para reconhecer "estranhezas," podemos, então, elucidar 
quais são as regras lógicas que estes tem1os carregam. Um termo co
mo "vermelho", em morango vermelho, por exemplo, possui um sig

nificado descritivo, porque indica um objeto ao qual se refere (como 
"este morango vermelho dentre estes vári.os morangos verdes"), em 
uma de suas propriedades, que é um predicado que serve para descre

ver ou indicar o objeto. Podemos dizer quais são as condições de ver
dade para usannos as palavras com significado descritivo. Termos de 
valor como "bom" c "certo" (como em "Angelina é uma boa motoris

ta") também possuem tal significado descritivo, pois também indicam 
certos fatos. Essas propriedades são universais porque, se um outro 
morango também possui as propriedades do primeiro, então ele será 

também vcnnelho, c se outra pessoa age como Angelina, no trânsito, 
ela ele também terá de ser considerada boa. Esse é o sentido de que 
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juízos descritivos são univcrsa lizáveis. Mas deixemos a universabili
dade de lado, por ora. Há diferenças entre vennelho c bom que são 

logicamente importantes para sabermos como usar consistentemente o 

termo. 

Bom não possui apenas este significado descritivo, nem o possui 

como o significado mais importante, já que é usado, diferentemente 
das palavras meramente descritivas, para es1abelecer os critérios de 
aplicação do adjetivo, aprovando ou reprovando certos atos, traços ele 
caráter, propriedades dos objetos ou situações etc, que podem ser ou
tros atos ou propriedades, em tem10s descritivos, sem que precisemos, 
por força da lógica, usar os termos valorativos em um sentido ou outro 
(aprovando ou reprovando). Assim, há algo mais do que o meramente 
"indicar" qual é o caso, em juízos de valor. Estamos aprovando (ou 

reprovando) que algo seja feito o caso. Este é o significado prescritivo 
dos termos de valor, c o uso moral destes (quando avaliamos condutas 
humanas) pode ser explicado como acarretando, primariamente, este 

signficado prescritivo (não dizemos que Angelina é uma boa motorista 
só, c nem principalmente, para informar alguém sobre o que Angelina 
faz ou quem ela é, mas sim, para aprovar sua conduta e recomendar a 

outros que se comportem igualmente). Assim, não estamos exatamen
te descrevendo algo que pode ser observado de modo tàctual , mas 
sim, avaliando certa situação ele modo a prescrever uma conduta. Se 
estivermos em dúvida entre fazer ou não isto que Angelina faz, uma 
aprovação com os termos de valor propõe que façamos is to ao invés 
de não o fazcnnos, por causa das características presentes na ação, ou 
seja, por causa das propriedades universais a que se refere a avaliação. 

Há duas teses lógicas aqui , implicadas pelo significado prescritivo 
dos termos ele valor: (a) há sempre um vínculo especial entre aprova
ções com estes termos, e cerJosjuízos descritivos que indicam qual é a 
situaçc7o, suas propriedades etc; qual exatamente é este vínculo, é al
go dificil de se explicitar, mas ainda é algo possível; (b) há sempre 
uma i11dependê11Cia do significado avaliativo principal (aprovar) em 

relaçâo ao significado descritivo, presente explícita ou implicitamente 
na descrição da situoçcio, suas propriedades etc. Assim, se alguém 
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afirmar que há um morango vcm1el ho numa cesta que contém só mo

rangos verdes, c outra pessoa discordar, temos uma divergência que 
pode ser solucionada olhando, com mais cuidado, para os morangos 

da cesta, c deixando c la ro o que queremos dizer por vermelho c verde. 
Porém, se alguém afim1ar que Angelina é uma boa motorista, c outra 
pessoa discordar, sendo o mesmo o comportamento de Angelina ob
servado por ambos, não seni possível apenas observar bem os fatos 
novamente, ou concordar em dar certo significado comum às palavras. 
Elas pelem continuar discordando sem estar comcntcndo nenhuma 
contradição lógica. E é exatamente este significado prcscritivo inde
pendente que pode contribuir para se obter objetiv idade em nossas 

discussões nonnativas. 
Este significado, ou seja, o de aprovar ou reprovar com os tennos 

de valor, é permanente, mesmo que os critérios de sua aplicação (os 
padrões descritivos em uma certa cultura) variem. Neste sentido e le é 
neutro em relação ús posturas que tomamos, ou que queremos tomar. 
Esse significado também torna compreensível e mesmo, torna possí
vel, que até um ún ico indivíduo dentro de uma cultura, apresente no
vos critérios de aplicação para os termos de valor. Usando as palavras 
com este significado, podemos apresentar razões que não são circula

res, pois não apelam para uma aceitação prévia de todo o pacote nor
mativo de nossas propos ições (significado e critérios de sua aplica
ção), c, além disso, podemos chegar, em princípio, à proposição nor
mativa comum, mesmo no caso em que haja divergênc ia, sem bloque
ar a con1unicação, c sem apelar para mais nada que aos fatos c à lógi
ca, exatamente como quer Brandt. Se um juízo descritivo é universali 

zável por que se outro objeto ou situação possui as mesmas proprieda
des, ele terá a mesma descrição, então, os juízos de valor, também im
plicando que situações c pessoas simi lares em suas propriedades uni
versai s (aquelas que não dependem das referências patiicularcs para 
sua descrição) devam receber a mesma avaliação, nos restringe a con

siderar se achamos correto que se faça o que queremos fazer aos ou

tros, estivéssemos nós em seu lugar, numa situação hipoteticamente 
idêntica (incluindo os gostos c interesses das pessoas afetadas). Exa-
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tamcnte como têm procedido os refom1istas morais desde o mundo 

antigo até hoje. 

A linguagem moral ordimíria não é, nem tão vaga, nem tão confu

sa, no seu significado lóg ico bem esclarecido, respodnc [-!are a Brandi. 

Ele então questiona se na ve rdade temos algo a ganhar com a mudança 
da ''velha questão" do que é coneto fazer moralmente, para a nova 
questão nos termos de Brandt, ou seja, de que sistema moral seria ra

cional defender como parte de nossa consciência, entendendo racional 
nos termos de Brandt. Vimos que racional, para Brandt, é escolher 
informado pelos fatos c pela lógica (da melhor inferência com tais 
faots). Harc pensa, então, q ue não é vantajosa troca de questões. O 

método de Brandi pode ser compatível com o seu, desde que se enten
da melhor, nos termos da análise da linguagem ord inária, o que signi
fi ca estar exposto à lóg ica. Isso depende muito dos termos utilizados, 
c do significado (que revela as regras lógicas dos termos) selecionado, 
cuidadosamente, para formular o problema. Mesmo se perguntamos o 

que escolheríamos se fôssemos totalmente informados acerca dos fa
tos c se seguíssemos as regras lógicas (mas quais?), ainda poderíamos 
estar questionando, pensa Hare, apenas o que seria bom fazer do ponto 
de v ista do nosso melhor interesse, e isso excluiria um tipo importante 
questão, aquela que a formula em tcnnos do que seri a concto fazer 
sendo imparciais, ou seja, admitindo que poderia haver confl ito entre 
nosso melhor i ntcrcssc c o i ntcrcssc de outros seres a fctados, e que a 

melhor ação não seria exclus ivamente a que atendesse o nosso interes
se. Trata-se de teimos imparciais em que somos levados a conside!·ar 
os interesses afetados, racionalmente, do ponto de vista dos próprios 
afetados, e, moralmente, a deixar o interesse mais forte prevalecer, 
seja ele de quem for. É isto que o uso da linguagem ordiná ria nos 
permitiria questio nar. Harc acredita que esta imparcial idade é parte da 
lógica dos termos morais, é parte da uni vcrsalizabilidade dos juízos 
morais. Que isto está presente no uso que os falantes l~tzem da lingua
gem da moral em sua vida ordinária, ainda que mui tas vezes, sem con
sistênc ia. Mas a pergunta de Brandt não nos permi te mai s questionar 

isso. Perde-se a busca pela imparcialidade. 
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Se tais pessoas [comuns. ou seja, nem mui lO benevolemes nem com
pletamellle amoralistas] questionam o que é a coisa cena a se fazer no 
scmido proposto por Brandi, elas podem, ao responder, desconsiderar 
os interesses de animais que não falam. das gerações futuras, e dos 
mais fracos. pelo menos se sua benevolência não chega a tanto. Por 
outro lado, se e les questionam sobre o que é certo no meu sentido, que 
eu re ivindico ser o sen tido comum que a questão te m no discurso or
dinário, nós temos uma arma a mais . Nós podemos perguntar- lhes, por 
causa da universalizabilidade, se eles pensam que é certo que alguém 
mais aja da maneira que eles estão propondo, se eles fossem as ví ti
mas numa situação idêntica. Se eles querem ir adiante fazendo a per
gunta moral. isto os impediril de darem certas respostas. (llare 1993: 
78) 

Brandt porém, pode manter, e e le o faz nos comentários a Harc, 

que o essencial de sua metodologia, a justificação raciona l dos siste
mas morais, continua diferindo, c continua sendo a questão racional a 
se fazer, dados os esclarecimentos críticos (filosóficos c científicos) 
que possuímos, c dada a demanda por justificar asserções va lorativas 
de maneira neutra. Um esclarecimento científico importante é o nível 
de benevolência que é racional esperar de alguém, dados os fatos da 
psicologia compOiiamcntal e da apredizagcm. Um fato , por exemplo, 
é que sempre desenvolvemos a benevolência a patiir de certo egocen
trismo c que não podemos nos afastar em demasia de uma referência 

parcial em favor de nosso interess·e. Um outro aspecto problemático, 
conceitual, consistiria na diferença entre a mera universabilidadc dos 
juízos, c a benevolência em estar disposto a diminuir ou abdicar do 
inte resse próprio em favor elo suposto interesse mais fottc dos outros. 

Podemos, pensa Brandt, universalizar nossos juízos para todos os afe
tados, c levar em conta os interesses envolvidos de acordo com a sua 
perspectiva, mas ainda assim, não abandonar faci lemcnte a nossa 
perspecti va como menos importante. Universalibilidadc não implica
ria, neste sentido, imparcialidade. Branclt segue aqui outros fi lósofos 

que dizem o mesmo, como Jol111 Mackic. Hare dependeria do acrésci
mo de um princípio da reflexão cond ic iona l, que diz que, ao rcpresen
tannos bem a perspecti va dos outros envolvidos como se fôssemos 
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eles, nós necessariamente desenvolvemos as mesmas preferências que 

eles possuem c, então, conhecemos se elas são mais intensas ou mais 

fracas que as nossas. Brandi não acredita que isso seja resultado do 

conceito de moralidade, ou, pelo menos, um resultado analítico c me
ramente lógico. Esse requisito é uma forma de benevolência, e não 

seri a, então, valorativamcnte neutro. Outra diferença importante é que 
Harc não quer justificar as asserções de valor para um amoralista, en
quanto Brandt pensa que essa é a exigência principal de uma justifica
ção racional, que se quer neutra. Brandt não pode então concordar que 

sua filosofia não pode arg umentar com o amorali sta. Hare afim1a que 
não se pode convencer nenhum amoralista a usar a linguagem da mo

ral, a não ser dado-lhe razões de prudência. Ora, é isto que Brandi 
propõe com seu método, mas como forma de justificação de tudo, não 
só da racionalidade pruclcncial, também da moral. 

Não é possível, nos iimircs deste trabalho, fazermos uma discussão 
adequada de como compatibilizar as duas mctodologias c de como 

responder a esse problem a principa l. Propomos estes aspectos até aqui 
como parte do esboço ele um argumento ainda a ser desenvolvido. Em 
suma, Brandt está errado nas duas primeiras crít icas acerca da inde
terminação c confusão que acompanharia necessariamente o método 
do "apelo a intuições lingüísticas." A filosofia da linguagem moral de 
Harc não cai em confusões e permite muito bem compreender e utili
zar a flexibilidade da linguagem humana. Assim, o próprio método ele 

Brandt sobre a " redetinição dos conceitos" deveria, ou pelo menos 
poderia, ser modific.ado parcialmente, tornando-se logicamente mais 
claro. Por outro lado, parece que Hare não respondeu adequadamente 
à terceira crítica (sobre a insuficiência da lógica prescritiva universal 
para se justificar racionalmente a mora lidade, e a necessidade de se 
colocar a questão em outros tennos) . Na verdade, ele nem se refere à 
terceira objeção explicitamente! Podemos pensar, todavia, que seu 
texto trata dela em toda a re flexão restante sobre porque não seria bom 
trocarmos a questão tradic ional pela questão de Branclt, mas isso é 

duvidoso, c ainda restaria avaliar se a resposta, fosse essa, é proceden
te. Também não sabemos ainda se não há uma resposta para a objeção 
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nos termos de Harc, ou se Brandt CSté) realmente certo quanto à tercei
ra objeção. 
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De onde pr·ovém a moral? 
Habermas (razão) vs. Ratzinger (religião) 

Danilo Persch 
UNEMA T/Um••ersidnde Federal de Sâo Carlos 

1. Introdução: "O cisma do século 21" 

O jorna l "Folha de São Paulo," caderno "Mais!" do dia 24 ele abril de 

2005, destaca um impo1iantc debate ocorrido no dia 19 de janeiro de 
2004, na academia católica da Baviera, em Munique. A academia 
conseguiu pôr na mesa dois antípodas. De um lado o incansável de
fensor dos Modernos c do projeto da llustração, o pensador Jürgen 
Habcrmas c, de outro lado, o Ca rdeal conhecido como um conserva
dor duro, Joscph Ratzioger (Tradução de Erika Werner ). Até então, 
ambos não haviam sentado numa mesma mesa para discutir. É impor
tante ter presente também que na ocasião Habcrmas não está conver

sando com um Papa, mas com um Cardea l. Quem é Habermas? O 
alemão Jürgen Habcnnas é um dos principais filósofos da atualidade. 
Herdeiro da tradição do pensamento crítico, é o expoente da segunda 
geração da Escola de Frankfurt, que procurou fazer a ponte entre mar

xismo c psicanálise. Desde 2003, e le vem se manifestando contra a 
ação dos EUA no fraque e a fàvor de uma política externa européia 
comum. Sua principal obra é "Teoria da Ação Comunicativa" ( 1981 ). 
Junto com Kari-Otto Apel, Habcnnas é mentor da teoria denominada 
"Ética do Discurso."' E quem é Ratzinger? O cardeal alemão Joseph 

Ratzinger, atual papa Bento 16 (é o oitavo papa alemão da história), 
foi o braço direito de João Paulo 2° nas questões doutrinárias. Teólogo 

importante, foi durante 23 anos o guardião da Congregação para a 
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Doutrina da Fé do Vaticano, que s ubstituiu o Santo Ofício da Inquisi 
ção c conta com o apoio das alas mais conservadoras da igrcja.2 Seus 

pontos de vista sobre temas como controle da natal idade, casamento 

gay c feminismo são considerados conservadores. Desde 2002 e le era 

o decano escolhido do colégio cardinal , isto é, o maior dos cardinais 
da igreja católica romana, portanto, o organizador da e leição papal. 
Pelo fato do debate ser centro-europeu, sua repercussão foi maior na 
Europa. Mas penso que o conteúdo discutido também tem impo1iância 
para nós brasileiros, pois também está relacionado com o nosso con
texto cultural. Pelas características dos dois, o jornal saudou o encon

tro como sendo um "confronto entre o filósofo da iluminaçcio c o car
deal do dogmati smo."3 Habcrmas (1 929) e Ratzingcr (1927) têm pra
ticamente a mesma idade. Mas enquanto o Filósofo defende uma filo
sofia pós-metafísica c racionalista, o Cardeal defende a tradi ção meta

física. O texto de Habermas, na minha opinião, é muito denso c de 
difíci l compreensão. Não estou afirmando que falta clareza, ou que 
Habcrmas nàc sabe o que quer d izer. Mas penso que fica d ifíci l enten
der seu pronunciamento sem a leitura de outras obras suas tais como: 
"Teoria da ação comunicativa''; " Discurso filosófico da modernida
de," etc.~ As vezes, uma frase sua se parece como um resumo de um 

capítulo de li vro. Por isso seu pronunciamento envolve quase toda sua 
obra. Já Ratzinger escreve como um católico, portanto, criticando o 
primado ela razão. Percebe-se que e le domina muito bem o contexto de 

discussão atual, sabe o que pensa, c consegue dizê-lo com uma trans
parência c claridade admiráveis. Mas ambos defendem que é indispen
sável uma união entre razão c fé. Dessa fonna, na minha opinião, Rat
zingcr consegue afastar a imagem dogmática e fundamentalista que a 
mídia tem projetado dele. 

Como cada um provem de uma diferente linha de pensamento, po

de parecer, para alguns, como algo sensacional, o fato deles conversa
rem entre si. Para outros o encontro pode parece r como uma história 

de reconciliação entre a Filosofia c a Religião, pois, até então, Haber
mns não havia se interessado muito por questões rcligiosas.5 Mas um 
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comentário fei to por Manuel Jiménez Redondo soa um pouco deferen

te: 

La "música'' religiosa empezaba a ocupar un importante papel ei1 la 
obra ele Habermas, por más que Habennas pueliera seguirse atenienelo 
a su principio ele "ateismo metodológico." Este principio significa que 
su pensamiento no sólo no contiene la afirmación de ningún contenido 
religioso, sino tampoco de ningún contenido de "teologia natural." Es 
un pensamiento que sistemáticamente se priva o abstrae ele premisas 
que pudieran permitir introducir consecuentemente algunos de esos 
elementos. Pero el Habennas ai que a mediados de los ochenta yo ha
bia oído cali ticarse medio en brama mcdio en serio como un "ateo 
empedernido" se habia vuelto en los ai'íos 90 del siglo pasado " religio
samente musical." O quizá la "música" religiosa, procedente de la Cá
bala judia, que en la obra de Habermas, sobre todo de! Habermas ini
cial, habia resonado siempre insistentemente, se convertia ahora en 
"música" que, aun sin desdecirse ni mucho menos de sus resonancias 
judias, se volvia netamente cristiana, es decir, se hacía netamente eco 
de otra veta (la más importante) ele la concreta dialéctica de razón y fe, 
que había caracterizado a la cultura occidental. "Amusical en asuntos 
de religión'' es una expresión con la que e l gran sociólogo de la religi
ón Max Weber se calificaba a si mismo. W. Schluchter la puso en cir
culación en sus exposiciones de la obra ele Weber aliá por lo anos 70 y 
80 del siglo pasado. Y f-Iabermas la hizo suya desde entonces.6 

O que teriam para conversar essa dupla de pensadores (um filósofo 
da esquerda-l iberal e um Papa conservador?) Em que pontos eles po
deriam concordar sobre problemas do cotidiano? No geral , ambos se 

debruçararn acerca da pergunta sobre as "bases morais do Estado libe
ral. " Mas como na época do debate a invasão do lraque pelos EUA 
estava no centro das discussões, ambos debruçaram-se também sobre 
outras temáticas tais como a necessidade de o poder ser submetido a 
um direito comum, "as bases pré-políticas e morais do Estado demo
crático a complementaridade e a oposição entre razão e fé, a crítica ao 

capitalismo globali zado, a necessidade de uma base moral nas socie
dades pluralistas c micliáticas." 7 Sobre estes temas, Habermas tece 

suas considerações, enquanto Ratzinger comenta as observações do 
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íilósofo. Ratzinger, especialmente, tratou da interculturalidadc, pre

nunciando uma das possíveis linhas ele atuação ele seu papado. Vale 

ressaltar que a "Folha" reproduziu apenas trechos do debate e eu, em 

meu texto, tàrei referências, principalmente, aos aspectos: razão, fé, 
moral e direito. Sumariarei algumas partes deste debate e tentarei en

riquecê- lo através ele algumas outras fontes. 8 Pois, como diz Jolm 
Rawls: "É tarefa do estudante ele filosofia olhar para as condições 
pcnnanentes e os interesses reais de uma sociedade democrática justa 
c boa."9 

2. Como Habennas justifica a razão e rebate crença 

O eixo central em torno do qual gira toda a teoria ele Habermas é a 
questão da superação elo conceito ele racionalidade, uma herança de 
alguns filósofos que o precederam como Karl Marx e Max Weber. Já 
bem no início do li vro Teoria do agir comunicativo Habermas traba
lha com ênfase o problema ela racionalidade. Aí o autor diferencia dois 
conceitos de racionalidade: racionalidade cognitivo-instrumental e 

racionalidade comunicativa. O primeiro conceito aponta para o êxito 
de ações individuais e o segundo para um entendimento intcrsubjctivo. 
Como a objetividade da realidade social depende elo entendimento 
partilhado dessa mesma realidade, Habcnnas se concentra sobre o 
problema da racionalidade comunicativa. Nesta perspectiva, ele reto

ma alguns pontos fundamentais do debate político contemporâneo 
sobre a legitimidade elas democracias liberais. Portanto, sua preocupa
ção é com as mudanças sociais. E, como kantiano, ele defende um 
Estado Constitucional que se baseia numa concepção proceduralista, 
sobre uma justificação racional e autônoma de princípios constitucio

nais, que podem ser aceitáveis por todos os cidadãos. A legitimação 
de uma tal Constituição pode ser potencialmente argumentada sem 

fazer referências às tradições religiosas e metafísicas. 
Portanto, um Estado pode questionar a sua legitimação constitu

ciona l mediante um processo de argumentação que seja independente 
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de qualquer tradição religiosa. Mas isso não significa para ele que uma 
comunidade de "diabos" possa constitu ir um Estado Democrático ou 

que o Direito c a Moral não possam ter raízes religiosas. Para ele , o 

Direito raciona l moderno se alimenta de fontes profanas. Uma Demo

cracia, que pretende ser ma is que um simples modus vive11di, depende 

de motivos e virtudes, provenientes de circunstâncias também não 
políticas, como de projetos de v ida religiosos c de outras convicções 
substanciais. Mas tudo isso não é suficiente para uma união do Estado 

Civi l que se solidifica muito mais mediante um processo democrático, 
que é instaurado numa pennanente luta em infundir valores substanci
ais numa constituição nacional. As leis que regem este Estado liberal, 
devem ser legitimadas através de um procedimento democrático onde 
a maioria vence. 

Penso que um texto importante de Kant para compreender sua in
fluência no pensamento habcrmasiano nesta questão que trata da ra

cionalidade e autonomia dos indivíduos é: Resposta à Pergunta: O 
que é o Esclarecimento? (Was ist Aufklarung) - 1783. Para Kant: 
"Esclarecimento (Aufklarung) significa a saída do homem de sua mi 
noridade, pela qual ele próprio é responsável. A minoridade é a inca
pacidade de se servir ele seu próprio entendimento sem a tutela de um 

outro." 10 Isso quer dizer que o mítico, corno também as visões de 
mundo baseadas em costumes e tradições, devem ser substituídos por 
uma organização planejada, isto é, pela racionalidade humana. Para 

Kant compete à ciência pesquisar o mundo, transformar a natureza c a 
sociedade em qbjctos a serem dominados e controlados. Enfim, pes
quisar significa inventar. Nesta perspectiva uma fonnação humana 
ideal consiste em capacitar as pessoas no sentido de elas próprias, c 
de fom1a autônoma, criar seus juízos. Estes juízos permitirão que os 
indivíduos (cidadãos) concebam a sociedade de forma racional, mas 
também proporciona aos indivíduos uma consciência de autores (no 
sentido de fazer as coisas acontecerem), c, por isso, estarem obrigados 
a dar explicações dessas ações autônomas . Nesta perspectiva o outro é 
considerado como participante do processo e não apenas como um 
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mero observador. Com este conceito de autonomia Kanl destruiu a 
tradicional representação do que era ser filho de um Deus. 

Este creador, por ser a la vez un Díos creador y redentor, no necesita 
operar como un técnico que se atiene a leyes de la naturaleza o como 
un informático q ue actúa conforme a las regias de un código o de un 
programa. La voz de Dios que !lama ai hombre a la vida, pone de an
ternano ai hombre en un universo de comunicación transido de reso
nancias m01·ales. Por eso Dios puedc "determinar" ai hombre en tér
minos tales que simultáneamente lo capacita y lo obliga a la liber
tad."11 

Mas é importante ter presente que Kanl analisava a razão prática a 
partir do sujeito individual. Já para Habermas, a própria natureza da 
razão prática implica o coletivo, o social e o comunitário. Por isso no 
campo da ética ele defende que é possíve l uma justificação secular 
para a moral , também não fundamentalmente baseada em princípios 
religiosos ou metafísicos. E essa idéia ele busca na Filosofia Antiga. 
"A filosofia se esforça, desde sua origem, explicar o mundo num todo, 
a unidade na variedade das aparições, com princípios que são encon
trados na razão- e não na comunicação com uma divindade (Gottheit) 
além do mundo ( ... ). O pensar grego não aponta para uma teologia e 
nem para uma cosmologia ética no sentido das grandes religiões do 
mundo, mas sobre a ontologia. " 1 ~ 

Mas por que na sociedade moderna nenhuma religião ou crença 
pode constituir-se como parâmetro para justificar normas morais? Para 
Habermas, a partir da modernidade, se instalou nas sociedades uma 
"cosmovisão pluralista," e segundo esta cosmovisão, as nonnas mo
rais "não mais podem ser julgadas publicamente segundo um ponto de 
vista divino transcendente."13 Segundo nosso autor, uma nova pers
pectiva de justificação moral tem a tarefa de reconstruir a precedente 
justificação religiosa de moral , "quer dizer, deve recuperá-la dentro 
dos limites de nosso mundo comparti lhado intersubj etivamente, sem 
perder a possibi lidade do distanciamento do mundo como um todo, 
nem a da universalidade de um olhar que abarca o mundo todo." 14 
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Diante desta perspectiva de justificar a moral a partir de uma "trans
cendência de dentro," Habermas levanta duas questões: 

primeiro, se é possível, a partir da liberdade subjetiva e da razão práti
ca do homem abandonado por Deus, justificar a força obrigatória es
pecífica das normas e dos valores em geral; e, segundo, como se mo
difica com isso, se possível for, a peculiar autoridade elo dever ser. 15 

Habermas complementa dizendo que nas sociedades ocidentais a
inda permanece muito forte a substância nom1ativa da tradição religi
osa. E uma filosofia moral que se coloca o desafio de reconstruir esta 
consciência moral deve examinar até que ponto estes resquícios reli
giosos podem ser justificados racionalmente. 

Depois que a religião foi como que imposta aos modernos, median
te um processo dolorido, para Habennas, agora chegou a vez da cons
ciência secular ocupar o espaço da religião. Aqui é importante ressal
tar rapidamente o que Habem1as entende como sendo o "processo 
ocidental de secularização." Para ele o termo "secularização" teve 
originalmente o significado jurídico de uma transferência coercitiva 
dos bens ela igreja ao poder secular elo Estado, o que não significa, 
repetindo, uma via de direção única que acabaria deixando de lado a 
questão religiosa. Mas esse processo está longe de ser concluído. Por 
que? Vejamos: 

( .. . ) Uma secularização que não destrói, que não seja destrutiva, há 
de efetuar-se no modo da tradição. E isto é o que o Ocidente, quer di
zer, esse Ocidente que é hoje um poder secularizador ele alcance mun
dial, pode aprender de sua própria história. 16 

Não vou discorrer aqui sobre toda esta teoria, mas ressaltar que, 
para ele: 

com a passagem para o pluralismo ideológico nas sociedades moder
nas, a re ligião e o ethos nela enraizado se decompõe enquanto funda
mento público de validação de uma moral partilhada por todos. 17 
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Isso s ignifica dizer que, para os modernos, os princípios morais es

tão calcados sobre seus próprios pés, que é o mesmo que dizer que a 

moral não necessita mai s de uma justificação teológica. Isso vale tam

bém para os fundamentos de nossas motivações morais, dos quais os 
valores privados c públicos sempre eram dependentes de algo que 
estava além (metafísico) ou transcendental (Deus) da natureza huma
na. Tradicionalmente, em nossa cu I tura, esses valores eram ensinados 
c cultivados, principalmente mas não só, pelo cristianismo. Esse não à 
mctafisica c a um Deus criador implica também um não ao direito 
divino c ao direito natural. 

O que Habcnnas percebe, é que há um deslocamento da autoridade 
cpistêmica, "que passa das doutrinas religiosas às modernas ciências 
cmpíricas."18 Para ele isso significa que a filosofia moral depende de 

um "nível de justificação pós-mctafisico (nachmetaphysisches Be
griindungsniveau)."19 Ou seja, em seu método, a justificação de nor

mas morais não pode utilizar como base o ponto de vista divino c, na 
parte do conteúdo, esta justificação não pode fazer referências exclu
sivas à ordem da criação c à história da salvação. Portanto, para Ha
bennas é inaceitável que a religião exerça um papel sobre
democrático, ou seja, que ela exerça o papel de um órgão de controle 
sobre a democracia. Ele argumenta que um processo democrático (ou 

numa democracia), não há abertura por onde uma substância, que não 
seja política, possa adentrar c se tornar superior. 

A razão deve controlar a religião, pensa Habennas, e ele entende a 
razão como sendo o fogos ela linguagem. A partir desta perspectiva ele 
tenta reconstruir regras c princípios que são fundamentados racional
mente através elo entendimento lingüístico entre participantes de um 
suposto discurso. O centro desta teoria comunicativa de Habermas é o 
conceito da "situação ideal de fala". Uma "situação ideal de fala" é 
determinada pelo domínio ela liberdade, pela igualdade de direitos c 

pela sinceridade dos partic ipantes elo discurso. Estas intenções são 
consideradas como rcgu lativos. Essa teoria do "agi r comunicati vo" 
pressupõe que nossas relações soc iais são essencialmente lingüísticas 1 

J 
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c que a racionalidade está expressa no uso da linguagem. E quando 

optamos pela linguagem em nossas interações, já estamos optando 

pela ética. Portanto, o conceito de razão é um conceito ético e se agi

mos raciona lmente, então também agimos eticamente. Qual deve ser a 
tonalidade principal desta teoria moral? 

Depois de o fundamento religioso da própria validação ter perdido o 
valor. o conteúdo cognitivo do jogo moral de linguagem só pode ser 
reconstruído referindo-se à vomadc e à ra<!ão de seus participantes. 
"Vontade" c .. razão" sào, pois. os conceitos bilsicos dos enfoques da 
teoria da moral que assumem essa tarefa.20 

Em termos gerais, a ·'teoria da ação comunicativa·· consiste na ori
entação dos atores soc iais por pretensões de va lidcz para todos os 
envolvidos. Segundo esta concepção habcrmasiana de jus ti fi cação 

moral, nenhuma ação ou decisão moralmente correta pode renunciar o 
exame comunicativo-intcrsubjctivo da validcz universal de princípios 
morais. Os interesses c as aspirações, tanto individuais quanto coleti
vos, têm que ser intcrsubjctivamcntc examinados c validados em um 
procedimento discursivo-argumcntativo, visando o consenso. Essa 
prática comunicativa rompe com a metodologia solipsista e monológi
ca de Descartes que influenciou, nos séculos XVII c XVIII, fil ósofos 
racionalistas c cmpiristas resultando em enormes avanços científicos, 
principalmente das ciências naturais, desenvolvidas a partir do modelo 
empírico-matemático. 

Como essa teoria funcionaria numa discussão de temas do cotidia
no das pessoas? Habermas acredita que nós somos sujeitos capazes de 
I inguagcm c de ação. Quando descrevemos um detenninado processo 
de ação de uma pessoa, precisamos ele justificações ou de que esta 
pessoa mesmo se explique. Isso implica que numa comunidade as 
pessoas podem pedir contas umas das outras, pois vivem imersos em 
interações reguladas por normas, que oportunizam cada cidadão a 
defender-se. Dessa forma , os participantes de um discurso colocam 
sua própria concepção de verdade em discussão com as concepções de 

verdade de outros c a val idação de uma pretensão de verdade não rc-
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sulta de uma convicção untca, mas deve inc luir c ser relevante (na 
prática) para todos os cidadãos atingidos. A comunicação deve ser 
organizada de tal forma que e la cons iga o comprometimento dos cida
dãos. É esse tipo de comunicação que Habetmas pensa que falta na 
sociedade c essa falta de comunicação se estende também a nossa 
própria casa. Mas em seu livro Consciência Moral e Agir Comunicclfi
vo, Habermas faz uma importante observação sobre o caráter dialógi
co da moral. 

A ética do Discurso não dá nenhuma orientação conteudística, mas 
s im. um procedimento rico de pressupostos, que deve garantir a im
parcialidade da formação do juízo. O Discurso prático é um processo, 
não para a produção de nom1as justificadas, mas para o exame dava
lidade de normas consideradas hipoteticamente. É só com esse proce
duralismo que a ética do Discurso se distingue de outras éticas cogni
ti vistas, universa listas e formalistas, tais como a teoria da justiça de 
Rawls.11 

No entanto, não podemos considerar esta posição de Habermas 
como um radicalismo ou fundamcntalismo. Ele não nega posiciona
mentos diferentes ou até mesmo contrários, mas procura discutir sua 
concepção de verdade com outras concepções de verdade. Habermas, 
em suas teorias, sempre fala em convencimento e não imposição. Nes
ta perspectiva temos filósofos, como por exemplo Maclntyre, que 
insiste em afim1ar o fracasso do projeto ilustrado de justificação mo
ral. 22 Mas temos outros posicionamentos, como é o caso de Sérgio 
Paulo Rouanet, que nesta perspectiva, é mais cauteloso. Rouanet não 
nega o fracasso das tentativas de justificar racionalmente a moral. 
Inclusive ele afinna que: "O universal da Ilustração explodiu em mil 
estilhaços. Quer se queira quer não, tudo indica que a dispersão é nos
so clestino.23 No entanto, ele acredita ser possível justificar a moral de 
fo rma racional c aponta como caminho para esta justificação racional 
a " Ética do Discurso," ou seja, Rou anet usa " ... a teoria da ação comu
nicativa, de Habermas c Apcl, como e lo mediador entre a Ilustração c 
o lluminismo."24 
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Para Habermas, é no constante processo comunicativo que resulta a 
convalidaçào do que é certo ou errado, bom ou ruim. Para ele, numa 
sociedade de cidadãos secularizados, estes nem mesmo devem negar: 

... um potencial de verdade a visões de mundo religiosas nem colocar 
em questão o direito dos concidadãos crentes de contribuir, por meio 
de uma linguagem religiosa, para com discussões públicas. Uma cul
tura politicamente liberal pode esperar até mesmo dos seus cidadãos 
secu larizados que tomem parte elos esforços em traduzir contribuições 
relevantes da linguagem religiosa para uma linguagem que seja publi
camente acessível.25 

O significado da palavra "secularização" não representa a saída para 
os problemas do cotidiano (e isso fica claro em disputas em tomo do 
uso da tecnologia genética), mas significa uma maneira diferente de 
enfrentá-los. E para enfrentar esse tipo de problemas, Habermas crê na 
astúcia da razão no sentido dela se impor sobre as crenças sem, no 
entanto, negá-las. Mas num Estado liberal c numa sociedade pluralista 
só podem ser consideradas racionais aquelas comunidades religiosas, 
onde os fiéis, por sua própria convicção, não expõem de forma vio_1en
ta suas verdades de fé. O amor não poderá existir sem o reconheci
mento do outro, como não pode haver liberdade sem reconhecimento 
recíproco. Isso significa que qualquer tipo de crença deve poder en
contrar-se com outras crenças e religiões; que as re ligiões e crenças 
devem se curvar diante da autoridade das ciências (que mantêm o 
monopplio social do saber mundano) e têm que se ajustar às leis .do 
Estado constitucional, pois é por aí que se fundamenta uma moral 
válida para todos, igualmente. 

Son e llos los que tienen que traducir sus convicciones religiosas a un 
lenguaje secular antes de que sus argumentos tengan la perspectiva de 
encontrar el asentimiento de mayorías. Y así hoy, católicos y protes
tantes, cuando reclaman para el óvulo fecundado fuera dei seno ma
terno el estatus de un portador de derechos fundamentales, hacen la 
tentativa (quizá algo apresurada) de traducir el carácter de imagen de 
Dios que tiene la creatura humana ai lenguaje secular de la cons tituci-
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ón política. La büsqueda de razones que tienen por meta conseguir la 
aceptabilidnd general. sólo dcjnría de implicar que la religión queda 
excluída incqu itativamente de la esfera pública, y la socieclad secular 
sólo dejaría de cortar su contacto con importantes recursos en lo to
cante a crcación y obtcnción de sentido de la .existencia, si también la 
parte secular conservase y mantuviese vivo un senti micnto para la ru
erza de articulación que tienen los lcnguajes religiosos. Los limites en
tre los argumentos seculares y los argumentos religiosos son limites 
difusos. Por eso la fijación de esos controvertidos lim ites debe enten
derse como una tarea cooperativa que ex ige de cada una de las partes 
ponerse también cada una en la perspectiva de la otra?6 

Portanto, uma democracia é uma ética constitu ída num espaço pú
blico de múltiplas vozes. Por isso a maioria não pode impor reso lu
ções que possam afetar convicções re ligiosas de minorias, antes de 
ouvir protestos c propostas destes oponentes. Mas um Estado, consti

tuído democraticamente, esta aci ma de qualquer indivíduo c acima de 
qualquer crença ou re lig ião. Numa eventual disputa entre pretensões 
de verdade justificadas pela ciência com pretensões de verdade justifi
cadas pela fé, o Estado deve manter neutralidade no sentido de não 
pré-ju lgar nenhuma das partes. Tanto o cientista como o crente devem 
ser capazes de abandonar suas autonomias e cosmovisões e estar di s

postos a aprender. Já a razão fica e m abetto, tanto para a c iência como 
para a religião. Mas uma visão de mundo comum deve deixar ilustrar

se pela ciência. 
No fundo tudo isso trata do modo como nós, à luz da diversidade 

de nossos modos de vida culturais, do pluralismo de nossas concep
ções de mundo c convicções religiosas, queremos nos compreender 
como cidadãos que vivem numa mesma sociedade. Enfim, diante de 
uma sociedade globa li zada, multicultural , etc. , a pergunta que mas 

interessa a Habermas é: diante de wna multiplicidade de vozes, como 
é possível o entendimento? 
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3. Como Ratzinger justifica a cr ença e rebate a razão 

Ratzingcr começa sua fala destacando dois fatores como marcas do 
nosso desenvolvimento: 

de um lado temos a formação de uma sociedade mundial. na qual os 
poderes políticos, econômicos e cu lturais singulares têm sua atenção 
voltada uns para os outros sempre mais e. nos seus espaços diversos, 
tocam-se c imerpcnetram-sc mutuamente. 27 

Por outro lado: 

te mos o desenvolvimento elas possibilidades do homem, do poder, de 
fazer e destruir. que, para muito além de tudo com que se estava acos
tumado até agora, levanta a pergunta pelo controle jurídico e moral elo 
poder.2x 

A esses dois fatores Ratzinger junta um terceiro que consiste no 
processo de contato c interpenetração das culturas, onde as certezas 
éticas, que até aquele momento eram sustentadas, encon tram-se am
plamente despedaçadas. Neste contexto dado, a pergunta acerca do 
que é, afinal, o bem c por que, mesmo que com prejuízo para nós pró
prios, devemos fazê- lo, permanece sem resposta. 

Diante deste cenário é ai tamentc urgente a pergunta acerca de co
mo as culturas que entram em contato podem encontrar f·undamcntos 
éticos que possam conduzir sua comunhão ao caminho justo e constru
ir uma configuração comum, responsável juridicamente, que dome e 
ordene o poder, di z ele. Para Ratzinger, "uma consciência ética reno
vada não pode surgir como produto de debates cicntíficos."29 A ciên
cia não é capaz de produzir o ethos que a sociedade atual necessita. 
Aliás, para ele, o crescimento do conhecimento científico é o principal 
responsável por esse despedaçamento das certezas morais, ou seja: 
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que a alteração fundamental da imagem humana e mundial, a qual se 
deu a partir da evolução dos conhecimentos científicos, está essenci
almente ocupada com a ruptura ele velhas certezas morais.30 

Diante disso a Filosofi a tem uma responsabilidade que consiste em 
analisar criticamente o desenvolvimento das ciências patticulares e, 
dos elementos dessas ciências particulares, analisar, principalmente, 
aqueles e lementos que não são científicos, para que dessa forma a 
visão do todo permaneça em aberto. 

O que está mais em jogo são as novas fo rmas de poder que se de
senvolveram na última metade do século passado. Uma dessas fonnas 
ele poder foi a invenção da bomba atômica. Com ela: 

o homem se viu, de repente, capaz de destruir a si próprio e a seu 
mundo. Surgia então a pergunta: quais mecanismos políticos são ne
cessários para afastar essa destruição? Como podem tais mecanismos 
ser criados e tornados eficazes? Como podem ser mobilizadas potên
cias éticas que moldam tais formas políticas e lhes conferem efetivi
dade?"31 

A racionalidade ocidental deveria perceber que, em sua tentativa de 
se universalizar, e la se depara com limites. Ou seja, não há uma fór
mula, uni versal ou racional, sobre a qual a humanidade poderá se tor-

. nar amigável. Por isso Ratzinger vê a luz divina da Razão como um 
órgão de controle para a religião e, vice-versa, a religião como um 
controle ela razão - tudo isso em um contexto intercultural. Somente 
desta fom1a, normas e valores ·poderiam resplandecer sob uma nova 
luz. 

Para Ratzinger, "a pergunta pelo dire ito e pe lo ethos se deslocou: 
ele que fontes se alimenta o terror? Como é possível ter êxito na mis
são de banir essa nova doença da humanidade a partir do seu interi
or?"32 O Cardeal Ratzinger pensa ser dificil achar uma resposta con
tundente para estas interrogações. O que por longo tempo nos prote
geu elos horrores ela guerra nuclear foi o medo de iniciar, com a des
truição do outro, a própria destruição, ou seja, o medo da própria so-
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brevivência foi , neste caso, a força salvadora. Hoje não nos assombra 
mais o medo diante de uma grande guerra, mas o medo diante do ter

ror que pode atacar e mostrar-se efetivo em qualquer hora , qualquer 
local e atingindo qualquer um. Para ele: 

As mensagens de Osama Bin Laden apresentam o terror como a res
posta que os povos sem força e oprimidos dão à arrogância dos pode
rosos, como a justa punição à sua presunção e às suas arbitrariedade e 
crueldade blasfemas. 33 

Ele pensa que, em parte, o comportamento terrorista é apresentado 
como uma defesa de uma tradição re ligiosa contra o ateísmo da socie
dade ocidental. Mas corno o terrorismo é alimentado por meio do fa
natismo religioso, a religião é então um poder capaz de curar c salvar 

ou então, antes, um poder arcaico c perigoso que cdifica falsos univcr

salismos e, dessa fom1a, instiga a intolerância e o terror? Diante desta 
colocação Ratzinger pergunta: 

A religião não deve, nesse caso, ser colocada sob a tutela da razão e 
ser cuidadosamente restringida? Com isso surge então a pergunta: 
quem pode fazer isso? Como se faz isso?3~ 

O que Ratzinger quer dizer com tudo isso é que existem patologias 
tanto na raciona lidade como nas religiões. Diante disso a pergunta 
geral parece ser a seguinte: a extinção da religião, ou a sua superação, 
deve ser encarada como um progresso necessário da humanidade, a 
fim de que ela alcance o caminho da liberdade e da tolerância univer
sal, ou não? 

Um outro perigo que Ratzingcr levanta está no fato de que, hoje, o 
homem é capaz de fabricar homens e com isso ele mesmo se torna um 
produto , o que muda a relação humana num todo. O ser humano "não 
é mais um presente da natureza ou do Deus criador; ele é seu próprio 

produto, ... o homem desceu até o fundo do poço do poder, até a fonte 
de sua própria cxistência,"35 diz Ratzingcr. Como o homem é capaz 
de fabricar homens, a tentação de agora é, através de experimentos, 
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construir o homem direito. E se ele não sair conforme o planejamento 

do seu artista. será considerado como lixo e, neste caso, eliminá-lo 
" não é uma fantasia de moralistas inimigos do progrcsso."3

ú A racio
nalidade deve aprender que ela precisa da religião, pensa Ratzingcr. 

Portanto. se a religião não pode mais ser considerada como uma po
tência moral, também, agora, deve emergir a incerteza acerca ela con
fiabilidaelc ela razão. Afinal de contas, a bomba atômica, a criação c a 

seleção ele seres humanos são produtos da razão. Esse uso desenfreado 
da razão proporcionou ao homem o controle não somente sobre sua 
vida c morte, mas também sobre sua origem e seu ser. Com a palavra 

Ratzinger: 

Portanto. agora a razão, inversamente, não deveria ser colocada sob 
supervisão? Mas por meio de quem ou de quê? Para a razão secular 
não deveria valer o mesmo que va le. por exemplo, para uma religião 
terrorista? Ou talvez a religião c a razão deveriam se demarcar mutu
amente e cada uma deveria indicar os nichos da outra e a levar a seu 
caminho positivo?37 

No final da sua fala, Ratzinger tenta uma resposta para todos estes 
problemas levantados. Ele diz: 

É importante para esses dois grandes componentes da cultura ociden
ta l deixarem-se comprometer com um ouvir, com uma verdadeira cor
relação com essas cu lturas. É importante levá-las para dentro na tenta
tiva de uma correlação polifônica, na qual elas próprias se abram para 
uma complementaridade essencial entre razão e fé, de modo que um 
processo universal de purificação possa se desenvolver, no qual as 
normas c os valores essenciais de alguma forma conhecidos ou pres
sentidos por todos os homens possam adquirir uma nova intensidade 
luminosa, de sorte que novamente possa vigorar na humanidade aquilo 
que segura o mundo.3~ 

Ratzingcr fala aqui de uma necessária conclação entre razão c 
crença. Uma correlação no sentido de que a razão c a fé têm a missão 
de reciprocamente corrigir-se c purificar-se. onde cada parte preci sa 
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da outra parte e deve também reconhecer a outra parte. Apesar de suas 

distinções, metafísica e fé , natureza c graça, lei c evangelho, não se 

opõem, mas estão intimamente ligados. 
Diante disso tudo, o que do meu ponto de vista se pode concluir, é 

que, deveria existir ao menos uma ética, ou me lhor, um direito míni

mo, cujos fundamentos não podem ser apoiados em nenhuma crença 
ou religião, mas na razão (não-absolutizada) do homem. Antigamente 
a solução destes problemas era vista a partir de um Direito Natural 
(que seria também um Direito Racional). Este Direito estaria acima de 
qualquer crença e a Razão seria o organon que daria força ao Direito. 
O que resta desta perspectiva, nos tempos modernos, são os direitos 
humanos. Mas estes, hoje em dia, não conseguem demarcar as obriga
ções c os limites do ser humano. Por isso é duvidoso se os Direitos 

Humanos podem exercer um elo de ligação entre as diferentes cultu
ras. Se assim é, uma política mundial pacífica só é possível mediante a 
discussão intcrcultural. E em uma situaçã.o na qual as duas grandes 
culturas elo ocidente (a cultura da fé cristã c a cultura da racionalidade 

secular) são fáticas e, por isso não são totalmente universalizáveis. 
Mas ao mesmo tempo essas duas cu lturas "determinam a situação 

mundial em uma med ida tal como nenhuma outra dentre as forças 
culturais."39 

Enfim, para Ratzinger, não existe mna racionalidade, uma relig ião 
ou uma ética "com a qual todos concordam c que poderia então sus
tentar o todo. "~0 Nesta perspectiva ele aponta para a questão política. 

Ratzingcr pensa que a política deveria colocar a questão do poder sob 
medida do direito, no sentido de ordenar o seu uso. A função de colo
car o uso do poder sob a medida do direito, aponta para uma outra 
pergunta: como se origina o direito e como ele deve ser trabalhado no 
sentido de se tornar um veículo para o alcance da justiça e não um 
veículo daqueles que têm a força de afirmar e fazer o que julgam ser o 
direito. O que deve valer não é o direito do mais forte, mas o mais 
forte do direito, pois, um poder orclcnaclo c a serviço elo direito, se 

toma um obstáculo para o uso ela força. Dessa forma cada comunidade 

(nação) deveria suspeitar do seu próprio direito c procurar superar 
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arbitrariedades. Somente assim poderá ser vivenciada uma liberdade 
pattilhacla entre os diferentes povos, já que uma liberdade sem direito 
é anarquia, pensa Ratzinger. Mas como ele também sustenta que deci
sões de maiorias podem ser cegas ou injustas, e a história mostra com 
clareza esse fato, por exemplo, quando uma maioria (por maior que 
seja) suprime, mediante leis opressoras, minorias religiosas ou raciais, 
o que com isso ele põe em discussão é: a democracia pode ser, ou 
melhor, é um instrumento capaz de originar um direito que seja justo? 
Aqui Ratzinger está fazendo uma crítica à concepção habem1asiana, 
onde o direito é originário de um processo democrático. Ele está pon
do em questão, por que o processo democrático é considerado por 
Habennas um procedimento para estabelecer a criação de um direito 
legítimo. Para Ratzinger o processo democrático levanta a suspeita de 
uma aceitabilidade racional das leis. Num processo democrático não é 
a verdade que cria o consenso, mas é o consenso que cria a verdade e 
os ordenamentos válidos para todos. A maioria determina o que deve 
valer (estar vigente) como verdadeiro e como justo. E isso significa 
que o Direito está exposto ao jogo das maiorias. É esse processo que 
progressivamente elimina o Direito inspirado nas tradições religiosas 
ou na metafísica. Por outro lado prevalece muito mais a opinião pes
soal, o uso da liberdade sem limites em falar e emitir juízos sobre 
qualquer assunto. Conceitos tais como o que é "verdade," "certo," 
"bom," "justo," variam de pessoa para pessoa c de comunidade para 
comunidade. É o fim das receitas prontas. 

4. Conclusão: "a razão se depara com fronteiras" 

Tendo presente o desenvolvimento histórico destes últimos 200 anos e 
o debate Habermas/Ratzinger, que podemos analisar dois fatores: por 
um lado temos a formação de uma sociedade global, onde as forças 
políticas, científicas c culturais são ordenadas de tal forma a invadir os 
espaços ele vivência de todas as pessoas. O fator principal dessa mu
dança de mundo e das pessoas foi o crescente desenvolvimento cientí-
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fico. Daí que, por outro lado, cresceu a possibilidade do "poder fazer" 
e do "destruir," que levanta a pergunta acerca do controle normativo e 
ético desse poder. No encontro das diferentes culturas as certezas éti
cas foram quebradas, o que aponta para a seguinte pergunta: o que é o 
bom ou o certo? Ou seja: como as diferentes culturas podem encontrar 
fundamentos éticos que indiquem a todos o rumo certo a ser seguido. 

Esta realidade (globalização/cientificidadc) influenciou a Religião 
c a Filosofia. No discurso do Cardeal Ratzinger, percebe-se que a igre
ja católica está passando por uma estranha fase de transição. Talvez 
seja a primeira vez que o Vaticano reconhece que tem culpa na forma 
como o processo histórico se desenvolveu. Esse reconhecimento se faz 
presente na crítica que o atual Papa faz ao sistema capitalista c ao seu 
não sobre a guerra do Iraquc. Estes são indícios de que o Vaticano não 
se pergunta somente sobre o anependimento de possíveis culpados, 
mas ele também se pergunta sobre questões como direito e justiça, ou 
seja, sobre uma autoridade que possa ser considerada como superior a 
todos os povos com suas particularidades. Mas como nos últimos 200 
anos teve mudanças no cenário religioso, também na Filosofia teve 
mudanças. Ela, de certa forma, tem se adequado ao Estado constituí
do. Por exemplo, a suposição de que a religião, na esteira da modema 
secularização iria sumir, foÊ falsa. Pelo que me parece, Habermas tem 
percebido isso já há algum tempo e pretende, mediante o discurso 
cotidiano, salvar conteúdos religiosos. Ultimamente isto tornou-se 
ainda mais evidente através das ciências biológicas, que balançaram as 
certezas da sua "Ética do Discurso." Com a biotecnologia 9 homem 
chega à nascente de sua existência. Isso, de certa fom1a, obrigou Ha
bennas a reconhecer cuidadosamente que as pessoas têm uma imagem 
de deus como uma premissa metafísica. Para ele, certas coisas (valo
res) perdidos na sociedade, pennaneceram intactos na crença. Por isso 
não se pode abandonar, assim sem mais nem menos, a procedência da 
dignidade humana, de um grande número de pessoas, procedente da 
tradição judaico-cristã, por exemplo. É daí que a religião passa a se 
constituir em parceira de conversa. E nas grandes questões mundiais 
tanto o universalismo li beral como o universalismo religioso têm algo 
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a dizer. Nesta perspectiva, a validação de normas morais, obrigatórias 

para todos, não podem mais ser justiticadas pressupondo a existência 
de um Deus transcendental , criador e salvador, mas também não pode 
descartar totalmente esta visão de mundo. Ou seja, as convicções reli

giosas não devem ser destruídas, mas secularizadas. Como? Através 
ela prática da comunicação cotidiana onde são discutidos os funda

mentos morais ele um Estado liberal. 
Resta a pergunta: a sociedade g lobalizada está trilhando por essa 

via? Muitos pensam que não, como é o caso de Boaventura de Souza 
Santos. Ele define a modernidade ocidental, não como " um paradigma 
sócio-cultural global ou universal, mas sim de um paradigma local que 
se globalizou com êxito, um localismo globalizaclo"41

• Nessa fóm1Ula 

ele globalização monocultural o outro foi negado c o seu conhecimento 
fo i ignorado, gerando o silêncio. 

O domínio global da ciência moderna como conhecimento-regulação 
acarretou consigo a destruição de muitas formas de saber sobretudo 
daquelas que eram próprias dos povos que foram objeto do colonia
lismo ocidental. Tal dest1uição produziu silêncios que tornaram im
pronunciáveis as necessidades e as aspirações dos povos ou grupos 
soc iais cujas formas de saber foram objecto de destruição. Não esque
çamos que sob a capa dos valores universais autorizados pela razão foi 
de fato imposta a razão de uma "raça" de um sexo e ele uma classe so
cial. A questão é, pois: como real izar um diálogo multicultural quando 
algumas culturas foram reduzidas ao silêncio e as suas formas de ver e 
conhecer o mundo se tornaram impronunciáveis? Por outras palavras, 
como fazer fa lar o si lêncio sem que ele tàle necessariamente a lingua
gem hegemônica que o pretende tàzer falar?42 

Tais pontos de vista levam a afirmações, por exemplo, como a que 

segue, do Professor Nythamar ele Oliveira: 

Não nos parece nada razoável, portanto, postular hoje uma pax ameri
cana que, assim como a pax romana há dois milênios, carece de fun
damentos normati vos pela própria imposição violenta de interesses 
econômicos e geopolíticos particulares.43 
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Parece-me que vivemos numa sociedade onde os valores éticos são 
relativizados, ou seja, falta o comprometimento dos indivíduos vive
rem de acordo com os princípios éticos, se é que estes existem. 
" ... Vivemos numa sociedade dominada por aquilo que São Tomás de 
Aquino designava por habitus principiorum, o hábito de proclamar 
princípios para não ter de viver segundo clcs."44 Devido a posiciona
mentos como estes, perguntas tais como: em uma sociedade secular 
plural, com suas religiões, seus mecanismos de poder e os seus diver
sos pontos ele vista do que seja direito e moral, pode ser encontrada 
uma ética que possa motivar os indivíduos das diferentes comunidades 
morais a fim de responder aos desafios mencionados acima?, perma
necem abertas. Concordo com Habcrmas c Ratzinger que a resposta 
não está em encontrar uma ética, mas nos fundamentos do direito. Daí 
surge outra pergunta: que tipo de Direito? O direito da consciência 
européia? Mas hoje conhecemos povos para os quais o Direito euro
peu não tem nenhuma comunhão. Seriam estes povos desprovidos de 
Direito? Além do mais, é no míni mo duvidoso que, o Direito (mesmo 
sendo o da maioria, ou seja um instrumento democrático) possa banir 
(ou diminuir) o uso c a prática ela força de uma minoria (no caso dos 
terroristas) que não compartilham desta mesma democracia. Enfim, 
por onde se guiaria esse direito? Como substituir a luta annada pela 
mesa de negociações? O que faz um direito ser direito, ou seja, qual é 
o seu conteúdo e sua fonte? É o procedimento democrático da maioria 
legitimar o cljrcito, como pensa Habem1as, é a natureza humana de 
onde brotam os direitos naturais (como os direitos humanos), como 
pensa Ratzinger, ou não é nenhuma destas fónnulas? 

No entanto, seja a posição que for (Habcrmas ou Ratzingcr), ela 
continua européia. E o que deve ser rompido são esses limites euro
peus, pois há mais de 500 anos sabe-se da existência de povos ameri
canos. Este acontecimento deu lugar a um encontro dos europeus com 
povos que não conheciam a fé cristã e, muito menos, o direito euro
peu. Portanto, j uridicamente, não há nada em comum entre europeus 
e, por exemplo, os índios do Estado de Mato Grosso. Isso quer dizer 
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então, como muitos defendem, que esses povos carecem de direito. Na 
prática, este o ponto de vista que ainda prevalece. No Brasil temos um 

Direito que é válido para negros c brancos, mas não é válido para os 

índios. E o mais curioso não é isso. O curioso e que sempre foram os 

brancos que legitimaram o direito dos povos indígenas, uma prática 
que até hoje perpetua. Não há dúvida que deveria existir um direito 
que transcendesse os demais sistemas de direito, que abrangesse todos 
os povos e que proporcionasse aos homens uma vida justa em todas as 
suas formas de convivência. Mas a dúvida, ele onde se originaria tal 
direito, permanece. Permanece, porque não há uma teoria que consiga 
gerar princípios em torno dos quais seja possível reunir todas as resis
tências. 

Estas perguntas apontam para a característica mais inata do ser 
humano que é a liberdade. Ser livre (autônomo) significa que sobre 
minhas decisões, também em conjunto com outros, em última instân
cia, sou eu que decido e esse mesmo direito ele liberdade vale para 

todos. Antes do Estado, é a liberdade que rege a vida das pessoas. E 
este fato se torna ainda mais evidente através da linguagem do merca
do, que embute em todas as relações inter-humanas a orientação pelas 
preferências individuais e a maximização do lucro. Mas como poderi
am conviver pessoas ele diferentes culturas e nacionalidades, onde 
cada indivíduo normalmente se preocupa apenas com seu próprio 
bem-estar e sua liberdade individual? Qual, nesta perspectiva, é a fun
ção elo Estado? O Estado é o encarregado de dar uma forma efetiva a 
esse direito ele liberdade e em igual medida para todos, ou seja, o Es
tado é o articulaclor do exercício da liberdade. E isso significa que 

compete ao Estado organizar a convivência entre indivíduos que com
partem religiões, sentido de vida e visões de mundo muito diferentes. 
Por exemplo, o que eu posso querer é diferente daquilo que o outro 
pode querer. Por isso o conteúdo que regula as Leis eleve ter o assen
timento dos atingidos, tanto dos crentes como dos não crentes. A Lei 
deve ser eqüitativa e o Estado tem a função ele construir entre os dife

rentes indivíduos uma concepção comum de justiça. Dessa forma será 
possível construir uma relação razoável entre os particulares com a 
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comunidade, dos particulares entre si e uma relação dos particulares 

com os estranhos. Ou seja, um direito comum passa a ser condição 

para a liberdade humana. Onde não há direito também não há liberda

de. Nesta perspectiva, as religiões elevem ser ouvidas, pois um Estado 
liberal pode ser a saída para, por exemplo, guerras religiosas. Enfim, é 
função do Estado fazer com que os cidadãos compreendam coneta
mente a sua própria Constituição. Resta a pergunta: o Estado brasilei
ro está nesta direção? 

É por essas questões que hoje em dia se percebe que é muito difícil 
resultar um concerto homogêneo ele uma multiplicidade de vozes. E 
este fato está bem retratado nas discussões do complexo problema do 

uso da "Biotecnologia." A prática de pesquisas embrionárias é comba
tida não somente pe los fundamentalistas céticos, mas também por 
grande parte de crentes das mais variadas religiões. O argumento prin
cipal ele todos os contrários é o ferimento ela dignidade humana, que 
significa também "brincar com Deus," trazer o criador para as mãos 

do homem (cientista). Por exemplo, para os (as) ''Testemunhas de 
Jeová," até a transfusão de sangue é proibida, algo que para nós cató
licos parece absurdo. Daí a pergunta: em qual tradição religiosa os 
pesquisadores devem se basear quando a questão em jogo trata de 
"autorizar" ou "proibir"? O que pode representar uma força contra 
uma racionalidade que já fo i institucionalizada? Se a questão a ser 

tratada é a imposição de limites para a razão numa sociedade multicul
tural, acho que as posições religiosas devem ser ouvidas. Mas também 
acho que não há fundament9s para privilegiá-las em relação a qual
quer outro posicionamento crítico, mesmo que este seja individual. 
Deste ponto de vista, "autorizar" ou "proibir" algo racional deve ser 
uma decisão da própria razão e não de uma ou outra crença ou religi
ão. 

Portanto, a Religião (qualquer que seja) eleve abrir mão ela preten
são de ter ou ser o monopólio da interpretação do que é certo ou ver

dadei ro. É desta f01ma que Habennas pensa a religião. Para ele, Deus 

só pode ser um "Deus de Homens livres."45 Nesta perspectiva o fato 
de Deus dar fom1a ao homem não significa uma determinação que 
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acaba com a auto-determinação do homem. E a Filosofia Prática, eles
ele Thomas Hobbcs, clcfcnclc a possibilidade ele que é possível o ser 

humano ser decente c honesto, sem necessariamente ter uma crença 

num deus. Para Habermas uma possível solução dos problemas huma

nos se encontra no uso correto da razão. Quando ele defende a racio
nalidade humana, já está incluída aí a própria crítica ao racionalismo 
desenfreado, aquele que leva a excessos técnicos e econômicos. Os 
homens deveriam criar um senso sobre a finalidade do uso da razão, 
ou seja, ter sempre presente a pergunta: tudo o que a razão pode criar 
(fazer) é pcnnitido? Enfim, a posição habermascana não é ser contra a 

religião, mas tomar a religião algo mais humano. Pelo menos neste 
quesito sua posição, na minha opi nião, é mais avançada do que a pos
tura de Ratzinger (e o Vaticano) para o qual o Cristianismo continua 
sendo, como antes, algo tcístico c não humanístico. Para finalizar mais 
uma pergunta: por que Habem1as se auto denomina como um pensa
dor pós-metafísico? 
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~A "Ética do Discurso'' se baseia na idéia de que é possível, em determinadas 
perguntas éticas, chegar a um consenso racional sobre regras de procedimen
to. Num discurso prático, onde todos os possíveis atingidos devem poder 
tomar parte, o que deve prevalecer. é, sempre, o melhor argumento. Dessa 
forma a "Ética do Discurso," por si só. não coloca determinadas asserções 
morais a disposição das pessoas ou de uma comunidade moral, mas e la é um 
procedimento formal. 
2 A Congregação para a Doutrina da Fé era chamada originalmente de (Con
gregatio Romanae et univcrsalis lnquis itionis). O Papa Paulo 1.11 fundou esta 
Congregação em 1542 para proteger a Igreja de doutrinas perniciosas. Por 
isso essa agremiação era responsável (até a época do Iluminismo) pela extin
ção de feitiçarias (bruxas), pela censura e pela proibição de livros que critica
vam a Igreja. 
3 Werner, E. O cisma do século 21. Folha de São Paulo: J'v!ais.1 São Paulo, 
domingo. 24 de abril de 2005. Disponível em: 
http://www l. fo lha.uol.com.br/fsp/mais/ fs2404200506.htm. Acesso em: 25 de 
abril de 2005. Tive acesso ao texto via site do grupo de pesquisa "ética c 
justiça.'' 
4 Um tex to interessante de Habermas para compreender melhor sua discussão 
com Ratzinger é: Habermas, Fé e saber (200 I). Trata-se do discurso de agra
decimento pronunciado na Pauslkirche de Frankfurt no dia 14 de Outubro de 
200 I, ocasião em que lhe é concedido o '·prêmio da paz," pelos livreiros 
alemães. Este pronunciamento foi traduzido por Manuel Jiménez Redondo e 
se encontra no si te: 
http://www .avizora.com/ publ icacioncs/ fi losofialtextos/0071_ discusion_ bases 

morales_estado_liberal.htm. Acesso: 15 de Agosto de 2005. 
r No entanto. no final dos anos 1980, Habermas publica uma coletânea de 
estudos filosóficos entitulado: Pensamento Pós-metajlsico. Em alguns arti
gos deste livro se encontram declarações sobre a relação entre Religião e 
Filosotia. Mas no livro: Die Einbeziehung des Andere. Studien zur 
politiscllen Theorie. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1996, recentemente 
tradu:tido para o português: A inclusão do outro - Eswdos de teoria política. 
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Trad. Gerige Sperber, Paulo 1\sthor Soethe e Milton C. Mota. 2a. cd. São 
Paulo: Loyola. 2004. llabemws. na primeira parte do livro, trabalha a questão 
da desvalorização da justificação religiosa para a validade moral. 
6 Redondo, Manuel Jiméncz. Debate Habermas-Ratzinger: Discus ión sobre 
las bases montles del Estado liberal. Este texto foi obtido via online no ende
reço: http://www.infoamerica.org/tcoria/habcnnas3.htm. 
Acesso em: I O ele agosto de 2005. O texto em seu todo é um dossiê preparado 
para o curso de doutorado "O discurso filosófico ela modemiclade." Universi
dade de Valência, Março de 2004. Manuel Jiménez Redondo elabora um 
texto introdutivo c, em seguida traduz dois textos de Habennas: F e y saber 
(200 I) e Posicionamento en la discusión sobre las bases morales de/ estado 
liberal (Encro 2004) c dois textos de Ratzinger: La crisis de/ derecho ( 1999) 
e Posicionamento en la discusión sobre las bses mora/es de! estado liberal 
(Enero 2004). Manue l Jiménez Redondo nasceu em 1947. Cursou estudos 
universi tários em Madri e Frankfurt. Traduziu, para o espanhol, boa parte da 
obra de Habermas. Ele também traduz iu obras de Heidegger e Hegel. É cate
drático de tilosofia na Universidade de Valência (Espanha), onde, há vários 
anos, dirige o curso de doutorado. 
7 Werner 2005. 
8 Como já citei acima que o debate entre Habermas c Ratzinger teve ampla 
repercussão na Europa. é possível encomrar, na intmet, variados textos, em 
jornais europeus, destacando este debate. Os textos originais também são 
encontrados no site: http://www.sbg.ac.at/sot/ tcxte/ textc-debatten.htm Aces
so: I 0/08/2005. Neste si te, e em outros, o documento tem como título "Parte 
I: posicionamento d Prof. Jürgen Habennas" e "Pmte 11 : posicionamento do 
Cardeal Joseph Ratzinger." 
9 John Rawls, filósofo norte americano, autor de "Uma Teoria da Justiça," é 
considerado o maior filósofo do século XX. A frase que citei foi retirada do 
texto que Rawls escreveu há dez anos, sobre Hiroshima. O professor Luiz 
Paulo Rouanet traduziu esse texto, segundo ele, "em 13 de Setembro de 
200 I (dois dias após o atentado ao World Trade Center, nos EUA)". Sua pu
blicação saiu na Revista do Curso de Direito da Universidade São Marcos, 
no. 2. Este texto também se encontra no site do grupo de pesquisa "Ética e 
Justiça." http://geocities.yahoo.eom.br/eticaejustica/index.html: Acesso: 15 
de agosto de 2005. 
10 Refiro-me à tradução do texto de Kant: Resposta à Pergunta: O que é o 
Esc/arecilllellto? feita pelo Prof. Luiz Paulo Rouanet, que está disponível no 
site do grupo de pesquisa "Ética e Justiça": 
http://geocities.yahoo.com.br/cticaejusticalindex.html: Acesso: 15 de agosto 
de 2005. 
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11 Habermas, J. Fé e saber (200 I). Trad. Manuel Jiménez Redondo. Este 
texto foi obtido via online no endereço: 
http://www.infoamerica.org/teoria/habermas3.htm. Acesso em: I O de agosto 
de 2005. 
11 llabermas, J. Theorie eles kommt111ikativen Hanelels. 2 Bancle, Frankfurt am 
Ma in: Suhrkarnp. 1981, p. 15. (Oie Philosophie bernüht sich seit ihren 
Antàngen, die Welt im ganzen, die Einheit in der Mannigfaltigkeit der 
Erscheinungcn mil Prinzipien zu erklaren, die in der Vernunft aufzulinden 
sind - und nicht in der Kommunikation rnit einer Gottheit jcnseits der Welt, 
... Das gricchische Oenken zielt weder auf eine Theologie noch auf eine 
cthischc Kolmologie im Sinne der groPen Weltrc ligionen, sondem auf 
Ontologie). 
13 Habermas. J. Die Einbe:::iel111ng des Andere. Studien zur politischen 
Tlreorie. Frankfurt am Main : Suhrkamp, 1996, p. 16. (nicht mehr von e inem 
transzendenten Gottesstandpunkt aus õffentlich gereehtfertig werden 
kõnnen). 
14 1-labermas. J. Die Einbeziel111ng eles Andere. Studien zur politischen 
Theorie. Frankti.1rt am Main: Suhrkamp, 1996, p. 16. (d.h. in die Grenzen 
unserer intcrsubjck tiv geteilten Welt selbst einholen, ohne die Mõglichkeit 
der Distanzierung von der Welt ais ganzer - und damit die Universalitül eles 
wellumspannenden Blickes - einzubül3en). 
15 1-labermas. J. Die Einbe:::ielnmg des Andere. Swdien zur politischen 
Theorie . Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1996, p. 16. (ob aus der subjektiven 
Freiheit und der praktischen Vernunft eles gottverlassenen Menschen die 
spezifisch bindende Kraft von Normen und Werten überhaupt bcgründet 
werden kann - und wie sie dabei gegcbenenfalls die eigentümliche Autoritat 
eles Sollens vcrandert). 
I (• Habennas, J. Fé e saber (200 1). Trad. Manuel Jiménez Redondo. Este 
tex to foi obtido via online no endereço: 
http:!/www.infoamerica.org/teorialhabennas3.htm. Acesso em: I O de agosto 
de 2005. (A tradução do espanhol para o português é de nossa autoria). 
17 Werner 2005. 
IS Werner 2005 . 
19 Werner 2005 . 
20 Hamcrmas, .J. Die Einbe:::iehung des Andere. Studien zur politischen 
Tlreorie. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1996, p. 22-3. (Nachdem die 
religiõse Geltungsgrundlage entwertet ist, kann der kognitivc Gehalt des 
moralischcn Sprachspicls nur noch mit Bezugnahme auf Willen und Vernunft 
sciner Tcilnehmer rekonstruirt werdcn. "Wille' ' und ''Vernunft" sincl denn 
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auch die Grundbegriffe der moraltheorctischen Ansatze. die sich dieser 
Aufgabe stellen). 
11 Hamermas, 1. Consciência moral e agir C0/1/ IIIlicativo. Trad. Guido A. de 
Almeida. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro. 1989, p. 148- 9. 
11 Quem faz um estudo muito interessante sobre o projeto de oferecer uma 
justificativa racional para a moralidade é Maclntyre em seu livro: Depois da 
virtude. O autor faz referência ao projeto de l-lume, que procura fundamentar 
a moralidade nas paixões porque seus argumentos excluíram a possibilidade 
de fundamentá-los na razão. Segue dizendo o autor que Kant, ao contrário, 
fundamenta a moralidade na razão porque seus argumentos excluíram a pos
sibilidade de fundamentá-los nas paixões. O autor complementa ainda que 
Kierkegaard fundamenta a moralidade na escolha fundamental sem critérios. 
Portanto. este exclui tanto a razão quanto as paixões. Maclntyre diz: " ... o 
total da soma da crítica de cada postura pelos outros demonstrou ser o fracas
so de todas. O projeto de oferecer uma justificativa racional da moralidade 
fracassara decisivamente". Maclntyre. A. Depois da virtude: 11111 estudo em 
teoria moral. (Trad. Jussara Simões: Afler Virtue: A Stuc(i• in J'v!oral Theo1:1'). 
Bauru: EDUSC, 200 I , p. 95-6. Mais adiante o autor complementa: " ... Além 
disso, a ciência anti-aristotélica impõe limites rígidos aos poderes da razão. A 
razão é calculadora; sabe avaliar verdades de fato e relações matemáticas, 
porém nada mais. No campo da prútica, portanto. só sabe falar de meios. 
Precisa calar no tocante aos fins; · p. I 02. 
23 Rouanet, S. P. "Dilemas da moral Iluminista." In : Ética. Org. Adauto No
vaes. São Paulo: Companhia das Letras, 1992. p. 157. Neste texto, Rouanet 
trabalha a possibilidade de construção ou reconstrução de um Iluminismo 
moderno. Nesta perspectiva. inicialmente, ele faz uma distinção entre Ilustra
ção e Iluminismo: "Ilustração, considerada como uma corrente intelectual 
historicamente situada. correspondcndo ao movimento de idéias que se crista
lizou no século XVlll em torno de figuras como Voltaire, Rousseau, Didcrot, 
etc .. e Iluminismo. que seria uma tendência transepocal. não situada. não 
limitada a uma época específica - algo como urna distilaçào teórica da Ilus
tração". P. 149. Veremos adiante que a posição de Rouanet tem também 
alguma coincidência com a posição de Ratzinger. 
1

J Rouanct. S. P. " Dilemas da moral Iluminista." In: Ética. Org. Adauto No
vaes. São Paulo: Companhia das Letras, 1992, p. 157. 
25 Werner 2005. 
1c. Habermas, .I . Fé e saber (200 I). Trad. Manuel .J iménez Redondo. Este 
texto foi obtido via online no endereço: 
http://www.infoamerica.org/teorialhabcrmas3.htm. Acesso em: I O de agosto 
de 2005. 
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Método e paradigma no contJ·olc de constitucionalidade 

Habcrmas tcoriza o papel c a legitimidade do controle de 

constitucionalidade a partir ele três perspectivas diferentes, três 
discursos como ele nomeia: 1 primeiro, a discussão dos paradigmas; 
segundo, a perspectiva metodológica que é comum àquela da 
aplicação do direito em geral, desenvolvida no cap. V c, terceiro, a 
perspectiva política. Todas essas perspectivas são complementares c 

convergem na tentati va de conceber, como o controle de 
constitucionalidade deve ser exercido, ele tal forma que seja 
compatível com a divisão de poderes do Estado de direito 
democrático. 

No primeiro discurso, Habermas toma a noção de paradigma como 
sendo um conceito importante em sua filosofia elo direito, tanto que 
dedica o último capítulo do livro ao assunto. O que ele pretende com o 
tratamento dessa questão é salvar uma certa perspectiva herdada da 
teoria crítica, refonnulada em tcnnos jurídicos no sentido de qualificar 
os direitos soc iais como componentes do sistema de direitos c, portan
to, do Estado de direito. De fa to, os direitos sociais compõem o con

junto ele l1°. 5 do sistema de direitos desenvolvido no cap. 111 de FG. 
Portanto, ele é crítico do liberalismo~ na medida em que dcsqualifica a 
hipostasiação elo mesmo como sendo a configuração por excc-

Oulra. L. H. de t\ c l"lorl:ui. C. 1\ . (orgs.). 2005. f:tica . . lnai.1 do /1' StlllflÚ~io 111/('rllaciollal. 
Prmctpia - Pari<' ] . Flon:tiiÓJlOiis: NEL· U FSC. pp. 55- 71. 
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lênc ia do Estado de direito. Pai·a Habcnnas, o liberalismo não é nor

mativo em todos os elementos que o compõem, embora ele contenha 
uma dimensão da nonnati vidadc do Estado de direito, qual seja, a 

proteção da autonomia privada. O problemático, no entanto, é que ele 
realiza o Estado de direito sob uma condição assumida hipoteticamen
te: a sociedade econômica libcral. 3 Na verdade, para Habcrmas, o 

paradigma li beral tal qual fo rmu lado h istoricamente- ou seja, de fo r
ma demasiadamente próxima ao mercado - é redutor da interpretação 
que faz do sistema de direitos, de tal maneira que o paradigma social, 
por seu turno, consegue atribuir vai idade c eficácia a certos conteúdos 
que compõem o sistema de direitos e que foram negados pelo para
digma libcra l.4 No fundo, o paradigma liberal fornece - como qual
quer outro paradigma - um contexto de máximas inqucstionadas de 
interpretação, mostrando, com isso, a ilusão de que o direito não pre
cise de tal contexto de máximas. Na verdade, toda ordem legal justifi
cada por princípios depende de uma interpretação construtiva,5 de tal 

forma que o paradigma liberal não pode pretender uma posição privi
legiada para evitar o conOito entre judiciário c leg islativo, visto que o 
recurso a tais máximas inquestionadas de interpretação pode abrir as 
portas para que o tribunal constitucional crie o direito inspirado politi
camentc.6 

Em suma, o primeiro discurso serve a Habermas para mostrar que 
o liberalismo é um modo de configuração do Estado de direito, tanto 
quanto o Estado do bem-estar social o é. Mostra, ademais, que o para
digma liberal realiza a divisão de poderes do Estado de direito ao pre
ço de reduzir o conteúdo normativo do sistema de direitos básicos às 
relações verticais entre indivíduo e Estado. Ele intenta mostrar que 

somente o paradigma discursivo faz juz a uma realização adequada do 
sistema de direitos básicos. Tndica, conseqüentemente - contra uma 
certa presunção do liberalismo- que tanto este último, quanto o para
digma social, apelam a máximas inqucstionadas de interpretação, o 

que faz com que os dois possam, no fundo, ferir a lógica da divisão de 
poderes. Portanto. é procedente a conclusão que a pretensa vantagem 
do liberalismo em respeitar a divisão de poderes é contrabalançada 
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pela sua interpretação redutora do sistema ele direitos básicos, ao pas

so que a pretensa desvantagem do paradigma dos direitos sociais em 

realizar a divisão dos poderes é compensada pela sua melhor realiza

ção do sistema de direitos básicos. 

No segundo discurso, Habermas se volta contra a doutrina elos 
valores ela corte constitucional alemã (Wertordnungslehre), aplicada 

principalmente aos recursos constitucionais em gera1,7 a qual foi teori
zada por Alexy através do princípio da ponderação. Ele imputa à teo

ria de Alexy ter desfeito a distinção entre princípios e valores, estes 
entendidos como prescrições de otimização, cuja intensidade perma
nece aberta. A equiparação de princípios a valores permite a Alexy 
construir a doutrina da ponderação ele valores (Güterabwagung). A 

crítica de Habermas é, resumidamente, que a assimilação de princípios 
a valores confunde dois conceitos distintos,8 na medida em que aque
les têm validade deontológica e estes validade tclcológica. Ao equipa
rar uns e outros, Alexy - acusa Habermas - t~1z ruir a viga mestra 

(Brandmaucr) que dá prioridade ao justo sobre o bem no discurso 
jurídico.9 Além disso, a ponderação introduz arbitrariedade na aplica
ção. Nesse diapasão ele afirma: 

normas e princípios possuem uma força de justificação maior elo que a 
de valores, uma vez que podem pretender, além de urna especial dig
nidade de preferência, uma obrigatoriedade geral, devido ao seu sen
tido deontológico ele validade; valores têm que ser inseridos, caso a 
caso, numa ordem transitiva de valores. E, uma vez que não há medi
elas racionais para isso, a avaliação realiza-se de modo arbitrário ou ir
relletido, seguindo ordens ele precedência e padrões consuetudiná
rios. 10 

Habcrmas, por seu turno, partindo da noção de coerência c de ade
quação. 1 1 afinna que os recmsos constitucionais em geral não diferem 
substanciahncntc ele qualquer outra aplicação do direito em casos 
típicos, podendo ser plenamente exercidos no quadro de uma teoria 
discursiva da aplicação elo direito, sem soterrar a distinção entre justo 
c bem c sem adentrar em competências que não são do judiciário, 
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como parece sugerir o modelo dos va lores , ' ~ já que, como visto acima, 
a "avaliação realiza-se de modo arbitrário ou irrefletido." Permanece, 

contudo, o problema do controle de constitucionalidade das normas. É 
com relação a esse particular que Habermas recepciona a teoria de E ly 
sobre o controle de constitucionalidade, o que lhe permite reunir os 
traços principais de sua argumentação para enfrentar esse problema. 
Ao conectar o controle de constitucionalidade com a democracia, a 

posição de Ely faculta ao empreendimento de FG incorporar a crítica 
ao Estado de direito liberal c a concomitante defesa do paradigma dos 
direitos sociais; 13 permite, ato contínuo, uma leitura deontológica elo 
controle de constitucionalidade das normas, mas numa versão proces
sual. 1 ~ O apelo à democracia, presente na defesa do controle de consti

tucionalidade feita por Ely- ou seja, a compreensão de que limitações 
podem ser melhor compreendidas como facilitando do que compro
metendo a democracia 15 

-, permite a Habem1as, portanto, uma dupla 
operação: por um lado, defender prindpios contra valores e, por outro, 
salvaguardar de algum modo a dimensão normativa incrustada, tanto 
no liberalismo, quanto no paradigm.a social do direito. Se além da 
legal idade, o controle ele constitucionalidade quiser honrar a democra

cia, ele não pode regred ir ao modelo liberal, pois, em razão desta, os 
direitos básicos não podem ter somente eficácia vertical, mas também 
horizontal, de tal forma que a compatibi lidade com a divisão de pode
res não pode mais ser efetivada ao rnodo liberal. Os direitos básicos 
têm que ser compreendidos para além do liberalismo para que a de
mocracia possa ser efetiva, pois têm gqc neutralizar, até certo ponto, o 
mercado e o poder socia l como fontes de direito. De fato, Habennas 
conecta democracia e direitos sociais e ecológicos: 

a garantia de pretensões à participação no sentido da segurança social 
(e da proteção contra os perigos ecológicos ou técnico-científicos) é 
fundame ntada de modo relativo; e la permanece referida à concessão 
da autodeterminação individual como condição necessária para a au
todeterm inação política. 16 
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Em suma, partindo de uma compreensão democrática da legitimi
dade do direito: 

é possível encontrar um sentido para as competências do tribunal 
consti tucional. que corrcsponde à intenç<lo da divisão de poderes no 
interior do Estado de direito: o tribunal constitucional deve proteger o 
sistema de direitos que possibilita a autonomia privada e pública dos 
cidadàos. 17 

Assim, o controle de constitucionalidade deve concemir primaria
mente <I gênese democrática do direito, fazendo com que ele encontre 
a sua legitimidade na medida em que honre a democracia: "tal com
preellscio procedimelltalisw da constituição imprime uma virada teó
rico-democrática ao problema da legitimidade do controle jurisdicio
nal da constituição." 1

l{ 

Ely se volta contra o patemalismo de um controle de constituciona
lidade baseado na desconfiança do poder legislativo. Nesse sentido, 
segundo ele, o judiciário estaria melhor situado na arquitetônica da 
divisão de poderes, para efetivar tal controle, visto que está distante da 
política c pode contar com um discurso raciona l baseado em argumen

tos jurídicos e não em conveniências políticas. 19 Para Habcrmas que, 
no fundo, se opõe ao controle abstrato de constituciona lidade pelo 
judiciário, isso acontece porq ue o judiciário é especializado em aplicar 
normas. Tal competência pode ser inslitucionalizada no quadro da 
disputa entre partes, sendo o juiz um terceiro imparcial. Nesse sentido 
preciso, as garantias da mag istratura, como vitaliciedade, inamovibili
dade, irredutibili dade de subsídio/ 0 são uma boa estratégia para apli
car a lei. Mas, pela mesma razão o judiciário não pode substituir dis
cursos políticos de fundamentação de nonn as, os quais demandam a 

inclusão de todos, não havendo terceiros imparciais, mas só afetados. 
As garantias da magistratura não são uma boa estratégia para fazer a 

lei , visto que não está submetida ao princípio da responsabilidade 
democrática. De tal forma que o judiciário niio pode contar com uma 
posição privilegiada nesse particular.~ 1 Na verdade, tanto Ely. quanto 

Habcnnas, alfinetam uma dose de desconfiança no judiciário . cuja 
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conseqüência é reduzir a abrangência das matérias que este pode deci

dir. Tal pode ser compreendido pela oposição que Ely faz na dclinição 
da tarcfà do controle de constitucionalidade entre "representation

rcinforcing approach" c "valuc-protccting approach."22 

O problema, na visão de 1-:l abcrmas , é que o ceticismo de Ely é 
dirig ido tanto a uma jurisprudência ele valores, quanto a uma jurisdi
ção orientada por princípios, como a interpretação construti va de 
Dworkin. isso, objeta Habcrmas, não é coerente, pois Ely "tem que 
pressupor a val idade de princípios e recomendar ao tribunal uma ori
entação por princípios procedimentais dotados de conteúdo notmati
vo. O próprio conceito de procedimento democrático apóia-se num 
princípio de justiça, no sentido do igual respeito por todos"23

. Portan
to, o que fa lta a Ely é uma teoria da democracia que ele pressupõe, 
mas não dcscnvolvc.24 A concepção de democracia que Habcrmas 
defenderú permitirá tanto dar asil o a uma jurisdição ori entada por 

princípios, como aquela proposta por Dworkin, quanto c idadania ao 
controle de constitucionalidade. 

Judiciário: regente ou guardião? 

Finalmente, no terce iro discurso, H abennas está pronto para apresen
tar a sua própria versão do papel e da legitimidade do contro le ele 
constitucionalidade. Tendo por base a noção de democracia - "não se 
pode ter nem manter um Estado de direito sem dempcracia rad ica l"25

-

o tribunal constitucional pode ser visto como um guardião da demo

cracia deliberativa: "o rcpublicanismo renovado também entende o 
papel elo tribunal constitucional como o de um guardião (Hüters) da 
democracia deliberativa.''26 

A questão é, primeiro, o que caracteriza propriamente essa função 
de guarda da democracia c, segundo, quão ofensiva (offensiv) tal ati
v idade deve ser. O esclarecimento de tais questões pode ser apresen

tado a partir de dois modos de le itura da democracia. Um deles num 
senti do ético que sobrecarrega a cidadania, lhe imputando um conjun-
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to de virtudes capaz de pô-la em sintonia com o bem público, como 
feito cxcmplam1cntc por Michclman,~7 e, outro, num sentido jurídico 

que não imputa vi11udc ao cidadão, como consubstanciado na própria 

teoria discursiva ela democracia. No primeiro caso, o exercício da 

democracia, em tempos normais, acaba sendo visto como desvittuado 
ou decaído, pois a sua conceituação permanece referida às virtudes do 
cidadão orientado pelo bem comum, quando na verdade o que se en

contra são cidadãos que buscam seus interesses privados. Tal imputa
ção ele viliude, na medida em que ela normalmente não oconc, faz 
com que haja um déficit entre o ideal republicano ela viela ética e a 
realidade política de indivíduos egoístas. Tal deficiência da atividade 
política tem como contraponto-faute de mieux- uma formulação do 

controle ele constitucionalidade que não é: 

advogado do autocontrole judicial Uudicial self-restraint). Ele é a fa 
vor de um ativismo constitucional, porque a jurisprudência constitu
cional (Verfassungsgerichtsbarkeit) deve compensar o desnível exis
tente entre o ideal republicano e a realidade constitucional.28 

É assim que o controle de constitucionaliclacle assume um papel pa
ternalista (patcrnalistische Rolle), criticado por Ely e Habermas29

. 

Habermas nomeia tal visão ele descrição excepcionalista, cujo motivo 

reside no fato ele seus defensores "não entenderem a cidadania ou 
'citizenship' de modo jurídico, c sim ético ."30 O modo ele ler jurídico 
entende que: 

o sentido dos direitos subj etivos consiste inicialmente em desligar, de 
um modo bem circunscrito, os sujeitos de direito de mandamentos 
morais, abrindo aos atores espaços de arbítrio legítimo.31 

Nesse modo de ler jurídico, os indivíduos não são sobrecarregados 
eticamente, o que na terminologia de Habermas significa: 

a liberação do arbítrio dos atores orientados pelo sucesso da obrigação 
do agir orientado pelo entendimento constitui apenas o verso da meda-
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lha de um outro aspecto. a saber. o da coordenação da ação por inter
médio de le is coercitivas, que limitam os espaços de opção a partir de 
fora3~ 

Tendo isso em vista, Habennas pode defender que o controle de 

constitucionalidade: 

não pode assumir o papel de um regente (die Rollc cines Regcnten) 
que entra no lugar de um sucessor menor de idade( ... ) o tribunal cons
titucional pode assumir, no melhor dos casos. o papel de um tutor (die 
Rolle e ines Tutors)!3 

Fica, assim, explicitado o modo como Habermas concebe o contro

le de constitucionalidade nessa nova formulação da tensão entre fali

cidade e validade34
. De tàto, ele parece defender um papel ele guarda 

que não vá tão longe que se transfom1e numa regência (Regentschaft), 

num lugar-tenente pedagógico (piidagogischen Statthalters), mas que 

seja no máximo uma tutoria do procedimento democrático.35 

Cabe perguntar, nesse particular, o que significa tutoria na fomlU
Iação de Habermas? A resposta, como visto, é que consiste em prote

ger o procedimento democrático. Mas em que consiste realmente tal 

proteção? Para se responder a essa questão é necessário determinar o 

que precisamente a teoria de Habermas tem em vista quando trata do 

procedimento democrático. Ou seja, no que reside propriamente "a 

chave ela visão procedimental do di reito?"36 Como se sabe, "a teoria 

do discurso explica a legitimidade elo direito com o auxílio de proces

sos e pressupostos da comunicaçào,"37 "sem porém entender a consti

tuição elo Estado ele direito como algo secundário."3s Somente desse 

modo se pode detem1inar em que consiste a proteção a tal procedi

mento defendida pelo autor de FG. 
Uma possibilidade externa à obra de Habermas de se compreender 

essa formulação processual do controle de constitucionalidade pode 

ser encontrada, como já mencionado, nas formulações de Ely - uma 

obra claramente recepcionada por Habermas -, cuja finalidade é man

ter as condições ele representatividade política/ 9 através elo combate a 
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estereótipos, pois o " prejuízo é uma lente que distorce a rca l idacle,"~0 c 
ela proteção a minorias pelo escrutínio de classi li c ações suspeitas, bem 

como na proposta de Sustcin pela qual Habcrmas se interessa c que 

versa também sobre classifi cações discriminatórias."11 

Uma segunda resposta pode ser encontrada na própria obra de Ha

bcnnas. Ela reside na sua defesa de que as influências do poder soci
a 1 ~2 sobre o parlamento - e, por conseqüência, sobre as leis - devam 

ser, senão evitadas, no mínimo atenuadas, um assunto que não é abso
lutamente estranho à obra de Habermas, visto ser um tema que vem 
sendo tratado desde o capítulo sobre Sistema e mundo vivido da Teo
ria da ação comunicativa. 

A terceira possibilidade reside em alguns aspectos da tensão entre 
faticidade e validade, como por exemplo, as limitações sobre as deci
sões da maioria defendidas por Habctmas c tratadas no cap. IV de FG: 

em geral, as decisões da maioria são limitadas por meio de uma prote
ção dos direitos fundamentais das minorias; pois os cidadãos. no exer
cício de sua autonomia política, não podem ir contra o sistema de di
reitos que constitui esta mesma autonomia.~3 

Algumas limitações da solução de Habcrmas 

Ao fina l é pertinente a pergunta se Habermas consegue desconectar a 

função de tutoria - claramente defendida por ele para o controle de 
constitucionalidade - da imputação de paternalismo, visto que estas 
noções parecem estar vinculadas, sendo indício disso a acepção jurídi
ca do instituto ela tutoria que tern conexão estrita com a menoridaclc.44 

Será que a versão processual do controle de constitucionalidade de
fendida por Habcrmas consegue tal feito? Ass im, visto haver fonnas 
existentes de democracia, como a inglesa, sem controle de constitu
cionalidade,~5 é justificada a defesa do controle de constitucionalida
de, em nome da democracia, feita por Habcnnas? Por que, atinai, a 
democracia precisa ser tutelada, seja Já como isto for feito? De fato, 
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tendo em vista o que 1-Jabennas pensa do controle de constitucionali
dade, a saber, que ele deveria ser matéria interna corporis ao legisla
tivo, como visto acima, c as críticas que ele faz ao judiciário no qua
dro de sua teoria democrática, lhe negando uma posição privilegiada 
no que concerne à gestação de conteúdos legítimos, é de se considerar 
se a defesa que ele faz do controle ele constitucionalidade exercida po( 
um órgão independente do legislativo não seja, na verdade, insufic ien
te ou defectiva. De fato , se o controle de constitucionalidade for maté
ria interna co1poris ao legislativo, mesmo que seja feita por uma co
missão que contenha juristas, em que se distinguiria tal fonnulação de 
sistemas sem controle judicial de constitucionalidade, como o inglês? 

Ademais, há a possibilidade de se questionar se a solução proces
sual não adcntra, no fundo, em questões substantivas. Tal parece ser, 
por exemplo, a posição de Dworkin. De fato ele acusa as versões pro
cessuais ele serem enganosas por ocultarem decisões substantivas sob 
o manto do procedimento, parecendo que elas não foram tomadas, 
quando de fato foram.~6 Segundo ele, sob o ponto de vista normativo, 
a distinção rígida entre substancial idade c procedimento é arbitrária,~' 
pois o princípio da igualdade que está na base da democracia implica 
em elementos substantivos.4s Nesse sentido, Ely precisa de um argu
mento para distinguir questões de eqüidade do procedimento 
democrático do que seria justiça substancial, de tal forma que, se ele 
considerar a liberdade de expressão como base da democracia, então, 
poderia haver controle de constitucionalidade ele atos contrários à 
libcrd~dc de expressão. Mas, isso não poderia ser feito sem clcmet)tos 
substantivos.49 

Portanto, é preciso determinar qual a imbricação entre a defesa 
processual que Habcrmas faz do controle de constitucionalidade e 
aspectos substantivos que parecem estar envolvidos no mesmo, visto 
ele próprio afinnar que "o projeto de realização do direito (Rechts
vcrwirklichung) ( ... ) não pode ser meramente formal.''50 Ou seja, o 
procedimento "não é completamente neutro normativamente. Ele é 
' formal' ou neutro em um sentido que requer explicaçào."51 
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I). (Trad. F. B. Siebeneichler: Faktizitãt und Geltung: Beitrüge zur Diskurs
theorie des Rechts und des demokratischen Rechtsstaats). Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro, 1997. 

1 Cf FG p. 293 (TrFG I p. 298). 
~ O termo liberalismo não é facilme nte definível. Tanto que Dworkin apre
senta uma formulação cética - com a qual ele não concorda - do seguinte 
modo: "'the word 'libcralism' has been used, since the eighteenth century, to 
describe various distinct clusters of political positions, but with no important 
simi larity o f principie among the different clusters called c liberal' at di fferent 
times '" (Dworkin, R. A Matter o/Principie. Cambridge: Harvard University 
Press, 2000, p. 183). No capítulo VIl de FG Habermas, por seu turno, afirma : 
"ao utilizar aqui. como também no capítulo anterior, o conceito de Estado 
'liberal ', tenho em mente o sentido de uma tradição que remonta a Lockc, na 
qual. porém. não podem ser encaixados certos c liberais', tais como Dworkin e 
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Rawls" (TrFG2 p. 18 , nota lO) (FG p. 359, nota l 0). A posição de Nozick -
embora nào seja c itada por Habermas em FG - parece ser do tipo que Ha
bennas qualificaria de liberal no sentido da tradição de Locke. Segundo No
zick " the mínima! state is the most cxtensive state that can be justilied. Any 
state more extensive violates peoplc's rights" (Nozick, R. Anarchy, State, and 
Utopia. Nova York: Basic Books, 1974. p. 149). Isso significa um Estado 
mínimo que protege o indivíduo, a sua propriedade e faz valer os contratos 
(Scan lon, T. "Nozick on Rights, Liberty, anel Propriety." In Wellman, C. 
(org.), Property Rights and Dudies of Redistribution. (Rights and Duties. v. 
6). Nova York: Routledge, 2002, p. 303). 
3 Cf FG p. 305 (TrFG I p. 3 1 0). 
4 Cf FG p. 305-6 (TrFG I p. 31 I). 
5 Cf FG p. 308 (TrFG1 p. 313). 
6 Cf FG p. 309 (TrFG I p. 314). 
7 Trata-se daqueles recursos que versam sobre decisões que contrariam dispo
sitivos da constituição, sem declarar a inconstitucionalidade de nom1a ou ato 
administrativo, como é o caso na constituição brasileira. do art. I 02, III, a. 
8 Cf FG p. 310- 1 (TrFG I p. 316). 
9 Cf FG p. 315 (TrFG I p. p. 321 ). O debate entre Alexy e Habermas sobre a 
teoria da ponderação defendida pelo primeiro pode ser acompanhada nos 
seguintes artigos posteriores a FG: Alexy, R. "Jürgen Habermas's T heory of 
Legal Discourse. Cardozo Law Review. V. 17, 1995- 1996. pp. 1027-34; 
Alexy, R. "Constitutional Rights, Balancing, and Rationality.' ' Ratio Juris. 
V.16, n. 2, June 2003. p . 131-40; Habemms, J. "A Short Reply." RatioJuris. 
V.J2, n. 4, December 1999, p. 445- 53. 
10 TrFG I p. 321 (FG p. 315- 6). 
11 Cf FG p. 317-8 (TrFG I p. 323-4), em conjunção com o cap. V de FG, 
onde Habermas apresenta sua teoria geral da aplicação do direito. 
11 Cf Habennas, J. " A Short Reply.'' Ratio Juris. V. 12, n. 4. December 
1999, p . 447. 
13 Exemplar, nesse sentido. é a defesa que Michelman fàz da conexão entre 
direi tos sociais e democracia a parti r da obra de Ely: Michelman, F. 1. "Wel
fare Rights in a Constitutional Democracy." Washington University Law 
Quarter/y. V. 1979, n. 3, 1979, p. 659- 93. 
14 Cf FG p. 319- 21 (TrFG I p. 325- 6). Segundo Ely, a constituição é princi
palmente dedicada a processo e não à preservação de valores substantivos 
(Cf Ely, J. H. Democracy cmd Distrust: a T!te01y ofJudicia/ Reviell'. Cam
bridge: Harvard Universiy Press. 1980, p. 92). 
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15 C/ Dworkin. R. Freedom 's Lc111·: lhe Moral Reading of the American 
Constitution. Oxford: Oxford Unversity Press. 1996, p. 3, nota 5. Segundo 
Dworkin, "democracia s ignifica governo submetido a condições - pode-se 
chamar tais condições de condições ' democráticas'- de igual status de todos 
os cidadãos" (Dworkin. R. Freedom 's Law: the Moral Reading of the Ameri
ccm Constitulion. Oxford: Oxford Unversity Press, 1996, p. 17). 
16 Habem1as, J. Direito e democracia: entre jaticidade e validade, (v. li) (F. 
B. Siebeneich ler: Faktizitat und Geltung: Beitrage zur Diskurstheorie dcs 
Rcchts und des demokratischen Rechtsstaats). Rio de .Janeiro: Tempo Brasi
leiro, 1997. p. 157-8 (FG, p. 503). A mesma formulação pode ser encontrada 
nos direitos de n°. 5 de seu sistema de direitos no cap. !li de FG: "(5) Direitos 
fundamentais a condições de vida garantidas social, técnica c ecologicamen
te, na medida em que isso for necessário para um aproveitamento, em igual
dade de chances, dos direitos elencados de ( I ) até (4)" (TrFGI p. 160 (FG p. 
156-7)). 
17 TrPG I p. 326 (FG p. 320). 
18 TrFG I p. 326 (FG p. 320- 1 ). "Eiy imprime um rumo procedimental ines
perado à desconfiança liberal em relação a minorias (na verdade ' maiorias,' 
Mehrheiten no original) tirânicas" (TrFG 1 p. 328 (FG p. 322)). 
19 C/ Ely. J. H. "Another Such Victory: Constitutional Theory and Practice in 
a World Where Courts Are No Different from Lcgislatures." Virgínia Law 
Review. V. 77, n. 4, 199 1. p. 834. Com essa posição também concorda Dwor
kin: A Ma/ler of Principie. Cambridge: Harvard University Press, 2000. p. 
25 . 
20 q: S./a. Constituiçiio da República Federativa do Brasil. Art. 95, 1- 111. 
21 Considerando que llabermas defende o controle de constitucionalidade 
como matéria intema co1poris ao legislativo, ele fica a dever uma explicação 
de por que, no dizer de Dworkin, parlamentos e leitos por maioria são o me
lhor meio de decidir questões sobre direi tos individua is contra os outros e 
contra o Estado. sendo estes. muilas vezes, os casos julgados no controle de 
constitucionalidade (C/ Dworkin, R. A Ma/ler of Principie. Cambridge: 
Harvard University Press, 2000. p. 24). 
~! Cf Ely. J. H. Democracy cmd Dislrust: a The01y of Judicial Review. Cam
bridge: Harvard Universiy Prcss, 1980. p. 88. 
23 TrFG I p. 328 (FG p. 323). 
24 TrFG I p. 330 (FG p. 324). 
25 TrFG l p. 13 (FG p. 13). 
26 TrFG I p. 341 (FG p. 335). 
~7 Cf. Michclman. F. I. .. Law's Republic." The Yale LmrJouma/. v. 97, n. 8, 
Jul y 1988. p. 1493-537. Mi chelman comenta a análise fe ita por Habennas no 
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capítulo VI de FG no texto Michehnan, F. I. ·' Family Quarrel." Cardo:o Lall' 
Revieu•. V. 17, 1995- I 996. p. I I 63-77. Em sua resposta, Habcrmas chegã a 
sugerir ter sido Law's Republic que o encorajou a aplicar o princípio elo dis
curso ao direito (C.f Habermas, J. "Rcply to Symposium Participants, Benja
min N. Cardozo School o f Law." Cardozo Law Reviell'. V. I 7, 1995-1996. p. 
1485). 
28 TrFG I p. 343 (FG p. 337). 
19 O período ativista da Suprema Corte na década de trinta, segundo I laber
mas, poderia levar ao paternalismo (C.f Habermas, J. ''Reply to Symposium 
Participants, Benjamin N. Cardozo School of Law.'' Cardozo Lau· Revieu·. V. 
I 7, I 995- I 996. p. I 552). Durante o período do New Deal a Suprema Corte 
americana reverteu a decisão da mesma corte em Loclmer v. New York ( 198 
U. S. 45 (I 905)) que havia anulado uma lei de Estado de Nova Iorque que 
limitava as horas de trabalho dos padeiros. 
30 TrFG I p. 346 (FG p. 339). A compreensão dessa distinção deve ser feita 
tendo em vista o cap. lll de FG, o qual já foi objeto de pesquisa pelo propo
nente, como visto acima, tendo inclusive resultado num texto específico 
sobre esta distinção: Aspectos ela interconexão entre a filosofia do direito de 
Kant e de Habermas, o qual foi submetido para apresentação no X Congresso 
Kant Internacional. 
31 Habermas, J. Direito e democracia: entre jàticiclade e validade. (v. 11). 
(Trad. F. B. Siebeneichler: FaktizitUt und Geltung: Beitriige zur Diskurstheo
rie eles Reehts und eles demokratischen Rechtsstaats). Rio de Janeiro: Tempo 
Brasileiro, 1997. p. 311, Posfácio. 
32 TrFG I p. 155 (FG p. I 5 1-2). 
33 TrFG1 p. 347 (FG p. 340). 
34 

Segundo Alexy, a questão central ela filosofia do direito é como relacionar 
coerção e correção normativa (C.f Alcxy, R. ·'The Naturc of Legal Philoso
phy." Ratio .Juris. V. 17, n. 2, 2004, p. 163). 
35 De fato, Habermas afirma: "ao estabelecer suas políticas, o legislador in
terpreta e estrutura os direitos. ao passo que a justiça só pode mobilizar as 
razões que lhe são dadas, segundo o 'direito e a lei', a fim de chegar a deci
sões coerentes num caso concreto. Isso vale também. como vimos, para as 
interpretações construtivas de um tribunal constitucional. cujo papel é alvo de 
restrições por parte de uma compreensão proceclimentalista do direito. O 
paradigma procedimentalista procura proteger. antes de tudo, as condições do 
procedimento democrático" (Habermas. J. Direito e democracia: entre }'alie i
dade e validade. (v. li). (Trad. F. B. Siebeneiehler: Faktizitat und Geltung: 



70 De/amar José l'olpam Dutra 

Beitrage zur Diskurstheorie des Rcchts und des demokratischcn Rechtssta
ats). Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997, p. 183 (FG p. 429-30)). 
36 TrFG2 p. 147 (FG p. 493). 
37 TrFG2 p. 153. (FG p. 499). 
3~ l labermas, J . Direito e democracio: entre faticidode e validade. (v. 11). 
(Trad. F. B. Siebeneichler: Faktizitat und Geltung: Beitrüge zur Diskursthco
ric des Rechts und des demokratischen Rechtsstaats). Rio de Janeiro: Tempo 
Brasileiro, 1997, p. 21. (FG p. 36 1). 
39 Cf Ely, J. H. Democracy and Dislmst: a The01y o/Judicial Review. Cam
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Um toque hermenêutico na filosofia moral de 
Alasdair Maclntyre 

Helder Buenos Aires de Carvalho 
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A filosofia moral de Alasda ir Maclntyre tem sido freqüentemente 

caracterizada no cenário filosófico contemporâneo em função de sua 
v inculação ao pensamento de Aristóteles c, mais recentemente, de 
Tomás de Aquino. Sua forte defesa de uma retomada da ética aristoté
lica das virtudes tem sido um referencial quase que obrigatório na 

descrição que é comumente fei ta de sua teorização. Entretanto, essa 
caracterização da posição filosófica de Mac lntyrc precisa ser enrique
cida para poder dar conta do perfil teórico de sua obra. Descrever sua 
filosofia moral apenas como ncoaristotélica é trazer o foco da di scus
são para um dos elementos que constitui seu teorizar. Da mesma ma
neira que defende a rele itura da ética de Aristóteles em bases não aris
totélicas, is to é, situando-o no interior de uma tradição de pesquisa 
racional da qual ele é seguramente um personagem central, mas não o 
único e nem o último, também temos qu.e entender a fi losofia moral de 
Macintyrc em bases não aristotélicas. Isso significa que vamos ter de 

alargar o enquadramento teórico de sua filosofia e trazer à tona outros 
e lementos fundamentais que ajudam a compor sua reflexão moral. 

Um dos fa tores que nos obriga a fazer esse alargamento é a movi
mentada trajetória biográfico-intelectual de Maclntyrc, que vai de uma 
posição inicial como fi lósofo cristão protestante, passando por um 
marxismo c um ateísmo emoldurados pela filosofia aristotélica , atra
vessando a filosofia analítica c, finalmente, um retomo ao cristianismo 
c um mergulho profundo na tradi ção aristotélico-tomista, mas mati za-

Dutra. L. H. de i\ . c Morta ri. C' . i\. (org~ .) . 2005. l~"úca: .·111(//.\ do n· SIIII(IIÍSio {ntemocioll(l /. 
l'rincipw - Portv 2 Florianopoli, · l\'EUUFSC. pp. 73 98 
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da pela hermenêutica gadameriana e pela filosofia da ciência de Tho

mas Kuhn.1 Nosso objetivo é trazer à tona uma influência teórica que 
julgamos importante para a constituição da filosofia moral de Maclnt

yre, a hermenêutica fi losófica de Gadamer, mas que tem passado 
tanto desapercebida como rejeitada por seus intérpretes e críticos. De 

modo mais preciso, pretendemos mostrar que essa influência se dá 
substancialmente na constituição da teoria da racionalidade das tradi

ções e não propriamente no âmbito da sua teoria neoaristotélica elas 
virtudes. 2 

A proximidade teórica de Maclntyre a Gadamcr foi observada por 
alguns autores que analisaram, de forma integral ou parcial, a filosofia 
moral macintyreana. Estudiosos como Smith (1991), Warnke (1987, 
1992), Beam ( 1998), Burkum (I 998), F igueircdo (1999) e Berti (1997, 
1990) têm apontado similaridades entre os dois filósofos - que foram 
recusadas por um intérprete de Maclntyre, Knight ( 1999), e parado
xalmente pelo mesmo Smith (1991) na substância de sua argumenta
ção. Mas todos, com exceção de Smith, têm-no feito sempre temati

zando essa comunhão teórica de forma externa, sem aprofundar a aná
lise conceitual e sem situar a extensão dessas similaridades conceitu
ais, não se perguntando sobre a possibilidade de alguma influência 

teórica entre ambos.3 Assim, o núcleo de nossa interpretação reside na 
identificação da influência gadameriana na filosofia moral de Maclnt
yre como sendo de caráter estrutural e não apenas conjuntural, toman
do aqui "influência" num sentido que não é aquele tradicional, segun
do o qual Maclntyre seria, ao final , um discípulo de Gadamer. Noutras 
palavras, a arquitetura conceitual do núcleo maduro da fi losofia moral 
de Maclntyre incorporou elementos teóricos da hennenêutica gadame
riana de tal fonna que ela não funcionaria como Maclntyre pretende se 
lhe fossem retirados tais elementos, ainda que tenham sofrido alguma 
transformação parcial no interior da formulação conceitual de Maclnt
yre. Essa influência se dá primordia lmente na formulação de sua teoria 

da racionalidade das tradições ou sua concepção da pesquisa racional 

constituída pela tradição e dela constitutiva. 
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O fato de Maclntyre ter tido uma trajetória intelectual bastante mo

vimentada, na qual oconcram diversas mudanças importantes de posi

cionamentos filosóficos, impõe a necessidade de um recorte na análi

se, de tal forma que se focalize em seu pensamento maduro. Sua filo
sofia moral madura se encontra desenvolvida em After Virtue ( 1981 ), 

Whose Justice? Which Rationality? (1989) e Three Rival Versions of 
Moral Enquity (1991 ), obras que o próprio Maclntyre reconhece co
mo formando um projeto teórico unifonne.4 Dois textos em particular, 
Contexts o f Interpretation: Rejlections on Gadamer 's Truth and Me
thod ( 1980)' - onde Maclntyre analisa a obra maior de Gadamer, 
"Verdade e Método"- e "On not having the las! word: Thoughts on 
our debts to Gadamer" (2002) - uma coletânea em homenagem ao 
centenário de Gadamcr, que saiu poucos meses antes de sua morte-, 
são as fontes textuais explícitas elo diálogo estabelecido por Maclntyre 

com sua hermenêutica filosófica.6 

Tomamos como ponto central de análise o conceito ele Maclntyre 
da "pesquisa racional constituída pela tradição e dela constitutiva," na 

medida em que ele é o coração de seu edifício teórico no tocante à 
compreensão da racionalidade ética, tanto prática como teórica, e às 

relações entre tradição e racionalidade. É na formulação desse concei
to que encontraremos as maiores evidências do débito de Maclntyre à 
hermenêutica de Gadamer e ao seu conceito de eficácia histórica; é 
também através desse conceito que se mostrará toda a carga histórica c 
os componentes narrativos que Maclntyre incorpora em seu conceito 
de racionalidade enraizada no interior das tradições morais. Além 
disso, é em torno desse conceito que se constitui o que chamaríamos, 
seguindo a interessante sugestão de Knight ( 1999), a teoria macintyre
ana da racionalidade elas tradições, que tem como complemento uma 
teoria substancial da racionalidade prática. Entendemos que é nessa 
sua teoria ela racionalidade das tradições - e aqui discordando radi
calmente de Knight- que Maclntyre incorporou os elementos teóricos 
da hermenêutica gadameriana, o locus teórico onde opera elementos 

hennenêuticos essenciais à sua filosofia moral. Já sua teoria substan
cial da racionalidade prática é, agora aqui estamos concordando com 
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Knight, fundamenta lmente aristotélico-tomista, especia lmente em suas 
últimas formulações em Three Rival Versions of Moral Enqui;y e 
Dependent Rational Animais. 

A despeito dos problemas de sua caracterização das relações de 
Maclntyre com Gadamcr, Knight, em seu ensaio introdutório à coletâ
nea de textos de Maclntyrc por ele organizada, The Maclntyre Reader 
( 1999), é bastante perspicaz c expressa com bastante fide lidade e cla
reza os pontos centrais da filosofia macintyreana. Nesse ensaio, para 
proporcionar uma melhor compreensão da filosofia moral maciotyrea
na, Knight propõe uma distinção heurística no pensamento de Maclnt
yre entre uma teoria de primeira ordem ou teoria substancial das 
práticas e da racionalidade prática, isto é, sua teoria da vida moral 
concreta virtuosa e de seu exercício prático nos contextos das comuni
dades éticas; e uma teoria de segunda ordem ou meta-teoria da racio
nalidade das tradições, isto é, sua intcq)rctação da filosofia em termos 
de esquemas conceituais rivais e destes como suas histórias ou, nou
tras palavras, sua concepção da pesquisa racional constituída pela 
tradição e dela constitutiva.7 

Embora essa distinção possa s ignificar alguma violência para o 
pensamento de Maclntyre - como o próprio Knight alerta -já que 
para ele não faria sentido separar algo que forma uma unidade, pois 
sua teoria da racionalidade prática, sua teoria moral substancial, só 
adquire pleno sentido quando articulada à sua teoria da racionalidade 
das tradições, essa distinção é bastante útil para localizar a influência 
de Gadamer sobre Maclntyre e, portanto, ~ituar o locus primordial de 
operação dos e lementos hermenêuticos encravados na filosofia moral 
deste último . E, nesse caso, vamos usar essa distinção de Knight con
tra ele mesmo, na caracterização da relação teórica de Maclntyre e 
Gadamer. No que concerne às origens da meta-teoria c da teoria subs
tancial de Maclntyrc, Knight sustenta que 

a teoria substantiva de Maclntyre deriva de Marx, Weber, \Vittgenste
in e outros ao dese nvolver uma explicação do contlito social. Sua me
ta-teoria complementar se apóia numa variedade de fontes similar-
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mente não-aristotélicas e não-tomistas para desenvolver uma explica
ção da rivalidade da filosofia. (Knight 1999, 19). 
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Ambas as teorias são consistentes com as premissas do aristotelis

mo, que MacTntyre defende como devendo ser recuperado diante da 

crise moral contemporânea, mas, obviamente, calcado em outras bases 
que não mais as mesmas da Grécia clássica e, por conseguinte, desses 
elementos teóricos contcmporâncos.8 

E uma dessas fontes não-aristotélicas para a teoria da racionalidade 
das tradições de Maclntyre é a hermenêutica filosófica de Gadamcr c 
sua defesa da tradição como locus ela racionalidade c ela historicielaelc 
elo homem, suas ações c sua compreensão. A apropriação que Maclnt
yre faz de Ari stóteles c Tomás de Aquino, a ponto de ele se autodecla
rar porta-voz de uma tradição aristotélico-tomista, tem uma mediação 
hermenêutica significativa em Gadamer, sem a qual sua teoria moral 
perderia boa parte ele sua atualidade, de sua inserção histórico-efeitual 

e de sua capacidade teórica de responder às questões do seu tempo. 
Macl ntyre incorpora elementos teóricos da hetmenêutica de Gadamer, 
mesmo que não transpostos integralmente, como os conceitos de tra

dição como horizonte da compreensão, história efeitual e efetiva, a 
estrutura dialogal da cognição humana, a dominância das coisas sobre 
o diálogo c os elialogantes, a noção do círculo hennenêutico, a ontolo
gia ela finitude, a dialética da pergunta e da resposta, a fusão de hori 
zontes e a tematização da aplicação. 

A rigor, Maclntyre não somente se apropria de elementos concei 
tuais da hermenêutica de Gaclamcr, mas seu próprio procedimento 
metodológico é hetmcnêutico, isto é, sua conceituação é sempre per
meada pelo enraizamento histórico dos conceitos, pela recuperação 
dos efeitos da história sobre a compreensão c a formulação dos con
ceitos morais. A análise filosófica que ali realiza é sempre um trabalho 
magistral de não esquecimento da historicidaelc c ela finitudc da com

preensão humana , de como nossos conceitos estão mediados pela pré
compreensão, cristalizada na(s) tradição(õcs) c suas práticas constitu
tivas nas quais nos situamos c que são nossos necessários pontos de 
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partida. A pesquisa histórico-filosófica é realizada a partir das pergun 
tas do presente, como experiência viva c não como uma ação externa, 
objetivada; a investigação moral se faz sempre a partir do horizonte de 
uma tradição, nunca como uma relação do tipo meramente epistemo
lógico, entre um sujeito e um objeto dele separado, como se fosse um 
experimento. 

Eis porque a racionalidade retrospectiva inerente às tradições mo
rais de pesquisa racional, na perspectiva de Maclntyrc, tem como um 
de seus componentes as relações entre interpretação c aplicação, tal 
como tematizada por Gadamer, pois toda interpretação que faço na 
visada retrospectiva é sempre uma aplicação dos critérios do agora, 
dos interesses teóricos vigentes, das questões que me tocam no meu 
contexto histórico, de tal forma que essa interpretação possibilitadora 
da compreensão é também aproprjação. After Virtue é um exemplo 
desse procedimento hem1enêutico de recuperar a história dos concei
tos morais, para ver como eles sofreram seus efeitos, as transforma
ções que aconteceram, como as mudanças históricas se articularam 
com essas transformações. Nessa obra o conceito de virtude é investi
gado, não como um objeto externo, atemporal, mas articulado à pre
tensão de compreender nossa própria atualidade histórica. O destino 
histórico do conceito de virtude na vida moral do Ocidente é também 
o destino de nossa própria experiência de compreensão da moralidade 
contemporânea. 

Whose Justice? Which Rationa!ity ? é também exemplar nesse as
pecto, onde o conceito de justiça e a história dos seus efeitos são con
siderados como chaves para a compreensão do estado da moralidade e 
da teoria moral contemporânea. Tal como Gadamcr afirma que, num 
certo sentido, a tarefa da hennenêu(ica é tcmatizar um saber de si, em 
Maclntyre essa recuperação do conceito de justiça, nas mais diferentes 
tradições que constituíram o histórico de seus efeitos na civilização 
ocidental, é também uma fonte fundamental para conhecer aquilo que 
somos, nosso modo de ser atual, como chegamos a ser o que somos 
hoje. Eis porque, para Maclntyrc, é importante observar como a essas 
diferentes concepções de justiça estão articuladas diferentes concep-
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ções de racionalidade prática, como tradições morais carregam consi

go sua própria interpretação de si c, também, seus padrões racionais 

de avaliação, como resultantes de suas histórias de debates internos e 
externos, sem recorrer a referenciais abstraídos de seu próprio evolver 

argumcntativo no tempo histórico. 
Não é uma reflexão externa, que é realizada pelo sujeito cognos

cente destacado de seu objeto, mas é uma reflexão feita a partir do 
horizonte compreensivo de uma tradição, aquela à qual pertence e que 

gera também um processo de auto-conhecimento, característico de 
uma reflexão interna. Na primeira parte de Verdade e Método , Gada
mer desenvolve uma extensa crítica à abstração da consciência estética 

na modernidade, porque esta transforma a arte numa esfera à parte do 
mundo da vida, situando-a desvinculada da historicidade das relações 

humanas c elo seu contexto produtivo, como existindo independente
mente das outras esferas da viela humana. Maclntyre realiza uma críti
ca à modernidade ética lançando mão de argumentação similar à ele 
Gadamer: a modernidade situa a moralidade como uma esfera à parte 
das outras esferas do mundo da vida c quer formular uma justificação 
racional dela inteiramente desvinculada das relações com a tradição e 
os modos de viela social. Essa crítica de Maclntyre é mantida também 
em relação à filosofia analítica e às concepções a-históricas da ética, 
na medida em que perfazem uma negação ela natureza própria da mo

ralidade, isolando-a elas práticas sociais nas quais se produz c às quais 
a filosofia moral responde. Esse processo de abstração da consciência 
moral . c da moralidade em relação às suas raízes na tradição sof~e a 
crítica de Maclntyrc exatamente por implicar uma exteriorização obs
curecedora da reflexão filosófico-moral e lançá-la no limbo da "análi
se" abstrata, desprovida de sentido para o homem comum educado e 
culto, c por ser limitadora nas suas conseqüências nonnativas. 

Ao tcmatizar seriamente a finitude das forn1ulações morais das ex
periênc ias societais dos homens, como e las se enraízam nas contin

gências da históri a em sua variedade antropológica, fazendo com que 

essa finitude chegue à própria racionalidade; ao sustentar que a "ra
cionalidade" mesma é também um conceito que carrega uma história -
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c que. por essa mesma historicidadc. deve-se falar muito mais de "ra

cionalidades' ·, no plural c não no s ingular-, Maclntyrc segue a trilha 

aberta pelo trabalho de Gadamcr, na recuperação elo papel elas tradi
ções como um constitutivo fundamental da racionalidade humana, ou 

seja, não existe racionalidade, compreensão, fora das tradições, mas 
somente pertencendo às mesmas; não há um "grau zero da racionali
dade", a partir do qual o pensar c o agir racionalmente passem a fazer 
sentido originariamente: o espaço da racionalidade ética é o espaço 
histórico aberto das tradições morais de pesquisa racional , onde a prá
xis humana encontra sua expressão noética e se efetiva plenamente. 

Ao dissecar as conseqüências que o Iluminismo trouxe para a cul
tura ocidental, identificando a rejeição da tradição aristotélica como 
fator primordial de desarticulação do nosso entendimento do que 

constitui a moralidade, Maclntyre, através da categoria centra l de tra
diçcio de pesquisa racional ou pesquisa racional constituída pela tm
dição e dela constitutiva, incorpora à pesquisa ética a dimensão natn
tivo-interpretativa inerente às tradições, e com ela todo o peso herme
nêutica que a historicidade tem na compreensão e definição da racio
nalidade que Lhes é imanente, como elementos elucidatórios no escla
recimento e na resolução do profundo desacordo moral em que se 
encontra a cultura ocidental. Em movimento teórico simi lar ao de 
Gadamer, Maclntyre encontra em Aristóteles elementos conceituais 

para pensar a práxis humana contemporânea nas sociedades avançadas 
do Ocidente, sem pregar um retorno ingênuo ao passado grego. Ao 
contrário, é a consciência da história efetuada ou dos efeitos da histó
ria que o mobiliza na lida com as ferramentas conceituais da filosofia 

prática de Aristóteles, incorporando também nesse processo as con
quistas da hennenêutica gadamcriana à sua reflexão. 

Afinnar que as tradições morais de pesquisa racional em Maclnt
yre têm urna estrutura hermenêutica não significa dizer que ele as 

concebe como meras interpretações possíveis de um mesmo tema ou 
problema universal comum a todas elas, como se fossem versões par

ciais diferentes ele um mesmo texto ou realidade que não possuem 
qualquer va lor cognitivo diferenciado entre si- isso, por si nal , s ignifi-
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caria desembocar num rela(i vismo ou num perspectivismo de conse
qücneias trágicas para a ética. Tampouco significa afirmar uma certa 
tese pós-modemista. calcada num lingüisticismo despropos itado, se
gundo a qual o sentido de toda e qualquer proposir¡:ao é incvitavclmcn
te contextua! e interno a própria linguagcm, nunca remetendo a um 
mundo ex temo a linguagem, sem qualquer referencia como sustentá
culo da própria proposir¡:ao, por conscguintc, remctendo circulam1ente 
a própria linguagcm, como urn dio que tenta morder o próprio rabo e 
gira desesperadamente cm torno de si mesmo sem parar. 

Muito pelo contrário, tal caracterizac;:ao significa afirmar as tradi
c;:ocs corno portadoras de um carátcr csscncialmcntc dialogal, pois a 
tradic;:ao viva, aqueJa que se formula como uma tradir¡:ao de pesquisa 
racional , que, portante, é portadora de uma concepr¡:ao de pesquisa 
racional constituida pela tradi r¡:ao e deJa constitutiva, nao possui uma 
estrutura "tradicionalista" - isto é, que se coloca como petrificada e 
rcproduzida de fom1a medinica nas práticas e consciencias dos ho
mcns e mulhcres que a vivenciam e a encarnam. A tradir¡:ao, na ótica 
de Maclntyre, é portadora de uma racionalidadc dinamica movida pelo 
scu caráter essencialmente hcnneneutico, isto é, por ser uma estrutura 
finita e submetida ao diálogo das diferentes intcrpretar¡:oes cm tomo de 
seus eixos centrais e que foram produzidas cm scu pcrcurso histórico, 
frente aos desafíos internos e externos que cmcrgiram no scu interior, 
rcconstituindo-sc, reafinnando-sc e se refazcnelo em cada um desses 
embates dialogais. 

Em Gadamer, a tradir¡:ao é o substrato que garante a possibilidadc 
da cognic;:ao humana, lugar de manifcstar¡:ao da história efetiva e efei
tual , fonte de possibilidade de uma variedade inesgotável ele significa
dos, e carrega consigo uma cstrutura increntcmeotc interpretativa, 
hermcncutica. Em Maclntyre. a tradic;:ao se rcconhecc nessa rnesma 
condir¡:iio epistemológica e - talvez abusando um pouco do conceito 
ontológica, luna vez que a finitudc humana é levada a sério e incorpo
rada cm sua lei turn da racionalicladc que subjaz ás tradir¡:ocs, uma vez 
que niio há racionalidadc fora das tradiyocs. Embora Maclntyrc dcfcn
da cxplicitamcnte uma tradi9ao ele pesquisa racional particular, que ele 
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denomina "ari stotél ice-tomista," sua conceps:ao da racionalidadc das 
tradi~j:ocs de pesquisa seguramente é dcvedora da hermencutica gada
meriana, nao se atendo exclusivamente as raízcs aristotélicas e tomis
tas. Sua conccps:ao do que seja uma tradis:ao é, como Maclntyre mcs
mo rcconhcce, nao aristotélica, uma vez que incOtvora uma conccps:ao 
da hi stória claramente nao aristotélica, cm que o presente é dependen
te, cm ccrta medida, do passado e o futuro se ve cntrela9ado ao 
presente e também a cssc mcsmo passado. A tradi9ao fomecc ao 
raciocinador o horizonte de scu aprcndizado intclccrual e também os 
tcm1os do que scja a racionalidadc, nao de uma fonna dogmática e 
fechada sobre si, mas abcrta e flexívcl as dobraduras do lempo e da 
cvolus:ao das práticas. 

Maclntyrc rcconhecc que sua conceps:ao tcoricamentc madura da 
problemática éti ca no ambiente da modcrnidadc e das suas conseqücn
cias para a forma de os homcns modcmos vcrcm a si mcsmos e o 
mundo, se consti tuiu e se cstrutura filosoficamcntc, como um projeto 
unificado, com corpo próprio e com problemática clara, a partir do 
cncontro com a hermcncutica de Gadamer, cujo fruto nao significou 
apenas uma postura crítica cm rclas:ao a perspectiva da hcrmeneutica 
filosófica dcstc, mas uma absor9ao criativa de diversos conccitos
chavc daqucla, fazcndo com que sua própria perspectiva filosófica se 
enriquccessc profundamente com a temática radicalizadora da finitudc 
presente na hcnnencutica gadameriana. De Gadamer, aprcndcu a pen
sar a história e a finitudc cm sua radicalidadc, mas scm abrir mao da 
razi.io e seu poder de crítica e d~ progrcsso racional. 

Maclntyrc admite a cstrutura hcrmeneutico-interprctativa das tradi
yocs de pesquisa racional quando afirma que toda tradis:ao viva é o 
fruto de um diálogo crítico e combativo, tanto no interi or de suas teses 
ccntrais, em que os diversos grupos de cidadaos e intérpretes que vi
vcm sob o scu signo concebem essas mcsmas teses e suas conseqücn
cias de forma até mcsmo antagónica, ainda que partindo de alguns 
pontos conscnsuais mínimos, como no diálogo c/ou combate externo, 
cm que a tradi9ao enfrenta os desafios de outras tradis:ocs, cm princi
pio incomcnsurávcis, que poem a nu suas debilidades e dcsvantagens, 
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fazcndo com que a tradiyao se coloque cm pcrigo e, cm caso de ser 

rica e fo rtc o suficiente do ponto de vista teórico, rcaja e se rcarticule 

frente aos questionamentos que atingem o scu nllclco conccitual, rcin
terpretando scus cixos teóricos a par1ir desscs dcsafios externos e rcar

ticulando suas intcrprctar;:ocs para dar conta do novo contexto emergi

do do próprio cncontro com tradir;:ocs rivais e com as insuficiencias 
emergidas internamente a si. 

A fusao de horizontes se faz exatamentc, nessc encontro hi stórico, 
entre os hori zontes das trad ir;:ocs que se colocam, num primciro mo
mento, como cstranhas, distantes, diferentes e incomensuráveis cm 
principio. Mas essa incomcnsurabilidade inicial que existe, na qua! 
cada uma parte de seus refcrcnciais paradigmáticos, é apenas um mo
mento parcial dcsse encontro, pois a fusao de horizontes se efetiva 
quando uma traclir;:ao incorpora elementos da outra, aprende corn e la, 

scja para supcrá-la, seja para ser destruida por cla, dado que, cm qual
quer dos casos, as traclir;:ocs nao sacm incólumes dcsscs encontros, nao 

podem subtrair-sc das eventuais crises epistemológicas que tradir;:ocs 
rivais e experiencias históricas podcm !hes trazer cm scu cvolvcr. Os 
horizontes de compreensao de cada tradir;:ao nao sao incólumes, cstao 
sujeitos a transformar;:oes, mod ificar;:oes e viradas; como di z Gadamer, 
seus pré-conccitos csüio permanentemente cxpostos ao risco, ao teste 
da rc-intcrprctar;:ao de seus limites e problemas, para o melhor e para o 
pror. 

Em Maclntyrc, a moralidadc nao se reduz a lll11 conjunto abstrato 

de nor;:ocs morais ou de principios práticos atemporais, formulados 
isoladamcntc das práticas sociais e justificados racionalmente a partir 
de critérios univcrsais indcpcndcntcmcntc clcssas mcsmas práticas 
sociais, a ser aplicado pelos individuos nas ocasioes que julgarcm 

apropriadas segundo seus juizos. Nem também a moralidadc se reduz 
a mera cxprcssao contingencia! de elementos constituti vos de um con
trato soc ia l, formulado de acordo com os intcrcsscs individuais q ue 

pré-existcrn a cssa socialicladc construida por me io clcsse mesmo con
trato , is to é, fundada e m supostos direitos dos individuos que sao natu

rais e incscusávcis por qualqucr ordenamcnto da conduta humana 
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indcpcndcntcmcntc da sociabilidadc constituida. A moralidadc tam

bém nao se rcduz ainda a mera cxprcssao fo rtu ita e circunstancial dos 

sentimentos o u atitudcs de cada indi viduo , fora do campo cogni ti vo, 
desprov ida de qua lquer conteúdo racional , como afirmam teorías de 

cunho cmoti vista. 
A moralidadc se configura, antes de ludo. numa tradiyao moral , is

to é, um conjunto de teoría, preceitos e práticas, vinculado a uma soci
abilidade determinada. da qual busca exprimir, de maneira sistemática 
e racional , o bem humano que lhe é imanente. Nao há rnoralidade fora 
de uma tradiyao moral, pois nao há moralidade fora do eixo social, 
fundada cm supostos atributos dos indi viduos anteriores a esse vínculo 
social, uma vez que toda tradiyao moral , cnquanto portadora de uma 

forma de pesquisa racional, é uma resposta s is temática aos dilemas e 
questóes imancntcs a vida soc ial da qual cla faz parte e da qual é cons
titutiva.9 Toda trad iyao é portadora de uma concep9ao de pesquisa 
racional por ela constituida. isto é, entendida como expressao direta da 
problemática interna da tradi9ao, e, ao mesmo tempo, constitut iva 

..-dcla. isto é, a pesquisa racional é parte da estrutura da própria tradiyao 
1 

e sem a qual esta última tomar-se-ia incomprcensivel , funcionando 
como instancia de ati vidade crítica dcssa n.1csma tradi9ao. 

O conccito ele pesquisa racional constituida pe la tradi9ao e cicla 
constitutiva é marcado pela circu laridade hcnneneutica. A tradi9ao é 
constituida cm torno de primciros principios que func ionam c ircular
mente como principios primeiros da rctlexao e ayao incrcntcs a tradi
yao, isto é, como pontos de partida que dirccionam a pesquisa e a a
yao. mas também como te/os último da tradi9ao, isto é, como objeti
vos a ser compreendidos. alcanyados e realizados. de forma progrcssi
va e histórica. Esscs principios últimos se fonmilam de fo rma anticar
tcsiana e anti -hcgcliana, isto é, nao se propocm corno princípios atern
porais e anteriores a própria práxis social e ncm se propoem ser prin
c ípios cuja realizayao seria um momento determinante do fim da his

tória. A finitudc é assumida plenamente ncssa racionalidade hcrmc

ncutica das tradi96cs, cm que seu contcúclo é nccessariamcntc sua 
história, ondc os crcitos da história da própria tradiyao nao sao situa-
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dos rora, num passado distante, mas fazem parte de seu processo de 
auto-rcconhccimento do scu projcto e sao constitutivos da fomlllla<;:ao 
de seu horizonte futuro, do seu te/os. 

O contclldo de uma tradi<;:ao se cncontra exprcsso de forma siste
matizada cm textos dos rnais diversos tipos- da poesía oral a literatu
ra escrita, documentos e leis- como registros da memória de um povo 
quanto a sua conccp<;:ao de bem. Tais textos funcionam como refcren
ciais fundamentais para a identidadc da própria tradiyao e sao objetos 
de debate e interpreta<;:ao internos él lracli<;:iio. Uma tradiyao que nao 
dcscnvolvc um proccsso de pesquisa interpretativa de suas próprias 
fontcs, que nao assume a dimensao plena do problema hcnnencutico 
que se inscrcve em toda formula<;:iio intelectiva humana, está condena
da ao fracasso. O conflito das intcrpreta<;:oes f01jadas no interior de 
cada tradiyiio em rcla<;:ao a seus princípios primciros, ao desenvolví
mento daquilo que está expresso cm scus textos fundamcntais, e que 
lhc proporciona o te/os último de rcOexao e a<;:iio, é parte visceral da 
vida das tradi<;:ocs. Nao há tradi<;:iio viva scm a divcrsidadc das intcr
prcta<;:óes proporcionada pela finitude da condi<;:ao humana e pela di
vcrsidadc de sua praxis. 

Toda tradi<;:ao moral é penneada pela narratividade. isto é, cla é 
uma grande narrativa constituida pelo fruto do debate interno e exter
no dos membros da própria tradi<;:ao e com as fonnula<;:oes de outras 
tradi<;:oes rívaís, na qua! se cncontram sintetizados os principios pri
meíros e o te/os último da tradívao moral. A(s) grande(s) na1Tatíva(s) 
das tradi<;:oes morais é (sao) sempre um entrela<;:amento das nossas 
narrativas pcssoais com as narrativas mais amplas das culturas as 
quais pcrtcnccmos. A narrativa que oferece o fío condutor para a auto
compreensao dos membros de uma tradi<;:ao é fruto de uma interprcta
~ao dos scus textos fundamcntais, uma ínterpretar,:ao que cncontra sua 

. l. ~ 111 d d 1 . e cnsta ¡za<;:ao nos personagens e ca a cu tura, os qums 10I11Ccem 
scus parametros morais de ayiio. Nao há tradic;ao moral sem uma nar
rativa que lhe de unidadc, que lhc proporcione o fio condutor do ini
cio, meio e fim de sua atividadc prática e reflexiva. Moralicladc que 
niio se constituí como traclic;ao moral é, na verdade, um fragmento ou 
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fragmentos desgarrados ele tradic;:ocs anteriores que se dissolvcram, ele 
tradic;:ocs mortas que nao superaram criscs epistemológicas, ou é uma 
tradic;:ao moral que nao se rcconhccc como tal, revelando sua própria 
limitac;:ao e incapacidade de rcconhccimcnto de sua situac;:ao herme
néutica. 

Gadamer poc uma enfasc muito forte na linguagcm como mediwn 
privilegiado para o emcrgir da comprecnsao - muitas vczcs mal
comprecndido. sofrendo a acusac;:ao de idealismo lingüístico, pela sua 
afirmac;:ao de que "ser que pode ser comprcendido é linguagcm" -, 
portanto, promovcndo uma virada lingüís tica no ambito ontológico 
que, ao final. resultou numa defesa radical da dialogicidade presente 
na cstrutura da linguagem, especialmente como uma dcfesa da conver
sac;:ao viva, da intcrlocuc;:iio faJada, e que cncontra cm Platao seu mo
delo fundamental. Maclntyrc é também atento a essc giro lingüístico, 
como filósofo que teve sua formac;:ao na tradic;:ao analítica inglesa, mas 
ele o faz de mancira que va i, ao mesmo tempo, para além da filosofía 
analítica anglo-americana tradicional e também ampliando a perspec
ti va gadameriana. Desde sua dissertac;:ao de mestrado, Maclntyre sem
pre formulou a crítica a fi losofía analítica contemporanea que se refu
giava numa definic;:ao de filosofía exclusivamente como análise da 
linguagem, como estudo de sua lógica e suas estruturas de significa
c;:ao e sentido, desprczando peremptoriamcnte sua pretensao normati
va, refugiando-se numa metaética. Ele nao fazia uma crítica radical de 
negac;:ao do va lor da análise da linguagcm, mas exigía um aprofunda
mento que caminhasse na direc;:ao da historicidade, isto é, para ele era 
preciso que a linguagem moral fossc analisada nao somente como um 
fenómeno a-h istóri co, atempora l, mas substancialmente como porta
dora de uma historicidade e como articulada a uma comunidade de 
falantes. situada no seio de uma vida social, no inrcrior de suas práti
cas. 

Embora reconhccendo a 1 inguagcm como locus ncccssário e condi
yao de rcalizac;:ao da compreensao - aquí nao simplcsmentc cntcndcn
do a linguagcm como um instrumento externo a própria comprccnsao, 
mas como mediu111 da comprccnsao nos moldes gadamerianos - Ma-
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clntyre incorpora , ao lado da linguagem, a enfase sobre a comunidadc 

e as práticas como media da racionalidade ética. Junto como conceito 

de tradic;ao de pesquisa racional, cuja formulac;ao emergiu a partir do 

encontro com a hermeneutrca gadameriana, que poc a tradic;ao no 

centro do arcabouc;o epistemico do homem histórico a partir do con
ceito de círculo hermeneutico da comprccnsao, Maclntyre estabelece o 

carátcr ínter-relacional entre 1 inguagem, comunidad e e práticas. 11 Nao 
há linguagem sem uma comunidade de falantes que a exercita no inte
rior de um conjunto de práticas, também nao há comunidade sem uma 

linguagem comum e que nao esteja estmturada em torno de práticas; 
bcm como nao há práticas que nao estejam articuladas lingüísticamen
te no interior de uma comun idade. E es se circuito hennencutico entre 
linguagem, comunidade e práticas se realiza no interior das tradic;oes, 

como expressao da finitude do homem, este entendido como ser radi
calmente histórico. Maclntyre é crítico das perspectivas universalistas 
no ambito da ética exatamente por perderem de vista essa historicida

clc inercntc as práticas humanas no interior de comunidades históricas 
que encamam uma tradic;ao ele pesquisa racional , e na qua l a lingua
gem também nao é hipostasiada como um substrato metafísico que dá 

suporte a compreensao. 
As tradic;oes de pesquisa racional implicam o círculo hern1eneutico 

da compreensao, originalmente gadameriano, na medida em que a 

compreensao moral se dá sempre no interior e a partir ele tradic;oes. A 
compreensao nunca se dá a partir do nada ou do empíricamente puro, 
mas sernpre pelo filtro da . linguagem incorporada na traclic;ao e su as 
práticas comunitárias. O diferente e o outro sempre emergem cm rcla
c;ao a cssa traclic;ao na qual o individuo se encontra situado, fazcndo 
cmcrgir a possibiliclade da crítica e da reavaliac;ao da própria tradil):iio 
a partir da ótica desse diferente e dcssc outro. O sujeito mora l é polta
dor de uma idcntidade e de uma racionalicladc a partir d~sse seu per
tcncimcnto inicial a uma tradic;ao de pesquisa racional, que lhe fornecc 
o horizonte compreensivo de si mcsmo e do mundo, provenclo- lhe as 

fen·amentas conccituais e materiais para o desenvolvimento de sua 
inteligencia e de sua sobrcvivcncia na direc;ao do bem vivcr. 
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O conceito de pesquisa racional constituida pela tradi<;:ao e dcla 
constitutiva incorpora plenamente cssa ci rcularidadc hermeneutica da 
comprccnsiio, na medida cm que a racionalidadc da pesquisa scmprc 
se constituí a part ir de uma pré-comprccnsao construida e adquirida no 
interior de uma tradi<;:ao: nao bá racionalidadc rora das tradi<;:ocs. A 
tradic;:ao é scmprc o ponto de partida de qualquer pesquisa racional, 
fomeccndo-lhc o paradigma do pensar e do agir inicial, ou seja, a ra
cionalidadc da pesquisa é constituida pela tradic;:ao, mas também é o 
alvo dcssa mcsma pesquisa racional, na medida cm que ela é constitu
tiva da própria tradic;:ao, ou scja, a própria tradic;:ao é também resultan
te dcssa mcsma pesquisa racional, sua raciona lidadc é também consti
tuida pelos resultados históricos dessa mesma pesquisa. 

Aqui tcmos insta lado o círculo hermencutico gadameriano da eom
preensao, cm que uma pré-compreensao obticla e articulada no interior 
da rradic;:ao é o prcssuposto nccessário e a condic;:ao de possibilidadc 
da própria comprccnsao autónoma cxcrcitada na forma da pesquisa 
racional, motivada pelos interesscs e temas da tradic;:ao na qual cla se 
insere. O agente raciocinador exercc sua func;:ao racional scmprc no 
interior de uma tradic;:ao moral, que lhc oferecc os pontos de partida 
necessários para a construc;:ao de sua racionalidadc, mesmo que depois 
essa própria pesquisa racional sistemática implique a produc;:ao de uma 
crisc epistemológica dcssa mesma tradic;:ao da qua! cla faz ou fez par
te. Como corretamcnte reconheee Burkum ( 1998), o círculo herme
neutico é característico da diniimica increntc a concepc;:ao de Macl nt
yre do dcsenvolvimcnto das tradic;:ocs morais de pesquisa racional: 

Maclntyrc é explícito em sua adcsao a rcalidade no pcnsamento hu
mano do circulo hermeneutico. Ele tcm freqüentemente rcconhecido a 
corre~ao desta idéia como encontrada, por exemplo, em Ser e Tempo 
de Heidegger. Obviamente que e le rejeita categoricarnente ondc Hei
degger nos leva com essa no~ao. (P. 1 O l . nota 64). 

Essa circu laridadc hermenéutica é parte constitutiva do dcscnvol
vimento dialético da busca de uma comunidadc pelo scu lelos como 
também da pesquisa racional da qua! é constitutiva. Segundo Maclnt-
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yrc, nao podemos als:ar vóo a uma posis:ao racional abstraída de todas 

as particu laridades sociais e históricas. Toda pesquisa racional está 

sempre mergulhada muna circularidade hem1encutica, na qual os co
mes:os estao no fím e o fím nos come<;os. 12 Mas essa circularidade 

bermencutica das tradir;:oes morais de pesquisa racional nao é pensada 

como um círculo vicioso, mas como uma circularidade espiralada, nao 
fechada sobre si, na qua! os praticantes da tradi<;ao se colocam abertos 
a possibilidade de refutayao da verdade das teses primeiras que defi

nem esse bem em torno do qua! ela se estrutura. Para MacJntyrc, a 
tradir;:ao moral de pesquisa racional carrega dentro de si um falibilis
mo de suas prctensocs , nao é simplesmcnte um acordo fu ncional entre 
os membros adultos e bem fonnados dessa mesma tradis:ao. Segundo 
ele, 

o que toma possível para os defensores de um sistema filosófico (ou 
tradir;ao) pretender que ele foi racionalmente validado é justamente 
aquilo nele em rclaryiio ao qua! está também aberta a possibilidade de 
derrota racional" (1993, 77). 

Ao abrir-se para a possib ilidade de uma derrota racional, a partir de 
seus próprio padroes internos de sucesso e fracasso , Maclntyre s itua a 
verclade de uma tradir;:ao moral como portadora de uma clinamicidade 

que, no entanto, nao é também a mera formulas:ao de um relativismo 
ou um perspectivismo éticos. Aquí nao va le qualquer coisa afim1ada, 
as sentens:as nao se equivalem igualmente no interior da diversidade 
das tradiyoes, OS pré-conceitos inerentes as trac\i<;oes nao sao vistos da 
mesma maneira e aquilatados tcoricamente como tenclo a mesma val i
darle - como já advertía Gadamer. Esse espas:o aberto das tradiyoes é 
ele próprio seletivo, cada tradis:ao tem sua própria pretensao de supe
rioridade raciona l e sua prctensao de "objetividade" ética será medida 
e constru ida no encontro, no conOito e na conversas:ao com as tradi
s:oes eventualmente rivais. Nao é um recurso a uma racionalidade 

extra-tradis:ocs, neutra entre clas, transcendental a própria experiencia 
mora l concreta das tradiyéies: é uma racionalidade hermeneuticamente 
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construida na convcrsayao dialética interna as tracliyóes e entre os 
projctos filosóficos das próprias tradivücs cm conflito, os quais prcs
supocm a existencia de verdades fortcs , da val idadc de suas próprias 
prctcnsocs, nao scndo portadoras da máscara liberal da tolerancia , mas 
de uma sincera jornada falibilista na afirmavao dessa vcrcladc e dcsse 
bem humano nela cxpressos. 

Se Gadamer nao quer inte1-ferir no mundo, nao quer estabcleccr 
normatividadc no ambito da reflexao hcnncncutica, dizendo apenas o 
que nos acontece, limitando sua tarefa ontológica a partir da temática 
dos textos, tal como se expressou no scu prcfácio a Verdade e Método, 
Maclntyrc vai além disso e busca encontrar rcfcrenciais que nao ape
nas nos digam o que nos acontece, mas também o que elevemos fazcr 
para mudar o mundo que emerge do que nos acontece. Nele, o con
fronto entre tradivoes é encarado como um desafio a ser respondido 
claramente por meio da fonnulayao de critérios de superioridade ra
cional, ainda que esses critérios nao possam ser entendidos senao co
mo fonm1la96Cs finitas , que se constroem no interior do conflito filo
sófico-acadcmico, no corpo-a-corpo concreto das tradic;:oes morais. É 
na práxis histórica das comunidades políticas que tal fonnulac;:ao en
contra uma cxprcssiio socia l e uma articula~iio de scus elementos cen
trais. E é na teoría moral de Aristóteles, num primciro momento, e, 
posteriormente, no pensamento de Tomás de Aquino, vistos como 
constituindo uma mesma tradic;:ao moral de pesquisa racional, que 
Maclntyrc vai buscar suas respostas ncssc ambi to cstritamentc norma
tivo, sua teoría substancial da racionalidade práti~a. 

O sujcito moral - e também cognitivo, racional - cm Maclntyrc é 
portador da finitudc hcrmeneuticamcntc entendida, sendo toda sua 
cstruturavao cm torno das tradic;:oes um reflcxo cxatamentc desse rc
conhecimcnto da finitudc como inercntc ao sujcito moral, pcrpassado 
por proccssos interpretati vos, de permanente diálogo consigo mcsmo e 
com os outros, sejam individuos da mesma tradir;ao ou de tradic;:ocs 
diferentes. A idéia da nmntividade do Eu toma de empréstimo exata
mcnte essa carga inteqJretativa presente no sujcito moral, fruto de sua 
historicidadc, resultante da crítica á metafísica da subjctividadc ilumi-
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nista, feíta tanto em Maclntyrc como em Gadamer, e a conseqüente 

afirmac;ao do caráter hcrmencutico de sua identidacle. Em toda teoría 
moral há sempre o problema essencial ele se caracterizar o agente mo

ral, sua subjetiviclacle, e o papel da história e da fínitucle em sua iden

tidacle. Maclntyre nao foge a essa regra e, ele forma criteriosa, sua 

teoria moral poe um relevo sobre a figura do agente moral , ainda que 
isso nao implique numa cnfase sobre esse artefato modemo que é o 
indivíduo - tal como procedida no ambito das filosofías morais libe
rais e das de corte kantiano- que o entende como anterior a qualquer 
sociabilidade e portador ele uma racionalidade originária, capaz de 
escapar do efeito da própria história e assumir, num certo sentido, a 

posic;ao do olho de Deus, is to é, acima de toda e q ualquer particulari
clacle e tradic;ao histórica. 

O eu do agente moral macintyreano, sua subjetividade, é marcado 

pela narratividacle, isto é, ele sempre se ve inserido em narrativas, em 
h istórias que descortinam um início, um meio e um fim para sua ac;ao, 
tecendo o fío de seus atos e de suas rclac;oes com o mundo e com os 
outros agentes no interior de uma comunidade, e que encontram ex
pressao sistemática numa tradic;ao de pesquisa racional. A subjetivi
dade macintyreana é essencialmente marcada pela comunidade histó
rica na qual se eonstituiu, cuja identidade é fom1ada nao apenas por 
um Eu que antecede e escolhe os desejos e seus fins , mas pelos papéis 

sociais que ocupa, pelo lugar que exerce no tecido coletivo de sua 
comunidade. O indivíduo da modemidacle e sua metafísica da subjeti
vidade sao profundamente question.ados na filosofía moral de Maclnt

yre. O agente moral concebido como portador de uma racionalidade 
essencia lmente instmmental , já que incapaz de prover os tins da ac;ao 
humana , i.é, de desvendar o seu te /os último, é a expressao do empo
brecimento da subjetividade e uma mutilac;ao de seus elementos cons
titutivos mais básicos. Enquanto indivíduo atomizado, sua finitude é 
pensada como urna fínitucle que, paradoxalmente, o arranca da tempo

ralidade, uma vez que ao a ssentar todo o poder de deeisao e forc;:a 
compreensiva muna subjetividade clesejante que nao possui qualquer 

te /os a orientar- lile no raciocínio prático, cleixando-a inteiramentc livre 
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cm scus prospectos de a~ao, a modcmidadc retira da subj ctividadc o 
eventual peso da historicidadc, dos eventos históricos que !hes fo rne

ccm um contexto comprccnsivo e, de alguma fo rma, o determinam em 

diversos aspectos. É como se tivéssemos um individuo que paira no 
ar, scm qualqucr vínculo histórico substancial e sem qualquer tempo
ralidade signifi cativa, pois esta se transforma cm mero cnfc itc externo, 
scm qua lquer poder ou efeito sobre ele. 

A dimensao narrativa que Maclntyrc enfatiza como constitutiva da 
subjctividade e do vi ver humanos, uma vez que entende o homem como 
um ''animal contador de histórias," é expressiva do caráter hermeneuti
co que imprime cm sua abordagcm da mora lidade. O eu humano nao é 
meramente um indivíduo, mas é um agente situado no interior de uma 
comunidade moral e ling üística, compartilhando os recursos avaliati vos 

e linguagcm comuns, o que o torna mais do que um fenómeno que nao 
segue qualquer padrao ou ordenamcnto prévio, que funciona por acaso, 
como o vaga-lume na noite escura cm que nao conseguimos prever sua 

próxima aparis;ao, ficando presos a seus düamcs circunstanciados. Ao 
contrário disso, o eu humano é sempre construido no proccsso interpre
tativo de uma tradis;ao social e da pesquisa racional que !he é constituti

va, na qua! os canones do individuo educado e racional sao continua
mente interpretados e reinterprctados por fors;a do tempo e da clivcrsi
dadc e proclutividadc da bistória do homem e ele suas rclas;ocs tempo
rais. A finitude aquí é prima da divcrsidade humana e proporciona a 

ncccssidadc da interpreta<;ao. Por sermos seres narrativos, essa natntiva 
nunca é mera repetis;ao dos textos canónicos ou dos padrocs herdados e 
rcpassados por geras;ocs. A finitucle implica que nossas natntivas serao 

scmprc resultantes de intcrpretas:oes intemas dos recursos próprios de 
uma tradis;ao moral, social e cultural, frente a scus debates intestinais e 
também ao cortejo externo de visoes diferentes e, mu itas das vczes, 

incompatívcis e incomensuráveis a esta tradir;ao. 
Ncssc sentido , o que significa ser racional o u mcsmo reali zar uma 

pesqui sa racional? É ponto pacífico para Maclnlyrc que a definis;ao ou 
caractcri zas;ao do que scja a raciona lidade nao é mais objeto de con

senso no ambi to da rcflcxao filosó fica desde a modernidade. Podcría-
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mos mesmo dizer que MacJntyre aceita como dado o fato de que os 
resultados da moderniclacle representaram o fim de uma conceps;ao 
relativamente consensual do que seja a razao humana e, conseqüente
mcnte, do que scja a racionalidade ética. Como racionalismo tem-se 
uma hipostasias:ao da raciona lidadc humana, esta entendida como 
tcndo um contelldo único, uni versal, comum a todos os homens, cuja 
prática conduziria, ao final , num exercício de csclarecimento do ho
mem, numa liberas:ao de todo obscurantismo e pareialidadc cm sua 
comprecnsao de si mesmo e do mundo. Mas a retirada da razao huma
na a temporalidadc, abstrai ndo-a, cm última instancia, de seu enraíza
mento na vida das traclic;:óes sociais, tcrminou deixando-a sem paramc
tros, sem um te/os, e mergulhanclo-a no universo da subjetividade, 
abrinclo espas:os para uma diversidadc ele fonnulac;:oes nunca dantes 
imaginada. 

Com isso, o ambiente filosófico contcmporanco assiste a uma mul
tiplicac;:ao da compreensao acerca do que seja efctivamente a natureza 
da comprcensao, da racionalidadc humana. O debate ético é expressi
vo dessc estado de proliferac;:ao de concepc;:oes antagónicas do que seja 
a racionalidadc, conccps:oes cssas incorporadas em concepc;:óes morais 
rivais e, conseqücnlemente, de traclis:ocs ele pesquisa racional rivais. É 
em Gadamer que Maclntyre encontra uma concepc;:ao da racionalidacle 
capaz de valorizar cssa diversiclacle de tradis:ocs de pesquisa racional, 
de encarar a varicdade e riqueza da compreensao humana, mas sem 
cair no relativismo ou no perspectivismo morais. Mesmo sua defesa 
de uma tradic;:ao particular, a aristotélico-tomista, é mediada por essa 
comprecnsao hermencutica da racionalidade das tradis:oes. Diferente
mente ele outras tradi<;:oes de pesquisa racional , como a própria tradi
ryao do liberalismo, na qual a tradiryao é vista como nao ocupando ne
nhum papel significante na compreensao humana, a traclic;:ao aristoté
lico-tomista é vista por ele como pressupondo essa teoría da racionali
clade das traclic;:ócs. Toda a tematizaryao de Maclntyrc cm torno da 
historicidaclc da mora liclade, sua articulac;ao as práticas sociais, sua 
crítica á abstrac;:ao da li nguagem moral pela fi losofia ana lítica, sua 
crítica do individuali smo da modernidacle, da linguagcm universal ista 
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no ambito da moral como desarticulada das demais esferas da vida 

comum da comunidade, todos esses elementos serao ordenados com o 
encontro com a hermencutica filosófica das tradic;oes cm Gadamer, 

pois esta lhe proporciona as ferramentas mais gcrais para sua conccp
c;ao da raciona lidade da pesquisa filosófica entendida como pesquisa 

racional constituida pela tradi~ao e cicla constitutiva. 
Ao articular elementos da teoría filosófica de Gadamer, por meio 

desses e lementos hermeneuticos operando no interior das tradiyoes 
morais de pesquisa racional, com elementos teóricos advindos do 
chamado ambiente pós-analítico americano - no qual o pragmatismo 
se constituí uma presenc;a importante como adversário - Maclntyre 
termina por construir uma concepc;ao do fi losofar que encontra sua 
origina lidade numa radicalizac;ao da historicidade nao só do próprio 
homem concebido existencialmente e, por conscguinte, da própria 

racionalidade que lhe é subjacente, mas pela assun~ao plena da finitu
de sem desembocar em algum tipo de relati vismo. É uma forma de 

conceber a filosofía como histori ografía hermeneutico-pragmática, na 
medida em que há a busca da manutenc;ao do reconhecimento da his
toricidade do agente moral e dos seus conteúdos, da sua racionalidade, 
mas sem querer reduzir tudo a própria tcmporalidade tomada abstra
tamente, a uma va lidade limitada ao acordo circunstancial dos atores 
sociais e morais. A finitude do homem e de seus produtos intelectuais 

é tomada seriamente, levando-a ao termo de todas as suas conseqüen
cias, mas sem alcanc;ar a afí1mac;ao relativista do tema, que significa
ría a deturpac;ao da própria his toricidade e da própria idéia de raciona
lidade. 
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Notas 

1 Sobre a 1iga~ao teórica de Maclntyre com o pensamento de Thomas Kuhn, 
ver Carvalho ( 1999). 
2 Em fun~ao do espa~o disponível restrito, vamos evitar aqui uma exposic;:ao 
geral da filosotia moral de Maclntyre e pressupor aquilo que fizemos cm um 
out ro trabalho anterior em Carvalho ( 1999), bem como a hem1eneutica de Ga
damer tal corno ex posta em Verdade e Método ( 1989) e a presentada em Wein
sheimer ( 1985) e Wamke ( 1987). 
3 Nesse sentido, nossa pretensao é ir além dessas análises parciais e ainda se 
contrapar a interpreta~iio de Knight ( 1999), que se recusou a atribuir valor de 
verdade a essas aproximac;:óes teóricas entre Maclntyrc e Gadamer - tendo feíto 
isso sem, contudo, oferecer qua lquer justificativa plausível ou sustentável para 
a recusa-; bem como se contrapar a avalia~ao de P. C. Smith (1991) que, a 
clespeito de reconhecer as importantes similaridades, recusa atribuir alguma 
inllucncia teórica de Gadamer sobre Maclntyre em func;:ao das significativas 
diferenc;:as teóricas existentes entre os dois filósofos. 

1 
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4 Esses livros siio obras mais sistemáticas. nas quais Maclmyrc estabclece suas 
posic;ocs proporcionando uma lcilura cstável ele sua argumemac;ao. a dcspei10 
de algumas modi licayocs que naturalmeme ocorrem cm sua fonnulayiio teórica 
cmre a publica~iio de uma obra e outra, uma vez que é um pensamento vivo, 
rigorosameme em andamento. Mais rccentemcnte acrcscentou-se o Dependen/ 
Rational Anima/s ( 1999). que se mantém na linha de reflexao estabelecida pela 
triade anterior. ernbora aprofundando alguns pontos mais específicos. 
5 Observe-se que esse texto ele Maclntyre foi publicado antes da primcira edi
cyiio de Afler Virtue ( 1981 ). livro que solicliticou sua presenya no cenário tilosó
lico contcmponineo e que representa a fonnulac;ao de seu projeto filosófico 
maduro. 
6 No que se refcre a Gadamer, nossa referencia é Verdade e /11/étodo - eleve-se 
ressaltar que essa foi a única obra de Gadamer que recebeu uma atenyao espe
cial de Maclntyrc, na f'om1a de um trabalho escrito (Maclntyrc, 1980). 
7 A meta-teoria de Maclntyre é a sua teoria da pesquisa racional, da racionali
dade humana em geral e, conscqüentemente, uma concepc;ao da pesquisa filo
sófica como pesquisa racional constituida pela tradicyiio e dela constitutiva. A 
teoría substancial da racional idacle prút ica é a contrapartida dessa meta-teoría 
no ámbito da prática moral, da tomada de decisiio ética, na formulac;ao do ra
ciocinio prático. Nesta última é onde ele se pcm1ite uma tomada de posiyao 
substancial, na adoyao de uma tradic;ao moral de pesquisa racional particular. a 
aristotélico-tomista, para se confrontar com as outras tradíyoes morais de pes
quisa racional na transfonnayao, destruiyao ou adaptac;iio ao etilos vigente - no 
sentido mesmo de concretizar sua meta-teoria da pesquisa racional. A meta
tcoria implica uma conecpyao da linguagcm. da verdade e da racionalidadc; a 
teoría substancial da racionalidade prática ou tcoria moral é a "aplicac;iio" dos 
pressupostos de sua meta-ICoria na análise e avaliacyiio do e1!Jos humano concre
to para a orienta~iio do seu agir. é a sua formulacyiio normativa cm caráter explí
cito. 
~ Aqui alertamos ao lei tor que abandonaremos o uso do termo ''meta-teoria", 
usado por K.night. e adotaremos simplcsmente o termo "teoría'' para nos rclc
rirmos á sua meta-teoria da racíonalidade das tradicyoes. Essa ado~iio se faz 
nccesscíria para evitar qualquer associac;iio indevida com a metaética analítica, 
dmamentc criticada por Maclntyre. 
9 

•• ... as qucstoes postas pelas filosofias morais e as qucstoes postas pelas pesso
as comuns, num grau signi ti cante. sao inseparúveis. E é com qucstoes que cada 
um comcc;a. pois cada um está cngajado na pesquisa, a pcssoa comum gcral
mcnte perguntando: 'Qua! é o meu be m?' e 'Quais acyoes o realizac;iio?', e o 
filósofo moral sistematicamentc investigando 'Qual é o bem para os seres hu-
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manos?' e 'Quais tipos de a~i'io realizarao o bcm? '. Qualquer tentativa persis
tente de responder qualquer um desses conjuntos de questoes logo conduzirá a 
perguntar a rcspeito do outro .. (Maclnryrc. 1992, 3). 
10 O termo cm ingles que Maclntyre usa é character, que tem o duplo sentido 
de personagem e de caráter, pennitindo um jogo lingüístico bastante intcres
sante entre a metáfora teatral e a rela9iio coma personalidade moral do sujcito. 
Ver Capítulo 2. 
11 Algo que nao é e m absoluto estranho a hennenéutica de Gadamer. V cr S
cheibler (2000a, 2000b). 
12 lsso se toma claro quando ele descrcve a concep9iio aristotélica de pesquisa 
sobre o bem: " ... o jovem e imaturo, o inexperiente e indisciplinado. tinham de 
ser induzidos a se sujeitarem a urna educa9iio de um conjunto de virtudes mo
rais e intclectuais, cujo sentido e propósito eles só seriam capazes de apreciar 
urna vez que as tivessem adquirido. Assim, de acorde com Aristóteles. para 
chegarem a compreendcr o bem humano, as verdades a rcspeito dcsse bern que 
finalmente serao alcan~adas através da pesquisa árdua, tcm de já estar prcssu
postas nas fases anteriores dessa pesquisa, pelo modo como a pesquisa tem de 
ser organizada desde seu inicio. Este tipo de circularidade envolvida no iniciar 
e conduzir a pesquisa filosófica, que Aristóteles deixa muito claro para nós, 
considero ser um trac;o ineliminável da filosofia sistemática. Nosso telos, nosso 
fim, teórico e prático, está já e m nossos come~os" ( 1993, 74-5). 



Contribui~ocs e limites da ética do discurso 
ao debate sobre urna perspectiva 

multicu lturalista dos direitos humanos 

Jorge Atilio Silva Iulianclli 

Uuil·ersidatle Estácio de Sá 

O ccnário mundial pós-onzc de setcmbro de 200 1 faz-nos pensar sobre 
a oportunidaclc e propricdadc da afinna~ao da univcrsalidadc dos di
reitos humanos . Com cfeito, a doutrina da guerra preventiva e a sua 

aplica~ao nos lcvam a considerar que inexista uma apropria~ao colcti
va, mundial, dos dirc itos humanos. O que os meios ele comunica~ao e 
os re latos de guena nos ofercccm é a afinna~ao de um suposto direito 

de dcfesa sobrepuj ar os dire itos básicos dos povos. O debate travado 
entre os govcrnos muncliai s sobre atingir ás metas do milénio ou fazcr 

valer o pacto internacional dos dire itos económicos, sociais e culturais 
nos dcixam antever iniciati vas de reduc;:ao do espectro de direitos as
sumidos como consoantcs ao pleno descnvolvimcnto humano, cm 
vista do alcance de um mínimo aceitável. 

Oiantc dcstcs, pe lo menos, dois elementos ele constrang imento, a 
guerra preventiva e a construc;:ao do mínimo direito accitável nos parc
cem oportuno ava liar como a construc;:ao de uma convivencia pací fi ca 

depende mai s do descnvolvimcnto humano e da afirma~ao dos direitos 
humanos - comprccndidos cm sua integralidade, interdependencia e 
uni versa lidade - do que se costuma adm itir. Nossa investigac;:ao se 

dedica a fazcr apenas uma parte do questionamento. Oferccemos uma 
visao de como admitidas a ex istencia do lmpério e de suas estratégias, 

é ncccssário questionar-sc se o mu ltilateralismo, como doutrina de 

política externa, e as políticas de rcconhecimento, podem ser articula
das ús doutrinas de rcclistribuic;:ao ele riqueza soc ial. Qucsti onamos se 

D111ra. L. H. de t\ e 1\ tonan . C. A. (org,.), 2005. i::ucn. "''""' do JI ' Stm¡ui.,·io lmc•macional. 
f'nncr¡no- Par/<" J. Flori anópolis: N EL/U FSC. pp. 99- 1 2!!. 
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uma doutrina de política externa articu la-se com as políticas migrató
rias e se estas conecp9oes intcrfcrcm na constitu i9ao dos dircitos das 
cicladas e cidadaos cm sociedades pluriétn icas. 

Nossa invcstigac;:ao, contudo, nao é tlm tratamento empírico da 
qucstao. O que nos cabe averiguaré como a filosofia política contcm
poranca neccssita articular um discurso sobre o multiculturalismo. 
Adcmais, cmprccndemos um csforc;:o cm notar como a base do multi
cu lturalismo existe urna dctem1inada noc;:ao antropo lógica e uma afir
mac;:ao relativa a compreensao dos direitos humanos. Finalmente, 
identificamos corno uma doutrina multiculturalista dos direitos huma
nos é questionada pelos fatos, fundamenta (e se alimenta de) a<;oes 
sociais de resistencia e constru9ao de alternativas e afim1a projetos 
políticos de democracia e socialismo. 

Esta rcfl exao está dividida cm duas partes. Na primcira, averigua
mos como a presenc;:a do lmpério cria constrangimcntos ¡\ afirma<;ocs 
sobre a possibi lidade de articula9ao entre rcconhecimento da difercn9a 
e distribuic;:ao da riqueza socialmente produzida. Com cfcito, se admi
timos a prescnc;:a do Império e de suas capi larizac;:oes discursivas, a 
possibilidadc de discursos alternativos é muito reduzida. Porém, ca
be-nos atentar para as possibilidadcs dos discursos alternativos cm 
rcla9ao ao lmpério. Em segundo luga r, assumindo a possibilidade dos 
discursos alternativos cabe-nos atentar como eles se constitucm num 
ccnário ainda cm constru9ao, e, por conseguintc, se aprcscntam num 
campo semantico cm disputa. 

Do lmpério 

A afirma<;ao de uma estrutura imperial, ou de lmpério, é metafórica. O 
que se procura referir com esse nome é um rcgimc - político, econó
mico e cultural - que abrange a totalidade do território do mundo. Em 
segundo lugar, a partir da perspectiva do Jmpério, esse é um regime 
eterno - nao se inaugura historicamentc. por isso nao se extingue. 



Comriblll('<it!s e luiiii<'S da i;lica do di.~cur.m ... 

O poder de mando do lmpério funciona cm todos os registros da or
dem social. desccndo fts profunde.ws do mundo social. O lmpério nao 
só administra um tcrritório com a sua popula~ao, mas também cria o 
próprio mundo que ela habita. {1-lardt e Negri 2002. p. 15). 
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Hardt e Negri consideram a construyao dos modelos de participa
yao das pessoas comuns ncsse processo a partir do movente lmpério. 
Essa ingerencia do Império no mundo social poderia ser acachapantc. 

O poder destruidor do Império, sua for9a criativa, pode ser canalizado 
com propósito distinto ao da domina9ao? Para eles, "os esforyos para 
contestar e subvcrter o lmpério, e para construir uma alternativa real, 
terao lugar no próprio terreno imperial" (Hardt e Negri 2002, p. 15). É 
importante, entao, comprccnder como esse poder e antipodcr imperial 

sao constituidos e constituintes das pcssoas e dos movimentos sociais. 
Nossas perguntas seriam: Até que ponto a democrac ia e os direitos 
humanos sao apenas um elemento de domina9ao imperial? Até que 
ponto eles pem1itiriam uma ayao social construtora de mais justi9a, 
inclusao e igualdade social? 

Nao acompanharemos o desenvolvimcnto linear desse ensaio. A
penas travaremos esse diálogo que nos intc rcssa. As qucstoes da gene
alogía jurídica do Jmpério dcvcm ser precedidas pela discussao apre
sentada sobre o proccsso de produ9ao biopolítica que poe a máquina 
imperia l cm funcionamento. lsso depende, segundo nossos autores, da 
comprccnsiío da rc la.¡:ao entre os comportamcntos e pcnsatncntos per

mitidos a mao-dc-obra industrial , e aqueJes permitidos a mao-de-obra 
comunicacional. Segundo e les, houve um momento do imperialismo, 
comprccndido como a cxtensao do poder territoria l dos Esta
dos-nayiio, naquclc momento era a prodw¡:iio industrial o modelo he
gemón ico de produyao de riqueza social. Esse modelo hegemónico 
dependía da conforma9iio de c01·pos e mentes aquclas atitudcs, hábi
tos, comportamcntos e pensamcntos esperados. 

Rcfcrinclo-sc a Foucault nos mostram que a conformayiío de corpos 

e mentes é a instituiyao da sociedadc disciplinar. Nessc modelo as 
fábricas. hospitai s, hospicios, csco las e uni versidades, dentrc outras 
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institui c;:oes de discip!inamenlo, constituem uma rede difusa de dispo
sitivos ou aparelhos produtores e reprodutores de ¡míticas coletivas. 
Sao práticas colctivas ajustadas as expectativas hegemónicas do fun
cionamento da soc iedade. Estas práticas coletivas cstao suj ei tas, su
bordinadas, a tais interesses. Aquclas instituic;:oes estruturam e justifi
cam os comportamentos e pensamentos adequados. Há uma institu
cionalizac;:ao dos mecanismos de controle e das práticas sociai s. 

Por outro lado, existe uma alterac;:ao na socicdade atual. A institui
c;:ao da globaliza(:cio, ou de um modo de produc;:ao capitalista centrado 
na expansao da financciri zac;:ao do Capital , emerge a socicdade de 
controle - distinta da sociedade do disciplinamcnto. Ncla nao as redes 
de instituic;:óes sao difusas, porém o próprio mecanismo de comando, 
mais democrático, se torna imancnte ao campo social e se distribuí 
nos corpos e cércbros dos cidadaos. Há uma introjcc;:ao das regras do 
jogo, elas já nao agem externamente. O poder é exercido por máqui
nas de pensar e de agir fí sicamente, que se transfiguram nas nossas 
vontades subjetivas - sistemas de comunicac;:ao, redes de informac;:ao, 
sistemas de bem-estar, atividadcs corporais monitoradas, cte. 

O poder só pode adquiri r comando efetivo sobre a vida total da popu
lac;:ao quando se torna funr,;ao integral, vital. que todos os individuos 
abrar,;am e reati vam por sua própria vontade. Como disse Foucau lt " a 
vida agora se tornou objeto de poder''. A fun r,;ao mais elevada desse 
poder é envolver a vida totalmente. e sua tarefa primordial adrninis
u·á-la. O biopoder, ponanJo, se refcrc a urna s i1uar,;ao na qual o que es
tá diretamen1c c m jogo é a produr,;ao e a reprodur,;ao da própria vida. 
(Hardt e Negri 2002. p. 43.) 

Na soc iedade disciplinar a influencia do biopoder era residual e 
pcm1itia a resistencia dos individuos. Diantc da institucionalizac;:ao 
dos comportamcntos e pcnsamcntos, semprc cabia n resistencia da 
subjetividadc, que podcrin escapar ao controle. A forc;:a criativa inde
pcndcnte pennitia volic;:ócs. pcnsamcntos e práticas insubordinados. 
"Em contraste com isso, quando o poder se torna inteiramcntc biopolí
tico. todo c01vo social é abrac;:ado pela máquina do poder e desenvol-
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vido cm suas virtualidades'' (Hardt e Ncgri 2002, p. 43). A subjcti vi
dadc pcssoal e o conjunto das rclac;oes sociais sao subsumidos por 
cssc biopodcr. Segundo os autores, Dcleuzc e Guattari teriam notado o 
paradoxo dessa conccpc;ao. Pois, na medida cm que cssc controle da 
subjeti vidade é exercido, ao invés de haver res istencia, como na soci
cdadc disciplinar, se revclam singularizar;oes, uma máxima pluralida
dc. 

Essa concep<;ao de uma máxima pluralidade de singularidades in
dica um conjunto de alternativas a ser considerado nas possívcis con
ligurac;oes do poder: 

Desse ponto de vista, o contexto biopolítico do novo paradigma é to
talmente indispensável a nossa análise. É isso que apresenta o poder 
como alternativa, nao apenas entre obediencia e desobediencia, ou en
tre participa<;iio política formal e recusa, mas também em toda a esfera 
da vida e da morte, da fartura e da pobreza, da proclu<;iio e da rcprodu
<;iio social. e assim por diantc. (Hardt e Negri 2002. pp. 45- 6.) 

lsso faz com que nossos autores, a fim de ampliar as considerac;ocs 
que tomaram de empréstimo aqueJas fontcs, dcsenvolvam uma abor
dagem sobre a produc;ao da vida. A considerac;ao da produc;ao da vida 
ultrapassa o contexto da produc;ao e reproduc;ao económica. Toda 
reproduc;ao socia l depende da interac;ao do económico, como cultural, 
físico e subjetivo. Quem procluz? Máquinas produzcm. Essas máqui
nas que funcionam sem parar, com scus diversos aparclhos e monta
gens produzem o mundo e com ele os sujeitos. Essa é uma produc;ao 
criativa de valores, rclac;ocs sociais, afetos, fonnac;ocs. Porém, assim 
como Foucaull nao conscguiu identificar o que produz o biopodcr 
quando produz, Guattari e Dclcuzc nao identificaram a nova dimcnsao 
do traba lho produtivo. 

Duas !acunas que prccisam ser preenchidas. As dimensocs, imatc
rial e comunicativa, do trabalho social implicam na ncccssidadc de 
novas explicac;ocs para a acumulac;ao capitalista e das novas configu
rac;ocs da subjctividade. As allerac;oes produtivas que marcam o dc
senvolvimcnto dos países ccntrais do Capitalismo tomam-se modelos 
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hegemónicos ele organiza<;:iio da proclu<;:ao. Segundo eles, há a passa
gem das concentra<;:oes do capitalismo agro-mercantil, para o capita
lismo industrial e deste para o capitalismo informacional. Isso signifi
ca que estes sao processos de hegemonía de uma organiza<;:ao produti
va sobre as outras . Atua lmente, a organiza<;:ao produtiva informacional 
é hegemónica, ela é determinante na valora<;:ao de bens e servi<;:os, e 
sobredetermina as outras formas de organizac,:ao produtiva coexisten
tes no tempo e no espa<;:o. 

Essa organizac,:ao produtiva informacional implica na refonnulac,:ao 
do conceito de trabalho abstrato. Se na economía industrial o trabalho 
abstrato é aquele quantum de esforc,:o humano despendido no trabalho 
concreto; na organ iza<;:ao informacional da produc,:ao o trabalho abstra
to é apenas trabalho: uma atividade da máquina - o computador é a 
fenamenta universal. Na economía industrial as fen·amentas sao dis
tintas, distintos sao os operários que executam diferentes trabalhos. 
Nela percebe-se, também, ser o traba lho imaterial aquele traba/ha 
a.fetivo. 

Esta segunda face do trabalho imatcrial, sua face afetiva, vai além do 
modelo de inteligencia e comunicac,:ao definido pelo computador. ( ... ) 
O trabalho de cuidar de alguém está, certamente, imerso no corpóreo, 
no somático, mas os afetos que produz sao, imateriais. (1-!ardt e Negri 
2002, p. 3 14.) 

Essa forma biopolítica da produ<;:ao a organiza em nexos e tluxos 
comunicacionais. O ordenamento proclutivo se dá por redes que se 
comunicam numa relac,:ao organica. Assim, "a comunicac,:ao nao ape
nas expressa, ela também organ iza o m.ovimento da globalizac,:ao" 
(Hardt e Negri 2002, p. 51). Entao, o imaginário e a subjetividade sao 
orientados dentro da própria máquina comunicac ional global. Ve
cm-se lluidificadas as relac,:oes ele produc,:ao e de poder na sociedade. 
Para Hardt e Negri, por isto, é equi vocada a perspectiva aberta na 
teoría do agir comunicativo, de esferas do mundo da vida que pocleri
am nao ser colonizadas pela razao instrumental. "A produ<;:iio comuni-
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cativa e a constru<;i'io da legitima<;ao imperial marcham lado a lado e 

nao podem mais ser separadas" (Ibídem, p. 53). 
Existem nexos entre o processo produtivo do biopoder e a constru

s;ao da lcgitima<;ao do lmpério pela biopolítica. O campo da economía 

possui urna dcstcnitorializa<;ao, no sentido do nao controle da econo

mía pelo Estado-na<;ao territorial; e o campo da política se articula por 
meio de uma nova orde111 inlernacional. A constituis;ao política e a 
produ<;ao económica do Império tcnclem a convergir. Por isso, a leg i
tima<;ao do poder se dá com u m arsenal moral e jurídico. U m exemplo 
expressivo, para nossos autores, dessc poder legitimador jurídico e 

n10ral do Tmpério se encontra nas a<;5es das organizas:oes 
nao-govcmamcntais - as ONGs. Elas intervem a partir de imperativos 
élicos. "Movem 'gucnas justas' sem armas, sem violencia, sem fron

teiras" (Ibídem , p. 55). 
Essas ONGs esUio completamente mergulhadas no contexto biopo

lítico das constituis;ao do l mpério; clas antecipam o poder ele sua in
terven<;ao pacificadora e produtiva ele justi<;a. Nao devcria, po1ianto, 

surpreender o fato ele que honestos teóricos j urídicos da vclha escala 
internacional (como Richard falk) sejam atraídos pelo fascínio dessas 
ONGs. A demonstras;ao que as ONGs fazcm da nova ordem como um 

pacífico contexto biopolítico parece ter impedido csscs teóricos de ver 
os efeitos brutais que a intervens;ao moral produz com prefigmas;ao da 
ordcm mundial. (Ibídem, p. 55) 

O ponto discutido aquí é da complexidade dessa íntervenr;clo hu
manitária, ainda quando é realizada com o pressuposto moral de estar 

comprometida com o bem-estar, a melhoria da qualidadc de vida, 
daquelas e claquclcs que sao as bcneficiárias e beneficiários dessa a<;ao 
política. Essa a<;ao pública é, geralmente, compreendida como uma 
preven<;i'io de um mal mai.or, ou o atendimento a uma nccessidade 
extrema - um desastre social, ou o atendimento a uma situa<;ao de 
emergencia . Porém, argume ntam esses autores, essa intcrvens:ao asso

cia de modo indevido e pe rigoso prevcn<;ao e repressao. lsso acaba 
fazcndo valer as "guerras justas" para o bom combate, e a existencia 

de uma "polícia moral" do Império. Isso torna a reprcssao a conflitos 
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étnicos, ou ao cmprcsariado corporativo. cm especial aquele envolvido 
com a venda de drogas, a<;:ao da policía mora l de caráter preventi vo . 

Essa prerrogativa moral faculta a constru<;:ao de uma cadeia de co

mando do Império. O que está cm jogo, na linguagcm dos nossos en
sa ístas, é a constru9a0 de urna biopolítica a lternati va a essa emprccn
dida pelo Tmpério. Para tanto, parece ainda ncccssário urna visao dessa 
cadeia de comando e das brechas exi stentes para outras op¡;:oes. O 
paradigma da produ¡;:ao infom1acional aumcntou o poder das empresas 
transnacionais. Elas. cada vez mais, se expandem para além das fron
tciras do Estado-na¡;:ao. Essc é mais um capítulo da dialéti ca entre 
Capital e Estado. Para entender essc processo eles propoem urna " rá

pida e grosseira peri ocliza¡;:ao" (!bidem, p. 326). Assim, e les discorrem 
sobre tres fases do Capitalismo: - ldade ele ouro do capitalismo euro
peu , caracterizada pelo li vre comércio entre capita listas relati vamente 
pequenos, séculos XVIII-XIX - a fase de monopólio (ou do capita
lismo monopolista), ela criou urna amea¡;:a dircta a saúde do capitalis
mo, que clcsgastou a competi9ao entre capitalistas, século XIX- XX -
fase contemporanea, as empresas transnacionais cresceram acima e 
além do comando constitucional dos Estados-na¡;:ao, o poder é consti
tuido num nivel transnacional. 

Passemos a clescri¡;:ao da terceira fase e da constitui9ao dcssc poder 
transnac io nalizaclo. [-lardt e Negri indicam que essa terceira fase se dá 
cm decorrcncia da débácle das formas tracl icionais de política e resis

tencia, q ue ao final acon1panha a transformac;:ao do Estado democráti
co de dircito. Com cfci to, a estruturac;:ao dcsse se deveu, sobretudo, as 
rcla¡;:ocs sociais de produ¡;:ao, cstabclccidas na segunda fase, que irn
plicaram na ncccssidadc do Estado-nac;:ao intcrvir para proteger o capi
tal soc ia l total dos ataques dos capita listas individuais. 

Nao se clcu , entretanto, nessa tcrce ira fase, a derrota do Esta
do-nac;:ao diante do capital transnacional. O avanyo das redes ele pro
duc;:ao transnaciona l impli cou em que as cri ses de re lac;:ocs políticas no 

plano nacional se tornassem mais agudas. Com a cxpansao das redes 

de produr;ao, rcprodur;ao e fluxo de capital houve a perda da extcnsao 
da soberaní a nacional, cm re lac;ao a defini~ao dcssas redes e fluxos, e 
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isso faz com que cada vez menos a política seja a esfera de rcsolu9oes 

de conOitos e constru9ao de consensos sociais. '·O consenso é deter
minado, mais signifi cati vamente, por fatores económicos, como equi

librios das balans:as comerciais e a especula9ao sobre o valor das mo

edas" (Ibídem, p. 328). E nao sao as for9as pol íticas tradicionais que 
decidem esse consenso. "Governo e política foram completamente 

integrados ao sistema de comando transnaciona l" (Ibídem, p. 328). 
Essa descri9ao. que nos deíxa diante de um muro quase sem fi ssu

ras, é bastante assustadora para uma discussao que pretenda indicar a 
possibi lidade de teorías educacionais terem a lgum efei to para a forma-
9iio de cidadas e c idadaos, que possam interferir em processos sociais. 
Porém, ncssc ponto inicia a se acender uma luz no fim do túnel: 

Esta s i tua~ao lembra cm cenos aspectos a que Maquiavel enfrcn1ou 
em outra época: a derrota patética e desastrosa da revolu~ao ou resis
tencia "humanista'' nas maos dos poderes do principado soberano, ou, 
mais cxatamente, do primi,tivo Estado modcmo. Maquiavcl reconhe
ceu que as ac;:oes individuais (ao est ilo dos heróis de Plutarco) já nao 
eram capazes se qucr de tocar na nova soberanía do principado. Teria 
ele ser encontrado um novo tipo de resistencia. adequada as novas di
mensoes de soberanía. Hoje, também. podemos ver que as fonnas tra
clicionais de resistencia, como as organizac;:oes operárias dos sécu los 
XIX e XX, comec;:aram a perder scu poder. Mais uma vez um novo ti
po de resistencia precisa ser inventado. (Hardt e 'egri 2002. p. 329.) 

O convite que e les propocm é descortinar novas formas de resis
tencia, uma biopolítica alternativa a do lmpério, capaz de controlar 
socialmente, por mcios constitucionais de poder. as empresas transna
cionais e o poder liquefeito . Por isso, as observa~oes de Maquiavcl 
sao pe1iincntes: a resistenc ia precisa ser de um novo tipo. Para tanto, 
nossos ensaístas nos oferecem uma aproxima~ao heurís tica do poder 
constitucional global, na sua esquematiza~iio hierarquizada piramidal. 
Eles indicam que as configura~oes do poder g lobal estao constiruídas 
numa aparente anarquía, que observada detidamente revela um orde-
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namcnto dos diversos corpos e organiza~ocs, cm tres camadas e diver
sos nívcis. 

O cspac;:o mais rcstrito do poder global, o cumc da piramide, está 
ocupado pela única superpotencia, os Estados Unidos, que "dctem o 
uso global da forya" (Ibídem, p. 331 ). Eles idcnti licam que cssa posi
yao se afirma a partir da Primeira Guc1Ta do Golfo - ainda mais se 
hojc, cara leitora e caro lcitor, consideramos as a96es militares de 
intcrvcnc;:ao no Afcganistao e no !raque, esta última um lh1to da dou
trina da guerra preventi va. Num segundo nivel, na mesma camada da 
piramidc, aqueJes Estados-na~ao que controlam os " instmmcntos mo
netários globais" e, como isso, regulam as tracas in ternacionais. Esses 
Estados-na~ao se articulam por mcio de organismos: Clubes de Lon
dres, Paris, Roma, G-7, Fórum Económico Mundial (Da vos), etc. 
Num tcrcciro nivel, na mcsma camada, várias associa~ocs do poder 
cultural e biopolítico mundial. 

Na camada intcrmediária. o comando é amplamcntc distri buido pe
lo mundo, menos unificado que articulado. Num primciro nivel, cstao 
as empresas transnacionais cstendidas no mercado mundial cm redes 
de Duxo de capita l, tccnologias, populas;oes, bcns e serviyos. Elas sao 
vida a recte de poder. porque fazcm circular o que satisfaz ás necessi
dadcs das pessoas. "O mercado mundial homogeneíza e diferencia 
tcrritórios, redescnhando a gcografia do globo" (!bídem, p. 33 1 ). Num 
segundo nivel. estao os Estados-nac;:ao que dcscmpcnham fun~ocs 

diversas: media~ao política com o poder intemacional e as empresas 
transnacionais, rcd istrib.uiyao de riqueza. Sao como que filtros do Du
xo ele ci rculac;:ao global. Termina por ser, também, fonnadores daquela 
subjctividade e corporeicladc subordinada ao poder Imperial , aqucla 
biopolítica imperial das singularidades dos individuos. 

Finalmente, a base da piramide, sua mais extensa camada. ·'Consis
te de grupos que rcprcscntam intcrcsscs populares no am111jo global de 
poder" (ibídem , p. 332). Essa camada eles dcnominam de nwl1ídcio. 

Essa multidao é o povo, e como nao pode ser dirctamentc incorporada 
ao biopodcr mundial , precisa ser representado. Essa reprcscnta9ao nao 
é univoca. ncm homogcnea. Assim, os Estados-na9ao podem ser re-
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presentantes do Povo na Asscmbléia Geral da O U, especialmente 

aqueJa ampla maioria dos Estados-na~ao subordinados no jogo do 

Capitalismo mundial. O povo, por sua vez, como parcela, é scmprc 
um representante da multidao. O povo, e subsidi ariamente a multidao, 

também é representado por organismos govcrnamentais que funcio
nam na sociedacle, instituic;:oes relig iosas e mídia. Hú muito está claro 

que a mídia mio é muito indepenclcntc do mercado e dos Estados. E as 
institui~oes religiosas. cm alguns casos cm que se opocm ao poder do 

Estado. tomam-sc, clas mcsmas, Estado. 
Talvcz a mais nova forma de organizas;ao do poder do povo scja o 

conjunto das organizayocs nao-govcmamentais (ONG). O termo ONG 
é aprescntado por nossos cnsaístas significando organiza96cs do povo, 
porque o intcressc do povo é distinto daquelc dos Estados. Elas opc
ram cm nive l local, nacional e internacional. "Aiguns críticos sustcn
tam que as ONGs, por cstnrem fora do poder do Estado e gcralmente 
cm conflito com e le, sao compatíveis com o projcto neoliberal de 

capital global e o ajudam" (Ibídem, p. 334). Efetivamente , nossos 

ensaístas argumentam que estar fora do Estado nao é condis:ao 
suficiente para ser ncoliberal - ncm para deixar de se-lo. Entremcntcs. 
eles csUio mais intercssados num subconjunto de ONGs que podcm 
ser caracterizadas como parcciras, defensoras e promotoras globais 
dos interesses do povo, representante da multidao. "Scu mandato nao 
consiste, a rigor, em promover os interesses particu lares de qualquer 

grupo delimitado, mas si m e m representar dirctamcntc interesses 
humanos e globais" (ibídem , p. 334). 

Porém, mesmo cssa fom1a de constituis:ao do poder imperial é ain
da limitada. A ausencia de uma fom1a de participas:ao direta da multi
dao no biopoder nao permite que aquela resis tencia, que falava Ma
quiavel, possa ser observada. Porém, também como observa va o fio
relllíno é no interi or dessa pin1mide que encontraremos as alternativas 
de resistencia. Ainda assi m, vale a pena resgatar as observa96es sobre 

a constituis:ao e forma~ao do lmpério: 
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Pode-se até argumenwr que nossa expcricnc ia da const itui~ao (e for
ma~ao) do Império é. na realidade. o dcscnvolvimentó e a coexisténcia 
das "más" fonnas de governo, mais do que das "boas" formas de go
verno, como pretende a tradi~ao [- naquela accp~ao de Políbio]. A 
monarquía, cm vez de ancorar a l egi tima~iio en cond i~ao transcenden
te da unidade do poder, é apresentada como uma for~a policial global, 
portanto como uma forma de tiranía. A aristocracia transnacional pa
rece preferir a cspccula~ao financeira a virtucle empresarial, e. portan
lo aparece como oligarquía parasitária. Finalmente. as for~as democrá
ticas que ncste quadro deveriam constituir o elemento ativo e aberto 
da máquina imperial aparecem. na verdade. como for~as corporativas, 
como um conjunto de supersti~oes e fundamentalismos. traindo um 
espirito conservador. quando nao claramente reacionário. (Ibídem. p. 
337.) 

A piramicle do biopoder globa l se mostra como fomentadora ele 
uma subjetividade e corporeidade acomodada, ajustada, quase aniqui
lada. O quase é muito importante. Há brechas que precisam ser explo
radas. Nenhuma das camadas é unifonnc, como vimos. Aquele hibri
dismo delas joga cm favor dos interesscs da multidao. Isso é um cixo 
de transformac;:ao constitucional. Um segundo eixo dessa mcsma 
transformac;:ao é a temporalizac;:ao das articulac;:ocs: fluxos de bens e do 
trabalho social coletivo; produc;:ao e circul<u;:ao de bens, pessoas e ser
vic;:os; cooperac;:ao soc ial - todas essas redes de nuxos precisam de 
uma articulayao just in time, on fine, temporal. EnUio, isso impoe um 
salto qualitativo do govemo disciplinador, para o governo de controle. 

Aquí o movimento do social para o político e o jurídico que sempre 
define proccssos constituintes come9a a adquirir forma; aquí as rela
yóes recíprocas entre for~as sociais e políticas que demandam um re
conhecimcnto formal no processo constitucional comeyam a cmergir; 
e finalmente as vñrias run~oes (monarquía, aristocracia e democracia) 
medem a forya dns subjet ividades que as constituem e tentam capturar 
segmentos dos scus processos constituintes. (!hide111, p. 340.) 

É uma lula por estratégias de controle social. Uma luta que se defi
ne por variáveis muito potentes: o dinheiro, a bomba e o éter (a comu-
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nica<;:ao). Esse campo aberto da luta tem uma arena muito importante: 
a mídia e a fonnac;ao das subjetividades. Tcmos que enfrentar a socic
dade do espetáculo, que deseja disseminar o medo imobilizador. A 
imagcm consumívcl, a política, a violencia, tudo recebe é manipu lado 
pela mídia da opioiao públ ica e da ac;ao política. Hobbes argumentava 
que o medo era a paixao que permitía a coesao social, e é assim que 
funciona o espetáculo, com a di sscminac;ao do medo. É com essa má
quina do poder manipulador do espctácul o que tem que se dcbater a 
resistencia, a constituic;ao de alternativas. 

Em tal perspectiva os dircitos sao demandas conquistadas por meio 
ele luta ele rcss ignifi cac;ao socia l. As conclic;ocs da multidao e suas 
lutas implicam cm tres demandas por dircitos funclamcntais: O primci
ro deles, é o clircito de dcslocamcnto, de controlar o próprio movimcn
to no orbe terrestre, esse é um dircito humano, nao pode ser mercanti
lizado, transformado numa outorga para bcns e servi<;;os, e nao para 
pessoas. O segundo, é o direito a um salário social, urna renda garan
tida para todos. De Tobin a Eduardo Suplicy, há vários autores que 
indicam que é uma questao de justic;a social, tendo em vista que todo 
ser humano, de urna ou outra forma, contribuí com a riqueza social 
total, seja a ele ofertada uma renda básica. Uma terceira demanda é o 
direito a reapropriac;ao, isso na economía infonnacional signi fica ter 
1 ivre acesso e controle da infonnac;iio, comunica<;;ao e a fetos. 

Estas rcOcxoes de Hardt e Ncgri sobre a constitucionaliza<;;ao dos 
dirci tos da multidao permitcm identi ficar alguns elementos de nosso 
problema. Prirneiro, nos ofeTeccm urna descric;ao das altcrac;ocs do 
modo de produ<;;ao capitalista ern sua versao mais recente e as consc
qücncias que estas trazcm para as rcla<;;ocs de poder na sociedadc. De 
uma maneira heterodoxa para a economía políti ca oferccem uma aná
lisc de como numa economía informacional passa-se de uma socicda
dc do disciplinamento para urna soc iedadc do controle. lndicam que a 
cstrururac;ao do biopodcr - do controle de mentes e cora<;;oes - nesta 
configura<;;iio pennitc identificar a polaridade básica entre o poder 
imperial e a multidao. 
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A presen~a da multidiio torna neccssário que se averigüe o modo 
de ailera~iio do poder. Nao se trata de resistencia. se trata de transmu
ta~iio do poder. Para tanto, há necessidadc da linguagem, do discurso. 
Se aceitarmos heurísticamente esta anál isc precisamos perguntar qua! 
papel tcriam ncstc contexto o reconhecimento das di feren~as e a dis
tribui<;:ao da riqueza socialmente produzida como a~oes sociais que 
pcm1itcm a afim1a<;:ao dos direitos humanos. Scriam tais a<;:ocs ncces
sárias e possíveis para que rela<;:ocs internacionais entre os Esta
dos-Na<;:iio e cm seu interior promovcsscm os direi tos humanos? Estas 
a<;:oes estariam consoantcs a algum critério público razoável para a 
a<;:iio política? 

Dos discursos em disputa para a paz universa l 

Dcscri<;:ocs como as de Hardt e Negri nos ajudam a fazer excrcícios 
mentais operativos sobre as filosofias pol íticas contemporancas. O 
debate mais recente sobre multiculturalismo mostra como as diferen
tes teorías da íilosofia política, conquanto pat1ilhcm de ideários libe
rais (democráticos e socializantes, como é o significado anglo-saxiio 
destc termo), possucm cnfases diferentes e dissonantcs. Rawls, Taylor 
e Habermas tecem argumentos que tnostram a ncccssidadc de pautar 
as práticas políticas cm padroes razoáveis para o debate público. O 
que importaría é ter elementos argumentativos que permitisscm fazer 
com que o debate público se pautasse para além do exclusivo uso da 
for<;:a. Ao fim e ao cabo, há uma prctcnsao de consistircm os argumen
tos políticos em práticas políticas eonscqüentes. 

Em Law of Peoples John Rawls apresenta argumentos cm favor de 
rela~oes intcmacionais pacíficas e rcspcitosas entre os Estados-Na<;:iio. 
Para ele, a pol ítica internacional teria um papel especial na constru<;:iio 
do dcscnvolvimcnto mundial - ainda que sua preocupa<;:iio niio seja 
cfctivamen te com a no<;:ao de desenvolvimento humano. Para Charles 
Taylor. ao contrário, a perspectiva liberal-democrática é homogenci
zantc e nao rcconhccc os dircitos das di fc rentcs tradi<;:ocs comunitil-
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rias, isto impediría uma verdadeira política de dreconhecimento. Ha
bermas, por seu turno, indica que a abordagcm de Rawls permite mai
or atenyao a superayao das tensoes internacionais, porém carece de 
uma nnálise mais acurada dos processos de debate público e formayao 
de uma opiniao pública em vista da afirmac;:ao do reconhecimcnto das 
clifcrenc;:as e da inclusao. E, segundo ele, a vcrsao ele Taylor impediría 
percebcr que os destinatários do direito semente sao autónomos se 
possuem uma autocompreensao de autolegisladorcs. 

A hipó tese que parti lhamos aqui é que nas sociedades complexas é 
o conjunto dos proccdimentos democráticos que permite uma convi
vencia social capaz de asscgurar mais justic;:a socia l (mais libcrdade e 
igualdadc para todos, especialmente a partir dos mais empobrecidos). 
O intcresse fundamental da investigac;:ao neste ponto é discutir os pro
ccssos de democrati zac;:ao como um valor uni versal , que poclcm, entre
tanto. conviver com modelos ele sociedades nao-democráticas - ou 
que nao possuam os mesmos procedimentos democráticos de socieda
des complexas. 

Parece que inexistem defensores reconhecidos pela maioria da po
pulac;:ilo mundial das teses da tiranía, do fascismo e de todos os tipos 
ele totalitarismos. Até mesmo os regimes oligárquicos e teocráticos, 
ai nda que aceitos na prática, mesmo em sociedades liberais ocidentais, 
sao rejcitados pelo discurso político e pela prátiea política generaliza
da. 1-Já a um discurso político que considera n conduta política domi
nadora despótica, anti-humana, incapaz de satisfazer ás ncccssidades 
básicas da cidadania - dentre as quais a necessidacle e direito de esco
lher o governantc. Para esclarecer tais discursos e noc;:ocs é nccessário 
constatar a particularidadc da democracia , sua dctcrminac;:ao histórica 
em sociedades complexas do capitalismo avanc;:ado. 

Podemos, scguindo uma sugestao de Habcrn1as, identifi car tres ti
pos de formac;:ao da cidadania política e da compreensao do direito: 

(a) Ela seria um procluto do entrclac;:amento de individuos (libe
rais, pluralistas), chamarcmos cssa perspectiva de concepc;:ao 
liberal. 
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(b) Constru ida pela for~Ya da lei pos itiva e das tradi<;oes (comu nita

ristas, republicanos), chamaremos essa outra de concep<;ao re
pub! icana. 

(e) Seri a a dcl ibera<;ao política fruto de uma teoría do discurso. 

Poderíamos, para efeito de simplifíca<;ao, aceitar, heuristicamente, 
que dessas tres tradi<;oes sao, momentaneamcntc, i!ustrados por pen
sadores li berais como Raw ls, republicanos, pensadores como Taylor, 
por cxemplo, e como propositores da delibera9ao politica Habcnnas e 
Chomsky. Scguindo as sugcstoes de Habermas cm Trés modelos nor
mativos de democracia (Habcm1as 2002, pp. 269- 84) e de Álvaro de 
Vita (2002, pp. 5- 27) reflctiremos sobre essas tres modalidades. Nos
so propósito é levantar algumas das principais questoes orientadoras 
dcste nosso capítu lo . 

Uma expl icayao pre liminar prec isa ser ofcrccida. Habermas e Vita 
nao estao discutindo a mcsma qucstao. Vita está tratando de respon
der a urn problema da teoría política nonnativa, o do reconhecimento. 
lsso o faz contrapar o li beralismo igua litário, que seria urna perspecti
va normativa que identifica uma sociedade democrática justa como 
aqueta comprometida cm garantir os dircitos básicos e uma parcela 
cqüitativa dos recursos escassos - renda, 1iqueza, oportun idades cdu

cacionais e ocupacionais - a todos os c idadaos. Ncssa perspectiva 
existe uma divisao moral do trabalho, segundo a qua! a sociedadc é 
responsável por realizar uma cstmtura institucional que assegure aque
les direitos a todos sem distins;ao, e aos cidadaos ind ividua lmente c;abe 
decidir o uso de tais recursos. 

Diante dcsse quadro, se tem levantado uma objet;iio multicultura
lista, também chamada de política da diferem;:a ou política do reco
nhecimento. Para os que defcndem cssa outra posis;ao, como Taylor 
por exemplo, o liberalismo igualitário nao reconhece os direitos inc
rcntcs as difercn9as sócioculturais dos grupos humanos. Entao. a dis

cussao que é real izada por Vita ocorrc nessc ambito. Habermas, por 

sua vez, está discutindo uma o utra dimensao da questao. Ele qucr 
mostrar como conccp<(ócs de cidadania e de direito que sao diferentes 
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tcm conscqücncias para práticas política distintas. dcpendcndo da 

posi~ao da qua! se parte. Em ambos os casos, Vitae Habermas, a pre

tensao é construir a a finnac;ao de u m mclhor pro j eto de procedimento 

democrático. 

A. 

A difercnc;:a decisiva entre as conecpc;:óes liberal e republicana reside 
na comprcensao do papel q ue cabe ao proccsso democrático. A con
ccpc;:ao liberal confcrc um papel maior ao aparato estatal, enquanto a 
conccpc;:ao republicana indica um papel maior para os grupos sociais. 
Na primcira conccpc;:ao, liberal, o Estado é o aparato de administrac;:ao 
pública que regula os intcresscs sociais, cssc aparato é que permite 

que aquelcs intcresscs scjam asscgurados, no limite atendidos. O intc
rcsse geral se sobrepoe aos intcrcsses particulares pela intervenc;:ao 
direta do Estado na conduc;ao da vida pública (Habermas 2002, pp. 
269-70). lsso pode ticar ainda mais esclarecido com a apresentac;:ao 
que Vita faz. Ele afirma que a perspectiva liberal despolitiza as difc

rcnc;:as, asscgurando o uso dos recursos institucionais, iguais para to
dos, a ftm de fazcr va ler principios políticos, ta is quais a igualdadc 
cívica, a libcrdade de expressao e a de consciencia. 

Apenas isso respondería ao risco de conflitividade ex istente a partir 
do rea lce dos direitos decorrcntcs das difcrcnc;:as (V ita 2002, p. 1 0). 
lsso está muito próximo da perspectiva de John Rawls cm relac;:ao aos 
procedimentos que dcvem ser realizados para a conquista de proccdi
mentos políticos razoávcis, especialmente o principio do pluralismo 
razoáve l, segundo o qua! é ncccssúrio que ex ista uma concepc;:ao polí
tica de justic;:a, o abandono da prctensao de superioridadc das doutri
nas abrangcntcs particulares (re ligiosas, morais, filosóficas) em nomc 
de uma concepc;:ao política de justic;:a, que, dada a sua razoabi lidadc, 

também está presente nas doutrinas abrangentes e permite inibir o 
potencial conflitivo de tais doutrinas (Rawls 2000, p. 30). 
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Na concepyao liberal, o cidadiio é sujei to de dircito na medida em 
que se reconhcce como portador de direitos subjeti vos. Nessa medida, 
o cidadao reconhece que pode contar com o Estado corno garantía 
clesscs direitos, considerando-se que ele dcfcncla tais clireitos nos limi
tes impostes pela lci. Jsso também vale para os direitos políticos. Os 
direitos subjetivos sao referidos á privacidadc, impedcm a coa9ao 
externa; já os direitos políticos sao, nessa conccpyao, intcresses parti
culares agregados cxercidos para o controle do Estado (como o voto, 
por excmplo). Na concep9i'í0 liberal , o dircito é a ordem jurídica capaz 
de aplicar a cada caso individual dctem1inado os direitos cabiveis a 
determinados individuos. Ou seja, a ordem jurídica se constituí a partir 
dos dircitos subjetivos. Para os liberais, havcria uma ordcm legítima 
superior sob a qual alguns dircitos subjetivos e políticos cstariam as
sentados - uma coneep9i'ío política de justi9a, por cxcmplo. 

Essas concepyoes de cidadao e de dircito expressam uma visao do 
processo político. Na concep9iio liberal, a política é uma luta de posi
yoes entre interesscs particulares que disputam o poder administrativo. 
O que está cm jogo é urna a9ao estratégica, que tcm urna finalidade, a 
tomada do poder. A forma9i'í0 da vontadc política, como opiniao pllbi
ca ou parlamentar, é um processo de idcntificayao de programas e 
pessoas que rcspondcm aqueles intcresscs particulares. lsso é medido 
socialmente por mcio do voto. Assim, essa c leiyao individual de pes
soas e programas de acorde com intcrcsscs, se confom1a num agrega
do dos intcresses particulares que tem a mesma estrutura que os atos 
e/f!fivos dos parficipantes élo mercado (Habermas 2002, p. 275). 

Para a eoncepyao liberal, é impossível romper a dicotomia entre 
Estado e socicdade. Apenas é possível, a partir do processo democrá
tico, comprecndido assim, como a forma9ao democrática da vontade 
dos cicladaos intcrcssados cm si, atribuir ao Estado o papel fundamen
tal de regulador da disputa dos intcresscs divergentes - dos quais os 
cidadaos, cm principio, estiio dispostos a abrir mao cm nomc do cum
primcnto das leis que assegurem a vigencia ele algum princípio max
min. Essa concep9i10 pode, até. prescindir da neccssicladc de atores 
colctivos como formadores do proccsso democrático. 
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O centro do modelo liberal nao é a aulodetennina<;:ao democrática de 
cidadaos deliberantes. mas si m a nom1atiza¡;:ao jurídico-estatal de uma 
sociedade económica cuja tarefa é garantir um bcm comum entendido 
ele forma apolítica. pela satisfa¡;: ao das expectativas de felicidade ele 
cidadiios produtivamcnte ativos. (Habennas 2002, p. 280). 

11 7 

O telcologismo político liberal tem as--características de urna cspé

cie de fair trae/e. Ncste ponto, se apresentaria uma divergencia, do
méstica, en tre as conccpc;oes de Habermas e Rawls (Habennas 2002, 
pp. 84ss). N uma discussao de familia entre Habermas e Rawls, ternos 
um tema de dissenso, as rclac;oes entre autonomía privada e pública. 
Considerando que os liberais privilegiam as liberdades dos modernos, 
liberdade de consciencia e de opinHio, " bem como a defesa da vida, da 
liberdade e da propriedade pessoal" (Habennas 2002, p. 83), e os re

publicanos privilegiamos direitos políticos, Habem1as argumenta que, 
seguindo a Rousseau e a Kant, Rawls procura um caminho do meio, 
no qua! os direitos liberais e os direitos políticos possam constar de 
urna conccpc;ao pública de justic;a. De fato, Rawls faz isso argumen

tando que uma idéia de ra ziio pública é parte de uma concepc;ao de 
sociedade democrática bem ordenada. Razao pública é uma concep¡yao 
política. 

A argumenta¡yao de Habermas é que a concep¡yao de razao pública 
faz derivar urna considera¡yi'io na qua! há uma espécie de eisao entre os 
direitos liberais (da pessoa nao políticamente considerada) e os direi
tos políticos e civis. Uma c isao que, na inteq)retac;ao que Habem1as 
oferece de Rawls, é respondida por meio do recurso da subordina¡yao 

dos direitos liberais da pessoas aos direitos civis e políticos, decididos 
uma vez para semprc por mcio de princípios constilucionais, já pres
supostos. De fato, Rawls argumenta nessa dire¡yao ao ali rmar que ci
dadaos democrát icos acei tam que doutrinas abrangentes particulares 
(morais, filosóficas, políticas, religiosas) sao insufic ientes para a con

vivencia democrática. Essa, por sua vez, nccessita de um consenso 
sobreposto (overlapping consensus), apenas possível por meio de um 

acordo em torno de uma concepyao política de justi<;:a, que aceita um 
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pluralismo razoávc l como sua base. Para Rawls. urna com:cpc;:ao pú
blica de justir;a é inadcquada para 1 idar com qucstócs internas de urna 

associar;ao ou de u m grupo nao político (Rawls 1999, pp. 131 ss). 

Uma conccpr;iio política que adm itissc ¿¡ nccess idadc ele um con
sellso sobreposro, um acor·do numa pluralidadc diversa de sujcitos de 
dircitos - especialmente os individ uos, exigi ría o rcconhecimcnto 
público de direitos diferenciados. O liberalismo igualitilrio (Vita 2002, 
p. 1 O) procura, por mcio de uma eslrcaégia de privalizar;ao, desalivar 
o potencial contlitivo das clifcrenr;as cultmais, despolitizando-as, ace
nando para a neccssidadc de seus adeptos fazcrem uso dos recursos 
institucionais disponívcis, igualmente, para todos. A crenr;a na exis

tencia de valores de cidadania po lítica esta ría, também, fundada na
queles partilhados pelas diferentes crenr;as públicas (morais, filosófi
cas e religiosas). 

Valores tais como igualdadc cívica, liberdadc de cxprcssao e de 
consciencia, libcrdade de organiza9iio, nao-discrimina9ao e a garantía 
de oportunidades íguaís faríam parte dcssa espécic de patrimonio co
mum. Por isso, tais valores scriam o solo dessc consenso sobrcposto e 

eles coíbíriam, cm grande medida, o potencial de contlito político das 
diversas e divergentes concepc;:óes abrangentes. Enüio, o poder coerci
tivo estatal dcvcria ser usado para assegurar cssa convivencia acima 
das divergencias das conccpr;oes abrangcntes e a favor de assegurar 
um pluralismo razoável (Rawls 2000). 

B. 

Cabe, agora. urna análise do programa político multiculturalista, aque
lc da conccpc;:ao republicana, do discurso comunitarista (Víta 2000, 
pp. 1 0- 22). Essa questao se refere, sobrctudo, ao tema dos direilos de 
grupos. Na perspectiva liberal igualitária os direitos de afrodcscendcn

tes, homosscxuais, idosos, mulbcrcs. jovcns, etc sao garantidos na 
medida cm que se constroem oportunidades iguais. Essas oportunida

des iguais sao construidas na ótica da rcali zac;:ao dos direitos individu-
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ais. A crítica multiculturalista se interpoe aí: os multiculturalistas sus

peitam que o poder coercitivo estatal scja colocado a servic;:o de u m a 

cultura - forma de vida - dctenninada. 
Assim, a proposta política multiculturalista, ao invés de partir da 

cnfase da igualdadc dos di rcitos individuais, indica como parti pri o 

reconhecimcnto das d iferenc;:as. lsso implicaría no reconhec imento de 
determinados direitos de grupo, mais que cm dircitos individuais tam

bém aplicado aos membros de um determinado grupo culwral. Char
les Tay lor é um dos autores que advogam a possibilidade de um libe
ralismo para uma "soc iedade com objetivos coletivos fortcs.'' Isso 
signi fica q ue, em dete rminadas circunstancias, para a preservac;:ao do 
valor de uma colctividadc- a língua francesa cm Qucbecq, por excm
plo - o poder coercitivo estatal poderia ser usado para que todos os 
cnvolvidos, naq uela socicdade, preservasscm aqueJe direito - atual

mente o imigrante em Quebecq deve estudar franccs como conditio 
sine qua 11011, ou a sua escolarizac;:ao estará comprometida. 

Na concepc;:ao republicana, há um arg umento em favor de tres mei
os coordenadores de Q(;:oes de rclac;:oes de poder. Se, por um lado, pela 
forc;:a sistemica do Estado moderno, há o mcio do poder administrati
vo, e, por outro, pela instancia do Mercado, o mcio erguido a partir 
dos intcrcsscs particulares, articulados pela forc;:a do poder cconómjco, 
do d inhciro, há ainda um terceiro meio. O meio da solidariedade que 
é, também, outra fonte de in tegrac;:ao social. A política, pois, na pers
pectiva republicana, nao é apenas o espac;:o de controle do Mercado e 

exercício da coerc;:ao estatal, porém é "consti tutiva do proccsso de 
coletiv izac;:ao socia l como um todo". (Habermas 2002, p. 270). A in
tersubjetividade e a interdependencia mútua dos concidadaos é identi
ficada nessa conccpc;:ao como um reconhecimento próprio das comu
nidades solidárias que surgiram de forma natural. A opiniao pública , 
de caráter político, e a soc iedade civil, na conccpc;:ao republicana, sao 
percebidas como as bases de suste~tac;:ao das rclac;:ocs polít icas. É o 
que impcdc que as cidadiis e cidadilos sejam tragados pelas fo rc;:as de 

atrac;:ao do Estado e do mercado. 
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Ncssa conccpc;ao, os dircitos de c idndania sao dircitos do cxcrcício 
de uma prática comum. por mcío da qua!. e exclusivamente pela qual, 

as cicladas e cidadaos podcm ser o que pretenclcm ser. Nao se trata de 
ser livrc cm rc lac;ao a uma coac;ao externa, para él prcservac;ao dos 

direi tos individuais. Assim, o proccsso político é uma forma de con
trole da ac;:ao estatal por mcio do cxcrcício da cidadanía ativa. O cxcr
cícío da cídadania é o rcconhecímcnto de dírcitos e libcrdadcs, de uma 
autonomía, preexistente ao confronto político com o Estado - e o 

Mercado. O que se busca por meio do controle político do Estado e do 
Mercado, cxercido por mcio da cidadania, é a garantía de uma coexis
tencia social dos diferentes grupos sociais, das diferentes comunida
des, procurando de finir co letivamcntc o que se cntcndc por bcm co
mum. Seri a a defesa de um proccsso inc lusivo de formac;:ao da opini ao 
e da vontadc, por mcio do qual cicladas e cidadaos livrcs e iguai s atin

gcm um cntendimcnto mútuo sobre os objetivos e normas corrcspon

dcntcs ao interessc comum. 
Ao invés de principios políticos gcrais regularcm a vida colctiva, a 

disputa entre concepc;:ocs abrangcntcs dis tintas e, até mcsmo, diver
gentes, va le dizer, a disputa por di fcrentes conccpc;ocs de bem, levará 

a consagrac;:ao de um cntcndimento mútu o sobre as melhorcs condi
c;ocs de coexistencia. Ao invés da idéia restritiva , do liberal ismo clás
sico, cada c idadao um voto CO!Tespondcnte, uma visao mais abrangen
te: cada comunidadc, cada colctividadc, uma voz. Pettit, como bom 
representa nte dessa conccpc;:ao, nos diz: 

Como podemos pensar sobre como as pessoas podem atingir um acor
do sobre interesscs comuns? Uma democracia que funcione bem 
(well-funcioning), como argumentarei, servirá como um procedimento 
de busca para identificar e potencializar (empowering) tais imeresses. 
lnteresscs reconhecidarnente comuns nao podem ser utilmente defini
dos, contudo. como aqucles que seriio identificados e potcncializados 
pela democracia ... Entiío, como conccbe-los? (. .. ) A detini¡;;iío de inte
resse comum que considero rnais persuasiva é que um ceno bem re
presenta o interessc comum de uma populavao apenas quando consi-
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dera~oes cooperati vas admissívcis apóiam sua provisiio coletiva. (Pct
tit 200 l. p. 156.) 

111 

Para Pettit, o acordo coletivo é previamente ncccssário para o bom 
funcionamcnto da democracia. O bom funcionamento da democracia 
depende de sercm assumidos dctcnninados interesscs comuns. Sao 
intcrcsscs comuns vá lidos aquelcs sobre os quais nao hú disputa, ncm 
se aprescntam como reivindica<;:ocs particulares. E é por esses intcrcs
scs que as comunidades se cmbatcm com o Estado, para fazer va ler 
tais inreresscs e apenas essc tipo de ioteresses. 

c. 

Para Habermas, o ponto fraco da argumenta<;:ao republicana consiste 
cm propor uma condu~oo eslrilamenle élica dos discursos polí1icos. 
Certamente o auto-entendimento de coleti vidades é impo1iante para o 
curso dos procedimentos políticos. Porém, por trás dos interesscs par
ticulares, cm sociedades multiculturais, acorre que há interesses e 
orienta<;:oes de valor que cm nada contribuem para o bem geral da 
coletividadc - uma determinada prática religiosa ancestral, ou mcsmo 
o uso de uma língua ancestral. O ponto central, na perspectiva de Ha
bcnnas. encontra-se na constru<;:ao dos canais de comunica<;:ao institu
cionalizados. 

O conccito de uma política deliberativa só ganha referencia empírica 
quando fazemos jus a diversidade das formas comunicativas na qua! 
se constituí uma vontade comum. nao apenas por um outo
entendimento 111/Ítuo de coráter ético, mas Hunbém pela busca de equi
librio entre interesses divergentes e do cstabelecimento de acordos. da 
checagem da coercncia jurídica. de uma cscolha racional e ¡·o/tada 
para 11111 jim específico de instrumentos e por meio, en lim, de uma 
fundamenta~iio mora/(grifos do autor). (Habermas 2002, p. 277.) 
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Uma política deliberati va. segundo Habermas. depende tanto do 

carátcr éti co quanto da forc;a do dircito. A política deliberativa se dú 

na constru<;ao de uma comunicac;ao inclus iva, que busca o entendí
mento mútuo numa situac;ao cm que os contcúdos de visoes abrangen

tcs divergentes, no que se refcre as concepc;oes de bem, nao podem ser 
os elementos que impcdem a convivencia e coexistencia democráticas. 
Ac;ocs po líticas instrumentais e comunicativas se cntrecruzam na 
construc;ao das cleliberac;oes racionais. Na perspectiva de urna política 
da deliberac;ao, a construc;ao dessa comunicac;ao, e por conseguinte, a 
fom1ac;ao para a cidadania, se dá na medida cm que sao realizados 
proccdimentos que criam uma coesao interna entre negocia<;oes, dis
cursos de auto-entendí mento e discursos sobre a justic;a. O que garan
tirá o valor da ac;ao é a forc;a validativa do discurso, ou seja, da própria 
cstrutura comunicativa humana, a comunicac;ao que visa o entendí

mento mútuo. 
Nessa perspectiva deliberativa, da teoría do discurso, cm conso

nancia eom o republicanismo, o processo político de fom1ac;ao da 
opiniao e da vontade pública tem um papel central. Porém, o direito 
positivo, como afirmac;ao política das 1 iberdades individuais, e mais 
ainda a eonstituic;ao, também tem seu papel. Nao se clespreza o papel 

do Estado no cstabelccirnento e garantía das normas. Nao se confere á 
Sociedade Civil urn papel gcrador de normas, como na concepc;ao 
republicana. Na perspectiva do proeedimento democrático que emerge 
da concep<;ao deliberativa, orientada pela teoría do discurso, o Estado 
de direito e os direitos fundamentais sao uma resposta as exigencias 
de instituc ionali zac;ao da comunicac;ao. 

Os direitos nao dependern de um conjunto de cidadaos, coletiva
mcnte capazes de agir, e sim da institucionalizac;ao dos procedirnentos 
que asseguram os direitos. Também, indcpende das a<;oes de indivi

duos concorrcntes. Sujeitos coletivos, urn conjunto de cidadaos, é um 
agente coletivo que reOete o todo e age cm seu favor; agentes indivi
duais sao eleitores, e nessa condic;ao exercem seus direitos. É o exer

cício de ac;oes de prcssao organizada, ou de as;ocs comunicativas de 
associac;ocs e grupos organizados. que pennitcm que sUijam ac;oes 
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parlamentares e a96es administrativas do poder exccutivo para imple
mentar dircitos, que sao aprcsentados comunicativamcnte para a for

mas:ao da vontade e da opiniao pública. 

Dessa compreensao democrática, resulta por via normativa a ex igen
cia de um deslocamento dos pesos que se aplicam a cada urn dos ele
mentos na relac;:iio entre os tres recursos a partir dos quais as socieda
des modernas satisfazem sua carencia de integrac;:ao e direcionamento, 
a saber: o dinheiro, o poder administrativo e a solidariedade. As im
plicac;:oes normativas sao evidentes: o poder socia lmente integrativo 
da solidariedade, que nao se pode mais tirar apenas das fontes da ac;:ao 
comunicativa, precisa desdobrar-se sobre opinioes públicas e ampla
mente espraiadas, e sobre procedimentos institucionalizados por via 
jurídico-estatal para a formac;:ao democrática da opiniao e da vontadc; 
além disso, ele precisa também ser capaz de afirmar-se e contrapor-se 
aos dois outros poderes, ou seja, ao dinheiro e ao poder administrati
vo. (Habermas 2002, p. 281.) 

Habetmas identifica uma outra possibilidade de pensar a as:ao polí
tica para a construs:ao de procedimentos democráticos. Ao invés de 
ater-se ao modelo libera l, da concorrencia entre individuos que depen

de totalmente do Estado para impor li mites, ou ao modelo republicano 
que parte da pressuposis:ao do papel legitimador dos grupamentos 
sócio-culturais como portadores de direitos legítimos, que devem im
por limitas:oes ao Estado, ele apresenta um modelo que articula ele
mentos de ambas as visoes - nega-as e afirma uma outra proposta. 

A nova comprcensao democrática resultante indica que, no limite, 
é a partir das organizas:oes da sociedade civil que se pode pensar num 
processo livre de formas:ao da vontade e da opiniao pública. Essa for

mas:ao da vontade e da opin]ao responde a estrutura da comunicas:ao 
humana. Nesse sentido, os elementos que validam a comunicas:ao 
humana - nao vamos nos deter nesse ponto agora - possibilitam ir 
al.ém da as:ao comunicativa, fundamentando-se nos recursos da solida
riedade para superar as fors:as condicionantes dos poderes do dinheiro 
e do poder administrativo. 
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A trajetória histórica das democracias ocidentais tem mostrado que 
essas tres concepr;oes sao recentes cm sua aplicabilidade, e que a di s
cussao que clas representam é sobre a me lhor conceps;ao de procedí

mento democrático. Procedimentos democráticos que asseguram as 

liberdades individuais tem se modificado hi storicamente. No caso dos 
países anglo-saxocs e europcus continentais tais procedimentos ganha
ram em abrangcncia de contingentes humanos que participam da titu

laridade e do exercício de direitos, sobretudo, a partir da Segunda 
Guerra Mundial. Entretanto, podemos afirmar que, por trás dessa am
pliar;ao da cxtensao da participar;:ao nos direitos, há uma tensao per
manente entre aquilo que se poderia chamar de constitucionalismo e 
mobiliza¡,:oes sociais. Assim, a democracEa ocidental, nas versoes an
g lo-saxa e européia continental, scmprc contou com a forr;:a da lei, 

coma institucionalizas;ao de direitos. 

Considc•·a~oes finais 

Habermas atenta para a necessidade de te rmos seriamente a conexao 
entre luta por direito e democracia. Ele indica que pessoas e comuni 
dades apenas sao singularizadas em sociedade, is to é, por meio de 
representas;oes sociais do direito. Nao é, por isto, necessário corrigir o 
suposto individualismo do sistema de direitos. Ao contrário, compe
tencias jurídicas iguais (autolegislar;:ao, autonomía) geram espar;:o para 
o exercício da liberdade, favorecem a igualdade de s ituar;:oes de_vida. 
Esta seria a lir;:ao a aprender, por exemplo, com a lutados movimentos 
feministas . 

Os movimentos feministas mostram que a luta particular das mu
lheres, consideradas como suje itos de dire ito s ingularizados, possibili
tam uma nor;:ao mais ampla da cidadan ia integral. Os direitos subj eti
vos podem apenas ser formulados adcquadamcntc num contexto pú

blico. A cidadania é um dircito de igualdade fundame ntal , e isto exige 

universa lizar;:ao ele dire itos. Na medida e m que o feminismo rcage 
contra a cultura dominante (machista, patriarcal, anclrocentrica) cm-
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precncle uma Juta política por rcconhecimen to. Iicialmentc, é uma Juta 
por intcrprctac;:ocs e rcalizas:oes peculiares. Esta Juta modifica a com
prccnsao subjetiva das mulhercs, social relativa as rclac;:ocs de genero 
e a autocomprccnsiio masculina. Os valores sociais que ori entam as 
dcliberac;:ocs políticas sao, assim, qucstionaclos. 

No caso de movimentos pelo reconhecimento do valor de uma i
dentidade étnica minoritária a situac;:ao é diferente. O que se busca 
nestc caso é uma nova comprccnsao da realidade social do Esta
do-nac;:ao. As alterac;:oes que esta Juta provoca modifica para tocios , 
também, os modos de integrac;:ao e insen;;ao. Uma orclem jurídica é 
legítima quanclo assegura igualmente a autonomía de todos os cicla
daos. Assim o intcressc cm distinguir-se dos demais é legítimo na 
medida cm que faculta a manutenc;:iio da idcnticlade particular do gru
po e se integra no processo de afirmac;:ao da identiclacle civil da coleti
vidade mais ampla. 

Tudo isto parece fú til e impraticável diante dos conflitos sociais 
que vivcmos. Tanto internamente países multieulturais, pluriétnicos, 
vivem situac;:oes conflitivas relativas a validadc e validac;:iio dos dirci 
tos dos diferentes, quanto no cenário internacional as ac;:oes de guerra 
preventiva que identificam os inimigos públicos (ten·oristas, narcotra
ficantes, etc) mostram esta dificuldade. Parece que as observac;:oes ele 
Seyla Benhabib sobre como a teoría moral pode cooperar para um 
debate sobre a questao de genero sao úteis aquí. 

Uma autocompreensao coerente se atém muna bem sucedida integ ra
c;:ao de autonomía e solidariedade, ou com a mistura pert-ei ta entre jus
tic;:a e cuidado. Apenas justic;:a e autonomía nao podem sustentar e nu
trir a rede de narrativas na qual o sen tido de pertenc;:a dos seres huma
nos se preenche; e sol idariedade e cuidados isolados nao podem fazer 
com que o senso pri vado (se/j) se eleve ao nivel de ser sujeito e autor 
ele uma história ele vida cocrcnte. (Benhabib 1995, p. 200.) 

Há uma necessidadc de reconhecimcnto de diferentes estratégias de 
Juta e diversos modos ele organ izac;:ao do discurso. Os efeitos clisso 
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deverao ser a inda investigados, porém para ilustrar inserimos aquí u m 
quadro com estas possibil iclaclcs: 

Lutas por reconhecimento 

J\ lovirncntos d e cmanciJ>a~iio d e objetivos políticos d efinidos cultural mente 

Ident idad e Feminismo i\lulticultu ralisrno N acionalis mo ¡\ntí-Euroccntrísmo 
do Contlíto 
cultural 

Articu lado Contra as re la- Contra as rela~oes Movimentos Contrária ñ dissemi-
contra qua! ~ócs assimétric~s assimét ri cas e a n<tcionali stas de nac;:ilo da dominac;:ilo 
dcsigualdade? e a dcsigualdade desigualdade de a linna~iio de um política e cullural 

de dircitos de dircitos de minuri- destino comum, e européia - e do 
género fa vorec i- as e de grupos homogcne idadc Norte sobre o Su l. -
da pela cullura émicos ufio hege- étnica e lingii isti - Excmplo recente: 1'. 
hegemónica. IIIÓIIÍCOS. ca. Guerra do Golfo 

Caráter da E m favor do E m favor da E m favor da Em favor de u m 

lula rcconhccimento autOconsc iéncia au todetcrmi na~5o rcconhecimcnto dos 

a part ir da intcr- dos gntpos minori- dos povos diante povos niio-libcrais e 

preta~ao de tarios (étnicos. de situa~oes niio-oc idcntais como 

intcresses e religiosos. raciais) tcrritoriais de· legítimamente 

rca lizac;:ocs e do reeonhcci- tcmtinadas- ta is autodetcnn inados. 

peculiares aos mento de disc rimi · como as fom1a-
géneros. nar;ocs a scrcm <;:ocs da A lema-

superadas. nha e ltitl ia, no 
séc. XIX. ou do 
Estado de Israel. 
no pós-guerra. 
assim como da 
lma pelo l:stado 
Palesti no. 

----:-:- -
ObJC tt vos da Modilica<;:iio da Supcra~iio da c isiio S upera~iío de Supera\:iiO das 
!uta identidadc ilegi ti ma da socic- s itua~ocs de rela~oes de domina· 

colctiva das dadc, sem que isso indctcnninar;:'io ~iio política. cconü-

mulhcrcs. das gerc. ncccssaria- no palco das mica e mi litar do 

rela~óes en trc os mente. uma nuvo rcl a~oes inte rna- Ocidentc e do Norte 

géneros e da autocomprccnsao dortais no s istc- sobre o Ori ente e o 

autocomprcensiio dos uutrus. lsto ma inter-estatal. Su l. 
dos homens. A pode. no limi te. 
esca la de valores gcrar uma nova 

da soeiedadc autocomprccnsao 
e ntra em discus- da idcn tidadc 

1 

~iio. a fctando as nacional. 
~:sfc ras pública;: 
privada . l_.. 

1 

1 

1 
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Plano~ de D!'bat!' sobr!' palitimmeutc corre/o (political correlllcSf) - O debate está cm 
i\náli~c para tomo da modenudadc. Ncnhuma das partes cm contli to dc~cja concluir a modcr-
todos os nidadc. Para os radtcais. a pós-modemidade é a mptura com o passado. e para os 
conll i to~ tradicionais apenas o retomo a tradic;ao é rcspost:t para o~ contlitos. Essc debate 
descritos contribuí pouco para httas por rcconhccimcmo no Estado dcmocrüttc:o de dircito 

Discursos filosóficos - Essas criscs ilustram as di fículdadcs de acordos intcrcultu-
rais e csclnrcccm a rcla~~o entre moral e cticidadc. Os univcr~ali sn1 os cognitivos e 
ét icos fic:1111 rcféns de u m ccticismo oriundo dcssa fragmenta~:io cultural local e 
imcmacional. 
Questao do dircíto ou dos dircilos - o dircito moderno é formal. individualista. 
coercitivo e procedimental. lsso implica que ele supoc a art iculac;iio entre uma 
intersubcjtividade umvcrsalizada e a autonomía dos agentes (como auto legislado-
res e súditos da lci). ··uma ordem juridica é legítima quando asscgura por igual a 
autonomía de todos os ctdadiios. E os cidadiios só silo au tónomos quando os 
dcstinatários do dirci to podem ao mcsmo lempo cntender-~e como autores do 
dircito. ( ... ) Do ponto de vista nonnativo nao h:i Estado de dircito sem democracia. 
Por Olllro lado. como o próprio proccsso democrático precisa ser institucionaliza-
do juridicamentc. o principio da soberanía dos povos exige. ao inverso. o rcspeito 
aos dircitos fundam cntais scm os quais simplcsmcntc mio pode ha ver u m dircito 
legi timo··. 

Fontc: Habermas, Jürgcn. A inc/usiio do outro. SP: Loyola, 2002. pp. 238-43. 

O reconhecimento e a distribuit;:ao social da riqueza devem estar 
integrados e fazer pa11e de um acervo comum de defesa de direitos. 
Conquanto esta seja uma tarcfa política difícil, parece que é razoável 
que a admitamos como necessária para superar os mecanismos de 
dominat;:ao do Império - para utilizar a metá fora de Hardt e Negri. 
Parece que para a multidao interessaria mais uma po lítica de reconhe
cimento que uma política de distinr,:ao e que promovesse a desigualda
de. lsto supoe a existencia de confl itos e a procura por meios de escla
recimento que os superem argumentativamente. A disputa política 

como caminho de superar;:ao de conflitos ao invés do uso da fort;:a 
indiscriminado. 
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O utili tarismo de Bcntham na avalia~ao de Mili 

Luís Alberto Peluso 
CLE-UNICA .IIP. e PUC-Campinn~ 

·'Utilitarianism is s tillthe cthicaltheoty which 
pcople lo ve to ha te." 

( Harrison. Ross. "lntroduction." A Fragment 0 11 

gol'emment. Jcremy Bcntham, Cambridge: 
Cambridge University Press, 1994. p. XVI) 

O utilitarismo cotTcspondc a urna tradis:ao filosófica que consiste cm 
pensar os problemas de organizar as relas:ocs entre as pessoas a partir 
da idéia que podemos conheccr o bcm e o mal em funs:ao de critérios 
identi ficáveis pela nossa capacidade racional de conheccr. O utilita

rismo tcm, assim, tres prcssupostos fundamcnta is: a) somos seres ilus
trados, isto é conhccemos através da invcstigas;ao racional ; b) o co
nhecimcnto racional do mundo nos permite identificar os critérios do 
bem e do mal; e) a natureza nos colocou sob o dominio ele doi s senho
rcs: o prazer e a clor, is to é, somcntc agimos movidos pela busca do 
prazer (bem) e pela fuga dador (mal). Esses sao os ingredientes para a 
construs;iio de um projeto ético que fas:a facc aos problemas de saber, 
racionalmente, qua! o comportamento que, de fato , é praticado (psico
logía) como aquclc que dcvc ser cscolhido (ética) pelos agentes nas 
mais diversas situas;oes. 

A o tongo dos anos, desde o fina l do sécul o XVll l, vcm sen do cons

truido um enorme acervo de solus:ocs para os problemas que decorrem 

da tentativa utilitarista de aplicar o principio de utilidade na avalia~ao 

DulrJ. L. 11. de A. e: 1\IOriJri. e ¡\ (orgs.). :?005. Éllccr . IIICII\ du /f' StiiiJitÍ\IU lnlerll(l('/(11/{1/. 

l'rmci¡11tt Pttrle! Flonanópoh~ . l'IEL UFSC'. pp. 1 ~\1 l·l:? 
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ética de nossas as;oes. lsto é, aplicar o principio pelo qual urna as;ao é 
considerada como devida (bem), ou indevida (mal), conforme scjam 
os scus resultados identificados ern tcnnos de prazcr ou de dor. 

A pa lavra uti litarismo indica uma tradis:ao moderna de rc:flexao fi
losófica que tcria se tornado cxprcssiva no dcsenvolvimcnto do pcn
samcnto curopcu insular a partir de um conjunto de autores que se 
conhcciam, rcfcriam-sc mutuamente, comungavam um cerio conjunto 
de teses fundamcntais , discutiam problemas comuns, atuavam politi
camcntc cm favor da implcmcntas;ao, pelo poder público, de um acer
vo de solus;ocs e faziam proselitismo cm favor de determinadas refor
mas no contexto social. Isso significa que os utilitaristas constituiam a 
primcira cscola filosófica, cm sentido moderno, que tcria surgido no 
mundo anglo-americano. 

Estudiosos que trabalham sobre a histór ia do utilitarismo tcm feíto 
referencias aos utilitaristas como pensadores que propocm solus;oes 
revolucionárias para os problemas de seu tempo. Assim, Elie Halévy1 

considera que alguns deles foram autcnticos defensores de so lus;oes 
radicais, no sentido que suas propostas cstariam fundamentas numa 
posis;ao que podcria ser chamada ele radica lismo fi losófico. lsto é, eles 
se utilizavam dos principios utilitaristas para abordar críticamente a 
orclem estabelecida e defender sugcstoes de amplas refom1as sociais. 
O fa to é que os Bcnthami tas, como eram referidos, inicialmente, os 
ativistas que compunham o núcleo dos seguidores das idéias sistema
tizadas por Jeremy Bentham, envolveram-sc nas discussocs dos assun
to? con·cntcs desde o final do século xvm, dando uma espcci~l cnfa
se as decorrcncias especulativas da aplicas:ao ele um conjunto de teses 
que se construíam a partir da coofians;a na raúio humana e na tentativa 
de constmir um sistema justificati vo das as;oes humanas elaborado a 
parti r da apli cas;ao do principio de utilidade.2 

Quaudo nos referimos a tradis;ao utilitarista podemos pensar cm 
autores que participaram, com difercns;as na sua fonna de atuas;ao, de 
um movimcnto filosófico que leve scu apogeu no período de século e 
mcio, entre os anos finais do século XVll l e final do século XIX. Es
tamos fa lanclo de gente como Claude Adricn Helvctius, David Hume, 
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Cesare Bcccaria. Joscph Priestlcy, Jeremy Bcntham. James Mili. Hen
ry Sidgwick. William Paley, John Stua1i Mili, William Godwin, Tho

rnas Robcrt Malthus, F. Y. Edgcworth, Adarn Smith , David Ricardo. 

Através das obras escritas por csses autores, o utilitarismo contribuiu 

para o debate dos temas majs importantes que ocuparam a agenda dos 

intclcctuais cnvolvidos cm discutir as solu~ocs para o problema de 
identificar critérios para distinguir ayoes boas de ayoes más, isto é, a 
qucsülo de encontrar rcspostas para perguntas sobre os refcrenciais 

que poderiam ser usados na escolha dos cursos de ayao que se punham 
aos seres humanos nas d iferentes si tuac,:ocs. Nos últimos cinqücnta 
anos, tcria acorrido uma retomada das teses utilitaristas. Autores como 
Herbert L.A. Hart, Pcter Singer, David Lyons, Richard Hare, Esperan
za Guisán, .José Manuel Bennudo, Frcd Rosen, Philip Schofield, A

martya Sen, José de Souza e Brito, José Luis Tasset, José Montoya, 
Martín Diego Fan·cl sao rcsponsávcis pelo cxpressivo volumc de pro
duc,:ao intelectual que tcm caracterizado os cstudos sobre o utilitaris

mo. Ademais, alguns projetos audaciosos de pesquisa de temas atuais 
e cditorayao das obras clássicas de pensadores utilitaristas vem senda 
clescnvolviclos em Agencias e Institutos acadcmicos. tais como o Bcn
tham Projcct no University College, a lnternational Society for Utilita
rian Studies, a Sociedad Iberoamericana de Estudios Utilitaristas e as 
prestigiosas revistas Utili tas e Tclos. No Brasil podemos, atualmcnte, 

contar alguns estudiosos do utilitarismo clássico, como Maria Cecilia 
M. de Carvalho. Entretanto, o ro l dos interlocutores com o utilitarismo 
tcm crescido continuamente. Assim, pode-se apontar os nomes de 

Cícero Romao Araújo. Nclson Gonyalves Gomes, Sonia Felipe, Luiz 
Paulo Rouanct, Átila Amara!. Brilhante, Alcino Bonella, dentre alguns 
outros.3 

De uma forma gcral , é muito difícil apontar as teses fundamentais 
que constitucm o ponto de vista utilitarista. Autores, como os elenca
dos acima, sao conhccidos pela originalidadc de sua rctlcxao, o que 
torna ainda mais difíci l a tarefa de indicar os aspectos onde seus pen

samcntos coincidcm. Para cfeitos didáticos, podemos afim1ar que 

todos os autores conhecidos como utilitaristas concordam em dois 
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pontos básicos. Primeiramente os utilitaristas concordam com a tese 
que o ser humano é um ser cogniti vo. lsto é, o conhecimento é o ins

trumento de que dispoe o ser humano para constmir, através de repre

senta~oes mentais, o s igni ti cado do mundo e para descobrir os crité
rios que tomam as nossas a~oes compatíveis como sentido que damos 
a ele. E a forma n1ais confiávcl de conhecimento é a racional. É ra
cional o conhecimento que satisfaz certos critérios formais ou metodo
lógicos, tais como c lareza, precisao, coercnci a, sistematiza((ao consis
tente e controle empírico. Nessc sentido, os utilitaristas se colocam 
como expressivos de uma certa menta lidade ilustrada, que confia na 
capacidade esclarecedora da raúio humana. O ser humano conhece e 

age pela raziio, essa seria uma primeira afirmativa que revela o caráter 
da tradi9iio utilitarista. Entretanto, os utili taristas nao se tomaram co
nhecidos pela sua contribuiyao sobre a natureza da raciona lidade hu
mana ou sobre a fundamentayao de uma epistemología racionalista. 
Eles se tornaram imp01iantes interlocutores por sua contribuiyiio sobre 
a teoría da a9iio. Isto é, tiveram urna especial atenyiio para os proble

mas que concernem a identi ficayiio dos critérios para a escolha dos 
cursos de aya o que se poe a os seres humanos nas diferentes situayoes 

e o papel desempen.bado pela racionalidade humana na teoría da ayiio. 
Nesse sentido, a tradiyiio utilitarista tem contribuido para o debate 
sobre os critérios de identificayiio do bem e do mal. A teoría moral ou 
ética e a teoría sobre o direito sao áreas que tcm recebido o maior 

impacto das sugestoes do utilitarismo. 
Em segundo lugar, os utilitaristas concordam que os conceitos de 

bondade ou maldade das ayoes concemem as conseqücncias que delas 
decon·cm. Assim, sao moralmente justificáveis as ayoes que maximi
zam o bem estar de todos aqueJes seres sencientes que, de alguma 
forma, sao afetados por elas. O princípio cuja explicitayiio aponta os 
critérios de aprovayao ou reprovayao das condutas dos agentes foi 
fonmllado pela primeira vez por J. Bentlwm, que o chamou de princi

pio de utilidade. Posterionnente. o próprlo Bentham o identifícou co

mo o principio da maior felicidade4
; e, ainda, mais tarde o chamou de 

principio da felicidade do maior número. Por principio de utilidade. ou 
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principio da fclicidadc do maior número, é indicado aquclc principio 
que aprova ou dcsnprova qualqucr a<;:ao conforme a tendencia que cla 
possua de aumentar ou diminuir a fclicidadc daquclc cujo intcrcssc 
estcja em qucstao, isto é, conforme a tendencia da a<;:ao cm promover 
ou se opor a sua fclicidadc. Os utilitaristas sustcntam que quando se 
parte do principio da maior fclicidade como fundamento da teoría 
moral é possivcl sustentar que as a¡yócs sao boas na medida em que 
tcndcm a promover a felicidade, o prazcr, a vantagcm e más conforme 
tcndam a produzir a infelicidadc, a dor, o sofrimcnto. Os utilitari stas 
trabalham com a prcsun¡yiio básica que as a¡yóes humanas, pelo menos 
as que sao o resultado da vontadc humana, sao motivadas pelo dcscjo 
de obter algum prazcr ou evitar alguma dor. Prazcr e dor sao termos 
aqui considerados cm sentido amplo. Assim, cntcndc-sc por prazer 
qualqucr scnsa9ii0 que um ser humano prcferc sentir cm um dado 
momento, ao invés de sent ir ncnhuma; considera-se dor aquela scnsa
c;ao que um ser humano preferc sentir ncnhuma, ao invés de sentí-la 
em um dado instante. J. S. Mill tcntou introduzir a idéia que isto nao 
sign ifica que os utilitaristas admitcm que todos os prazercs sao iguais 
e que somcnte sao passívcis de di fcrcnci ac,:ao no que con cerne a quan
tidadc. Para ele: 

É perfei tamente compativel com o principio de utilidade rcconheccr 
o fato de que algumas cspécies de prazcr sao mais desejávcis e mais 
valiosas do que outras. Enquanto na avaliac,:ao de todas as outras coi
sas a qua lidade é tao levada cm collla quanto a utilidade. seria absur
do supor que a avaliac,:iio dos prazeres dcpendessc unicamente da 
quantidade.5 

Ao que tudo indica, todos os utilitari stas concordariam que o prin
cipio da maior fe! icidade é o ponto de partida de toda argumcnta9iio 
moral. Assim, as regras e prcceitos de conduta que cxpressam a mora
lidadc humana tcm como fim último a rca lizayao de uma existencia 
iscnta, tanto quanto possívcl de dor, e o mais rica quanto possívcl de 
prazcr. scja do ponto de vis ta da quantidadc como da qualidade, para 
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todos os seres humanos e para todos os seres scncicntes que cxistcm 

no mundo. 

Numa tentativa de realizar um balan<;:o das contribui<;:oes com que a 
tradic;:ao utilitari sta tem participado dos debates sobre teoría moral e 

filoso fia social, John Plamenatz6 destaca tres aspectos. Primeiro, os 
utilitaristas tcm especial cuidado cm construir cxplicac;:ocs elaboradas 
e cocrcntcs das ori gcns sociais e func;:oes da moralidade. Segundo, eles 
tem se interessado pela li nguagem da moral e tcntam exp licar o que 
ela tcm de peculiar. E terceiro. eles fazcm uso de métodos que, desde 
o tcmpo dos utilitaristas clássicos, tcm se tornado cada vez mais usa
dos para explicar como o ser humano se comporta e subsidiá-lo com 
oricntac;:ao sobre como agir. 

Nos debates de teoría moral e filosofía social que se dcscnvolvc
ram desde o final do século XVIII os utilitaristas tcm contribuido de 

diversas formas. Entretanto, parece razoável afirmar que existem duas 
tradi<;:ocs que tcm se consolidado nas posiyoes utilitaristas. Assim. há 
a sugcstao daquclcs que acompanham as idéias de Bentham, no senti
do de um utilitarismo voltado para a rcfonnajurídica das sociedades e, 
por outro lado, há os que dcfendem as idéias de Mili, que colocam 
cnfasc especial na reforma social e política das sociedades. 

O texto "Bentham", cujo carátcr aqui se qucr apontar, poderia ser 
considerado, cm funs;ao da tarefa a que se propoc o autor, qual seja 

apontar o lugar de Bentham na história do pcnsamento humano, como 
o instrumento apropriado para se identificar as diferenc;:as entre cssas 
duas vcrtentes do utilitarismo. Ao cscrever o texto " Bentham", Mi li 
pretende expor os limites do pensamcnto de scu mestrc e apontar as 
dircc;:oes cm que o utilitari smo haveria de avan<;:ar. Trata-se de um 
texto cm que o discípulo reporta as idéias do mcstt·e e dele procura se 
distanciar. 

Pode-se supor que todos os especialistas concordariam que Jolm 
Stuart M ill foi o mais importante discípulo de Bcntham cm quase to

dos os sentidos cm que um discípulo pode ser importante. Ele convi

veu com Bentham por alguns anos, durante os quais Bcntham exerccu 
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a funr;ao de scu preceptor, scndo rcsponsável pela sua cducar;ao, no 
sentido de prepará-lo para agir semprc como um utilitarista convicto. 

Poucos discordariam cm apontar Bcntham como um relevante pen
sador filosófico-jurídico no mundo de fala inglesa entre os anos do 
final do século XVIII e inicio do século XIX. Ele foi rcsponsávcl pela 
crias;ao da primcira escota de pcnsamento, no sentido moderno da 
palavra escota, do mundo anglo-americano. Suas idéias revolucíona
ram o mundo das teorías sobre o significado das regras de conduta e 
sobre as condis;oes de sua elaborar;ao. Ele tcria sido o primciro autor a 
produzir a mais sistctmítica e extensiva intcrpretar;ao do conjunto de 
teorías que pode ser construido a partir da pressuposir;ao da vcracída
dc do principio ele u ti licladc, o u principio da maior felicidade. lsto é, o 
principio segundo o qua! cada ar;ao humana é aprovada ou reprovada 
conforme a tendencia que ela tcnha em aumentar, ou diminuir, a fe li
cidade daquela parte cujo intcressc csteja cm qucstao. Bcntham afir
ma: 

Por principio de utilidade se entende aqueJe principio que aprova ou 
desaprova qualquer ac;:iio conforme a tendencia que ela parec;:a ter a 
aumentar ou diminuir a felicidade da parte cujo interesse esteja em 
questiio, ou, o que seria a mesma coisa com outras palavras, a pro
mover ou se opor a essa felicidade. 7 

Entretanto, cm 1838, seis anos após a mortc do mestrc, John Stuart 
Mili publica na London and Westminstcr Rcvicw uma monografía 
dedicada a ava liar·a ligura e a obra de Bcntham. Nessc texto, Mili 
reúne uma séric de juizos for tcmentc críticos e desabridamente negati
vos, dentrc os quais se pode lcr que: 

[A Bentham} !he coube estar incrustado numa gerac;:iio composta pe
los homens mais secos e cstéreis que a Inglaterra havia produzido até 
entiio. Ele era já um anciao quando uma rac;:a melhor surgiu com o 
século presente.8 

Na aval ias;ao ele Mili: 
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Bentham revestiu com um manto lilosótico aquela tendencia natural 
dos homens de todas as épocas. que consiste cm negar ou depreciar 
todos os sentimentos e estados mentais dos quais eles nao tcm cons-

•• . 9 
CIC11C ta. 

Após reconhecer o carátcr inovador da ap licar,:ao, realizada por Ben
tham, do método experimental no debate sobre as questoes fundamen
tais de tiloso fia prática, Mili reconhece a relevancia dos resultados 
obtidos. Entretanto, insatisfeito, nao deixa de afirmar que: 

[13entham] logrou algo nao só considerável, senao que extraordinário, 
ainda que isso seja pouco se o compararnos com o que foi deixado 
sem fazer e muito menos, ainda. do que sua sangltinea e quasc ado-
1 l. . r 1 . 'd 10 escentc antasta o aez crcr que 1avta consegut o 

A obra ·'Bentham·· de Mili tem sido objeto de interpretar,:oes eon
troversas. Esperanza Guisán defende que csse trabalho de M ill de vería 
ser leitura obrigatória e ponto de renexao daqueles que desejam atacar 
Mili , pois, o texto revela que seu autor é um dos hornens rnais pacífi
cos, cordiais e amantes da virtude feliz e da felicidade virtuosa. No 
texto "lntroducción" que escreveu para preceder sua tradur,:ao para o 

espanhol do texto "Util itarianism" de Mili. e la afirma: 

Como ele [Mili), poucas vczes outro autor se demonstrou tao scnsivel 
ao que se costuma denominar 'dimensiio espiri tual' do homem. Pou
cas vezes algum outro lilósofo da moral exigiu um nivel moral tao 
elevado para conquistar a felicidadc. 11 

O que isso parece reve lar é que, na sugcstao de Esperanza Gui sán, 
o tex to "Bentham" de Mili deveria ser !ido por aqucles que tcm inten

r,:ao de conheeer o pensamento de Mili. 
A traduyao do texto " Bentham" de Mili para o espanhol , de autoría 

de Carlos Me llizo, é precedida por um "Estúdio Preliminar" no qual o 
tradutor sugere que o ensaio de Mili pode ser !ido de diferentes for

mas. Numa primeira sugestiio, Mellizo propoc que o lrabalho de Mili 
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seja a va liado incluindo-sc um juizo comparati vo cmrc mcstre e discí

pulo. No que concerne a cssa comparas;ao, o leitor é auxiliado com a 

dcscris;ao de um relacionamento amistoso que se altera para um certo 
clima de distanciamento decorrente do desenvol vimento do discípulo 

que avans;a na dires;iio de construir suas próprias idéias. Nao faltam, 
entretanto, os gestos de atcns;iio e carinho, como a cxpressao 'pobre 
menino· usada por Bcntham para com o jovcm Mili , a lcmbrans;a no 

testamento com o legado de 'u m anel com a minlw efigie' e as pala
vras escritas por Mili ao revelar seus sentimentos de entusiasmo coma 
leitura do ' ·Traité de Législation" de Bentham. bcm como, as palavras 
e logiosas usadas por Mill na rcdas;ao da clcgia de Bcntham escrita 
lago após sua morte. Assim, fica ao leitor sugestao que " mestrc" e 

"discípulo" mantivcram entre si, até o fim, uma rclas:iio amistosa. 
Numa segunda sugcstao, Me lli zo aponta para a possibi lidade de outras 

lcituras alternativas do texto de Mili e seguc afirmando que: 

Uma delas seria a de ver neste pequeno livro, desenhada de modo in
direto, a figura do próprio autor. assim como sua fuiH;ao moderadora 
dentro do radicalismo hcrdado de seu predeccssor; e, portanto, a de 
apreciar com maior precisao sua personalidade filosófica: comparada 
coma de Jeremy Bentham, é claro que a de John Stuart Mili se mostra 
aquí menos intransigente e implacável, mais aberta e humana. (Mili ; 
1993: XYI.)11 

O que parece se seguir dessas duas sugestoes cscolhidas por Melli
zo é que ele prefere indicar o texto "Bentham", escrito por Mili, como 

apropriado para se comprccndcr o pensamcnto e as características da 
pcrsonalidade de Mili. Mellizo, entretanto, rcconhece que " ... seu pro
pósito original foi o de situar Bentham no lugar que verdadciramente 
!he corresponde dentro do mundo do pensamento ... " 13 

lsso tudo permite concluir que Esperanza Guisán e Carlos Mellizo 
rcconheeem o mérito do tex to " Bentham" de Mi li como uma pes:a 
re levante para a comprcensao do pensamento e da pcrsonalidade filo

sófica de Mili. Aqui ni.io se disputa cssa interprctayao. Esse é um tema 

para os especialistas cm M ill. Entretanto, isso é o que aq ui se pretende 
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sugerir. o texto de M ill quando avaliado a luz da compara~ao entre as 

teses defendidas por Bcntham em scus textos, com especial referencia 
a "Articlc on Uti litarianism"( 1829), e as teses defendidas por Mi li , 

particulam1cntc cm "Utilitarianism"( 1863), nao tem sucesso cm dc

monstrar quai s sao os ganhos para a teoría moral do suposto avanc;o 
que Mili faz na interpretac;ao do princípio de utilidade de Bentham. 
Sua caractcrizac;ao de Bcntham como moralista, nao parece resistir as 
alcgac;ocs dcstc último cm "Article on Utilitarianism". Sua avaliac;ao 
dcpreciativa de Bcntham por nao levar cm conta, na avaliac;ao moral 
das condutas humanas, os aspectos estético e simpático, parece nao 
proceder. O que aqui se pretende sugeriré que Mili teria feíto a avali
ac;ao de Bcntham apoiado cm considerac;ocs de natureza estética e 
si mpáticas, que o próprio M ili julgava havcrcm sido omitidas por 

Bentham na construc;ao de sua visao sobre os fundamentos da ava lia
c;ao moral. 

Aquí se pretende argumentar que o texto "Bentham" de Mili pode 
ser relevante para a comprccnsao do pcnsamcnto de Mili. Isso fica 
para ser avaliado pelos estudiosos de scu pcnsamento. Entretanto, o 
texto faU1a cm apresentar as difcrenc;as relevantes entre o pcnsamcnto 
de Benlham e de M ill, que outros textos como "Article on Utilitaria
nism" de Bcntharn e "Utilitarianism" ele Mili sao mais efi cientes cm 

evidenciar. 
Como conclusao se pretende sugerir que o cxamc dos textos "Arti 

cle on Utilitarianism" de Bcntham e "Utilitarianism" de Mili poc cm 
destaque as convergencias, mais do que as discrepancias, entre as 
teses funclamcntais dcsses dois autores. Entretanto, o texto " Bentham" 
de Mili parece destinado pelo autor a ser uma avaliac;ao do homcm, 
de suas idéias e do papel, que Bentham tcria dcsempenhado na evolu
c;ao das idéias fi losóficas. Muito mais do que realizar csse intento, 
talvez, acompanhando o parecer de Carlos Mcl lizzo, o texto produzi
do por Mil i, conscguc ev idenciar a forma como o próprio Mi li preten

día ser psicologicamente, ou dcscjava que fossc a sua personalidade 

filosófica , e cm que aspectos e la seria diversa daquela que ele idcntifi 
cava cm Bcntham. O que aquí se pretende sugeriré que o texto "Ben-
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tham" de J. S. Mi li é uma obra juvenil, escrita por um autor de 32 
anos, que teria mais sentido para os intercssados na biografia de M ill. 
do que aqueJes que, de fato , pretendcssem eonheeer as teses funda
mcntais do Utilitarismo de Bentham. 
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Notas 

1 ll alévy, E. "The growth of philosophic radicalism, .. Augustus M. Kclley 
Publishers, Clifton, N. J. , 1972, p. 264. 
2 As idéias ele Bentham tiveram um impacto significativo em diferentes partes 
do mundo. tanto no contexto do mundo Britanico como fora dele. Ao caracte
rizar a inl1uenc ia daquilo que identilica como Ocnthamismo (Benthamism) 
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John Dinwinddy atirma:"On the intluence ofhis ideas outside England. much 
rescarch still nceds to be undertaken. though sorne valuable work has been 
done in relation to certain pans of thc world. In India, his legal theories hel
pecl to shape, among other rcforms. the new penal codc which T. B. Macau
lay was largely rcsponsiblc for producing when he was law member or thc 
Govemor-General's Council in the 1830s. In Latin America. as in Spain, 
Benthamism provided a secular and 'modcmizing' ideology to which liberals 
such as Santander appea led for legi timation in their contlict with thc fo rces of 
conscrvatism and Catholicism. lt playcd a somcwhat similar role in ltaly -
Cavour was fond of quoting Bentham and in early nineteenth-ccntury Rus
sia, where Speranskii exprcsscd adrnirntion for his work on both lcgislation 
and cconomics ( ... ) In Francc and United States, for a variety of reasons, his 
ideas had dif!iculty in achicving respectability, in both countries his intluence 
was far from negligible. In thc English contcxt, his philosophy had to contend 
- to a greater extcnt than on thc Contincnt, where it circulated in Dumont 's 
relativcly readablc versions - wi th thc obstacles wh ich Bentham himself 
creatcd by the style in which he wrote, cspeci ally in his later years. ( ... )So t'ar 
as the English legal system was concerned, it is obvious that his hopes for a 
total reconstruction were never ful!illcd. But his contribution to thc proccss 
of law reform was neverthcless substantial. and somc of the outstanding 
agents in that process, including Sir Samuel Romilly, Lord Brougham, and 
Lord Deman, explicitly aknowledgc thcir indebtcdncss to him." (Dinwinddy, 
J.; "Bentham," Oxford: Oxford Univcrsity Press. 1989, p. 11 7) 
3 Tal vez se possa dizer que os estudos sobre o Utilitarismo. na atualidade, se 
dcsenvolvem cm dire<;ao a tres grupos de temas rnais expressivos. Assim, 
temas de Ética ou Filosofia da A<;ao, com os quais se espera esclarecer, den
tre Olllros. conceitos como bem e mal, explicitar as implica<;ócs do principio 
de utilidade e examinar quais as conseqüencias que poderiam ser esperadas 
da prática de cenas formas de conduta ou regras de componamentO. Há os 
temas de Filosofia do Dircíto' o u Teoría do Direi to, tais como o significado de 
puni<;iio. recompensa. ínterpreta<;iio jurídica e de outros conceitos que seriam 
neccssários para se entender os sistemas jurídicos. Enfim. há os temas de 
Filosofia Política. tais como o significado de democracia, de vontade da mai
oria e bem cstn r social. No Brasil, os poucos estudos que tem s ido publicados 
en vol vendo o debate das idéias uti l itaristas seria m conccrnentes a o primeiro 
grupo de temas. Desta forma, aqueles que trabalham com pesquisa cm Filo
sofia é que tcm sido mais sensíveis á interlocu¡;ao com os autores utilitaristas. 
Mais rccentementc, as obras de John Raw ls tem estimu lado os pesquisadores 
brasileiros da úrea de Filosofia Política a atcntarem para a relevancia das 
posi<;óes sustentadas pelos utilitaristas. 
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4 Bcnt hum, J. "Aniclc on utili tarianism: long version." Oxford: Oxford Uni
versity Press. 1 992, p. 290. 
5 "lt is quite compatible with thc principie of utility to recognise thc fact. that 
somc kinds of pleasurc are more desi rable and more valuable than othcrs. 1t 
would be absurd that while, in cstimating a ll other things, quality is consid
ercd as well as quantity, thc estimation of pleasurcs should be supposed lo 
dcpcnd on quantity alone.'' (Mili. J . S. "Utilitarianism."' Toronto: University 
ofToronto Prcss, 1969. p. 5.) 
6 Plamenatz. J. In Halevy, E. "Thc Growth of philosophic radicalism." Au
gustus M. Kelley Publishcrs, Clifton, N. J.. 1972. Preface, p. XIV. 
7 "By the principie of utility is meant that principie which approvcs or disap
proves of every action whatsoevcr. according to the tendency it appears to 
havc to augment or diminish the happiness of thc party whose interest is in 
question; or. what is the same thing in other words to promote or to oppose 
that happiness". (Bcntham 1962, p. 7) 
8 " His own lot was cast in a gencrntion of thc lcanest and barrenes! mcn 
whom England had yet produccd, and he was an old man when a bcller racc 
camc in with the present century". (Mili. J. S. ''Bentham."' Toronto, Toronto 
University Press, 1838. p.40) 
9 .» .. thrown the mantle of intelleet over the natural tendency of men in all 
ages to den y or disparage all feeli ngs and mental slates of which thcy ha ve no 
consciousness in themselves". (Mili. J. S. " Bentham,'' Toronto: Toronlo Uni
versity Press. 1838, p. 42.) 
10 "And so. it will be found. he has: something not only considerable. but 
extraordinary; though but little compared with what he has left undone, and 
far short of what his sanguine and almost boyish fancy made him natter him
self that he had accomplished." (Mi li , J. S. "Bcntham." Toronto: Toronto 
University Press, 1838, p. 31) 
11 "Como él [Mili). pocas veces outro autor se há mostrado tan sensible a lo 
que suele denominarse 'dimensión espiritual' del hombre. Pocas veces nin
gún filósofo de la mora l exigió um nivel moral tan elevado para conquistar la 
fe licidad.'' (Guisan, E. ' ' Introducción." /11 Mili , J. S. "El Ut ilitarismo.'' Mad
drid: Alianza Editorial, 1994, p. 16.) 
1 ~ "U na de ellas sería la de ver en este librito. perfilada de modo indirecto, la 
figura del próprio autor, así como su función moderadora dentro del radica
lismo heredado de su precesor; y. desde luego. la de apreciar com mayor 
justeza su persona lidad fi losófica: comparada com la de Jeremy Bentham, es 
claro que la de Jolm Stua rt Mili se muestra aqui menos intransigente e impla
cable. más abierta y humana ... (Mellizo. C. ·' Estudio Preliminar." in Mili, J. 
S. "Bcntham." Madrid: Editorial Tecnos. 1993. p. XVI) 
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13 
· ' ... Su propósito original fue el de situar a Bentham en el lugar que verdade

ramente le corresponde dentro del mundo del pensamiento ... ". (Mellizo. C. 
··Estudio Preliminar." in Mili, J. S. " Bentham.'' Madrid: Editorial Tccnos. 
1993, p. XVI.) 



Ética ambiental e irreversibilidade' 

Luiz Paulo Rouanet 
Uuil·ersidrule Sao ,\/arcus/PUC-Campinas 

ossa sociedadc global, em processo de tornar-se intcr
dcpcndente, com suas notávcis possibi lidades de criar 
lac,:os entre pessoas no planeta inteiro. nos fornece as ba
ses materiais para uma nova ética (P. Singer). 

Se o mundo nao se empenhar muna luta de conservac,:iio, 
será um mundo em que cu nao quero viver. Temos de 
direcionar todas as mentalidades para o aspecto ambien
tal. (John Tcrborgh, biólogo americano). 

Scmpre defendí que, quando se faJa de ética, nao elevemos faJar de 
éticas específicas, como ética empresarial, éti ca médica, ética jurídica, 
éti ca jomalística e ass im por di ante. Trata-se da mesma ética aplicada 

a diferentes setores. Nao é diferente no caso presente, a nao ser que a 
ética ambienta l nao eleve nos conduzir a mantera mesma postura, mas 

sim modificar efetivamente nosso comportamento, diante da prcmcn
c ia da questao que ela suscita. Ela exige uma urgencia que nao pode 
esperar pelo "esclarecimcnto progressivo da humanidade," como que
ría Kant. Trata-se de décadas, nem mesmo séculos, que tcmos diante 
de nós antes que as moclifica~ocs ambicntais anunciadas se aprcsen
tem, sendo que algumas de las já cstao se aprcscntando, como a altera-
9ao da rota, frcqüencia e intensidadc de ciclones, furacoes e outros 
fenómenos metereológicos. 

Sci que cssc discurso pode soar como catastrofista, ou apocalíptico, 
e como tal nao se cncaixar no contexto de um cncontro academico de 

Dutra. L. H. de i\ . e 1\·lortari . C 1\ . (oq;s.). 2005. Ética .lums do 11 ' Sunpú"o lmemacmnal. 
PrtiiUJIIa Part¡•] Florianópolb. NEL·UFSC. pp. 1-13 155 
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Filosofía, mas qucro aqui discutir com voces algumas qucstücs que 
cstao relacionadas a nosso compotiamcnto enguanto cspécic e enguan

to indivíduos e, portanto, merecem ser debatidas cm um grupo de éti

ca. Vou tentar me atcr ao discurso academico, mas, scguindo nisso a 
tradi~é'io analítica, procurarci discutir qucstocs, e né'io autores, e por 
isso citarci pouco. 

Há cerca de urna década ou mais, ouvi uma conferencia, pronunci
ada, crcio, cm um cncontro da SBPC, pelo filósofo Carlos Estcvao, da 
UNB. Na ocas iao, discutia a quesüio do confronto nuclear e da esca la
da armamentista. Devc ter sido, portanto, antes da dissolw;ao da 
URSS, no auge da corrida armamentista, talvcz ainda durante o go

vemo ele Ronald Rcagan nos EUA. Estcvao partiu da ética kantiana 
para apontar que estéívarnos, o 1nundo, diante de duas alternativas: 
fazer algo para deter a escala armamentista ou nao fazer. Algo como a 

cscolha entre querer vi ver e mon·cr. Dizia que a ét ica kantiana nao nos 
obriga a cscolher a a~iio moral, apenas indica qua! a~ao, em dctcm1i
nado contexto, é ou nao coerente com nossas escolhas fundamcntais. 
Se decidimos agir cm contradi~ao com cssas cscolhas, quase ccrta
mente nao se trata de uma a~ao moral, mas nada nos obriga, a nao ser 
nós mcsmos, a agir de outra fom1a, vale clizer, moralmente. Gostaria 
de retomar, aqui, essa argumenta~ao, orientando-a para a questao do 
mcio-ambicnte. 

A rcla~ao entre o homcm e a naturcza passou por várias fases no cle

COJTer da hi stória, e clependenclo também do lugar e das culturas. A 
rela~ao do mundo Ociclcntal com a natureza. especialmente, nao tem 
sido das mais brilhantes, especialmente com o adven to da era moder
na. Ela iniciou com uma submissao crédula, mediada por teogonias e 
mitologias, na Antigüiclacle arcaica; clepois, houve um período de ra

cionaliza~ao, no período clássico (sécu los V e IV a. C.). Creio que foi 
nesse momento que se iniciou o divórcio ent re o homem e a natureza. 

no Ocidente. divórcio que se iniciou ele comum ac01·do, por assim 
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dizer, e cvoluiu para um divórcio litigioso com todas as suas implica
<;oes na época modema e contemponinea. 

O divórcio ocorreu, possivelmente, na época de Sócrates, precisa
mente com Sócrates e Platao. Deu-se na passagcm da física para a 
filosofia, descrita por Platao no Fédon, na célebre passagcm cm que se 
rcfcrc a seu pcrcurso, indo da primcira navega<;ao para a segunda na
vcga<;ao (96a - 1 02a), o u scja, da primcira navega<;ao, fe ita á base de 
ve las e vento, equivalentes aos anos cm que Sócrates, ou Platao, dedi
cou aos cstudos da naturcza, com base sobretudo cm Anaxágoras. á 
segunda navcga<;ao, mais difícil, feíta a remo, que é o examc das idéi
as e dos princípios de todas as coisas. 

A ··primeira navegac;:iio,'' feita com velas ao vento, correspondería 
a que é levada a cabo segundo os naturalistas e o seu método. A "se
gunda navegac;:iio.'' feita co m remos e sendo muito rnais cansativa e 
exigente, corresponde ao novo tipo de método, que leva a esfera do 
supra-sen sí ve l. 

As velas ao vento dos físicos cram os sentidos e as sensar;oes, os 
remos da "segunda navegac;:ao" sao os raciocinios e os postulados: 
justameme sobre eles se funda o novo método.~ 

Parece-me que o que se deve enfatizar, ncssa passagem, é a mu
dan<;a do método, e nao do objeto! Muitas vezes tem-se !ido, pelo 
contrário, como o abandono da in vestiga<;ao das coisas da natureza. 
Essa interpreta<;ao é igualmente plausívcl e nao pretendo, ocm possuo 
os elementos para tal, decidir a qucstao, mas posso escolher uma in
terpreta<;ao, que é: Sócrates/Piatao muda apenas o método, pelo menos 
no início, embora suas reflexoes cada vez mais se dirijam para o bo
mem e tudo o que o cerca. É o que caracteriza a passagem do pensa
mento pré-socrátieo, sobretudo dos primeiros físicos, ao pensamento 
socrático-platónico, para o qual o homem ocupa o centro das investi
ga<;óes. Deve-se dizer que cssa mudan<;a, desta vez de objeto sim, 
iniciou-se com os sofistas, notaclamente com Protágoras, que fez do 
"'homem medida de todas as coisas." 
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Voltando a Platao, e á tese de que a passagcm da primcira navcga
~ao para a segunda navcga¡¡:ao foi primariamente uma mudan¡¡:a de 
método, podemos encontrar apoio para tal afinna¡¡:ao, por excmplo, no 
scguinte trecho, quando, depois ele cxpor as invcstiga~ocs infrutíferas 
sobre a naturcza que ha vi a efetuado cm sua juvcntude, Sócrates diz: 

- Entao - prosseguiu Sócrates - minha esperan~a de chegar a conhe
ccr os seres comc~ava a esvaír-se. Pareceu que devia acautelar-me, a 
fim de nao vir a ter a mesma sorte daqueles que observam e estudam 
um eclipse do sol. Algumas pessoas que assim fazem estragam os o
lhos por nao tomarem a precauc;i'io de observar a imagem do sol refle
tida na água ou cm matéria semelhante. Lembrei-me clisso e receei que 
minha alma viesse a ficar completamente cega se eu continuasse a o
lhar com os olhos para os objetos e tentasse compreende-los através 
de cada um de meus semiclos. Retleti que devia buscar refúgio nas í
déias e procurar nelas a verdade das coisas. É possível. todavia, que 
esta compara<;iio ncio seja totalmente exata, pois nem eu mesmo acei
to sem resen •as que a observm;cio ideal dos objetos -que é 111110 ob
serva<;iio por imagens - seja melhor do que aquel a que deriva de wna 
experiéncia dos fenómenos. 3 

Trata-se, entao, de uma mudan~a de perspectiva, e de método, mas 
de modo algum, pelo menos no primeiro momento, de uma investiga
~ao sobre u m objeto diferente. Como explicara Sócrates anteriormen
te, no mesmo diálogo, buscava as cxpliea~ocs no lugar errado, ou com 
os meios errados. É somcnte recuando o olhar, rejletindo, que se pode 
almejar a ent~nder aquilo que se observa. Foi o mesmo caminho cm
preendido dcpois, na história da filosofia , por Descartes e Kant, para 
citar apenas dois dos mais importantes. Destaco, porém, o trecho final: 

É possível , todavía, que esta comparac;ao nao seja totalmente cxata, 
pois nem eu mesmo aceito sem reservas que a observac;ao ideal dos 
objetos - que é uma obscrva~iio por irnagens - seja melhor do que a
queJa que deriva ele uma experiencia dos fenómenos. 
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O conhccimento nao se resume ao mundo das idéias, é preciso a 
"experiencia dos fenómenos.'' ·'Observas:ao ideal ,'' aqui, nao é a ob
scrvas:ao que se tem por modelo, apenas aqucla que se faz tcndo cm 
vista as idéias. 

Trata-se, por conscguinte, de uma ques{(io de método. Como Des
cartes, mais tarde, que, por uma qucstao de método, considerará como 
fa lso tu do aqui lo que for apenas duvidoso, assim Platao, perccbendo a 
inocuidade da observa<;:ao direta da naturcza, sem o recurso do espiri
to, resigna-se ao que pode pcrcebcr mediante a inteligencia, ao que 
participa da icléia, como diz na continuas:ao do trecho aci ma citado: 

Assi m, depois de havcr tomado como base. em cada caso. a idéia. que 
é, a meu j uízo, a mais sólida. tudo aquí/o que /he seja consoante eu o 
considero COliJO vercladeiro, quer se tra/e de JIIIJCJ causo 0 11 de ou/ra 
qualquer coisa. e aquí/o que ncio /he é consoante, eu o rejeilo cOliJO 
erro. ~ 

Essa renúncia, porém, repito, nao se dcvc a uma rcjcis:ao absoluta 
daquilo que se pode observa r mediante a experiencia, mas a limitac;ao 
que provém de tal abordagem, face aos nossos limitados recursos. "E 
acabei por me convencer de que cm face dessas pesquisas eu era duma 
inaptidao notável!" (l::édon , 9Gb). Em que pese a ironía dessa alirma
c;ao, nao se pode descartar uma íncapacidadc de fato para csse genero 
de .cstudos, pelo menos do modo como era feí to na época e por scus 
antecessorcs, e corn os limitados recursos instrumentais e metodológi
cos para levar a cabo csse genero de invcstigac;ao, sobre a origem dos 
seres vivos e a naturcza do universo. Nao que essa investigac;ao nao 
seja digna de interessc! 

A partir daí, porém, e cada vez mais, a fil osofía foi se apartando do 
cstudo da naturcza. e cm determinado momento, na era moderna, cn
trou cm franca compctic;ao com ela, lutando para dominá-la e pó-la a 
scu scrvic;o, cstabelecendo com cla uma rclac;ao de ac;ao estratégica, 
ou instrumental, para cmpregar o vocabulário da Escala de Frankfurt. 
Nao se colocava, até meados do século XIX, com poucas exccc;ocs, a 
questao da limitac;ao dcsses recursos naturais, a possibilidade de scu 
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csgotamento, e com ele, a cx tin9ii0 das espécies vivas sobre a Tcrra, 
incluindo a do homcm! 

É claro, na era romantica. houvc quem, como Rousseau, fizesse o 

elogio da natureza e a critica da civiliza9iio. Mas Rousseau , como 
disse José Guilhenne Merquior, era um "anarcaísta," e suas idéias 

foram, primeiramente ridicularizadas por Voltairc, para qucm, "ao 
ouvirmos Rousseau e scu elogio do bom sclvagcm somos tentados a 
voltar a andar de quatro," e depois simplesmcnte postas de lado, com 
o positivismo e o industrialismo dcscnfreado do século XIX. No final 
do sécul o, somente um Ncmo ensandecido, na pena de Júli o Vcmc, 
ousava afrontar o paradigma da civiliza9ao industrial, denunciando o 

homem qua! bactéria destruidora de toda a vida no planeta. 
No século XX, o homem nao tcvc tempo de dedicar-se a salvar a 

natureza, pois eslava muito ocupado dcstruindo a si mcsmo. Foi só no 
fina l dcsse século, a partir dos anos 80, que a consciencia ecológica 

ganhou dcnsidadc, e hojc apenas atinge a fi losofía, criando o campo 
da bioética. Será, porérn , que o fez a lempo? 

11 

É paradoxal que, boje, se fale tanto cm volta a naturcza, se organizc 
cxpcdiyoes, se esca le montanhas, e que a fab rica9iio e compra de utili
tários ou semi-utilitários csportivos aumente tanto, muitas vezes le

vando a uma dctcrioras;ao do mcio-ambicntc cm propor9ao inversa a 
do intcrcsse que dcsperta.Os utilitários csportivos, cm gcral, conso
mem mais combustívcl e polucm mais o ar do que outros modclos.5 

Qua! a saída? Deixar de dirigir, ficar cm casa assistindo TV, ou lendo? 
Ou lutar para que as empresas dcsenvolvam tecnología menos polui
dora, corn combustíveis alternativos? Pessoalmentc, talvcz me incli

nasse pela segunda alternati va. Marcuse dissc que o paradoxo do capi
talismo é que os bens de consumo que ele oícrccc sao realmente atra

tivos; o problema é que ncm todos tcm accsso a eles. 
Essas obscrvayocs apontam para a nccessiclade ele uma nova ética, 

cm que intcrcsscs e cornportamentos privados e públicos cstiio ínter-



t uca ambielllal e iri'<'I'C'r.\tluhdad" 141) 

relacionados. Nao é poss ível mais defender uma separa9ao absoluta 
entre ética privada e ética política, embora tampouco se possa apagar a 
difercn9a entre ambas. Ambas cxistem. mas dcpcndem uma da outra. 
Como diz Singcr, "Nossa soc icdadc global , cm processo de tornar-se 
interdcpendcntc, com suas notáveis possibil idades de criar la9os entre 
pcssoas no planeta intciro, nos fornccc as bases matcriais para uma 
nova ética."(' 

Conscqücntcmentc com isso, as pcssoas, privadamente, ou median
te organ iza96es da sociedade civil , por meio da opiniao públ ica, pela 
Internet, enquanto elcitorcs, dcvem press ionar os governantes para que 
atcndam a scus intercsses mais globais. que sao os intcrcsscs de outras 
gcrayocs. Em outras palavras, dcvem prcssionar para que scus govcr
nantcs ajam como estadistas, e nao como meros políticos.7 Também é 
perti nente utili zar, ncsse contex to, a no9ao de "razao pública," só que 
nao na accpyao de Rawls, mais rcstrita, e sim na acep9ao mais ampla 
de Habem1as,8 que incluí a opiniao pública cm gcral e para qucm é 
público tudo que nao é cstritamentc privado. Mcsmo cssa distin9ao 
pcrdc um pouco de sua nitidez com o avan90 dos mcios de comunica
yac a distancia. a possibilidadc de contato quase instantanco com pes
seas ao redor de todo o mundo, a distancia cfcti va entre cidadaos co
muns e govcmantes se tornando cada vez menor, e os meios de pres
sao, aparentemente, cada vez mais cfícazcs. 

Quais scriam, em geral , os principios dcssa "nova" ética, a que de
nominamos ética ambiental? Em primei ro lugar, a consciencia de que 
nossas a96cs afctam nao só a nossos fa mi liares, nossos vizinhos, mas 
todo o mundo. Segundo a teoría do caos, nossas ayoes podcm ter cfei 
tos imprevisívcis sobre os lugares mais remotos do mundo; assim, 
nosso uso irTcsponsávcl de util itári os "bcberrocs" pode causar inunda
yoes cm Bangladcsh, como bem mostra Pcter Singcr: 

1osso sistema de valores descnvolvcu-sc nua época em que a almos
fera e os oceanos pareciam recursos il imitados, e as responsabilidades 
e os danos eram ele modo gcral claros e defin idos. Se alguém batcsse 
em alguém. estava claro quem tinha feíto o que. Em nosso dias. os 
problcmns do buraco na camada de ozónio e das muclan<;as climáticas 
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trouxcram ú tona uma nova e estranha espécic de assassi nato. O nova
iorqu ino que poe dcsodorame nas axilas usando um aerossol que con
tém CFCs ajuda a matar por cancer de pele, muitos anos mais tarde, 
pessoas que vivem em Punta Arenas, no CJ1ile. Quando dirige o seu 
carro. vocc pode estar liberando o dióxido de carbono que faz parte de 
uma fa tídica caclcia causal que leva ús inunclayoes ern Bangladcsh. 
Como podemos mudar nossa ética para leva r em conta cssa nova situ
ayao?9 

Essa éti ca, cntao, é muito mais g lobal e menos local ; pode-se cha
má-la, também, de ética planetária. Pode-se dizer que Kant formulou 
os principios de uma ética individual. Habermas ampliou cssa ética 

para urn contexto da as:ao cornunicativa, corn base na intersubj ctivida
dc. Agora, podcríamos falar de uma ética propriamentc global, e nao 
só intersubjetiva, nao limitada a um ambiente específico de comunica-
9ÜO, scja cm condir;oes idea is, seja cm condir;oes rea is (ética di scursi
va A e B, respectivamente, na tem1inolog ia de Karl-Otto Appel). Prcs
supoe as duas o utras, e as contém, ampliando seu campo de aplicar;ao, 
superando e conservando (Aujhebung) a distinr;ao entre público e pri
vado, entre ética privada e ética política. 

111 

O prob lema cm rclas:ao a ética ambiental, ou planctária, é que e la vem, 
talvcz, tarde demais. Nesta última parte, gostaria de discutir a questao 
da irreversibilidade, ou seja, o ponto de nao retorno cm relar;ao á de
gradar;ao ambiental planetária. Segundo alguns c ientis tas, estaríamos 
prestes a a ti ngir essc ponto, o que signi fica que as ar;oes doravantc 
cmpreendidas correm o risco de nao pcrrnitir mai s imped ir o derretí
mento da calota polar, das curncciras dos picos mais a ltos (no Monte 
Fuji e no Himalaia isso jú está ocorrcndo), do aquccimcnto global, do 

aumento do nívcl dos occanos, com suas inúmcras conseqücncias, 
entre as quais podernos aJTOlar o surgimcnto de novas. ou antigas. 

docnr;as (o dcrrctimcnto das ca lotas po lares pode libertar bactérias 

congeladas), desequilibrios cl imatológicos (ciclones, tufücs incspcra-
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dos com violencia cada vez maior, tempestades c létricas, inunda96cs, 

secas c te.). 

Diantc desscs fatores, urna ética ambiental responsável, daqui por 
d iante, dcve desenvolver cm paralelo duas cstratégias: (l) intensificar 

as campanhas para desenvolver a consciencia ambiental junto a socic
dadc civ il , com prcssao especial sobre os tomadores de decisao; (2) 

preparar as novas gera96cs para conviver com a nova realidadc ambi
ental, na qua! enchentes e secas, inunda9ao de cidades costeiras, tem
peraturas mais e levadas, cscassez de água etc sedio fenómenos cada 
vez mais freqücntcs. 

Ncstc ponto, vale a pena citar, cm apoio, a visao de Darley 
Dall' Agnol, cm scu livro Bioélica. Ao discutir a quesUio da qualidadc 
de vida, aborda a rclayao entre os seres humanos com o mcio ambien

te e com os outros anima is, e afirma: 

A visao tradicional, que instnunentalizava a natureza, precisa ser su
perada. Essa concepcyao está eliminando muitas formas de vida, amca
cyando outras e colocando nossa própria sobrevivencia em jogo. (. .. ) 
essa foi a preocupac;:ao inicial da bioética. Segundo alguns principialis
tas, a biodiversidade pode possuir valor intrínseco. e a natureza nao 
pode ser vista s implesmente como mero recurso para o ser humano. 
Nesse sentido. as pesquisas biotecnológicas envolvendo outros ani
mais precisam ser conduzidas dentro de padroes éticos rigorosamente 
justificados. Tal vez tlllt dos tópicos mais imporlantes des te inicio de 
século estejo exatamente re facionado com esse tipo de pesquisa e suas 
implica(:oes para a biossegurmt{'O. É preciso garantir niio apenas a 
quolidade de vida pam esta gerariio. mas também 11111 11111ndo habitó
ve/ para todos os seres vivos. agora e no ji1lt1ro. 10 

Curiosamente, no momento mcsmo cm que cscrcvo, acaba de ser 
divulgado um manifesto, cm Bogotá, pcdinclo uma " nova racionalida
dc ambiental". Eis trecho da noticia, abaixo: 

BOGOTÁ. lndivíduos, soc iedades. empresas e governos devem im
pregnar-se de urna nova racionalidade ambiental sobre a qual concc
ber o desenvolvimento económico e social, afirma um manifesto apre-
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sentado por 35 representantes da América Latina e do Caribe. O do
cumento foi assinado no contexto da Sétima Reuniiio do Fórum de 
Ministros do Meio Ambiente da América Latina e do Caribe. realiza
do entre 15 e 17 de maio em Sao Paulo, após um cncontro prévio em 
Bogotá. Colombia, do qual participaram políticos, cmpresários. jo
vens. academices. indígenas e afro-americanos. 11 

Assim, trata-se de urna idéia que está " no ar," faz parte do ''espirito 
de época." Como debate científico, porém, a questao da inevers ibili
dade é controvcrsa. e enguanto houvcr a mínima margem de dúvida, 
os gov~rnantes, como Georgc W. Bush, continuarao se apegando a 
dados contrários. Ncssc sentido, é intcrcssante a técnica proposta por 
Stcvcn W. Popper, Robcrt J. Lempert e Steven C. Bankcs, sobre a 
maneira como lidar com incertezas. 12 Segundo os autores, cm vez de 
centrar-se apenas sobre um único resultado mais provável de uma 
determinada prcvisao científica, sao aprescntados diversos ccmírios, e 
os govcrnantes devem cscolhcr entre eles. Os cenários com consc
qiH~ncias mais catastróficas dcvem ser preferidos, pois a omissao cm 
rclac;:ao a eles aprcscnta conscqücncias piorcs, mais danosas ao meio 
ambiente e/ou mais desvantajosas do ponto de vista económico. A 
vantagem dessa técnica é que permite elaborar estratégias alternativas 
para os diversos ccnários, modificando as ac;:oes á medida cm que um 
ou outro ccnári o for se confinnando ou scndo rejcitado. Ao mcsmo 
lempo, acaba com a desculpa de que nao se pode fazer nada porque as 
análises científicas nao sao conclusivas. Faz parte do plancjamcnto de 
qualqucr pcssoa responsável prever cenários cm que a situac;:ao ceo
nómica, social ou política podcm se alterar, adotando-sc medidas que 
visem a minimizar os potcnciais cfcitos nocivos dcssas mudanc;:as. O 
1ncsmo fazcm os govemos rcsponsávcis, e cssa técnica forncce e le
mentos para essa tomada de dccisocs. Nao posso aquí rcproduzir toda 
a argumcntac;:ao dos autores do artigo, mas uma visao geral dos bene
fícios dcssa abordagem está conticla no seguinte parágrafo: 

Essas cstratégias podem fornecer planos de ac;:ao com os quais todos 
concordem, indcpendentcmente de que visiio de futuro se mostre cor-
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rela no final. 1ossa estratégia é semelhante ús de ''válvula de scguran
~a·· que alguns economistas propuseram como altcmativas as metas 
imut~1veis de redu~iio de emissoes do Protocolo de Kyoto. Nosso novo 
maquinúrio analítico permite a tomadores de dccisao projetar estraté
gias semelhantes e demonstrar sua cficácia a vários dos grupos ele in
teressc cnvolvidos.13 
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Assim, o que nao dá pra aceitar é a passividade, seja das pessoas 
individualmente, seja nas organiza~oes da soc iedade civil (aí incluidas 
as ONGs), seja, por fim, mas nao menos importante, nos Estados na
cionais e organiza~óes mundiais. Porém, isso nao sign ifica que nao se 
esteja fazcndo nada. Os estudos no campo de ética ambiental, apcsar 
de recentes, já aprcscntam um volume considcrável. É hora de unir 

esfor~os! 

Pós-cscri to 

No dia 09 de agosto de 2005, dia cm que aprcscntci esta comunica~ao 
cm Florianópolis, dcscncadcou-sc na cidade, e na rcgiao, um venda
val, que depois se rcvelou ser um cielone, com ventas de cerca de 130 
Km por hora, destelhando casas, dem•bando um prédio, provocando 
ondas de 7 metros (sic) e arrastando um aviiio na pista. O aeroporto 

pennancceu fechado por mais de 24 horas, e alguns municipios ainda 
estavam cm estado de calamidadc dois días depois. 
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Urna defcsa do realismo moral internalista: 
a posi~ao de David McNaughton 

Maria Cecília Maringoni de Carvalho 

Nestc texto pretendo abordar algumas qucstocs atinentes a motivac;:ao 
moral, que me foram sugeridas no curso de minha investiga~ao sobre 
o nao-cognitivismo; mais espcci ricamente gostaria de centrar atens:ao 
sobre o caráter pr<ltico, orientador de ac;:oes, que se supoc compartilha
do pelos juízos morais. Assumc-se que quem profcrc sinceramente um 
juízo moral precisaría se sentir mínimamente motivado a agir cm con
fonnidade com o que prescrevc tal juízo. Esta alegas:ao é conhccida 
pelo nome de intcrnal ismo mora l. 1 Assume-se também que uma boa 
teoría metaética precisaría dar canta dessc carátcr intrínsecamente 
motivante dos juízos morais. O nao-cognitivismo reivindica estar em 
posic;:ao privilegiada para contemplar tal caráter. A defesa do nao
cognitivismo se apóia sobre dois pilares: o intcrna lismo e a tcoria da 
crcnc;:a-dcscjo. Pretendo no presente trabalho: argumentar que o inter
nalismo nao ex ige o nao-cogni ti vismo, masé compatível como cogni 
tivismo e o realismo moral; sugerir que a teoria da crenc;:a-descjo, na 
medida cm que postu la urna completa dicotomia entre crenc;:as e dese
jos, precisa ser revista; e sustentar que David McNaughton defende 
uma posic;:ao plausívcl acerca da natureza dos juízos morais que se 
inscrcvc na linha do cogniti vismo, do realismo moral e do intcmalis-

' mo.-

Du1r:1. L. 11. de A. e t"- lunari. C. t\ . (orgs.). 2005. i::um: A/1(11.\ do /1 ' Simposio /ntemtiCillllld. 
Pn11ci!'io Parr<' 1 Flurianópol is: NEliUFSC. pp. 157- 172. 
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l. A natureza do juízo mora l: sua dimensao objetiva e prática 

Se os juízos morais possuem um carátcr prático, motivador de ayocs, 
nao é menos verdade que qucm acata um juízo moral pretende que o 

mesmo scja objeti vamente certo, no sentido de que sua aceitabilidade 
se impori a a qualquer um, independcntcn11cnte de suas preferencias 
subjetivas. Nao é por outra raúio que os participantes de um debate 
moral se cmpcnham cm obtcr rcspostas ccrtas para as questoes discu
tidas; acrcditam que através do diálogo e da argumcntayao moral po
dcm chcgar a dcscobrir fatos morais objetivos, nao dcpendentcs das 
inclinayocs ou preferencias dos participantes. As duas características , 
comumentc atri buidas aos juízos morais - sua objctividade e seu po
der para orientar nossas opyoes -, foram a lgumas vczcs vistas como 

itTeconciliáveis entre si. Parecería que o defensor da objctividadc nao 
tcria outra alternativa, que nao fosse a recusa do caráter prático da 
moralidadc ou vice-versa. 

A objcti vidadc dos juízos morais é contestada por aqueles que nc
gam a possibilidade de conhccimento moral. Muitos argumentos já 
foram aduzidos cm favo r da tese, segundo a qual teorías éticas nao sao 
suscetíveis de exprimir conhecimcnto. O importante nesse contexto é 
o argumento, de acordo eom o qual se as teorías da ética norn1ativa se 
rcduzissem a um conjunto de enunciados capazcs de va lor de verdadc, 

e las nao tcriam potencial para orientar nossas a96es. Em suma, para 
que a ética possa cumprir sua fun9ao prát ica, e atuar como guia de 
nossas ayocs, cla nao podcria consistir de scnten9as dotadas de contc
údo proposicional que cxpressariam um conhccimcnto do moralmente 

ccrto/crrado. Se tal argumento é pert inente, entao somcnte um nao
cognitivismo estaría cm eondi96es de captmar o carátcr prático, moti
vador de a<;ocs, que comumcntc atribuimos aos juízos morais. Estarí
amos, portanto, diantc de um impasse: se acci tarmos que teorías éticas 
podem procluz ir conhccimento, parecerí a nao termos como nao re nun

ciar a scu earátcr prático. Todavía, é-nos difícil recusar uma caracte

rística, aparentemente consti tuti va dos juízos morais. que consiste 
precisamente cm scu potencial para prcscrcvcr ayocs e orientar nossas 
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opc;ócs. De outro lado, se prctcndcrmos contemplar cssa sua caracte
rística , parecería que tcmos de renunciar a prctcnsao de objetividadc 
que as teorías morais incga vclmcntc possuem, a sua prctcnsao de ex
prcssar um conhecimcnto do moralmente certo e do CITado. Via de 
rcgra, os filósofos formulam o problema metaético da (aparente) in
cornpatibilidade entre a pretcnsao de objetividadc e o caráter prático 
dos juízos morais com o auxilio de tres proposic;ocs, intuitivamente 
plausívcis, se consideradas isoladamente, mas (aparentemente) confli
tantcs, quando tomadas cm conjunto:3 

Juizos morais sao de naturcza puramente cognitiva. (Tese do 
cognitívísmo). 

U m juízo moral , quando combinado com crenc;as apropriadas do 
agente, pode moti vá-lo a agir a o !he fornecer uma raza o ou 
motivo para agir. ( Intcrnalismo moral). 

Juízos verdadciros, scm o auxilio de desejos previamente exis
tentes, nunca podcm por si mesmos fornecer ao agente 
qualqucr motivo ou razao para agir. (Teoría da crenc;a
desejo). 

A conjunc;ao das propos1c;oes 2 e 3 parece implicar o nao
cognitivismo. Ambas aparentemente col ídem com a proposic;ao 1, a 
que postula a possibil idadc de conhecimento moral. 

Passo a examinar agora a proposta internalista, contrastando-a com 
a cxternalista e, na seqücncia, dirijo a atenc;ao para o teoría da crenc;a
dcsejo. 

2. Internalismo versus cxtcmalismo moral 

Cabe rcssaltar que o intcrnalismo de motivos estatuí o que muitos 
consideram como scnclo uma condic;ao mín imamente ncccssária de um 
juízo moral, a saber, o fnto de que ele é intrínsecamente motivante. 
Assim, se um individuo julga que uma ac;ao é moralmente ccrta. mas 
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nao sen te nenhuma incl inac;:ao para real izá-la, tampouco ncnhuma 
motivac;:ao para persuadir outros a rcalizá-la, ou julga que uma ac;:ao é 
errada e nao scntc repul sa cm rcalizá- la, ou ncnhuma moti vac;:ao para 
di ssuadir outros de rea lizá-la , entao ou bcm o individuo cm questao 
niio está scndo sincero ao di zcr que algo é moralmente cerio ou errado, 
ou nao se pode dizer que ele esteja fazendo urna afí rmac;:ao moral . O 
internalismo motivacional nao implica que se tenha de agir de acorde 
com a motivac;:ao sentida. O individuo pode ser dominado por tenta
c;:ocs, rcccios, debí lidadc da vontadc, o u pode ter alguma outra moti
vac;:ao que subjugue a primcira. O interna! ismo motivacional assevera 
apenas que alguma motivac;:ao tem que existir: ele sustenta tratar-se de 
uma vcrdade conccitual ou lógica que algum grau de moti vac;:ao seja 
interno ao próprio julgamcnto moral. 

O intcmalismo - que pode nao apenas di zcr respcito aos motivos 
do agente, mas também as razoes para se agir de uma ccrta mancira -
é contestado pelo externali smo, defendido, entre outros, por David 
Brink.4 Oc ac01·do com o cxtcrnalismo, posso assentir sinceramente a 
um juízo moral , scm ser motivado ou scm encontrar boas razoes para 
agi r cm conformidadc com o juízo. O nexo entre crcnc;:as morais e 
motivac;ocs moraís c/ou boas razocs para agir é contingente. lsto pode 
ser, de ac01·do com Brink, instanciado pelo caso do individuo amoral. 
Este nao seria alguém indiferente a considcrac;:ocs de ordcm moral , 
porém. o individuo que tcm convicc;:ocs rnorais, a despcito de nao ter 
as corrcspondentes moti vac;:oes morais. Para Brink, ainda que indivi
duos amorais possam eventualmente nao existir, é suficiente. para 
derrotar o intcmalismo que possamos ímagíná-los.5 

A objec;:ao central de Brink contra o intcrnalismo rcpousa cm que 
podemos bem concebcr um amorali sta de principios, alguém que se 
comporta com in di fcrcnc;:a (rente a ac;:ocs que ele próprío j ulga moral
mente con·ctas ou obrigatórias. Assim, de acorde com a visao extcma
lista. nao haveria nada de estranho cm ncnhuma das tres afinnac;:oes 
scguintes: 
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"É moralmente corrcto. na situayao S, escolhcr a as;ao A. mas 

nao existe qualquer motivo ou boa razao para se realizar A 

cm S." 

" Dcvo reali zar A, mas niio existe qualquer motivo ou boa razao 

que cu rcalize A." 

·'É moralmente obrigatório rea lizar A, mas nao ex iste qua lqucr 
motivo ou boa razao para se realizar A." 

De acordo com Brink um amoralista nao incorreria cm erro concci
tual, quando sustentassc ser moralmente corrcto real izar A, mas que 
nao existiría para ele ncnhum motivo ou ocnhuma boa razao para rea
lizar A. Parece, todavía, que a argumentas:ao de Brink contra a tese 
intcrnalis ta nao se impoe. Seu argumento aparentemente incon·c cm 
circularidadc, supondo a verdacle da tese extcrnalista, cm que pese o 

fato de Brink negar que csteja simplesmentc rogando a qucstao. No 
fundo, parece que tanto internalistas quanto cxterna listas apelam a 

intuis:oes lingüísticas ou ao uso (supostamen tc) correto de conccitos 
morais a lim de fortalecer suas respectivas teses. Para Brink a tese 
intcmalista é implausívcl, dado que exclui a possibilidade de se con
ccbcr uma pessoa amoral; já os interna lis tas consideram implausívcl o 
cxtcrnal ismo, do qua! dccotrc a possibilidadc de ser vcrcladeira uma 
afirmayao como a do indi viduo amoral, o que para os intcmalistas é 
conceitualmcnte impossívcl: como é possívcl que uma as:ao seja mo
ra lmente carreta ou , quis:á, obrigatória, se nao se tem uma boa raziio 
para realizá-la? Inclino-me a acreditar que, no que tangc ao cmprcgo 

corrcto de termos morais, os intcmalistas cstao com a razao. Afinnar 
que é moralmente corrcto/obri gatório na si tuas:ao S que a as:ao A scja 
real izada e, a o mes m o tcmpo, negar que ex ista uma boa razao o u al
gum motivo para se reali zar A c m S parece abstruso. 
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3. A teoría da crcn¡;a-dcscjo 

A proposi~ao 3, que exprime a teoría da crenc;:a-dcsejo. afínna que 

crcnc;:as acerca de fatos, quando nao sao acompanhadas de desejos, 
nao movem um agente a agir. O que está pressuposto é que a motiva

c;:ao consiste de dois tipos radicalmente distintos de estados mcntais: 
crenc;:as e descjos.6 Sem uma crcnya para guiá-lo o dcsejo seria cego. 
Um individuo que tem sede e dcscja beber algo para saciar sua sede, 
nao será levado a ingerir o líquido que tem a sua frente, a menos que 
acredite tratar-se de algo ingerívcl e capaz de aliviar sua sede. Por 

outro lado, crenyas precisam ser canal izadas por descjos para produzir 
urna ac;:ao; a simples crenya de um individuo de que o líquido que está 
a sua frente é água potávcl nao é suficiente para lcvá-lo a bebe-lo; é 
preciso que ele tenha sede, dcseje saciá- la e acredite que o líquido que 

tem diante de si poderá satisfazcr scu dcscjo. 
De ae01·do com a teoría da crenc;:a-dcsejo urna ac;:ao se torna inteli

gível ou explicávcl se o enunciado que a dcscrevc puder ser inferido 

de uma classe de premissas que descrevem os tins que o agente deseja 
perseguir e suas crenc;:as re levantes acerca de como poderá satisfazer 
seus desejos ou alcanc;:ar os fins colimados. O núcleo dessa teoría pro
vém de D. Hume ; ela é vista como uma conceps:ao c lássica da psico
log ía da motivas:ao e tem sido objeto de aperfeis:oamentos na época 

- 7 contemporanea. 
O defensor da teoría da crens:a-desejo tende a postular que crens:as 

sao motivacionalmentc ine1ies, por serem simplesmente respostas 
passivas ao modo como é o mundo. Desejos, ao contrário, sao ativos, 
direcionados a obtenc;:ao de algo, sendo por isso intrínsecamente moti
vantes. Um realista internali sta, con1o o é McNaughton, nega que as 

crens:as sejam adequadamente caracterizadas como scndo inertes e os 
desejos como ati vos. Cumpre, todavía, examinar por que as crens:as 
deveriam ser pensadas como passivas e os desejos como ati vos, como 

sustentam os defensores do modelo da crenya-descjo. 
A teoría da motivayao humeana ou teoría da crcnc;:a-dcsejo é de

fendida com o auxilio do seguintc argumento, primciramente fonnu-
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lado por G. E. M. Anscombc: cxistcm dois tipos de estados mcntais: 
crcnyas factuais, cxemplo paradigmático do primeiro tipo - e descjos, 
cxemplo paradigmático do segundo tipo.~ A diferenya é explicitada 
cm termos das assim chamadas direc;:oes de ajuste ou dircc;:oes de cor
respondencia (dircctions of fit) que um estado mental tem em relac;:ao 
ao mundo. Crcnc;:as e desejos tem diferentes dircyoes de ajuste:9 uma 
crcnc;:a é algo que eleve se aj ustar ao mundo. Elas aspiram a ser vcrcla
clciras e, em scndo vcrdadeiras, se ajustam ao tnlmdo; quanclo falsas 
devem ser descartadas; sao as crenyas que devem ser COITigidas ou 
al teradas para se ajustarcm ao mundo e nao vice-versa. Por outro lado, 
dcsejos aspiram a rcalizayao, e sua rcalizac;:ao consiste cm que o mun
do se ajuste a eles. O fato de o conteúdo de um desejo nao encontrar 
rcalizac;:ao no mundo nao constituí um defeito do dcsejo, tampouco 
uma razao para descart á-lo: é o mundo que dcve ser mudado para se 
ajustar a nossos descjos e nao vice-versa. Dcsejos se referem a algo 
que nao é o caso ou ainda nao é o caso; aspiram a uma mudanc;:a no 
mundo. É precisamente por isso que os dcscjos sao imprescindívcis 
para as ayoes. 

Michael Smith aprcsentou argumentos sofisticados para sustentar 
que erenc;:as e desejos tcm respectivamente diferentes direc;:oes de ajus
te frente ao mundo. Uma cxposiyiio de sua teoría vai além do escopo 
do presente tcxto. 10 

4. A teorí a da crenya-dcsej o desafiada 

O nao-cognitivista endossa a teoría da crenc;:a-desejo para a cxplicac;:ao 
da ayao e o real ista intcrna lista a rcjcita, ao menos quando é o caso de 
explicar a motivac;:ao moral. O que está cm questao é saber se uma 
ayao pode ser explicada rccorrendo-sc somonte a um estado cognitivo 
ou se a explicac;:ao tem scmpre que incluir um elemento nao-cognitivo, 
da ordcm de um descjo. 

A teoría da crenya-descjo costuma se afigurar como quase irrccu
sávcl para scus defensores. Mas cla pode ser desafiada. Os defensores 
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da teoría alegam que toda a9ao intencional prcssupoc que o agente 

possua dcscjos e crcn9as apropri ados. Esta tese, cm que pese sua plau

sibilidadc prima facie, é problemática, e tudo depende do que se cn
tcndc por "descjo." Pode-se bcm conceder que um agente que eslava 

motivado a agir quis ou dcscjou fazcr o que fez. Todavía, nao é neces
sário admiti r que desejos scjam catcgoiialmcntc diferentes de crcn9as. 
Um realis ta pode admitir que atribuir um dcscjo a um agente é sim
plesmcntc conceder que ele estava motivado a agir cm virtudc da con
cep9ao que tinha da situayao. Um realista pode defender uma teoría 
cognitiva da motivayiio, que nao se cstcndc nccessariamentc a todos 
os casos de dcscjo ou de motivayao. A lgumas vezcs quando atribui
mos um desejo a um agente, estamos lhc atribuindo uma determinada 
concepyao da situayao, suficiente para motiv~t-lo a ag ir. Outras vczes, 

ao dizcr que um agente tcm um dcscjo, estamos pensando no descjo 
como o faz o teórico da crcnya-descjo. 

Uma a firmayao que os oponentes da teoría da crcn9a-descjo consi
dcram objetávcl nao é a de que a motivayao requcr descjo, mas a de 

que um dcsejo tcnha que ser scmpre um estado nao-cognitivo. No 
a mbito da reconstruc;:ao cognitivista do dcscjo, nao temas por que con
siderá-lo um estado nao-cognitivo, que tivcsse que ser acrcsccntado a 

concep¡yao que o agente possui a fim de ser motivado. Ao contrário, se 
a conccpyao da situa¡yao que tem o agente é tal que ela é suficiente 
para motivá-lo a agi r, cnüio possuir tal conccp¡yao é ter um dcscjo. 

Mark Platts ncga que ex is ta uma clifcrcnc;:a nítida entre crcnyas e 
descjos. Argumenta que dcscjos possuem e lementos c9gnitivos. 11 

Dcscjos nao sao estados que aspiram simplcsmente a uma mudan9a no 
mundo, mas se rcferem também aquilo que é o caso. Especialmente 
alguns dcsejos rcpousam sobre convic¡yocs do tipo "considero x desc
jável," " Desejo x porque considero x dcscjávcl. " 1 ~ Tais descjos tem 
um fundamento cognitivo tanto quanto a ayao que lhcs corresponde. 

Platts concluí que tal estado de coisas estaría mostrando que o modelo 
da crcnc;:a-descjo nao se sustenta. Michacl Smith. todavía. discorda de 

Platts e argumenta que a afirma¡yao "Considero x dcscjável" exprime 
uma convicyao que é vcrdadcira cxatame ntc quando o profcridor tem 
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o dese jo corrcspondente. 11 A firnu~<;:oes sobre o desejável pressupoem 
desejos. Concluí que nao se pode fa lar cm fundamento cognitivo de 
determinados desejos. 

4.1. A explicar;ao de ar;oes há que recorrer a descj os? 

Para aquele que qucstiona a teoría da crenc,:a-desejo crenc,:as podem ser 
motivadoras da ac,:ao. Todavía, o que se pergunta é se um estado que 
tern que se ajustar ao mundo, como é o caso da crcnr;a, pode explicar 
por que o agente agiu como o fez, para mudar o mundo. De acor·do 
com a teoría da crcnc,:a-dcscjo e eom a alcgac,:ao de que crcnc,:as nao 
tcm cficácia causal, somentc os clcsejos - por scrcm estados que cn
contram sati sfac,:ao cm uma muclam;a no mundo - podcm dar conta de 
expl icar por que o agente agiu do modo como o fez, ao invés de agir 
de um outro modo ou simplcsmentc nao agir. Dcscjos seriam ativos de 
um modo que as crcnr;as nao o sao. 

O oponente da teoría da crenc,:a-desejo tem que mostrar como é 
possível que um estado cognitivo possa explicar por que urn agente 
agiu como agiu. Existcm duas linhas de defcsa que urn realista poderia 
adatar: uma consiste ern rcj eitar como inútil a noc,:ao de direc,:oes de 
ajuste. A outra consiste em aceitá-la e sustentar que ao menos alguns 
estados cognitivos podem ser vistos como tendo ambas as direc,:oes de 
ajuste. McNaughton explora a última. 

Ser consciente de urna exigencia moral, de acordo com McNaugh
ton , é ter urna conccpc,:ao da situac,:ao como estando a ex igir urna res
posta. Contudo, conceber a situac,:ao como demandando urna resposta, 
como cxigindo que o agente fac,:a algo, significa encontrar-se em um 
estado cuja clirec,:ao de ajuste é: o mundo precisa se ajustar a esse esta
do. A exigencia somcnte será satisfeita se o agente alterar o mundo 
para aj ustá-lo a ela. McNaughton, que subscrcve urn realismo interna
lista, defende que ter uma concepc,:ao da si tuac,:ao é estar cm um estado 
psicológico de natureza cognitiva, ou seja, é possuir uma crenc,:a, se
gundo a qua! se é moralmente ex igido a agir; é portanto, possuir um 
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estado que rcqucr sua adequayao ao mundo. Ele defcnde que a consci
encia de uma exigencia moral é um estado que precisa ser visto como 
tcndo modos de aj uste que apontam cm duas direyoes. A conccpc;ao da 
situac;ao tida pelo agente lhc revela nao só que o mundo tem tais e tais 
características. que ele é ele um ceno modo, mas também que o agente 
tem que mudé\- lo. 

A existencia de estados mcntais com du as dircc;oes de ajuste é uma 
tese controvc11ida, negada precisamente por quem defenclc a teoría da 
crcnc;a-descjo, dado que a direc;ao de ajuste é o trac;o que permite que 
se distinga entre crcnc;as e desejos. Aclemais, ainda que se conceda que 
um estado híbrido possa ex istir, há que se indagar cm que se apóia o 
realista internalista para sustentar que tal estado possui a natureza de 
urna crenc;a. 

McNaughton nao obstante rcjcitc a teoría da crcnc;a-clescjo, aceita o 
modelo das direc;ocs de ajuste. É suficiente razao para se abandonar 
urna crcnc;a o fato de ela nao se ajustar ao modo como sao as co.isas. 
Ncnhum estado que ca recessc dcssa direc;ao de ajuste pocleria ser pen
sado como uma crcnc;a . Ademais, McNaughton manterá a conexao 
entre explicar uma a<;:ao intencional e atribuir ao agente um estado 
cuja di rec;ao de aj uste é: o mundo precisa corresponder a esse estado. 
Nenhum estado que nao possuisse esta dircc;ao de aj uste poderia por si 
explicar o que o agente eslava fazenclo, pois neccssitamos atribuir a 
ele um estado que nos capacite a ve- lo como tenclo um objetivo. Preci
samos saber que tipo de alterac;ao de mundo constituiría um resultado 
satisfatório para sua a9ao. 

McNaughton nao reivindica que todas as crcnc;as tcnham que ter as 
duas dircc;oes de aj uste; ele distingue duas categorías de crcnc;as: Jno
tivacionais e nao-motivacionais. As nao-motivacionais tem uma só 
direc;ao de aj uste. As crcnc;as moti vacionais cnvolvem o rcconhcc i
mcnto de que alguma ac;ao é ex igida do agente ou é desejável. Ta l 
estado encontra sua satisfac;ao cm uma mudanc;a no mundo. O reali sta 
insiste na indivisibilidadc de nossa experiencia ele valor. Nao há por 
que separar os elementos cogni ti vos e afctivos cm nossa experiencia 
moral. Nao podemos separar - como o nao-cogniti vista o requcr - o 
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modo como o agente conccbc a situas:ao do modo como ele a ve como 
cxigindo dele que aja de um ccrto modo. Trata-se, todavía, de mostrar 

que o estado em qucsHio pode ser considerado como sendo uma cren

s;a, a dcspeito ele ter as duas dircs:ocs de ajuste. Sua tese é: urna condi

s:ao suficiente para que um estado seja uma crcns:a é que ele tcnha a 

dires:ao de ajuste: este estado tcm que se ajustar ao mundo. Ele nao 
perdc, pois, o estatuto de uma crcns:a, se eventualmente tiver uma 

outra dircs:ao de ajuste. 

4.2. McNa ughton e o argumento da autoridade das exigencias 
m orais 

McNaughton aduz um outro argumento para cnfraqucccr a teoría da 

crens:a-desejo, o qual recorre a autoridade dos rcquerimentos morais. 
Requcrimcotos morais. uma vez rcconhecidos, podem motivar a as;ao 
ainda que seu contcúdo nao estcja cm sintonía com nossos desejos. 

Todos estamos fami liarizados com a tensao entre o que a moral idade 
exige e o que descjamos fazer. Se a tcoria da crens:a-dcsejo contem
plasse nossa experiencia, argumenta McNaughton, somentc disporía
mos de razao para agir moralmente se tivéssemos um desejo de fazer o 
que a moralidade rcquer ou de agir cm conformidade coma moralida

de . Todavía, parece que a rnora lidadc mu itas vczcs nos prescrevc algo 
que nao está em sintonía com nossos dcscjos e, ainda assim, nos sen
timos motivados a agir ao arrepio de nossos dcscjos Uio-somente por 

que a moralidade assirn o exige. Segue-se que, se tal argumento for 
pertinente, o reali smo mora l tcrá razoes indepcndentes para recusar a 
teoría da crens:a-dcscjo. Todavía, penso que se poderia contra
argumentar que o dcscjo de seguir o que prcsercvc a moralidadc pode
ría ser um desejo de segunda-ordcm e, nesse caso, agir contra nossos 
desejos de primci ra ordcm nao signi ficaría agir contra descjos de uma 
orclcm mais elevada. 
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S. Debilidadc moral, amoralismo e ma ldade 

Urna reconstrus;ao da motivas;ao moral seria inadequada se nao pudcs
sc dar contada possibilidadc da debilidadc moral , do amoralismo e da 
maldadc. A solus;ao para o problema da clebilidadc moral e da dcbili
dade da vontade, no ambito da interprctas:ao cognitivista da motiva
¡¡::ao, deriva da possibilidadc de o agente poder convivcr com conccp
¡¡::oes diversas e conOitantcs da situa¡¡::ao, para cada uma das quais cxis
tem razoes cm seu favor: por exemplo, a constru¡¡::ao de botéis de luxo 
em praias semi-desérticas traz vantagens económicas para muitos, mas 
o impacto ambiental é inegável, podendo impor deterioras:ao da quali
dade de vida para a popula¡¡::ao local. Existcm, todavía, várias luzes sob 
as quais urna situa¡¡::ao pode ser vista, e um agente pode agir - por for
s:a de hábitos de vida adquiridos e trcinamento reeebido previamente
de um modo que ele próprio considera moralmente condenávcl , cxi
bindo, pois, fraqueza moral. O amoralismo nao tem por que se consti
tuir em problema para o realista internalista. A pessoa amoral na re
constru¡¡::ao de McNaughton nao é aqueta que, a despeito de aceitar a 
existencia de constris:oes morais. permanece indiferente a elas - como 
definira Brink - mas alguém que rejeita a moralidade. Todavía, nao a 
rejeita por completo, mas apela para outros va lores que compartilha 
com aqueJes que acatam a moralidade. Os valores morais sao recusa
dos nao simplesmente porque sao morais, mas por serem incompatí
veis com os valores acalentados pelo individuo amoral. Também a 
possibilidade .de pessoas moralmente más pode encontrar seu lugar em 
uma reconstrus:ao realista e internalista da moti va¡¡::ao moral. Ncssc 
contexto nao se há de pensar tao-somente naquelas pessoas tidas por 
monstmosas, como é o caso, por excmplo, dos nazistas. que pareccm 
encarnar a crucldade como objetivo de vida. Tais pessoas, aparente
mente, niio consideravam que scus objcti vos fossem malignos; agiam 
cm non1e de um suposto bcm maior que acrcditavam ser conseguido 
pelo exterminio de uma ra¡¡::a tida por inferior. O sádico é caudatário de 
uma perversiio do desejo humano. Mas há o caso da pessoa má. que 
niio é totalmente ruim ncm totalmente boa. Qucm é ocasionalmente 



Umo de/t'so du realismo moro! 111/('rnoh\lll 169 

ruim nao é indiferente as exigencias da moralidadc como a pessoa 
amoral. em como o n·aco que reconhecc as exigencias da moralida
dc, mas dcixa de agir como ere que devcria agir. Todavía. scu com
promisso com a moralidadc é menos sincero, ou mais irregular ou 
tenue do que aqueJe ele uma pcssoa virtuosa. Em uma rcconstrur,:ao 
realista internalista, a pcssoa má, aincla que sensívcl a preocupar,:ocs 
morais, é insuficientemente scnsível, pois está disposta a admitir que 
outras considerar,:ocs tcnham mais valor que as morais, cm situac;:oes 
nas quais uma pcssoa moralmente mais scnsível vcria que as exigen
cias da moralidade sao superiores. Na visao realista intcrnalista, a 
aprcndizagcm moral é um proccsso, sendo as vezcs fácil, outras vezcs 
dificil, cnxergar o que a moralidade requer, cxigindo-sc para tal uma 
scnsibilidacle especialmente acurada. Uma questao adicional consiste 
cm saber se é ou nao culpávcl sua incapacidadc de ver corrctamente a 
situac;:ao. Nao há uma rcsposta simples para todos os casos. Ela de
pende do tipo de cducac;:ilo moral que a pessoa rcccbcu e da cxtcnsao 
cm que sua falha de visao tcm origcm cm outros defcitos seus, tais 
como a1Togancia ou impulsividadc, pelos quais poclcria razoavclmcntc 
ser responsabilizada. Em principio, ncm todos os casos de ac;:ao mo
ralmente má sao casos cm que o agente pode ser considerado culpado. 

Á guisa de conclusao 

O objetivo dcstc texto foi mostrar que David McNaughton subscrcvc 
uma posir,:ilo plausívcl e dcfcnsávcl acerca da naturcza dos juízos mo
rais: scu cognitivismo e realismo morais tem a vantagcm sobre posi
c;:ocs nao-cognitivistas e anti-rcalistas de poder contemplar a objetivi
dadc que associamos aos juízos morais; seu internalismo dá conta do 
carátcr intrí nsecamente motivante dos juízos morais e da autoridade 
que normalmente atribuimos a moralidade, evi tando lastrcar tal caráter 
cm fa torcs extrínsecos, con tingentes, como o fazcm as posic;:ocs cx tcr
na listas. No debate acerca de questocs relacionadas com a naturcza da 
ética. tanto o cognitivismo como o realismo moral tcm conquistado 
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importantes adeptos no decorrer dos últimos decenios. Tais posit¡:oes 
procurarn ir ao encontro da pretensao de objetividade da ética norma
tiva, e nao representam obstáculo para se contemplar seu earáter práti
co, senclo , pois, compatível com o interna\ ismo moral. Questoes en
vo lvendo a natureza da investigat¡:ao moral , bem como da motivat¡:ao e 
da autoridade que a moralidade exerce sobre os agentes tem sido obje
to de estudos e debates intensos. Nao se pretendeu no ambito do pre
sente texto aprofundar o confronto entre posit¡:oes rivais, tampouco 
dizcr a última palavra sobre o mesmo. 
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Notas 

1 Há muitas manei ras de se definir o inte rnalismo e sua contraparte, o exter
nalismo. De acordo com T. Nagel. por exemplo. o " internalismo é a visao de 
que a presen~a de uma mot iva~ao para agi r moralmente é garantida pela 
verdade ( ou pela aceita~ao por parte do agente - MC] de proposi~oes éticas. 
De ac01·do com esta visiio, a motiva~iio há que estar de ta l sorte ligada a ver
dade, ou ao significado, de enunciados éticos que, quando, em um caso parti
cular. alguém é (ou talvez s implesmente acredita que seja) moralmente exigi
do a fazer a lgo, se segue que ele tem uma motivac;:iio para faze-lo. O extema
lismo sustenta, por outro lado. que a motivac;:ao necessária nao é fornecida 
por principios e ju lgamentos éticos em si mesmos e que uma sa1wao psicoló
g ica ad iciona l é requerida para motivar nossa aquiescencia. O externalismo é 
compat ível com urna variedade de visoes sobre a motiva~iio para se ser mo
ral. Ele é até compatível com a visao de que urna tal motivac;:iio está sempre 
presente - desde que sua presen~a nao seja garantida pelos próprios julga
mentos morais, mas por algo externo á é tica.» Nagel, Thomas. The Possibil
ity of Altruis111. [ 1970). Princeton, Princeton University Press, 1978 
2 Cf McNaughton, David. Moral Vision. An lntroduction to Ethics. Oxford: 
Blacbvell Publishers Ud/Cambridge, Mass.: Blackwell Publishers lnc. 
[ 1988], 1996, 6a. reimpressiio. 
3 Ver, por cxemplo . R. Campbel l. "Moral Epistemologyvcrsion history" In: 
E. Zalta (org.), Stal!(ord Encyc/opedia of Philosophy; 
http://plato.stanford.eclu; acesso em 13.03 ele 2005. Ver ainda: Michael Smith 
The Moral Problem, Blackwell Publishers, p. 12; David. McNaughton, Moral 
Vision, p. 46. 
~ Cf David O. Brink . Moral Realis111 and the Foundations of Ethics. Cam
bridge Universi ty Press, 1989 
5 Cf D. Brink, op. cit., p. 46-4. Podemos imaginá- lo, sobretudo, se assumi
mos uma concep~iio util itarista do que vem .a ser o 'moralmente bom'; se 
'moralmente bom ' significa 'o que promove os intcresses de pessoas' entiio 
posso perfeitamente reconhecer algo como senclo moralmente bom e penna
necer indi ferente, uma vez que o destino ele outros seres humanos me é indi
fere nte. 
6 Cf D. Davidson . "Actions. Reasons and Causes." Joumal ofPhilosophy, 
60: 685- 99; ver ainda D. Davidson Essays 0 11 Actions and Events. 2. ed. 
Oxford : Clarendon Press. 
7 U m em inente defensor da teoría da crcnya-dcs~jo na época contemporanea é 
Michacl S mith. Cf "The Humean Theory of Moti vation." in Mind ( 1987). pp. 
36- 61; ver também The Moral Problem. [ 1994]. 
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8 Anscombe nos pede que imaginemos uma lista de doces que poderia servir 
tanto como uma relac;ao dos doces que existem em uma doceira como tam
bem como uma lista de compras. No primei ro caso, a relac;ao meramente 
descreve verdadeira ou fa lsamente o que existe na loja. Se a descric;ao é ver
dacleira, entiio a lista se ajusta aos itens de doces existentes na loja. No se
gundo caso, a lista permanece sendo uma boa lista de compras, ainda que os 
itens niio existam na loja; em sendo assim, é a loja e nao a lista que necessita 
ser mudada. Crenc;as siio como inventários ou relar;:óes do que supostamente 
existe no mundo; desejos sao como listas de compras. Crenc;as e clesejos tém 
direc;ócs de ajuste diferentes e opostas.Queremos que nossas crenc;:as se ajus
tcm ao mundo e queremos alterá- las quando tal nao ocorre. Por outro lado, 
desejamos que o mundo se confonne aos nossos desejos e queremos mudar o 
mundo quando isso nao se dá. Cf G. E. M. Anscornbe. Jntention § 2 
9 Ver G. E. M. Anscombe. Jntention. § 2. Oxford: Blackwell, 1957. 
10 Ver M. Smith. "The Humean Theory of Motivation," op. cit., p. 51: ver 
tambem The Moral Problem. pp. 92ss. 
11 Ver M. Platts, "Moral Reality". ln. G. Sayre-McCord (org.). Essays on 
Moral Realism, pp. 282-300. Ver especialmente p. 294. 
12 Cf. M. Platts, op. c it. , p. 293; ver também M. Platts Moral Realities. An 
Essay in Philosophical Psychology, p. 28 
13 Ver M. Smith, "The Humean Theory of Motivation," op. cit. , p. 57; cf The 
Moral Problem. pp. 1 1 Oss. 
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É inegável que todo o problema da ética comes;a com os dilemas éti
cos e Sócrates foi o filósofo que tomou isso a sério. Os dilemas nos 
acompanham pe la vida inteira e nao por acaso as obras li terárias estao 

repletas de casos que mostram do que eles rcpresentam para nós. Cri 
me e Castigo de Dostoievski é um exemplo. Igualmente, a própria 

história da ética filosófica é um testemunho das tentati vas de oferecer 
respostas para a questao do que é o bem. 

Nao só o problema de como vamos definir o bem ou o que é mo
ralmente correto fazer é importante para a ética, mas a relas;ao e ntre a 
ética e a racionalidade entendida como uma capacidadc ou atributo 
das pessoas. A racionalidade ou razao é um conceito complexo e apre
senta muitos aspectos.' 

O fato de a razao se vincular ao bem e ao dever parece um fato 
amplamente aceito pelos filósofos, com excec;:ao é claro dos emotivis

tas, para os quais os juízos morais sao apenas fonnas de persuasao ou 
fom1as de refon;:ar nossos posie ionamentos, e dos egoístas, para os 
quais os apclos morais sao limitados pelos próprios interesses . 

Uma teoría moral eleve ser entendida no marco mais geral de uma 
teoría da as;ao humana , pois a moralidade nao pode restringir-se a um 
julgamento sobre um agir específico, mas eleve pcrguntar-se, antes, 
sobre a natureza mesma do agir e do homem enquanto agente. Ao 

consentir-se que o ag ir moral humano é rac iona l surge a pergunta de 

Dulra. L. 11. d..: 1\. e iVIurlari. C."· (urgs.). 2005. r:lt('(r A111"' clo 11' Snn¡uisiiJ lntemamnwl. 
Prmet¡na Poli<'! Flurianópolb: NEL· UFSC'. pp 173 19-1 
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como eleve ser entendida esta racionalidadc e qual a rclac,:ao dcsta com 
a moral.1 

Mas por que nos vollariamos para o contratualismo de Rawls e 
Gauthier? Porque para o contratualismo a moral consiste cm um con
junto ele exigencias mútuas para pcssoas iivres, ou cm ccrto sentido 
autónomas e iguais, que pode ter uma aplicac,:ao mais produtiva para 
ser aplicada a situac,:ocs rcais. Essa é a moralidadc da modcrnidadc ou 
contemporancidade que depende ele um novo cntcndimento do que 
scja a racionalidadc do agir. Diferentemente de Kant, que procurou 
fundar a moralidadc cm um conccito de devcr racional exigente de
mais, as éticas contratualistas nao nos compromctcrn com um conccito 
fortc de raza o que demanda ser justificado, se é que isso é possí vel 
(Ver Alli son sobre a vontadc e a vontaele livre em Kant). Voltarcmos a 
esse ponto no deconcr da apresentac,:ao. 

Nessc trabalbo pretendo apresentar elementos a rcspcito da rclac,:ao 
entre moral e racionalidadc partindo do confronto entre duas tradic,:oes 
distintas do contratualismo moral contemporanco: a perspectiva de 
Jolm Rawls e David Gauthier. 

Nestc trabalho examino apenas uma referencia da discussao entre 
os dois pensadores. No cnsaio de 1974, Justi(:a e dotes naturais 
( l998c, p. 43), Gauth ier critica Rawls por nao ter a presentado o con
ceito de racionalidadc maximizadora da utilidade individual como um 
concei to particular entre outros. Rawls estaría identificando urna dc
tem1inada concepc,:ao de racionalidadc com o conceito mcsmo. Na 
verdade este seri <;t o conceito corrente nas sociedades de mercado. 
Rawls, cm um arti go publicado cm 19773 denominado A estmturo 
básica como objeto (partes Vll e VII I, nota 13, p. 29) e no Liberalis
mo Político ( 1993)4 (conferencia VII , §§7 e 8), diz responder ao artigo 
de Gauthier. 

Antes de examinar csscs pontos da cliscussao aeho importante a
presentar alguns aspectos das cluas teorías no que se rcfere a relac,:ao 
entre moral e racionaliclaclc. tomado aquí em sentido amplo. 



Moral e rocioualidade 175 

Rawls e Gauthier: moral e racionalidade 

Ambos autores buscam uma teoria moral que defina o que é racional e 
justo fazer. Ambos autores procuram conci liar a moral coma raciona
lidadc. Rawls assume como tarcfa conciliar a libcrdade com a igual
dadc, ficando ideologicamentc entre dois extremos o liberalismo liber
tário ou libertarianismo e o igualitarismo radical de tipo social ista ou 
comunista. Do ponto de vista político Rawls defende inicia lmente na 
sua Uma Teoria da Justir,;a (1971) uma teoría mais universalista para 
as chamadas sociedades bem ordenadas ( 1971, p. 273-74) que poderia 
incluir tanto um sistema capitalista como um sistema socialista, mas 
posteriormente fica claro que Rawls está pensando nos países capita
listas de cultura liberal-democrática. 

Gauthier, igualmente de limita o ambito de aplicar¡:ao de sua teoria 
contratualista, que exige um entendimento igual de racionalidadc pe
las pessoas. Gauthier sustenta, quase ao modo aristotélico, que a mo
ralidade só é possível entre iguais. Em Olltras palavras cla depende do 
desenvolvimcnto tecnológico das sociedades onde vivem as pessoas 
( 1986, p. 231- 2). 

Rawls faz, mais claramente na década ele 1980,5 uma clistinr¡:ao en
tre ar¡:ao racional e razoávcl, embora use também na sua teoría do bem 
uma noc;:ao ele racionalidadc derivada da cscolha racional. A clistinr¡:ao 
entre racionalidade e razoabiliclacle tem como base uma clistinc;:ao entre 
diferentes usos da capacidade racional de agentes ideais. Rawls atribui 
a origcm de sua clistinc;:ao as nor¡:oes kantianas de imperativos hipotéti-. 
cos e imperativos categóricos. 

Com a introduc;:ao do conccito de razoabilidade, Rawls encontrou 
uma forma nova de definir a racionalidadc, dando uma resposta aos 
seus críticos, combinando a concepc;:ao kantiana de racionalidadc prá
tica com o contratualismo individualista da tradic;:ao democrático
liberal. Disse claramente que a noc;:ao de razoabil iclacle nao pode ser 
derivada da noc;:ao de racionalidadc. O razoávcl pressupoc o racional, 
porque sem concepc;:oes de bem que mobilizam os membros do gmpo, 
a cooperar¡:ao soc ial nao ten- ia sentido algum, como tampouco as no-
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~óes de justo e de justi~a. O razoávcl condiciona o racional, porque 
scus principios condicionam o racional (Rawls 2000d, p. 69). O razo
ável "se cxprcssa por mcio de condicionamcntos que dclimitam as 
delibera~ócs dos parcciros e dcfincm a sua situa~ao uns em rclac;:iio 
aos outros. O razoávcl fica incorporado ás disposic;:ócs da posic;:ao 
original que cnquadram os debates dos parcciros e os situam de ma
ncira simétrica" (Rawls 2000d, p. 67). Os cerccamentos impostas pelo 
véu da ignorancia procuram fazer que as pcssoas fiquem situadas de 
mancira igual e scjam concebidas como pcssoas morais livres e iguais 
de modo a asscgurar a cqüidadc na posic;:ao original (Rawls 2000d, p. 
68). 

Entretanto, cssa moclificac;:ao ele Rawls nos eleve dcixar pelo menos 
intrigados, porque cm outra passagem ele sua obra, cmbora reafi rman
do que o razoávcl nao pode ser derivado do raciona l ele concede que 
isto talvez nao possa ser possível de provar, pois levaría a uma discus
sao sobre questocs fundamentais sobre as quais, em geral, é dificil 
decidir. O que é óbvio para uns nao é intcligível para outros, eliz Ra
wls. Cabem aquí as pelo menos cluas pcrguntas: 1) Que questóes seri
am cssas? e, 2) Oc que modo elas nos ajuelam ou nao a discutir a ac;:ao 
moral e sua racionalidadc? Se, para se abordar o problema, tem-se que 
inquirir qual das posic;:oes é mais cocrentc e persuasiva, entao se eleve
ría examinar o que Gauthicr teria a nos dizcr contra a mancira como 
Rawls a1iiculou a moral com a racionalidadc cm sua teoría e qual a 
proposta alternativa. Nao tenho essa prctcnsao aquí. Penso que ficarci 
mais na exposic;:ao das idéias e dos argumentos ele um e de outro. 

David Gauthicr diferentemente dcfcndc, no seu livro Moralidade 
por ac01·do ( 1986), a idéia de uma racionalidadc maximizadora.6 Essa 
pode ser entendida como tendo um nexo entre a dcliberac;:ao racional e 
a rcalizac;:ao do propósito do agente. Assim uma dcliberac;:ao é racional 
quando conduzcm rnclhor a realizac;:ao dos propósitos do agente. Uma 
noc;:ao que rcmontn a Thomas Hobbcs, modificada por Jolm Locke 
quando rcfcrc-sc a ncccssidade de dclimi tac;:ao da busca do intcrcssc 
(idéia de prcclac;:ao) próprio através do conceito de propriedade (Gau-

1 
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thicr, 1986, p.20 1 ), mas modi fícada pela teoría da escolha racional e 
teoría dos jogos. 

Gauthicr pcrccbcu claramente que um dos principais problemas da 
ética modcma é a conciliac¡:iio da moralidadc com a racionalidade e 
buscou uma solll(;ao convincente para o individuo concreto, mostran
do porque é racional aceitar as rcstric¡:ocs morais ao deliberar e, cm 
conseqücncia, ao decidir e atuar7

. A chavc da soluc¡:ao aprcscntada por 
Gauthier é reconhccer que há beneficios comuns que podem ser rea li
zados se houvcr aceitac;:ao de restric;:oes comuns a todos. lsso quer 
dizer que cm gcral os atores dcvcm "restringir a pcrscguic¡:ao de scus 
próprios interesses tratando os outros semprc como iins e nao só como 
mcios" (Gauthier 1988a, 36). 

Mas Gauthier afím1a ainda no prcfácio de Egoísmo, moralidad y 
sociedad liberal, escrito ern 1996, que a rcstric¡:iio mencionada só pode 
ser aceita sob duas condic¡:ocs: 1) que os dcmais também cumpram 
com estas práticas, ao menos na maioria das vczcs de modo que tam
bérn eles scrao tratados como ftns; 2) que se possa esperar que, com a 
accitac¡:ao dos dcmais individuos as práticas morais, eles possam ter 
oportunidades mais benéficas que cm uma posic;:ao egoísta, de modo a 
tomar-se um sócio do sistema de cooperac¡:ao (1998a, p. 36). 

Gauthier cntcndc a moralidade como uma rclac¡:ao de rcciprocidade. 
O que nao quer dizer que toda prática que envolva rcciprocidadc seja 
considerada moral. Uma relac¡:ao de rcciprocidadc pode existir de dife
rentes formas, mas todas formas que sao impostas por coac¡:ao ou que 
criam beneficios só para um lado da rclac¡:ao ou t::m particular para 
essc, nao sao evidentemente práticas morais. A moralidadc da relac¡:ao 
de rcciprocidade precisa ser livremcnte consentida e eleve prever um 
beneficio mútuo, que contribuí para a cstabi lidacle das relac¡:oes morais 
(Gauthier 1998a, p.37). Nessa linha que ele entende também a justic¡:a 
como "a dispos i ~ao que tcm o individuo de nao tirar vantagcm de scus 
semelhantes, de nao tratar de apoderar-se dos bens livres e a nao im
por custos niio compensados, semprc que esse indi vícluo suponha que 
os clemais cstejam igualmente dispostos [a fazer o mes m o]" (Gauthier 
1986, p. 11 3). 
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Com relac;:ao a justíc;:a cm bases contratualistas, Gauthier concorda 
com Rawls, mas diz que recusa a versiio q11e Rawls dá aos principios 
(Gauthier 1998a, p.38). Para ele ainda é racional acei tar rcstric;:oes 
racionais, ou scja, é ilTac ional ser um egoísta puro. 

Tanto Rawls como Gauthier aceitam que o dever se vincula nao a 
raziío num sentido absoluto, mas, ao con trário, a 11111a forma de racio
nalidade. Ambos tem urna teoria contratualista da moral. Rawls esta
bclece que o dever moral estú vinculado ao justo. Ele nao excluí todas 
as noc;:oes de bem, mas apenas as nor;:oes nao-razoáveis de bem. Para 
Gauthier a razao desempenha um papel prático que está relacionado 
com o interesse, mas o transcende. Acredita que os principios morais 
que prcscrevcm dcveres podcm ser justificados racionalmente ( 1986, 
p. 2). Portanto, deveres, como para Rawls, estao baseados na raciona
lidade. Gauthier diz explícitamente que se compromete com um con
ceito de racionalidade maximizadora, ou scja, urna concepr;:ao fraca de 
racionalidadc e nao com urn conceito de racionalidadc uni vcrsalista 
derivada de Kant, ao qual que adercm Ha re e Nagel ( 1986, p. 6). 

Em outras palavras, Gauthier trata de estabelecer urna distinc;:ao en
tre duas concepr;:oes de racionalidade: a universalista e a maximizado
ra , supondo que existe uma rclac;:ao entre raúio e interesse. A concep
c;:ao uni versal ista de racionalidade já contém um elemento de impar
cialidade. Ele se diz interessado cm buscar também uma noc;:ao de 
imparcialidade, mas nao quer comprometer-se com a noc;:ao universa
lista de racionalidade (p. 6). A concepc;:ao universalista insiste que a 
ac;:ao racional é racional porque satisfaz um.interesse que nao depende 
de qucm é o intercsse, ou seja. do sujcito cm particular. Assim, uma 
pcssoa racional procura satisfazer todos interesses, nao importando se 
trata-se de um utilitarista tentando procluzir felicidacle para o maior 
número de pessoas ou uma pessoa tentando alcan<;:ar uma distribui<;:ao 
eqüitativa entre as pessoas ( 1986, p. 7). 

E ainda, na concepc;:ao uni versalista a base para a escolha racional e 
para a ac;:ao "nao é constituida pelos intcresses em qualquer um, que 
toma qualqucr pcssoa como objeto. mas os interesscs de qualqucr 
indivíduo (anyone), sustentados por uma pcssoa como sujcito (1986, 
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p. 7)." Para a teoría univcrsalista a tarcfa da moral, a gerar;:iio ele restri
r;:ocs racionais é atingida facilmcntc. pois a relar;:ao entre moral e razao 
está claramente estabclccida. Por isso ela precisa defender sua con
ccpyao de racionalicladc. 

Ji¡ para a concepr;:ño maximizadora de racionalidade, a base para a 
esco lha racional e para a ac;:ao "nao é formada pelos interesses no eu, 
tomados pelo si mcsmo (onese/f) como objeto, mas pelos intercsscs do 
eu, tomado por u m individuo como su jeito" ( 1986, p. 7). Assim, en
quanto a concepr;:iio universa li sta enfatiza a gencralidadc e universali 
dadc dos intercsscs, a teoría maximizadora enfatiza os intcrcsses do 
individuo, como sujcito. A tarcfa de uma tal conccpr;:ao de moral ba
seada cm uma racionalidade maximizadora é encontrar, por meio de 
um contrato ex ante, um aeordo entre pessoas racionais. Aqui a racio
nalidadc é assumida como uma concepr;:ao mais fraca, mas isso é para 
Gauthicr uma virtudc e nao um vicio ou fraqueza da teoría, pois essa 
coneepr;:ao é aceita universalmente e empregada pelos cienti stas soci
ais. A concepr;:ao universali sta é que deveria melhor ficar com o ónus 
da prava por ser di stinta. 

Ccrtamente esse argumento é di fe rente daquclc emprcgado por Tu
gendhat para defender uma conccpr;:ao mais fraca de racionalidade, se 
comparada a conccpr;:ao de Kant. Tugendhat afinna que o conccito de 
racional para Kant identifica-se com o dcvcr definido pelo imperativo 
categóri co. Nestc sentido as normas morais podcm ser "fonnuladas 
como juizos de valor absolutos". Diz ainda que essa conccpr;:ao vai 
contra nossa compreensao usual de racionalidadc, pois nao se pode 
allrmar que aquclc que se comporta de mancira imoral também possa 
ser chamada de irracional (Tugendhat 1995, p. 44). Segundo Tugen
dhat a irracionalidadc poderia ser atribuida muito mais ao fato ele ser
mas inconsistentes cm nossos pcnsamentos ou metas. Somos, por 
exemplo, inconsistentes, se nao podemos fundamentar nossas ar;:oes 
em funr;:ao de nossas metas. Se admitinnos com Hume que os nossos 
objeti vos já sao sempre pré-dados a partir de nossos afctos e scntimen
tos. que eles assim forncccm os pontos ele referencia para nossa racio
nalidadc ou iJTaciona liclade, entao. segundo Tugendhat, nao é possivel 
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que uma a~ao scja "cm si e por si mesma racional" (Tugendhat 1995, 
p.44). 

Gauthier, já antes de Tugendhat, ha vía partido em sua investigac;;ao 
também da noc;;ao humeana ele razao prática. Mas ele afinna que Hu
me cometeu um erro. Para Gauthier, o erro de Hume ao insistir que os 

deveres morais devem representar o vcrdadeiro interessc de cada indi
viduo, oculta a idéia fundamental que a razi'io prática está vinculada ao 

interesse ou. em outras palavras, a utilidade individual. O dever coloca 
de lado o beneficio, mas a aceita~ao deste devcr produz também um 
beneficio. (Aquí estamos longe de Kant, segundo o qua! o devcr eleve 
ser puro, dcsintercssaclo, desprovido de móbcis empíricos). 

Para Gauthier, esta situac;;ao coloca o paradoxo da intera~ao social. 
Em outras palavras, como ele explica, o dever restringe a busca da 
própria utilidadc pela pessoa. Dcsse modo ele pensa em cstabeleccr 

uma base racional ele uma moral nao de nom1as absolutas, mas de 
limita~oes baseadas no ac01·do (Gauthier 1986 , p. 2). Sua teoría nao 
pretende ser explicativa, mas pretende que scja parte da teoría da csco
lha racional (1986, p. 2- 3). Ele pretende levar a sério o que Rawls 
rcjeitou e o que e le imaginou fazer cm sua Teoria da Justit;:a. Uma das 
primeiras críticas a teoría da justic;;a de Rawls apontou que devido ao 

fato de os sujeitos representativos (ou ideais) na posi~ao original (P. 
0.) estarem limitados pelo véu da ignorancia , nao precisariam de um 
contrato. De fato, as limita~ocs do véu da ignorancia já dao canta de 
impar condic;;oes ao agir racional dos atores na P. O. 

Gauthier, ao desenvolver uma teoría moral como parte de uma 
teoría da escolha racional critica nao só a Rawls, mas também Har
sanyi, porque para ele nem Rawls nem Harsanyi desenvolvem uma 
conexao profunda que existe entre a mora l e a esco lha racional que ele 

defencle ( 1986, p. 4-5).8 

A teoría de Gauthier eleve gerar cstritamente princípios para a esco
lha racional e assim "sem introduzir prcssupostos morais prévios, 

rcstris:ocs na busca ele intc rcsse individual ou vantagcm que. sendo 

imparcial , satisfaz a comprcensao tradicional da moral. " Dizque nao 
assume que deve /wver tais rcstri~óes imparciais e racionais, mas quer 



.11om/ t' rauounlidadt• 181 

demonstrar que cxistcm rcstri~ocs racionais e que clas sao imparciais 
( 1986, p.6). Gauthicr quer excl uir um cód igo moral específico, mas 

está preocupado cm validar uma conccp~ao de moralidadc como um 

conjunto de restric;:ocs racionais e imparciais mútuas que possam satis

fazcr os intcresscs individuais ( 1986, p. 6). 

Urna vez dcfcnclicla a concep~ao ele racionalidaclc maximizadora, a 
qucstao é mostrar como se pode, a partir dcla, chcgar a distinc;ao entre 

o bcm e o mal. Gauthier afirma que a distinc;ao eleve derivar ele um 
acordo hipotético no qua! as partes contratantes sao rcais ( 1986, p. 9). 
A busca do intcrcssc, para Gauthier será limitada pe lo acorde sobre o 
que pode e o que nao pode ser feito cm termos morais. 

Esta form ulac;ao, entretanto, tcm um problema. Uma soeiedadc de 
criminosos podcria ser estabelccida por um contrato se nao se pudes
se, indepcndente de acordes , atribuir va lor de moral a determinados 
atos. Se várias pessoas estabeleccm que roubar dinbciro público é 

certo e nao tem anteriormente para si mcsmas claro uma idéia de que o 
roubo nao podcria ser aceito como moral , entao podcria resultar que o 
roubo seria moral, por ter sido estabeleciclo por um acorde. Aristóteles 
mcsmo já dizia que há ac;:ocs praticadas que sao más cm si, porque as 
pessoas a assumem já como más de um modo geral. Mas seria esta 
uma boa justificac;:ao? Depende de nossos valores. Além do já aponta
do, seguindo Ari stóteles também se podcria argumentar que nao existe 
entre o roubo e a 1 isura u m me io-termo que possa ser idcnti lícado 

como virtude, se pensássemos no sentido da mesotes definida por ele. 
Enta9, do mcsmo modo , parece que o contrato tcria que dar con!a 

de determinados aspectos que nao dependem do proccdimcnto contra

tual. Voltarcmos a isso mai s tarde. Gauthier, entretanto, concorda que 
a moralidade nao pode surg ir como um coelho de um chapéu vazio. 
Ele dcfendc a tese que ela dcve cmergi r da aplieac;:ao da teoría da ra
cionalidadc maximizaclora as estruturas da intcrac;:ao ( 1986, p. 9). A 
moralidaclc é entendida inicialmente como uma restric;ao imparcial na 
busca do intercsse (2000 . p. 42). 

A noc;:Ho ele racionalidadc maximizaclora emerge da teoría da csco
lha racional. A análisc da conccpc;:ao de posi¡;:ao inicial da ncgociac;:ao 
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contratual ele Gauthier ofcrcccria mais alguns elementos para se pen
sar o problema, mas niio posso fazer isso no contexto dcsta cxposic;:iio . 

Enquanto Rawls inicialmente prctendcu derivar da cscolha racional 
a moralidadc, limitando aos suj eitos representativos através do véu da 
ignorancia. incluindo alguns elementos kantianos, como a noc;:ao de 
pessoa e autonomía, Gauthier pa1iiu do referencial Hobbesiano e Loc
keano de racional idadc procurando mostrar que su a concepc;:ao de 
racionalidadc é mais adcquada para pensar a moralidade nos marcos 
da socicdade liberal. 

A d iscussao de Ga ut hicr com Rawls sobre a r chu;ao entre moral e 
a racionalidade 

D. Gauthicr, seguindo a tradic;:iio moral egoísta, discorda das intenc;:ocs 
proccd imentalistas de Rawls. Ele idcnti fica urna incocrencia na rcla
c;:ao da racionalidade com a moral na teoría da justic;:a de Rawls, afir
mando que a "( ... ) conccpc;:iio instrumental de racionalidade, que Ra
wls adota, conduz a conccpc;:ao instmmcntal da socicdadc humana, 
que ele dcscja rcchac;:ar. O marco ideológico de Rawls conduz a uma 
concepc;:iio individualista e liberal da justic;:a e cla socieclade, nao a 
igualdade democrática e ncm a idéia de uniao social" (Gauthicr 1998b, 
p. 63). 

Essa afinnac;:ao. de Justir;a e dota(:iíO natural: para uma crítica do 
marco ideológico de Rawls, scm dúvida, revela urna tcnsii9 presente 
na obra de Rawls Uma teoria da Justir;:a. Nessa obra ele, quando defi
ne a racionalidade das partes contratantes na posic;:ao original (posic;:ao 
inicial do contrato social), caracteriza a s ituac;:ao das mesmas como 
sujeitas a pura racional idadc das relac;:oes entre mcios e fins, mais 
específicamente racionalidadc como a de uma pcssoa que procura cm 
um conjunto coerentc de preferencias aq uelas que melhor satisfará 
seus desejos (Rawls 197 1. § 25). O único elemento que difcre da teo
ría soc ial con·entc é o fato do sujeito representativo niio senti r inveja. 
Além disso. as partes nao buscam maximizar ou minimizar a diferenc;:a 
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entre seus cxitos e os alheios. As pessoas buscam reeonhecer princi
pios que possam maximizar seu sistema de fins. Rawls, entretanto, já 
na Teoria, afirma que as pessoas tcm um scnso de justir,:a, que asscgu
ra que os principios scrao respeitados. As partes sao racionais porque 
sabcm que só cntrarao cm acordos que possam cumprir (Rawls 1971 , 
§ 25). Mas Rawls prcssupoc também que cla é urna racionalidadc 
mutuamente dcs intercssada e que a pcssoa racional tem urn senso de 
justiya. 

Este fato, a meu ver, gera uma tcnsao entre o conceito de racionali
dade e o de moral , porque a racionalidade por si, indcpcodcnte do 
contrato nao pode gerar um compromisso moral entre as partes. Por 
outro lado, deveríamos entender que o senso de justirra é capaz de 
garantir urna moralidade mínima para as partes, capaz de modular o 
egoísmo. 

Entretanto, o referido ataque de Gautbier a Rawls tcm o intuito, se
gundo o próprio Gauthicr, de mostrar que o cmpreendimcnto de Rawls 
precisa de uma correr,:ao na concepr,:ao de racionalidade. Para Gauthier 
ela nao conduziria individuos racionais a escolherem o principio da 
diferenya, mas ao principio da utilidade méd ia (Gauthier 1998b, p. 44, 
nota 2). "Se me diferencio de Rawls, escrevcu ele, nao é para desme
recer a sua tese,( ... ), mas ao contrário para aprcscntar o principio lexi 
cográfico da difcrenr,:a sob uma perspectiva mais favorável possível" 
(Gauthier 1998b, p.48). 

Essa afirma9iio ameniza para o lcitor a crítica de Gauthier, porque 
as diferenr,:as sao grandes entre os dois autores. Para Gauthier, por 
cxcmplo, os tcnnos de uma associar,:ao devem ser racionais nao só 
prospectivamente, mas retrospectivamente. Assim, uma pessoa que 
toma uma dccisao sob detenni naclas concliyoes, como aqueJas estabe
leciclas por Rawls na P. O. sobo véu da ignorancia, deve também ter 
consciencia do que é, caso contrário sua decisao na P. O. poderá lhe 
parecer irracional após a retirada do véu. 

Para Gauthicr se íossc uma qucsUio de sortc ou azar a pessoa ter 
que reconhccer que após a retirada do véu da ignorancia ela se encon
tra melhor ou pior que os outros, entao a posis:ao da pessoa estaría 
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1 igada a o que a pessoa é. Desse modo a pesson que descobrisse que 
fez uma escolha errada ao nao saber quem era chegaria a conclusilo 
que a ignorancia a incapacitou de fazer uma mclhor escolha possivcl 
para si mesmn. Todos devcriam escolher principios que, ao tirar o véu 
da ignorancia. fossem racional mente aceitéiveis para cada um em par
ticular (Gauthier, 1998b, p.50). Mas. dada a idéia de maximiza~ao do 
beneficio, ninguém pode escolhcr uma melhor situas;ao scm que im
plique cm uma perda para outra pcssoa. Gauthicr nos deixa entender 
que o principio que a pessoa esco lhcria na P. O. seria o utilitarismo 
médio e nao o principio da difcrens:a (Gauthier, l998b, p.49). Porque: 

( ... ) temos que tentar formular o raciocinio de todos e cada um. Se to
dos racionassem de fom1a análoga ao que o faz uma pessoa particular. 
lixariam para cada conjunto possivcl de principios u m conjunto de fu
Juros esperados - cada membro representaría o futuro esperado para 
cada pcssoa representativa, ( ... ). Para cada um destes futuros espera
dos fixariam um valor, que refletiria o beneficio esperado do mesmo 
para cada pcssoa em qucstiio. Calculariarn dcpois o valor esperado de 
cada conjunto de futuros esperados: a média ponderada dos va lores de 
scus rncmbros (aqui a ponderac;:ao correspondería a probabilidade ele 
ser cada uma das pcssoas possiveis). Esse último valor esperado é o 
que [elas) maximizariam ao elcger os principios. E, segundo isto, ele
gcriam o principio da utiliclade mécl ia. e niio o principio da dife rcnc;:a. 

Qualquer pcssoa elegeria os principios que maximizasscm sua posi
~ao, se tivesse conhecimento do que ela é. Gauthicr afirma que Rawls 
nao foi suficientemente enfático no seu argumento contra o uti li taris
mo cm defesa do principio da difcrcns:a (Gauthier 1998b, p.49). 

Gauthier critica Rawls também porque ele nao concorda que as de
sigua ldades naturais sejam imerecidas por cada um. Desde logo, afir
ma Gauth ier, nao sao merecidas, porque nao correspondcm a nenhum 
mérito e, pela mesma razao. nao sao contrárias ao mérito. A compcn
sas;ao ou anulas:ao das contingencias da dotas;ao natural, para Gauthi
er, nao forma parte de ncnhum principio que pudessc ser objeto de 
acordo entre pessoas interessadas cm atender seus interesscs para re
gu lar a distribuis;ao, resultado da coopera~ao (Gnuthier 1998b. p. 52). 
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De fato, Rawls havia dilo na U111a Teoria da Justic;a que as desi
gualdades naturais sao imcrccidas (Rawls 1971. p. 1 00). Para ele. a 
firn de haver urna genuina igualdadc de oportunidades entre as pcssoas 
e um tratamento igual, as desigualdades decorrentes do nascimento 
dcvcm ser compensadas. "A idéia, diz Rawls, é compensar as desvan
tagens contingentes rumo a igualdade" (Rawls 1971, p. 1 00-l O 1 ). 
Para Rawls o principio da difcrcnc;:a nao é igual ao da compensac;:ao, 
mas ele alcanc;:a os objetivos deste último. A cooperac;:ao, como Rawls 
a pcnsa, deverá resultar em uma distribuic;:ao delinida pelos principios 
ordenadores da cslrutura básica (Rawls 197 1, p. 84; 198 1, p. 1 00). 

Mas, para Gauthicr, a condic;:ao que todos colocam para cooperar, 
nao eleve ser pensada no ponto de panida, mas no de chcgada, isto é, 
reccber igualmente os beneficios derivados da cooperac;:ao. Ele consi
dera na condic;:ao de cooperac;:ao a existencia de individuos denomina
dos de ''maximizadorcs constrangidos," ou scja, um individuo que 
·'rcconhcce que é racional restringi r a própria conduta de forma a con
fonna-la a um resultado que traz beneficios mútuos" (De Vita 2000, p. 
14 1 ). 

Ao contrário da situac;:ao imaginada por Rawls, Gauthier argumenta 
que ncnhum agente se poderia considerar racional se, retirar o véu da 
ignodincia, todos se tornarn conscientes dos bcns sociais primários 
que podcriam ter ganho cm uma situac;:ao de egoísmo gcral. Nessa 
situac;:ao, cada um gostaria de ganhar o máximo possivel. 

Uma pessoa nño considerará racional dar scu asscntimento a um 
acorclo se seu quinhao d~ bens básicos for menor que o de outros. Só 
seria possivel uma pessoa accitac;:ao de quota menor se, para alcanc;:ar 
maior igualdade seu incremento resultar em rcduzir a de outra pessoa. 
E, de modo gcral uma pcssoa só consideraría racional um acordo en
guanto a menos favorecida na divisao do excedente social, se nao é 
possívcl que ela receba uma quota maior'' (Gauthier 1998b, p. 55). 

Gauth icr propoc que o principio lexicográfico seja aplicado somen
te para a distribuic;:ao clo cxccclcntc social scm contar as desigualdades 
que cx istiriam na ausencia do acorclo. Considera que nao é racional o 
maximizador utilitário concorde cm aceitar um bem-cstar menor na 
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sociedaclc para prccnchcr o critério da utilidadc média e igualmente 

nao aceitará rcccbcr menos para aumentar a igualdadc gera l. Ele tam

bém nao aceitaría como racional uma participa~ao menor nos benefi
c ios da coopera~ao, só para incrementar a igualdadc gcral. 

Gauthier afirma que Rawls aceita acríticamente a concep~ao de ra
cionalidade que lcvasse a principios de coopcra~ao que maximizassem 
o mínimo social.9 

Enquanto ele concorda que o egoísmo gcral é a base para qualquer 
tipo de acordo, Rawls acredita que o egoísmo é intuitivamente incom
patível com o ponto de vista moral (Rawl s 1971 , p.l36). Gauthier 

cntcndc o egoísmo geral é a situa~ao em que cada pcssoa procura as
segurar para si a maior quantidade possível de bens sociais primários. 
Essa situar;ao, permite para ele a distribui~ao dos bcns sociais primá
rios" (Gauthicr, 1998b, p.52). 

Contra o principio da di ferenr;a de Rawls presente na segunda parte 
do principio de justi9a, Gauthier propoe o principio da difercnr;a pro
porcional. O principio da diferen9a para Rawls é a rcgra que vale para 

forma9ao da estrutura básica. Ele prcscrevc que as desigualdades soci
ais e económicas sao aceitas na medida que melhore a posi9iio dos 
menos favorecidos. A posi9ao de Gauthier contra isso está cmbasada 
na idéia que nao é racional e possível que uma pcssoa menos favore
cida receba mais do exceden te social (Gauthi er 1998b, p.55). 

Para Rawls as "desigualdades naturais ( ... ) deveriam ser ignoradas 
ao distribuir o excedente social" (Gauthier l998b, p.55). Entretanto, 
Gauthicr acha que a ~'compcnsa9ao ou anula9ao dos acidentes da dota-
9iiO natural , nao fonna ncnhum principio que pudcssc acordar pcssoas 
intcrcssadas cm faze r avan9ar scus próprios intercsscs para regular a 
distribui9ao do fruto de sua coopcra9ao" (Gauthier 1998b, p.55). Ele 
considera importante a idéia do beneficio mútuo e pcnsa que o princi

pio lexicográfico da difcrcnr;a eleve aplicar-se ao excedente social. 
Com rela9iio aos bcns básicos, Gauthicr acredita que se deve conside

rar o valor absoluto deles, mas que eles dcvem ser distribuidos pro

porcionalmente ao bem-cstar da pcssoa. Prcssupoc que dcvcmos pen
sar que o acordo dcvc levar uma pcssoa a mclhorar sua situa9ao com-
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pnrativamente a vida que teria sem que houvesse o acordo. Ela, pelo 
menos, nao dcveria pi orar. A lém clisso, as di ferenc;:as de talentos e 
capac idades naturais ele cada um retletirao no seu futuro oportunizan
do maior ou menor bem-cstar. 

Gauthicr supoe também que as diferenc;:as de clotac;:ao natural de 
cada pessoa impliearao cm um maior ou um menor potencial social. 
Ou seja, para ele, as difcrcnc;:as naturais nos pcrmitem avaliar em que 
medida os talentos naturais e capacidades afctam o sistema cooperati
vo positivamente e concluí dizenclo que "o objeto do acordo racional é 
o principio lexicográfico da difereoc;:a aplicado a uma distribuic;:ao do 
excedente social proporcional ao potencial social" (Gauthier l998b, 
p.55). Esse principio dá origem a um tipo de sociedade diferente da 
concebida por Rawls. Gauthier afirma ainda que o principio da dife
renc;:a potencial pode gerar também uma sociedade bcm ordenada, na 
qual "o bem de seus membros se garante mediante uma produc;:ao óti
ma de beneficios e se cumprc a justic¡:a ao distribuir os beneficios de 
um modo que maximiza o nivel de satisfac¡:ao" (Gauthier 1998b, p.60). 

Gauthier, como conseqücncia, critica Rawls por defender que o a
corclo gera um tipo ele socieclacle diferente da sociedade privada. Em
bora Rawls identifique a posic¡:ao inicial com o estado de natureza, 
quer diferenciar sua visao contratualista da linha de Hobbes e Locke, 
criticada por Hegel, amparando-se cm Kant. Gauthi cr rcjeita a idéia de 
Rawls de opor a idéia de socicdade privada a noc¡:ao de sociedade bem 
ordenada. Para ele só se pode opor a sociedadc privada uma socicdade 
justa baseada na imparcialidade. E mais, Gauthicr aeha que é possivcl 
urna sociedade privada bcm ordenada (Gauthicr 1998b, p. 61). Afir
mando que o principio da difcrenc;:a potencial dcscrcvc uma socicdade 
de mercado competitivo, ou seja, o paradigma da sociedade privada. 
Ncssa o excedente social é di stribuido de acordo com a contribuic¡:ao 
feíta por cada pessoa. 

Entretanto, isso nao é assim tao fácil de ser aceito, pois há cootri
buic;:oes que nao podem ser mensuradas cm um mcrcndo de produtos 
ou sao difíccis de ser mensuradas, como, por exemplo, a contribuic;:ao 
de professores para a formar;iio de alunos. Pode-se dizcr que ncm tudo 
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que o aluno aprende ou deve aprender pode ser aplicado para um fím 

económico. E conscqücntementc nao é de fácil mensurar;:ao a contri
buir;:ao para um mercado. Como argumentar que é mais coneto levar 

cm canta a contribuic;ao de uma pcssoa para a sociedade, se conside

ramos uma soc iedadc com uma escasscz relativa muito alta? Ou scja, 
ande as dotac;ocs naturais dos mais pobres nao tcm abrigo na socicda
dc para se desenvolver? 

Gauthie r acrcsccnta que se é accitávcl o principio da diferenr;:a pro
porcional senda acordado por pessoas livrcs e racionais em uma posi
r;:ao inicial de igualdadc, cntao a doutrina do contrato dcve ex igi r uma 
sociedadc privada. Se o principio é aceito, ele resultará do acordo uma 
soc iedadc privada bcm ordenada, cmbora Gauthier admita que ncm 
todas as sociedades privadas possam ser ditas bcm ordenadas e ncm 
todas soc iedades bcm ordenadas scja m privadas. E contrariando Ra

wls afirma que a socicdadc em uniao social nao pode derivar de um 
ac01·do entre pcssoas cm uma sociedadc nao privada. 

Diferentemente. para Rawls, o contrato se dá entre cidadaos e nao 
entre individuos que ocupam um papel particular na sociedade (indi
viduo da socicdadc burguesa e nao o cidadao, para lembrar uma di s
tinr;:ao importante de Marx) (Rawls 2000c, p.4). Rawls se opoe a con
ccpc;ao libertária de Nozick que ve o Estado como uma associac;ao 
privada (Rawls 2000c, p.l O) e que nascc da mcsma mancira que as 

outras associac;ocs. Sua fonnac;ao se rcgc pelos mcsmos principios, 
cooccpc;ao que Gauthicr parece incorporar. Para Rawls, o libertaria
nismo nao é uma posic;ao contt:arualista. pois conccbe o Estado como 
uma associac;ao privada. Para este, 

( ... ) uma teoría do contrato encara o pacto origi nal como o estabeleci
mcnto de um sistema de Jcis públicas comuns que define e regula a 
autoridadc política e se aplica a cada um cidadüo. A autoridade políti
ca e a cidndania devem ambas ser comprccncliclas por meio da con
cep~ao do próprio contrato social (Rawls 2000c. p. l 0). 

Além disso, Rawls enfatiza a idéia de que a cstmtura básica10 tcm 

um papel fundamental e quer dcmonstrar sua importancia e explicar 



,l/oral l' rncionalidade 189 

porque é razoáve l buscar princípios para regê-la. Justifica que o papel 

das instituições que fazem parte da cst111tu ra básica é garantir as con

dições justas para o contexto soc ial, pano de fundo para as ações de 

indivíduos e associações. Raw ls reconhece que as repartições de bens 

resultantes do mercado não são eqüitativas, a menos que a distribu ição 

da riqueza c da receita anteri or às transações e os sistemas dos merca
dos tivessem sido eqüitati vos (Rawls 2000c, p.l4). A estrutura básica 
influencia a forma como o sistema social se produz e se reproduz, 

enquanto uma forma de cultura parti lhada pelas pessoas ao longo do 
tempo. 

Por isso, Ravv ls também não toma as capacidades naturais como 
Gauthicr e não aceita os talentos elos indi víduos como dons lixados 
uma vez por todas. Segundo Rawls, a realização das capacidades de
pende do estímulo das atitudes sociais das pessoas e das instituições 

cocatTcgadas do aprendizado e preocupadas no aproveitamento das 
capacidades naturais de seus participantes. 

Na posição inicial constr·uída por Rawls, os parceiros do acordo, 

devem descobrir por me io da razão o conteúdo da justiça. "A situação 
inicia l é uma tentativa, diz Rawls, de representar e unificar os temas 

fom1ais c gerais de nosso pensamento moral em uma construção bri
lhante c aplicável, ( .. . ) para determinar quais seriam os princípios de 
justiça mais razoáveis (Rawls 2000c, p. 25 , Grifo RBN).» Rawls usa o 
termo " razoáveis" c não " racionais" aqui, porque para ele não se trata 
ele racionalidade ou cá lculo das vantagens que cada um poderá ter em 
participar ou não participar da socied~\de , como pensa Gauthier. 

Mesmo di vergindo ele Rawls, Gauthi er argumenta que a sua con
cepção de raciona lidade não é a concepção de racionalidade como 
pensa Raw ls, mas uma concepção (Gauthi er 1998b, p. 64). Gauthier 

acredita que Rawls deveria revisar a concepção de mora lidade para 
acomodá-la a idéia maximizadora de racionalidade. E isso impl icari a 
em abandonar a idéia do equi líbrio reflex ivo e procurar aceitar os juí

zos sobre a justiça derivando-os do princípio da diferença proporcio

nal (Gautbicr 1998b, p. 64). Essa seria a única solução dentro dos 
marcos ideológicos acei tos por Rawls, isto é, o indi vidualismo liberal. 



190 Ricardo Bins th ,\'(lpuh 

Para Gauthicr, o individuo, a sociedade c a racionalidade formam 
uma concepção unificada do que é o ser humano. O indivíduo é con

cebido como pessoa distinta da sociedade por mais que dependa dela c 

tem como atividade a busca da maximização de seu bem-estar indivi 

dual. A sociedade é concebida como sociedade privada c instrumento 
para os indivíduos. É claro que para Gauthicr, este ser humano é um 
ser humano dotado de seus atributos c capacidades naturais na socie
dade indi vidualis ta liberal (Gauthier 1998b, p. 64). A atividade huma
na não é entendida somente como só reprodução {isica. mas criação ou 
desenvolvimento da inclividualidacle. A racionaliclacle prática é um 
processo ele autodeterminação consciente. 

Assim, na perspectiva de Gauthier, Rawls empreende uma crítica 
dessa raciona lidade (Gauthicr J 998b, p. 65). Mas porque essa crítica 
nos coloca para além dos marcos ideológicos da sociedade que ele 

também clcfcndc, Gauthier pensa que. a concepção de racionalidade 
adotada por Rawls em Uma Teoria da Justiça não conduz a igualdade 
democrática c a idéia de união social defendidas por ele. 

Rawls parece ter concordado com Gauthicr nesse aspecto. Tanto 
que introduziu posteriormente a noção de razoabilidade, que, como 

vimos faria o papel ele condicionar a racionalidade. 

Conclusão 

Para concluir, poder-se-ia dizer que a crítica de Gauthicr a Rawls pa
rece ser mais uma exigência de coerência, pois ele vê a tentativa em 

Rawls de conciliar a moral e a racionalidade como inadequada ao 
sistema de uma sociedade individualista liberal. Assim. tem-se a im
pressão que a adoção de uma ou outra noção de racionalidade, está 
vinculada mais a posição ideológica que se quer assumir: a de adepto 
convictos do libera li smo individualista ou a de críticos parciais desse 

sistema. 
Como foi visto, dependendo do modelo como concebemos a ativi

dade do indi víduo rac io nal e de como definimos a racionalidaclc, de 
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como entendemos a constituição da sociedade ou da sociedade c do 

Estado, podemos determinar a concepção ele racionalidade dos parcei

ros em um contrato social. Aliás, de outro modo a própria concepção 
de como entendemos o contrato, se na tradição Hobbcs-Lockc (No

zick, Gauthier) ou na tradição Hege l-Kant 11 (Rawls) pressupôs no 
contratualismo clássico uma tese sobre a natureza humana. nos 
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Notas 

1 Há algumas colct<1neas de artigos sobre o tema. Veja por exemplo: Bcnett. 
J. Rationality. Londre: Routledge and Kegan Paul. I 964.; Apel. K-0.; Kett
ner, M. Die eine Vemunfl und di e vie/en Ratio11alitiil. Frankfurt ~L M .. 
Suhrkamp. I 996. 
1 Aceito que devemos fazer uma distinção en tre razão e racionalidade. De um 
certo modo Habermas. em sua obra mais antiga seguindo os filósofos frank
furt ianos. fez da racionalidade um conceito central em sua obra. Inicialmente 
identificando que a razão havia se reduzido à racioanalidadc instrumental na 
época moderna. esse sentido, ela se tranfom1a em ideologia da sociedade 
tecnológica. Posteriormente, a lterou-o ao entender como llcidegger que co
nhecimento c ação não podem mais ser abordados a partir de uma teoria 
sujeito-objeto. Com isso. a razão é substituída pela racionalidade como uma 
característica do discurso argumentativo nos diferentes campos da atividade 
reflexiva (teórico, prático. estético, crítico terapêutico e explicativo). 
3 Publicado em português em 2000 na coletânea organizada por Catherine 
Audard. sob o título Justiça e Democracia. 
4 Publ icado em português em 2000, pela editora Ática. 
5 Já no texto " O construtivismo kantiano na teoria moral" ( I 980) Rawls 
diferencia as noções de racional idade c razoabilidade. Mas é no artigo "Justi
ça como eqüidade: política e não metaflsica" ( 1985) c no livro O Liberalismo 
político ( 1993). que Rawls reconhece ter cometido um erro em querer expor 
em Uma Teoria da Justiça ( 197 I) uma teoria ela justiça como parte da teoria 
ela escolha racional. 
6 o prefácio citado aqui (Gauthier, 1998a), entretanto, ele afirma que não 
defende uma racionalidade maximizaclora ortodoxa (p. 37). 
7 Esta racioalidade. no sentido de Haberrnas, seria denominada estratégica. 
Da mesma forma. Rawls quando fa la em racionalidade em Uma Teoria da
Justiça está pensando nesse tipo, pois a ação, na fonna por ele descrita, en-. 
volve uma decisão racional sobre meios mais eficientes para atingir o bem 
individual. ou seja, aquele considerado mais importante para o indivíduo em 
uma dada situação. 
R Não tematizarei aqui a crítica ele Gaulhier a Harsanyi. Cito apenas um pon
to. Segundo Gauthier. llarsanyi tem "princípios estritamente hipotéticos que 
regem a escolha rac ional partindo de uma posição imparcial ou supondo 
preferências imparciais" ( 1986. p. 5). llarsanyi não pensa, segundo Gauthi
cr," que hú si tuações em que um indivíduo dever escolher moralmente para 
escol her racionalmente.» Além disso. afirma que para llarsanyi só há um 
caminho racional para escolher moralmente e não o contrário. 
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9 O que quer dizer tudo isso? Será que no fundo não está a questão da dife
rença entre como cada um dos autores entende o egoísmo? Parece que sim, 
embora, devo concordar, ela está vinculada ao modo como Gauthier e Rawls 
entendem a racionalidade. Devo a Alessandro Pinzani a observação com 
relação a esse e outros pontos deste artigo. 
10 

" ( ••. ) maneira pela qual as principais instituições sociais se arranjam em um 
s istema único, pelo qual consignam direitos c deveres fundamentais e estrutu
ram a distribuição de vantagens da cooperação social. A constituição política, 
as formas de propriedade legalmente admitidas, a organização da economia e 
a natureza da família , todas. portanto, fazem parte dela" (Rawls. 2000c, p. 3). 
11 Digo Hege l-Kant, porque Rawls aceila o conceito de sociedade política 
(Estado) de Hegel para distingui-la da sociedade privada ou civil. 



Maclntyre, virtudes e manipulação genética' 
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Vivemos contcmporancamcntc imersos em um profundo mal-estar 
produzido pelo desenvolvimento das tecnologias rcprodutivas,2 c, em 
especial, pelo advento da possibilidade de revisão eugênica de nossa 
estrutura gcnéti ca.3 Este ma l-estar pode ser explicado como resultante 
da contradição entre a identiflcaçcio do humano ao seu genoma c a 

perda do humano através da manipulação genética. É possível identi
ficar esquematicamente duas respostas opostas e incompatíve is a este 

mal-estar. A primeira seria uma espécie de purismo humanista que 
reagiria a priori a qualquer tipo de alteração do patrimônio genético 
humano; a segunda seria assumir positiva e entusiasticamente a perda 
do humano como de fato a sua superação. Apesar de opostas, as duas 
respostas têm em comum a mesma definição reducion ista do humano 

enquanto uma estrutura genética particular, c, de fato, sua oposição 
radical advém exatamente disso. 

Estas duas respostas. parecem negar qualquer possibilidade de dis
cussão racional visando à fonnulação de uma posição equilibrada com 
respeito a questões de princípio, tais como: 

Há razões o priori para rejeitar as tecnologias reprodutivas que 
envo lvem manipul ação genética? 

Há como sustentar tal crítica na suposição da existência de uma 
condição humana? 

Ontr:~ . L H. de A. c 1\ lonan. C. A. (orgs.).1005. t '" 'ct .. lnat.\ tio !f ' StmpÓ.I'Uiflllemacíollttl. 
l'rillciJIItl Pm·fc 1 Florianúpolis: NELIU I:sc. pp. 195 203 
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A resposta a estas questões necessita de uma definição mais rica do 
humano do que a definição reducionista . Creio que esta dcliniçào mais 
rica pode ser encontrada em autores comunitaristas como Maclntyrc. 
Examinarei brevemente a teoria de Maclntyre sobre o carútcr incoqJo
rado da razão humana, mostrando corno ela pode fomeccr uma respos
ta mais interessante àque las duas questões formuladas anteriormente. 

Em seu último li vro, Animais racionais dependentes, Maclntyrc4 

critica a filosofia moral em geral por dar pouca impolié1ncia à limita
ção humana c à decorrente necessidade de cooperação, deixando ele 
lado o que de fato é próprio da condição humana, ou seja, a vulnerabi
lidade c a dependência. Os incapacitados são considerados como "e
les" ao invés de "nós"? O que muda na filosofia moral , uma vez que 
se reconheça a dependência c a vulnerabilidade inerentes à condição 
humana? Para responder a isto é preciso ter em mente o que faz com 
que se obscureça a aflição c a dependência. Segundo MacJntyre, este 
obscurecimento não é apenas um problema restrito aos filósofos mo
rais, mas um preconceito culturalmente herdado que diz respeito a 
todos. O não reconhecimento da vulnerabi lidade se deve à não percep
ção ou recusa do caráter incorporado da existência humana. Nós nos 
esq uecemos, assim, de nossos corpos c de nosso pensamento como 
algo vinculado à nossa espécie. Esta falha tem sua raiz c é reforçada 
pela nossa autocomprecnsào como seres separados e opostos aos ani
mais, ou seja, pelo entendimento de que nós seríamos uma exceção à 
condição de "mera" animalidade, de ixando desapercebido o fato con
creto de nossa condição animal inicial , característica de toda a vida 
humana em seus estágios infantis pré-lingüísticos. 

A condição animal inicia l à qual se refere Maclntyre consistiria em 
um corpo humano vivo nos primeiros estágios infantis, corpo esse 
dotado de razões pré-lingüísticas para a ação: 

Crianças humanas. assim como golfinhos. têm razões pré-lingüísticas 
para ações, e a complexidade elas relações entre os bens que elas per
seguem e os meios que elas adotam para alcançá-los compara-se úque
la exibida pelo raciocínio dos gol linhos. Mas elas vão além dos racio
cínios característicos elos golfinhos quando se tornam capazes de re-
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tletir e fazer juízos acerca das razões pelas quais elas foram até então 
guiadas. Essa transição não foi feita pelos golfinhos, até onde sabe
mos, mas podemos aprender muito com eles ... sobre as pré-condições 
para fazê-la. (Maclntyrc 1999. p. 57.) 

1<.17 

A diferença entre as razões para a ação de animais não humanos c 
as propriamente humanas está não propriamente na capacidade de 
avaliação de nossas ações do ponto de vista valorativo, dis tinguindo
as entre "boas" c ''más," mas sim na capacidade de avaliação de nos

sas ações do ponto de vista nonnativo, como certas ou erradas, o que 
pressupõe não apenas o uso da linguagem, mas também, c é isso o que 
nos separa decisivamente, nitidamente, dos demais animais superiores, 
seu uso reflexivo. Essa capacidade auto-reflexiva de avaliação nom1a

tiva de nossas ações é c laro, não nos é dada naturalmente, c sim con
quistada, através dos diversos estágios que constituem nossa infância, 

conquista essa da qual depende o estágio superior do florescimento 
humano, que é nossa constntuição como agentes racionais independen
tes. Essa independência possui um duplo aspecto, a independência 
quanto às razões para a ação, advindas de nossa condição incorporada, 
e a independência quanto à influência dcfonnadora de terceiros, no 
caso dos adultos, c, no caso da criança, a independência progressiva 
com relação aos adultos. Sendo uma conquista, a independência pres
supõe a superação de uma série de conflitos, que estão permanente

mente presentes, desde nosso estágio infantil. Podemos dizer assim. 
assumindo agora a perspectiva de Depois ela virlude, que esses confli
tos consistiriam na /rama básica que pcrmaneccní, com as devidas 
modulações dramáticas, por toda a nossa ex istência, modulações essas 
que distinguem aqueles confli tos de nosso estágio infantil daqueles de 
nosso estágio adulto, const ituindo assim não apenas nossa identidade 
pessoal, como personagens dessa trama, mas também, c concomitan
temente, nosso florescimento como agentes racionais independentes. 

Em Animais racionais dependenles Mac lntyrc apresenta razões pa

ra atribuinnos crenças, desejos, intenções. razões para agir c outros 
estados intencionais a animais não-humanos e não dotados de língua-
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gem.5 Compartilhamos com esses animais o complexo jogo de reco
nhecimentos mútuos que caracterizam o aprendizado da linguagem 

pelos humanos nos primeiros anos de vida (p. 15), c podemos até 
mesmo dizer que cooperamos com alguns deles na busca compartilha

da pelo bem (p. 61 ). Dessa forma, se nossa identidade pessoal é em 
grande parte animal, então a distinção entre pessoas c animais não 
humanos não é marcada por uma linha rígida, mas é uma questão de 
graus. 

Assim. enquanto a teoria das virtudes apresentada em Depois da 
virtude parece comprometer Maclntyre com a afirmação da existência 
de uma linha divisória nítida entre os animais humanos c os não
humanos, entre os dotados de linguagem c os não dotados de lingua
gem, em seu livro ma is recente as fronteiras tornam-se menos nítidas, 

csfumaçadas, c parece ser legítimo afinnar que ser ou não ser uma 
pessoa é uma questão de graus.6 Essa dificuldade parece ter sido per
cebida pelo próprio Maclntyre: 

Em Depois da virwde tentei dar conta do lugar das virtudes. entendi
das como Aristóteles as emendeu, dentro de práticas sociais. das vidas 
de indivíduos e das vidas das comunidades, fazendo com que tal abor
dagem fosse independente do que chamei de "biologia metafísica" de 
Aristóteles. Embora haja de fato boas razões para repudiar e lementos 
importantes da biologia de Aristóteles, creio agora que estava errado 
ao supor que fosse possível haver uma ética independente da biologia 
- c estou grato àqueles críticos que me objetaram quanto a isso.7 

O que seria essa " biologia metafísica"? E qual seria sua função? 

Em Animais racionais dependentes Macln tyre considera que sua a
bordagem do problema das virtudes em Depois da virtude comete o 
erro de não levar em conta, através do que ele chama de "biologia 
metafísica", do problema de como descrever nosso desenvo lvimento, 

desde nossa condição inicial de animais até a condição propriamente 
humana de seres racionais independentes. 

Para que sejamos seres humanos plenamente desenvolvidos, prec i
samos ser capazes de passar de nossa condição animal para a condição 
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de agenles racionais independe111es . aptos para confrontar e responder 
à nossa vulnerabi lidade c a dos outros. Para cumprinnos esta tarefa, 

necessitamos das "virtudes distintivas de ani mais racionais indepen

dentes," onde dependência, racionalidade c animalidade devem ser 

compreendidas como mutuamente vinculadas. O reconhecimento da 

dependência c da nossa incapac idade constitutiva necessita, desta for
ma, da reafirmação da animalidade humana. 

Segundo Maclntyre, Aristóteles não ignoraria a importância do fa

to de sermos animais incorporados; assim sendo, para que bem se 
compreenda o estudo de Ari stóteles sobre a racionalidade humana, 
devemos ter em mente que a racionalidade é ela mesma animal, c, 
portanto, inseparável da animalidade humana. Para Aristóteles, a p
hronesis, is to é, a capacidade para a racionalidade prática, não é limi
tada aos seres humanos; ao contrário, a phronesis dos animais huma
nos e a dos não-humanos estão intimamente relacionadas. Maclntyre 

chega mesmo a dizer que aqueles que se identificam contcmporanca
mcnte com Ari stóteles devem levar a sério Mcrlcau-Ponty. 

Maclntyrc defende a tese de que nossa inteligência é an imal e a i
dentidade humana é primordialmente corporal, logo, animal, sendo 

que esta condição define parcialmente nosso relacionamento com os 
outros. Nossa identidade c continuidade com os corpos anirnais c nos
sa identidade c continuidade com nossos relacionamentos sociais estão 
ligados. A percepção ele nossa vulnerabilidade e dependência tem, 

portanto, um profundo significado moral. Maclntyre critica a filosofia 
moral moderna por sua ênfase desmesurada n? autonomia. O flores
cimento humano necessitaria tanto da virtude da autonomia quanto da 
virtude do reconhecimento da dependência. As virtudes da ação racio
nal independente nceessitatn, para seu exercício adequado, ser acom
panhadas pelas virtudes do reconhecimento da dependência, sendo 
que falhar em compreender tal coisa tem como conseqüência o obscu
recimento de algumas das características constitutivas da ação racio
nal. 

Podemos inferir da teoria das virtudes proposta em Animais racio
nais dependentes que o ideal de controle cugênico de nosso design 



~()() Sérgm Fon.H'C'II 

biológico pressupõe, paradoxa l c irracionalmente, a recusa de nossa 

corporeidade, pois seu objeti vo é, no, limite, eliminar o que constitui a 
natureza humana. isto é, a vulnerabilidade e a dependência mútua. A 

irracionalidadc elo ideal eugênico está em absolutizar o idea l da auto

nomia, em detrimento da vi11ude do reconhecimento da vul nerabilida
de. Em outras palavras, a objetifíeação do corpo como design biológi
co pressupõe contraditoriamente uma autocompreensão que deixa de 
lado justamente o caráter incorporado ela condição humana. Como 
vimos, para Maclntyre a ação plenamente racional não se resume na 
autonomia, c é este tipo de racionalidade que está sendo pressuposto 
como único possível pelo idea l eugên ico. 

A virtude da ação racional independente necessi ta da virtude do re
conhecimento da dependênc ia; sem isso a ação não pode ser plena
mente racional. Do ponto de vista prático, esta supremacia indevida da 
virtude da autonomia gera a radica li zação do estigma dos incapacita
dos. ampliando, além disso, a da noção de incapacidade para aqueles 

que não possuem um design bom o suficiente. A eugenia radicaliza a 
herança cultural de negação da corporeidade. Se antes a negação de 
nossa condição incorporada era passiva, ou seja, apenas a cegueira 
com respeito a nossa vulnerabi lidade c dependência mútua, a negação 
que serve de base para a eugenia é ativa: trata-se agora de levar a cabo 
a tarefa impossível de superação da condição humana. 

Com isso compreendemos melhor uma das duas respostas ao mal
estar da perda do humano, mencionadas no início, que é a aceitação 
entusiástica desta perda como superação. A segunda resposta. o pu
rismo humanista, é o resultado da absolu t ização oposta da virtude do 
reconhecimento da dependência (absolutização essa que, a rigor. anu
laria seu caráter de vi rtude mediana, transformando-a paradoxalmente 

na valorização da própria dependência): nossa identidade humana 
seria s implesmente c/(lc/a (em parte ou no todo pelo design biológico 
de cada indivíduo) c nada deveria ser feito para modificá- la. Levada 

ao extremo, a virtude do reconhecimento da dependência seria compa
tível com a rejeição de q ualquer desenvolvimen to tecno lógico na área 
biomédica. 
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É possível imaginar situações onde a manipu lação genética parece 
envo lver necessariamente um desequilíbrio entre as duas virtudes, 
sendo que esse desequilíbrio se manifesta agora não em tcnnos inter
nos à vida de um indi víduo em particular, mas sim como uma assime

tria com respeito à possibilidade elo florescimento humano, que surge 
nas relações entre os progenitores c sua prole. Tais situações estão 
associadas à absoluti zação do exercício da virtude da autonomia, que 
produz um estado de coisas onde só resta ao indi víduo da geração 
imediatamente posterior a absolutização ela virtude do reconhecimento 
da dependência, devido à produção ele uma situação irreversível de 
dependência. Esta absolutiz.açào incontornável elo exercício ela virtude 
do reconhecimento da dependência, deconentc da irreversibilidade da 
dependência resultante da modificação elo patrimônio genético do 
indi víduo da geração imed iatamente posterior, tem como efeito a invi
abilização do pleno florescimento deste indi víduo, impossibilitando 
que ele se eleva à condição de agente racional independente. 

Imaginemos uma situação, talvez em um futuro não tão distante, 
onde os pais decidem, após a perda de seu primeiro filho , senão pura c 
simplesmente cloná-lo, mas ao menos introduzir a lterações no materi
al genético de seu fu turo fi lho que garantam um grau ele semelhança 
equivalente àquele produzido pela clonagem, ou então outra situação 
possível, onde, a partir de uma mistura ele tradicionalismo patriarcalis
ta c individualismo moderno, determinado casal deseja ele ter um pri
mogênito, para que o filho honre a semente do pai. Nestes casos, o 
exercício ela v i1tudc da <;~utonomia dos pais produz uma distorção in
superável no processo ele florescimento humano ele seus futuros filhos , 
introduzindo uma relação de dependência irreversível, já que, para 
além ela dependência material c emocional próprio de sua condição 
animal ini cial, que em princípio pode ser superada no decorrer elo 
processo ele florescimento humano, tai s indivíduos devem sua consti
tuição genética, no primeiro caso, determinadas características fís icas 
c, no segundo, o próprio gênero, às decisões autônomas ele outrem. 

Neste ti po de casos, o florescimento humano não poderá ser ple
namente atingido, devido exatamente ao caráter irreversível ela re lação 
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de dependência, produzida pelas decisões gcnético-manipulativas dos 

pais com respei to à constituição física dos fu turos indivíduos da gera
ção posterior. A esses indivíduos só resta, co mo escreve Habermas em 

um texto recente sobre o mesmo assunto, "escolher entre o fatali smo 
ou o resscntimcnto"8. Ora, como ambas as opções são irreconciliáveis 
com o pleno exercíc io das virtudes da autonomia c do reconhecimento 
da dependência, não será possível para estes indivíduos se tomarem 
agentes racionais plenamente independentes. 

Estes desvios precisam ser evitados. Para que possamos discutir ra
cionalmente a posição que devemos assumir com respeito às tecnolo
g ias reproduti vas, devemos encontrar um "equilíbrio reflexivo" destas 

duas virtudes. Este "equilíbrio reflexivo" não pode postulado a priori, 
ele deve ser o resultado da busca pelo florescimento humano, através 
do exercício de ambas as virtudes. 
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Sérgio Fonseca 
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Atribuição de direitos aos animais: 
Três argumentos éticos para sua fundamentação 

Sônia T. Felipe 
u,;,·ersidade Federal de Sem/a Cawri11a 

In trodu ção 

Liberdade, igualdade c condições eqüitativas para a busca do bem
estar próprio a cada indivíduo são direitos assegurados aos seres hu
manos, pelo menos nas democracias constitucionais. As leis, nesse 
caso, autorizam o movime nto de forças institucionalizadas pelo 
Estado para garantir que a variedade das liberdades seja igualmente 
respeitada. 

O princípio político da liberdade norteia todas as lutas 

empreendidas no decorrer da história humana, em prol da abolição das 
mais d iversas formas de discriminação. Seguidores de religiões não 
submetidas aos dogmas do cato li cismo, africanos c seus descendentes, 
escravizados outrora pelos europeus, mulheres, crianças c 

adolescentes, têm, hoje, seus direitos respei tados, p9r conta da luta em 
defesa da liberdade c igualdade. Os abolicionisras, libertários, 
reconhecem a condição de igualdade de todos os seres humanos. Por 
conta desse reconhecimento foram estabelecidos reg imes políticos, 
nos quais, pelo menos na le tra da lei, nenhum ser humano pode ser 
exp lorado, escravizado ou expropriado de seus bens por causa de sua 
religião, raça, origem territorial, sexo, idade ou capacidade de 

raciocínio. Mas, uma vez, todos esses critérios já foram usados, 

arbitrariamente, para justificar a opressão, a exploração c o extem1ínio 
de seres humanos, por parte de poderosos. 

DutrJ. L. H. de A. c 1\ lonan. C. ,\ (org~ 1. :!005. Éuca . . luaif do 11' SIIIIJIIÍ"o lmemano11al. 
PrmnJIItl Pane l. Florianópoh~· .EL UFSC. pp. :!05- :!:!7. 
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Racismo c machismo sào preconceitos difundidos e naturalizados 

na pol íti ca e na economia, até o século XX. Um preconceito é uma 

concepção que se adota como opi nião, sem sequer ter-se o trabalho de 

ana lisar cri ticamente seus pressupostos éticos, morais, pol íticos, esté
ticos, eróticos, rcligiosos. 1 

O lenno abolicionismo difundiu-se como sinônimo da luta pelo fim 
da escravização de seres humanos c da expropriação de suas demais 
liberdades. O abolicionismo aparece na história humana como projeto 
moral, político, j urídico e econômico de devolução da liberdade 
àqueles que, por natureza, j amais deveriam ter sido apris ionados, 
enjau lados c postos a serviço de interesses a lheios. Tal 
reconhecimento só fo i possível pela convicção da igualdade da 

natureza racional humana. Devolveu-se aos humanos escravizados a 
potência da liberdade para agir de acordo com a própria razão, que o 
regime ele escravidão lhes subtraíra. O reconhecimento de direitos 
universais e da necessidade de tratar de modo semelhante o que é 
semelhante embasa a letra de toda lei, expressão genérica de direitos. 

N uma perspectiva crítica da éti ca contemporânea, adotar a tese aboli
cioni sta, fundada na defesa do princípio da liberdade igua l, significa, 
em primeiro lugar, reconhecer a necessidade de expansão do círculo2 

da comunidade moral e jurídica, para abranger não apenas os nascidos 
na espécie Homo sapiens e capazes de ação moral (sujeitos morais, 
agentes\ mas todos os seres vivos, capazes de mover-se para prover
se, vu lneráveis (sujei tos morais, pacientes de ações morais4

); e, em 
segundo lugar, considerar essa condiçã() natural da paciência moral, a 
de sofrer os desdobramentos de ações dos sujeitos morais, sem poder 
defender-se delas, sem discriminar o aspecto ou a aparênc ia dos seres, 
cuja liberdade está a ser defendida,5 analogamente ao que já se reco
nhece em relação a humanos não-paradigmáticos.6 

A liberdade é defendida pelos éticos abolicionistas para todo ani
mal, cujos interesses se assemelhem aos humanos. Os zootiticos en

tendem, desde Humphry Primatt ( 1776), o primeiro a expor esses ar

gumen tos éticos em defesa dos animai s, que a config uração ela face, 
elo sis tema de aquecimento elo organismo, a posição dos o lhos, o ele-
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senha das orelhas, a preferência por certos alimentos, a maneira pecu

liar de mover-se, cuidar da prole c interagir no ambiente natural c 

social. 7 não podem constituir critérios morais para definir a linha divi

sória que separa seres dignos da atribuição de direi tos morais c legais, 

ele outros, indignos desse reconhecimento. 
A crítica às variadas fonnas de expressão da violência, sistemati 

zada pelos abolicion istas para apontar o erro em se tratar cruelmente 

seres capazes de sentir dor e de sofrer, contribui , hoje, para o projeto 
de ampliação da comunidade moral humana. Seus desdobramentos 
jurídicos ainda não foram suficientemente delineados, pois os filóso
fos, especialmente no Brasil, em nada têm contribuído com os juristas 

para a definição elos fundamentos éticos do reconhecimento de direi
tos a animais. 

A crítica à violência pcnnitc reconhecer como ilícita a inflição da 
brutalidade a seres capazes de sentir dor c ele sofrer, incapazes de se 
defenderem da agressão infligicla, c mesmo àqueles destituídos de 
sensibilidade e consciência, cuja qualidade de viela diminui com a 

intervenção desfavorável de outros em seu ambiente natural ou social. 
Tal reconhecimento amplia o círculo dos membros da comunidade 

mora l, dos sujeitos morais, a inda que uma parte dessa comunidade 
seja constituída apenas por "pacientes" morais. Reconhecer direitos a 
suje itos morai s não-agentes implica em reconhecer que algum valor se 
inscreve em suas vidas, para a lém da possibilidade ele serem utilizados 

para benefício de sujeitos morais agentes.8 

Em razão da ordenação econômica, que prevalece do século XVI 
ao XIX, na Europa e e m qualquer dos territórios por ela dominados, e 
dos argumentos morais que a sustenta, escravizados, mulheres e 
crianças foram mantidos fo ra da comunidade elos sujeitos de direitos. 
Jul gou-se sempre, ao longo ela história humana, que o dever dos 
senhores proprietários não inc lui a cons ideração ele interesses alheios 
aos seus, a não ser que representem algum benefício patrimonial para 

si. Nessa condição, na de meros objetos de propriedade, o valor de 

escravos, mulheres, crianças e an imais flutua, vulnerável aos 
interesses econômicos dos proprietários. 
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A prática de seqüestro, aprisionamento, transporte em massa, lei

lão, açoi te, abuso, vio lênc ia c extermínio de milhões de indivíduos, na 

condição de objetos de propriedade, era a mparada por le i. O abolicio
nismo nasceu para pôr fim ao seqüestro c escravização de humanos 
não-nativos, capturados por caçadores-comerciantes em suas aldeias e 
despejados e m massa, como mercadorias, nos navios dos colon izado
res. 

Contra a exploração das mulheres, nasceu o segundo movimento 
de ema ncipação, o feminismo. 

Os filósofos encarregam-se de fazer nascer um terceiro movimento 
político, este para pôr fim ao especismo. ao aprisionamento, tortura, 
abuso, exploração c extermínio massivo de animais, ainda tratados 
como mercadorias. 

Os três movimentos políticos têm em comum o princípio moral da 
igualdade, e o projeto de libertação de seres oprimidos pelo estatuto ele 
objetos de propriedade ao qual são condenados arbitrariamente. 

Apresento, a seguir, três das tentati vas mais relevantes de argumenta
ção zooética abo licionista e suas implicações jurídicas: a elaborada 
pelo filósofo australiano, Peter Singer, a tentativa de aprimoramento, 
feita pelo norte-americano, Tom Regan, c a do cientista e filósofo da 

libertação animal britânico, Richard Rydcr. 

Senciência, inerência ou dorência'? 

1. Dever es diretos para com todos os seres sencientes 

Libertação Animal, escrito em Oxford em 1975,9 por Petcr Singer, 
despertou a filosofia para a questão da reconsideração do estatuto 
moral concedido pelo princípio utilitarista a seres sencientes. A igual
dade, até a década de 70 do século XX, era valiosa exclusivamente 

para a defesa ele interesses humanos. Contrariando a moral idade tradi
ciona l, Singer propõe redefinir o princípio mora l da igua ldade em 

termos mais abrangentes: os da igual consideraçâo de interesses se-
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mellwntes, sem cons ideração da espéc ie biológica i1 qual o indi víduo 

pertença. 
Por uma questão de ética, coerência c complementaridade, os 

mesmos princípios jú definidos para o tratamento ele seres humanos, 

liberdade c igualdade, apregoados pela tradição contratual ista repu

blicana, devem ser estendidos para abranger também os animais. O 
ideal republicano, em Platão c em Rousscau, reconhece a todos os 
seres que compõem uma comunidade viva, o direito de viver em li
berdade, sem ser mol estados pela força bruta a lheia. 

A ética c o direito não podem continuar fundados num princípio 
cliscri minador. Essa lógica guia Jcrcmy Bcntham, ao escrever a passa

gem mais conhecida de sua obra, um parág rafo no qual compara a 
necessidade da proclamação da igualdade, anunciada pelos norte
americanos c pelos franceses para todos os homens c cidadãos, com a 

necessidade de se proclamar a libertação de todos os seres dotados de 
sensibi lidade c consciência, capazes de ter interesses. "A questão", 
escreve Bcntbam, ·'não é saber se os animais falam ou pensam, mas se 
são capazes de sentir dor c de so fi·cr" . Essa convicção nos orienta na 
forma ele tratar recém-nascidos de nossa própria espécie. 

Dado que a sensibi lidade. em qualquer animal, sempre se faz a
companhar de uma atividade mental específica, dado, portanto, que a 
sensibi lidade se faz acompanhar ele certa consciência, seja lá quai s 

forem os traços dessa, um dever, básico, universa l c imparcial - o de 
não inOigir dor desnecessária nem sofrimento injustificável ao animal 
capaz de os sentir - , deve ser o primeiro dever a expandir o círculo da 
moralidade humana. 

Consc iente das d ificuldades niio superadas na tradição ética utilita
rista inaugurada por Bentharn, pri ncipalmente das re lacionadas ao 
cálculo da conversão de nossas ações em bem-estar próprio c ou a
lheio. Singer elabora sua concepção ética com base em outros concei
tos, os ele interesse c preferência, para complementar os ele dor c pra
:::er. cnros à tradição utilitarista. Basta considerar a natureza scncicntc 

de um indivíduo para saber que esse é capaz de sentir dor c de sofrer. 

portanto. se é suj eito ele interesses morais. Tal informação sobre a 
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vulnerabilidade da constituição biológica de um ser scnciente possibi-

1 i ta o estabelecimento de um princípio ético ao mesmo tempo univer

sal, geral e imparcial, qual seja, o da igual consideraçâo de interesses 
semelhantes.10 

Se humanos dotados de scnciência devem ter seu direito de mover
se para prover-se respeitado, por uma questão de coerênc ia, todos os 
seres animados scncicntcs devem ser incluídos no mesmo critério 
moral, c ter seus interesses igualmente considerados, independente
mente da configuração biológica e da espécie à qual pertençam. 

Inspirado nessa tese de Peter S inger, o jurista norte-americano Ste
vcn M. Wisc propõe o estabeleci mento de direitos constitucionais, 
relati vos às liberdades físicas, para os animais, definindo o critério da 
autonomia prática como linha divisória para a atribuição daqueles 

direitos. 
Uma vez estabeleci do na Constituição que os animais têm direitos, 

c definidas as liberdades caracterís ticas dos direitos atrelados à auto
nomia prática específica de cada animal, o Estado passa a ter que res
ponder, analogamente ao q ue ocorre em re lação aos direitos humanos, 
pela proteção daquelas liberdades. 

Para ev itar toda sorte de equívocos, que tal proposta possa originar, 
Wise restringe os direi tos constitucionais dos animais, a três categori
as de liberdade : a liberdade de permanecer em viela, a liberdade de ter 
a integridade do corvo preservada c os bens naturais ambientais a ela 

atrelados, c a liberdade de mover-se para prover-se c prover os seus, 
intcragi nclo no ambiente natural e social próprios ele sua espécie de 
vida. Essas liberdades, no entanto, não serão igualmente amplas para 

todos os animais, analogamente ao que já ocorre com o estabeleci
mento ela liberdade para humanos. 

Quanto menor a capacidade do animal, de mover-se para prover-se 
c de interagir para seu bem-viver sem colocar em risco sua própria 
integridade ou a de outros, menor será o alcance da liberdade que o 

direito lhe concederá.11 

Nesse sentido, autonomia física de movimento para autoprovirnen
to c capacidade de sentir dor c de sofrer, caracterizam os seres que 
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devem ser incluídos na comunidade moral humana. ainda que na con
dição de pacientes morais, a exemplo do que fazemos em relação a 

indivíduos da nossa espécie. incapazes de fazer uso de nossa fonna de 

expressão da razão e da linguagem para assegurar sua sobrevivência, 

mas capazes de so fi·er com a privação da li berdade física, com a ex

ploração de seus corpos, com tratamento brutal e com a privação das 
condições necessárias à interação ambiental c social. 

Contrário à manutenção de doi s pesos c duas medidas em ética, 
Singcr sugere a adoção de um único princípio, o da igual considera
ção de interesses semelltames, para reorientar a interação humana com 

outros animais. Se não aprovamos a inflição de dor c sofrimento injus
tificáveis a seres ela nossa espécie, não podemos defender que isso seja 
praticado contra seres de outras espécies, a legando que são •·apenas" 
animais. 

Não é a categoria "animal" que entra em jogo, na ética, c sim "inte
resses' · moralmente relevantes, de sujeitos vulneráveis a ações alheias. 
De resto, se aos animais se pode infligir dor, então está liberada a 
inflição de dor a humanos, pois a dor é a expressão máxima da 
condição trágica da vida animal. Nesse sentido, para além da 
configuração anatômica c fi siológica específica, há muito mais 

semelhanças do que diferenças entre as espécies animais. 
O princípio do dever negativo, o dever de nào-maleficência, e do 

dever positivo, o de benevolência, deve reger todas as interações dos 
seres humanos. afetem essas os interesses humanos, de animais ou de 
ecossistemas. Os mesmos direitos con~t itucionais proporcionais à 
autonomia prática devem ser assegurados a humanos c a não
humanos, assim o entende Steven M. Wise. 

Para superar o obstáculo representado pela dificuldade em calcular 
a intensidade de experiências tão subjetivas quanto as da dor c do 
prazer, Singer propõe que sejam considerados os interesses a partir de 
sua semelhança. Exatamente essa estratégia de Singcr pennite a Wise 

propor a insti tuição de direitos para os animais. Ao abandonar a idéia 
tradiciona l da igualdade, que requer a igual posse da razão para justi

ficar atribuição igual de direitos, Singcr abre caminho, mesmo não 
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fundando sua éti ca animal na categoria ele direitos. como o fazem. por 
exemplo. Tom Regan. GJry Francione e Steven Wisc. para a proposta 

jurídica ele reconhecimento dos animais como sujeitos de direitos. 

portanto. como sujeitos dotados ele personalidade jurídica. Jinda que 

destituídos de toda e qualquer capacidade jurídica. Para se reconhecer 
a um sujeito personalidade jurídica. não há necessidade ele ser com
provada sua capacidade jurídica. Sujeitos de direitos podem deixam
se representar por outros, capazes de sustentar os pleitos para proteção 
de seus direitos. 

Se o que está em jogo é a semelhança ela dor e do sofrimento para 
incontáveis espécies animais. mesmo que não se possa jamais verificar 
se urna experiência de dor é, ou não, igual à outra. o princípio da i
gualdade ordena que sejam tratadas de forma igual as dores semelhan

tes. Desse modo, a mesma lei que proíbe a um humano innigi r dor 
para expropriar de outro um benefício qualquer. deve ser respeitada 

em relação aos animais não-humanos dotados ele autonomia prática. 
Singer propõe que se abandone o critério da intensidade para avali

ar a experiência da dor alheia. isto é, a exigência de uma igualdade 
aritmética. uma medição dor c do prazer. e se os substitua por outros 
critérios. por exemplo. os de interesse c preferência. O que está em 
jogo é o desejo daquele que sofre a dor. de a ter mitigada ou elimina
da. não i mportanclo para esse sujei to que alguém se interesse por fazer 
medições ela intensidade de sua experiência subjeti va de dor. 

Com isso. na consideração moral. basta saber que uma determinada 
ação pode causar dor c sofrimento a outro ser. para que se possa for
mular um juízo moral negati vo sobre a mesma. Para Singer. não é 
necess<lrio saber exatamente quanto de dor alguém sentiria. caso lhe 
fosse infligido certo ti po de agressão. ou caso lhe fossem subtraídos 
certos bens. necessários ao seu conforto e integridade. Todo ser sensí
vel tem consciênc ia das reações negativas que lhe sucedem. em decor

rência da inflição ela dor ou da subtração de meios naturais e sociais 
ele sobrevi vência. Para Steven M. Wise tais ev idências são suficientes 

para constituir um direito legal ele não so frer dor ou pri vação de mo
vimentos por interferência de interesses alheios aos daquele que sofre. 
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Se o indivíduo tem sensibilidade c consciência das reações físicas c 

emocionais produzidas pela subtração de movimento, alimento c a

conchego, então esse indivíduo tem pelo menos um interesse, diz 

Singcr, o ele não ficar nesse estado, o de livrar-se do que lhe causa 

desconforto ou dói. Se tem tal interesse, isso significa que prefere o 

estado de bem-estar c conforto emocional , ao estado de privação ou 
dor. Em outras palavras, conforme o expressa Tom Rcgan em The 
Case for Animal Rights, a viela tem um valor maior ou menor para o 
próprio sujeito que a vive, dependendo da liberdade que lhe for 

concedida para providenciar os meios que lhe propiciam bem-estar. 
Esse valor inerente indcpendc de qualquer avaliação comercial ou 
moral que outros sujeitos de uma vida façam ou deixem ele fazer 
relativamente ao primeiro. L! 

Para além do interesse em não sofrer dor, c da preferência por es
tados físicos c emocionais de bem-estar, seres sensíveis dotados de 
consciência têm ainda a capacidade de desejar permanecer nesse 
estado, e a habilidade para o alcançar, usando meios, naturais ou 
aprendidos, de reverter as condições desfavoráveis ao mesmo. 
Animais dotados dessa habilidade não são apenas scncientes. mas 
autoconscicntes. Singcr reserva a eles a denominação de pessoas, 
superando propositadamente a tradição de se atribuir tal conceito 
exc lusivamente a seres da espécie humana. Pessoa, nessa concepção, é 
todo animal sensível c consciente, capaz de distinguir entre 
experiências que lhe são benéficas c maléficas, de preferir o bem-estar 
c buscar, pelo próprio movimento, os meios para o alcançar. 

A vida de pessoas. independentemente de serem da espécie Homo 
sapiens ou não, tem um valor especial. Mas, apesar desse valor, não se 
jus ti fica que pessoas, apenas por serem autoconscicntcs, matem não
pessoas para fazer uso de quaisquer de seus derivados, quando há 
alternativas ou substitutivos equivalentes. No caso de uma preferência 
relevante de uma pessoa dever ser contrabalançada com o interesse de 

uma não-pessoa, pode-se conceder ao interesse mais relevante um 
peso maior. desde que esgotadas as alternativas que permitem atender 
à demanda dos dois seres, sem destituir um deles, da vida. 
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2. A iner ência do valor da vida de sujeitos. Direitos morais e legais 

correspondentes 

Contrário à adoção do princípio utilitarista para nortear decisões c 

ações que afetam sujeitos-de-uma-vida de outras espécies, Tom Rcgan 
propõe definir a comunidade moral a partir de um critério independen
te da configuração bio lógica dos seres, a exemplo do que o fizeram, 
antes dele, Humphrcy Primatt, 13 Jcremy Bcntham. 14 Hcnry Salt15 c 
Pctcr Singcr. 16 

Mas, no en tender de Regan, a proposta de igual consideração de 
interesses semelhantes, de Singer, por fundar-se nos conceitos de inte
resse e preferência, acarreta os mesmos problemas já apontados à 
filosofia moral tradicional. Ao traçar, na senciência, a linha divisória 
que separa seres d ignos de consideração moral, de outros, não mere
cedores da mesma, Singer estaria inconcndo no risco de cometer o 

mesmo erro daqueles que traçam na racionalidade, razão c linguagem, 
aque la distinção moral. 

Para Regan, o concei to de pessoa, estabelecido por S ingcr para a
largar o âmbito da comunidade moral deve ser substituído por outro, 
sem a conotação moral impregnada pela tradição kantiana e pelo 
persona lismo c ristão. Regan propõe, nesse sentido, que se adote o 
conceito de stu'eito-de-uma-vida11 para designar os animais cuja 
autonomia prática esteja suficientemente evidenciada a ponto de se 
poder considerar não apenas que estão vi vos, mas que são sujeitos da 
vida que têm. 

Sujeitos-de-uma-vida, para Regan, são os animais dotados das ca
racterísticas da senciência, e de outras, também apontadas por Singer 
na constitu ição do conceito de pessoa, ta is como inteligência, percep

ção de si no tempo, cuidado de si c dos seus, autoprovimcnto e capa
cidade de interagir natural c socialmente. Seres dessa natureza, inde

pendentemente de sentirem dor ou prazer, vivem sua vida de tal modo, 
que. se lhes forem subtraídas certas condições, sua vida passa a ser 
fonte de descon forro. carência. miséria. sofrimento. Em outras pala-



, ltriblll('cio de c/iret/0.1' 110.1' llllimais 215 

vras, a vida nessas condições passa a ser pior do que antes, para si. 

Não se justificando tal inOição, em nom e elo benefic io que possa re

presentar para outros. SL!feitos-de-uma-vida não podem ser escraviza

dos. Devem ser tratados co mo sujei tos de direitos, devendo ser liber
tados do estatuto ele "co isa legal ," ou "objetos de propriedade." Essa 

tese é defendida também por Gary L. francione. 18 

Sujeitos-de-uma-vida têm uma experiência de vida com menor ou 

maior va lor, dependendo elas condi ções ambientais naturais c sociai s 
nas quais se encontrem. Esse valor, maior ou menor, da vida de tais 
sujeitos, nada tem a ver com o va lor de utilidade - estético, c ientífico 
ou econômico que, eventuanmentc, lhe possa ser atribuído por interes
ses humanos. 

Os animais, cujas vielas podem ser vividas com ma ior ou menor va
lor para si próprios, possuem, no entender de Regan, valor inerente. 
Por não depender de uma valorização externa, fundada na utilidade, 
um va lo r atribuído a eles por interesses alheios e estranhos a e les, mas 
por ser um valor que está na vida mesma que são capazes de viver, 

sLljeitos-de-Lmta-vida devem ser incluídos, ainda que na condição de 
pacientes morais, 19 no âmbito da comunidade moral. 

Incluir sujeitos-de-uma-vida no âmbito moral e jurídico, mesmo na 
condição de pacientes morais, significa considerar que seus interesses 
devem ser respe itados c sua vida preservada, não somente por serem 
capazes de sentir prazer c de sofrer com a dor, critério da senciência 
adotado por Singcr, mas porque suas vidas podem ser vividas de for
ma mai s valiosa, ou menos, por e les mesmos, ai nda que cqnsidcrcmos, 

fundados em nossos preconceitos, que a vida naquela forma biológica 
não tem o menor valor. O valor inerente da viela de animais stljeitos 
de seu viver indcpcncle de qualquer atribuição de valor econômico ou 

de uti I idade por parte de outros sujeitos de uma vida . 
Seres cujas vidas possuem valor ine rente devem ser incluídos na 

comunidade moral e considerados juridicamente suje itos de direitos. 
A eles devem ser atribuídos todos os direi tos morais inerentes à con
dição de pacientes morais, isto é, de seres que. mesmo não sendo ca-
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pazes ele agir mora lmente, são vulneráveis ao mal q ue outros podem 
praticar contra eles. 

Na condição ele pacientes morais incluímos humanos nào

paradigmáticos: recém-nasc idos, comatosos c deficientes de modo 
geral. O círculo da moralidade pode muito bem ser expandido para 

incluir o dever ele considerar, j untamente com os demais seres incapa
zes de raciona lidade plena, os animais. 

Em qualquer que seja a condição física o u psíquica, sujeitos de 
l/l/la vida preferem viver ele fom1a plena a viela que estão habili tados a 
viver, de acordo com sua espécie. Intervir para desfavorecer sua con
dição fisica ou emocional só pode ser justificado eticamente, se for em 

nome de um interesse mais relevante desse mesmo ser. Jamais para 
favorecer interesses de outros seres vivos. Isso limi ta a liberdade hu

mana de domínio - no sentido tirânico - das demais espécies vivas. 
Devolve-se ao termo domínio o sent ido original do termo roda. qual 
seja, o de responsabilidade pelas diversas espécies de vida. 

Ao preservar o estatuto moral humano no mais alto lugar da hie
rarquia de interesses, a moralidade tradicional mantém seu caráter 
discriminante. O va lor moral, atri buído pelos seres humanos a 
qualquer animal. está sempre relacionado ao valor econômico que esse 
representa para eles. Reconhecer direitos aos animais implica em cc
der um privilégio, abster-se de usar a libe rdade, respeitar os mesmos 
interesses em outros animais. que defendemos sejam respeitados em 

nosso próprio caso. 
Rcga n propõe a rcdcftn içào da comunidade mora l, para ne la inc luir 

seres cujas vidas têm valor inerente. Em relação a esses, os sujeitos ou 
ag~ntcs morais devem reconhecer do is d ireitos: negati vos e positi vos. 
Di reitos mora is c legais negativos asseguram a não-vio lência. Dire itos 

morais c legais positivos asseguram proteção c assistência. Ambos 
implicam deveres morais c Jcgais negativos c positi vos. Deveres mo
rais negativos impl icam não apenas o reconhecimento da não liberda

de para fazer certas coisas. prejudiciais aos animais, mas, ainda. o 

dever de faze r o q ue favo rece sua condição de st!jeitos-de-11111a-vida. 
Assim. na condição de sujeito moral. todos devem reconhecer o di rei-
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to moral do outro sujei to de uma vida, de viver de acordo com sua 

plena expressão, em qualquer configuração biológica na qual o indiví

duo tenha vindo à vida, c, também, o próprio dever de prestar ajuda e 
assistcncia em caso de violcncia, praticada por terceiros contra tais 

interesses. 

Regao pretende superar as dificuldades apresentadas pelo utilita

rismo clássico, que ordena o cálculo total do prazer ou da dor, para 
identificar a natureza moral ou não de uma decisão ou ação, e o 
utilitarismo de preferências, defendido por Singcr, que ordena atentar 
para os interesses e preferências individuais. Para Rcgan, a partir do 
momento em que se estabelece que sujei tos de uma vida têm valor 
inerente, não importam mais seus interesses particulares ou 
preferências. Seres suje itos de suas vidas devem ser protegidos de 

toda espécie de violência, seja essa contrária ao bem-estar próprio de 
sua espécie, seja a da morte intempestiva. 

Reconhecendo-se o valor inerente da vida de sujeitos de uma vida, 
e limina-se a dificuldade resultado da necessidade de se calcular, em 

cada caso particular. o montante de danos, dor c sofrimento , ou de 
prazer, bem-estar e felicidade, decon-eotes de cada uma das decisões e 
ações particulares. O estatuto de sujeito de uma vida simplifica, no 
entender de Regao, a questão da definição dos seres e m re lação aos 
quais o sujeito mora l deve reconhecer suas obrigações lega is c morais. 

3. O critério da dorência 

Ciente dos limites e preconceitos morais tradicionais, Richard O. Ry
der, psicólogo, cientista c filósofo britânico, criou em 1973, num fo
lheto destinado a divulgar os argumentos éticos em prol da igualdade 
moral na consideração do so frimento humano c an ima l, o termo espe
cismo,10 para designar, a par com os termos políti cos machismo e ra
cismo, um terceiro preconceit o, alimentado pela presunção de superio
ridade natural c moral dos seres humanos em re lação aos animais. Em 

1975, em seu livro Viclims of Science. Ryder explica o novo conceito. 
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usado desde então também por Pctcr Singcr c por todos os :::ooérico.</ 1 

abolicionistas. 
Se é verdade que as espécies animais guardam distinções umas em 

relação às outras, não é verdade que tais dist inções devam servir para 

justificar o tratamento crue l c gcnocicla da espécie humana contra as 
demais. Se é verdade que certas características da espécie humana a 
colocam numa posição mais vantajosa, do ponto de vista do aprovei
tamento do ambiente natural e socia l para benefício próprio, não é 
verdade que essa vantagem deva ser pretexto para que os seres huma
nos justifiquem toda espécie de exploração do ambiente natural c dos 
animais em proveito próprio, desconsiderando os efeitos nocivos de 
suas práticas indi viduais e institucionais de uso dos animais c do res
tante ela natureza como se tudo o mais vi vcssc para servir exclusiva

mente uma espécie. 
Singcr, contemporâneo de Rydcr c de Rcgan, propôs o marco da 

scnciência para distinguir animais dignos de serem considerados 
membros da comunidade moral, em relação aos quais os seres 
humanos devem reconhecer que não podem usar sua liberdade para os 
maltratar, explorar e matar, de outros animais c demais seres vivos, 

em relação aos quais os deveres morais de proteção c respeito não são 
deveres diretos, mas indiretos. 

Seres nào-scncicntes, no entender de Singer, devem ser 
preservados, não porque possam sofrer em decorrência de maus-tratos 
ou privações de outra ordem, pois, em sendo destituídos de scncíência , 
também o são da capacidade de sofrer. Suas vidas devem ser 
preservadas por representarem um bem para os seres autoconscicntcs, 

um bem não necessariamente de consumo, por exemplo, um bem 
estético. O respeito à vida de um ser, em nome dos interesses de 
outros seres, acaba por ser justificado de modo indireto, por isso a 
afirmação de S inger de que temos em relação a eles apenas deveres 
indRcgts1 , confo rme visto acima, de fende que classifiquemos os ani

mais em duas categorias: animais cujas ev idências confim1am sua 

autonomia prática, termo empregue pelo jurista defensor dos animais. 
Stevcn M. Wise. em seus livros. Rallling rhe Cage c Dra11·ing the Li-
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ne. Animais capazes de buscar autonomamente os meios necessários él 

sua sobrevivência, capazes de cu idarem de si c dos seus, capazes de se 

perceberem como entidades distintas do ambiente natural, capazes de 

interações sociais, são suje itos ele uma vida com va lor próprio. Para 

aq ueles animais, estar em boas condições de vida, ou não, representa 
uma maior o u menor qualidade de vida. Eles se sentem bem o u mal, 

na vida, dependendo das possibilidades de interação social e ambiental 
que encontrarem. Animais dessa i1atureza elevem ser incluídos no âm

bito da comunidade moral, analogamente ao que já se admitiu fazer 
em relação a humanos destituídos de autoconsciênci a e de autonomia 
racional. Os demais animais, destituídos de autonomia prática, devem 
ser tratados pelo critério dos deveres indiretos, conforme também o 
estabelece S.ingcr. 

Tanto Singer quanto Regan definem critérios mais ou menos 
refinados para designar os membros da comunidade moral, isto é, 
indi víduos em relação aos quais sujeitos morais devem agir com 

cautela, cuidando para não violar seus interesses e preferências 
(Singer), nem aniquilar ou destruir seu valor inerente (Regan). 
Aprisionar, maltratar, explorar animais, no entender dos dois fi lósofos, 
representa um ato discriminatório espec ista, pois não admitimos 

práticas contrárias aos interesses e preferências ou ao valor inerente da 
vida de seres humanos em condições mentais similares. Se alegamos 
que nossas práticas estão fundadas no critério da espécie biológica à 
qua l os animais pertencem, somos especistas. 
Uma ética c~pecista não respeita, ao eleger seu princípio fundamental , 
os três critérios que constituem um princípio ético: o da universa lidade 
da norma, o da generalidade de sua aplicação, e o da imparcialidade 
do sujeito que a ap lica. 

Richard Ryder, por sua vez, trazendo para a ética sua experiência 
de cientista experimenta l na área do comportamento animal , estabele
ce a doréncia como linha divisória para caracterizar os seres capazes 

de viver com maior ou menor bem-estar, em decorrência das condi 
ções mais ou menos hostis do ambiente natural e soc ial ao qual estão 
vinculados. Nesse sentido, escreve: 
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... a moral deveria ser fundada na dorê11cia - a capacidade de 
experimentar dor (delinida no sentido de todo tipo de sofrimento) -
discriminar entre indivíduos dorentes por conta das espécies é exercer 
o preconceito irracional que chamo e.\pecismo. 22 

Mais adiante, no mesmo livro, Rydcr escreve: 

Moralidade diz respeito essencialmente ao modo como tratamos ou
tros. e por outros entendo todos os que são capazes de sofrer dor ou 
angústia, o que quer dizer, todos aqueles que são dorentes. Eu costu
mava usar o termo senciente. mas esse é, estritamente falando, muito 
abrangente em seu signi !icado, na medida em que estou preocupado 
some nte com a parte da senciência que envolve sensações 
desprazerosas. [ ... ] Permita-se deixar uma questão clara sem rodeios: 
eu uso a palavra dor para descrever todos os estados de sofrimento, 
não apenas a dor fisica. Na verdade, cu poderia estar falando de 
sofrência. do mesmo modo que de dorência, mas considero que a 
primeira não produz o mesmo impacto. [ ... ] A ética da dorência - o 
cuidado pela dor ou angústia de outros - é extensiva a toda coisa 
dorente independentemente de seu sexo. classe, raça, nacionalidade ou 
espécie. Dor é dor independentemente de quem ou o que a 
experimenta. [ ... ] Um dos princípios importantes do dorismo é que 
devemos nos concentrar no indivíduo porque é o individuo, não a raça, 
a nação ou a espéc ie quem de fato sofre.23 

Com o te rmo, dorência, Rydcr substitui a senciência e a inerência 
de yalor propostos por Singer e Rcgan, respecti vamente, para traçar a 
linha divisória que separa os sujeitos dignos de consideração moral c 
proteção legal, dos demais. Confonne visto na passagem citada acima, 
senciência é um termo que abarca ao mesmo tempo a capacidade de 
sentir dor c também de sentir prazer. Mas, a ética, no entender de Ry
der, não deve estipul ar aos suje itos morai s agentes o dever de propici

ar prazer c felicidade aos outros, apenas o dever negativo de não lhes 
causar dor ou sofrimento, seja por inniçào direta, seja por subtração 

dos meios necessários ao bem-estar, c de lhes mitigar a dor e so fri-
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mento. Poder-se-ia dizer que. para Rydcr. há somente uma ética nega

IÍ\ '0. 

Em sendo capaz ele sentir dor ou sofrer, não importa se 

acompanhada ou não de autoconsciência, o animal deve ser incluído 

no âmbito dos seres em relação aos quais humanos não têm liberdade 

absoluta de pri vá-los do movimento, do provimento o u das interações 
naturais c sociais fundamentais à sua natureza, pois toda privação 
representa dor, para quem a sofre. Vemos, mais uma vez, que o 
estabelecimento de direitos constitucionais aos animais implica na 
limitação da liberdade humana de os explorar e matar. 

A justificati va para que n dor seja a característica essencial consti

tuti va de um membro da comunidade moral se dá pela simples razão 
de que a dor impede o ser sensíve l de viver plenamente sua vida. Não 
admitimos a ninguém a liberdade ele privar-nos de nosso bem-estar 

fí sico ou psíquico em no me ele sua necessidade de usar os meios ou as 
cond ições que nos queira subtrair para garantir seu próprio bem-estar, 

quando essas ações representam fonte de dor para nós mesmos. 
O mesmo argumento, empregue para determinar o limite da liberdade 
alheia, quando nosso interesse em não sentir dor está em jogo, deve 
ser empregue para limitar a liberdade humana, q uando é de outro ser, 

a dor que está em jogo. 
Para Ryder, o critério da dor não é apenas necessário para que se 

possa estabelecer com clareza o âmbito da moralidade. Ele é suficien
te. Em outras palavras, se estamos diante de um ser capaz de sentir 
dor, atos de inflição de dor devem ser suspensos. Dado que a dor é 
sempre intrinsecamente má, a inflição de dor a outro só pode ser mo
ralmente justificável, se for esse o único modo de restituir ao ser que a 
sofre o bem-estar perdido. Qualquer dor, produzida por um sujeito 
moral agente para obtenção de beneficios pessoais ex traídos de outro 
sujeito moral paciente, não pode ser moralmente justificável. A dor de 
um não pode servir de créd ito para saque de beneficios por parte de 

outro. N isso concordam Singcr, Regan c Rydcr, com Bentham: cada 
um va le somente por um, jamais um pode valer por mais de um. 
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Considerações finais 

Vimos, assim, que a =ooética abolicionista, ao dar sustentação à pro

posta de redefinição do estatuto jurídico dos animais como sujeitos 

legais e constitucionais ele direitos, pode ser sustentada por três 
argumentos distintos: o da senciência , o da incrência de valor c o da 
dorência. Dificuldades? Restam. ainda. as criadas pela indiferença dos 
fi lósofos c cientistas em relação ao destino dos seres que sofrem sem 
poder defender-se dos desdobramentos dos empreendimentos huma
nos. Apesar da obra de Darwin, publicada c largamente divulgada 
desde meados do sécu lo XTX, filósofos c cientistas continuam indi fe
rentes ao destino do animal senci cntc, suj e ito ele uma vida e capaz de 
sentir dor. 

Interesses econômicos prevalecem sobre a moralidade. Mas, apesar 

da recusa, por parte das tradições mora is mais arraigadas ao redor do 
planeta, em reconhecer a condição semelhante das demais espécies 
animais. pois tal reconhecimento implica reavaliar o conceito que 
temos da moralidade tradicional, a ética critica tem conseguido fun
damentar seus argumentos em defesa da abolição de todas as fom1as 
de preconceito geradoras de violência: racismo, machismo c especis
mo. 

Por uma questão ele coerência em re lação ao que defendemos que 

deve ser respeitado no caso de humanos com capacidades menos re li
nadas, devemos ampliar o âmbito da comunidade moral para contem
plar os interesses. proteger o valor c impedir a dor de todos os seres 
capazes de ter a qualidade de suas vidas d iminuída em decoiTência da 
cgoantropocidadc tradicionalmente cultivada. Se insistimos em recu
sar proteção moral c constitucional aos animais, mantemos a matriz 
cognitiva e moral vio lenta, desguarnecendo os nancos da própria hu

manidade que tanto insistimos em preservar em nós. O mal que faze
mos a seres indefesos é o mesmo que acabamos por justificar que seja 

feito contra nós , quando estamos numa condição vulneráve l a ataq ues 

alheios. Não há inocência moral nem garantias constitucionais, numa 
sociedade corrompida pelo desrespeito ao sofrimento, numa sociedade 
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violenta, na qual o rac1smo, o machismo c o especismo e ncontram 
guarida . 
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Notas 

1 " Prejudice is onc of the world's greatest labor-saving dcvices; it enables 
you to fonn an opi nion without having to dig up the l~1cts." A sentença de 
Laurence Peter é citada por John Robbins, Diet for o Neli' America. IIOH' 

Your Food Choices Aj}'ect Your Health, Happiness. and lhe Fulure o f Life 011 

Earth. Walpole, NH: Stillpoint, 1987, p. l 55. 
1 Quem mata não se reconhece relacionado à vítima (p. 15). Mas, dado que a 
ética é parte da condição natural humana (p. 23 ), essa natureza está na busca 
contínua da vinculação. pois através dela algo pode ser mantido, enquanto a 
separação. o extermínio. a destruição representa o fim da possibilidade do 
sentido c da moralidade. Por isso o círculo da moralidade está em contínua 
expansão, e cada vez procuramos incluir alguma nova categoria de valor no 
âmbito da consideração moral. defende Pcter Singer. Cf. The Expanding 
Circle, Nova York: Farrar, Straus & Giroux. 198 1. 
3 Cf Paul W. Taylor, Respect for Nature. A TheOIJ' of Enviromnenlal Ethics. 
[Studies in Moral. Poli tical. and Legal Philosophy]. Princeton Universi ty 
Press, 1986, p. 16 ss. 
J Idem, lb .. 
5 Cf Humphrey Primatt. The Duty of l'vlercy. [I 776]. Editado por Richard D. 
Ryder e Jolm Austin Bakcr. Fontwell/Sussex : Ccntaur Press. 1992. 
6 Expressão adotada por Tom Regan. Cf. The C(lsefor Animal Rights. Berke
ley: University o f Cal i fornia Press. 1983. para evitar a denominação proposta 
por Jan Narveson, casos marginais, que designa sujeitos não dotados da 
capacidade de raciocinar. deliberar e estabelece r contratos. C f. Jan Narveson, 
Animal Rights Revisited, In: Mil ler and W. Williams (orgs.), Ethics and 
Animais. New Jersey: Humana Prcss, 1983, p. 56-9. 
7 O primeiro a ressa ltar a semelhança de todos os animais dotados de sensibi
lidade c a necessidade de abolir todas as formas de crueldade contra eles. foi 
llumphrcy Primatt. em 1776. em A Dissertation on the Duty of Alercy wul 
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tire Sin of Crrrelty to Brrrte Au itnals. cuja mais recente edição foi ci tada aci
ma. A mesma tese de Primatt foi repet ida por Jeremy Bentham em An lntro
duction to tire Principies o./Morals anel Legislation, escrito em 1780 e publi
cado em Londres em 1789. Um século mais tarde, em 1892, Henry Salt, 
mestre e amigo de Gandhi , recorta as passagens mais relevantes da disserta
ção de Primatt e as reedi ta no Apêndice de Ani111al Riglrts. Henry Salt. ao 
investigar o texto dos filósofos que o antecederam na defesa moral dos ani
mais, acaba por adotar de Primatt a tese central da impossibilidade de se 
continuar a fundar princípios éticos derivados de critérios classificatórios dos 
seres a partir de sua aparência biológica, ou espécie. Esse é o eixo central, 
hoje, da c rít ica dos éticos à fil osofia moral tradicional , revelando, assim, a 
contribuição inestimável de 1-Lumphrey Primatt e de seu conterrâneo Henry 
Salt à filosofia moral e ao direito do século XIX, e à ética prática dos séculos 
XX e XXI. 
8 Tom Regan reconhece a todos os sujeitos-de-u111a-vida valor inerente e 
igualdade moral. O mesmo reconhecimento pode ser encontrado nos argu
mentos de Paul W. Taylor, cf Op. cit .. acima. 
9 Traduzido no Brasil, em 2004, pela Presidente da Sociedade Vegetariana 
Mundial, Seção Brasileira e do Caribe, Marly Winckler, e publicado pela 
Editora Lugano, de Porto Alegre. 
10 A discussão c elaboração do fundamento desse princípio pode ser encon
trada no cap. 2 de Ética Prática, publicado em 1979 em inglês, e traduzido 
em 1994, pe la Martins Fontes, no Brasil. 
11 Cf Steven M. Wise, Drmving the Line. Cambridge: Perseus Books, 2002, 
cap. 12, Legal Rights for Nonhuman Animais, p. 23 1 ss. 
12 q Op. cit. , cap.7, p. 232ss. 
13 Cf The Duty ofMercy. [ 1776]. Edited by Richard D. Ryder. Fontwell: 
Centaur Press, 1992. 
14 An !ntroduction to the Principies o f Morais and Legislation. [ 1789). Edi ted 
by J. J-1 . Burns and H. L. A. H art. Londres: University o f Lonclon, The Ath
lone Press, 1970. 
15 Animal Rights Considered ill Relation 10 Social Progress. [ 1892] Clark 
Surnmit, Pennsylvania, Society for Animal Rights, 1980. 
16 Cf Ética Prática. São Paulo: Martins Fontes. 1994. 
17 Em inglês, subject of a life. Cf. Regan, The Case for Animal Rights; De
fending Animal Rights; Animal Rights a Debate; Animal Rights Hurnan Obli
gations; Animal Rights Hw11an Wro11gs: Ali that Dwe/1 Therein e seus arti
gos, publicados em dezenas de coletâneas. 
18 Cf do autor: Xenografts and Animal Rights. In: Susan J. Armstrong & 
Richard G. Botzler (orgs.), The animal E1hics Reader. London/ New York: 
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Routledge. 2003. p. 368ss.; Animais, Property mui tlte Loll'. Philadelphia: 
Temple University Press. 1995; Rain ll'itlwut Tln111der; T he ldeology of the 
Anima l Rights Movernent. Philade lphia: Tcmp lc University Press. 1996. 
19 A distinção entre paciente c agente moral aparece no artigo de Jan Narvc
son, "Contractarian Rights", no qual estabelece a pertinência ou não de um 
ser à comunidade moral. por sua capacidade para agir moralmente, isto é, 
responder pelos desdobramentos de suas próprias ações, na condição, portan
to, de agente moral. e por sua condição de vu lnerabilidade às ações alheias, 
como pacieme moral. Cf. art igo in: Frey, R. G. (org.). Utility and Riglus. 
Minneapolis: University of Minnesota, 1984. p. 161 ss. A teoria da distinção 
entre sujeitos morais agentes e pacientes encontra-se detalhada por Paul \V. 
Taylor em Respect for Nature. A T heory o f Environmcntal Ethics, p. 14ss. 
1° Cf Ryder. Richard O. The Struggle Aga inst Speciesism. in Paterson, 
David and Rydcr. Richard O. Animais' Rigltts - a Symposium. London: 
RSPCA, 1979, p. 2 19, nota 8. Ryder re fere-se àq ue la publicação de seu pan
fleto intitulado Speciesism. c, ainda. a outras cartas suas publicadas no Dai(v 
Telegraplt. publicadas em 7 de abril , 2, 3 e 20 de maio de 1969. nas q uais 
usou pela primei ra vez o termo speciesism, designando o preconceito humano 
contra seres de outras espécies. por conta de sua configuração biológica dife
rente. Ver, ainda. de Ryder. Victims of Science. Londres: National Anti
Vivisection Society Limitcd. 1975: Animal Re1·olution. Cltanging Allitudes 
T011'0rds Speciesism. Oxford: Basil Blackwell. 1989: Tlte Political Animal. 
Tlte Conquest ofSpeciesism. London: McFarland, 1998. 
21 Há tempo venho procurando um termo apropriado para desig nar a vertente 
da ética prática preocupada com as questões morais humanas relativamente 
aos anima is. Tenho empregue o termo ética animal, por vezes, ética animalis
ta. mas penso q ue o termo zooética, que acabo de usar, deve serv ir melhor 
para definir esse campo da filosofia prática. Não vi essa expressão em qual
quer outro texto. Caso alguém conheça algum trabalho no qual o termo zooé
tica seja usado com essa mesma finalidade, desde já fico agradecida por indi
car-me a fonte. Em não havendo ainda quem o tenha alcunhado, eis seu nas
cimento, no presente trabalho. 
~~ " ... morality shou ld be based upon painience - the capacity to expcrience 
pai n (defi ned to mcan ali forms o f suffe ring - and that to d iscriminate be
tween individual pai ncnts on the grounds os spccics is to display the irra
tional prcjuclicc that I call speciesism." Rydcr. Richard O. Política/ Animal. 
The Conquest ofSpeciesism. Londres: McFarland, 1998, p. 2. Traduzo paini
ence por dorência, por não haver correlato, em nossa língua. para o termo 
criado por Ryder. 
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:J ··Morali ty is csscncially about hO\\' wc trem others. and by others I mcan ali 
thosc who can sufTer puin or distrcss, that is to say. ali those who are 
painient. I uscd to use the word sewient. but this is. strictly speaking. too 
widc in its mcaning, as I am concerncd onl y wi th that part of scntiencc that 
involves unpleasant fcclings. l---1 Lct me makc one matter quite clear 
straightaway: I use the word pain to describc ali states o f suffcring, not just 
physical pain. Indccd, I could bc talking about sufferism just as wcll as pain
ism, but 1 consider the former does not carry the samc impuc1. [ ... ] Thc cthic 
o f painism - the concern for thc pain and dislress o f othcrs - is cxtended to 
any painicnt thing regardless of its scx. class. racc. nationality os spccies. 
Pain is pai n regard lcss o f who or what cxpericnces Íl. [ ... ] One o f the impor
tant tcncts of painism is that wc should concenlratc upon the indil•idual bc
cause it is thc individual, not lhe racc, nor thc nati on, nor the species. who 
does the actual su iTcring." Rydcr, Richard O. Political Animal. London: 
McFarland. 1998, p. 45- 6. Traduzo painielll, sufferism e painism por dorcnte. 
sofrência c dorência. respectivamente, por não haver termos correlatos em 
nossa língua. para os criados por Rydcr. 
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